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000076 

A~-XIQUE 

Termo de Contrato de Prestação de 
Serviços que entre si fazem o 
MUNICIPIO DE XIQUE-XIQUE e a 
Empresa SLJPPLY BRASIL 
SUPRIMENTOS E LOGISTICA LTDA - 

ME. 

CONTRATO N°173/2020 

O Município de Xique-Xique - BA, inscrito no CNPJ sob o no 13.880.257/0001-27, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Reinaldo Teixeira Sraga Filho, inscrito 
no CPF n° 787.152.025-34, portador da Cadeira de Identidade n° 6.058.414-97, 
doravante denominado CONTRATANTE, e a pessoa jurídica SUPPLY BRASIL 
SUPRIMENTOS E LOGISTICA LTOA - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 
20.375.881/0001-32, com sede na Rua Rui Barbosa, n° 143, Muriaé / MG, doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Juliana de Oliveira 
Coelho, portador(a) da Carteira de Identidade n° MG-1 1.923.603 e no CPF no 
045.052.436-13, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 207/2020 
e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 -de junho de 1993 e na Lei n° 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente da dispensa de licitação n° 148/2020, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente termo de contrato é a Contratação de empresa 
especializada para aquisição de álcool em gel, visando a manutenção dos serviços da 
Secretaria da Saúde do Município de Xique-Xique/BA, conforme adoção de medidas 
para enfrentamento da Emergêhcia de SaúdeiPtiblica, decorrente do Corona Vírus 
(COVIO 19), nos termos do ad 41  da Lei Federaln°  13.979/2020. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO 
2.1 - O prazo de vigência deste Termo de Con%ato tem início na data de26de Maio 
de 2020 e encerramento em 26 de Julho de 2020, prorrogável na forma do ad, 57, 
§10, da Lei no 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
3.1 - O valor global do presente Termo de Contrato é de R$ 8.243,40 (oito mil 
duzentos e quarenta e três reais e quarenta centavos); 
32 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trãbalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

.S  Praça Dom 1áx,,,,n. 34 ccntro (74)1661-1455 Fax: 3661-:I279 
CFP: 4740040 * cofltSLbtdQLlcxiucba.OVb,<' 
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administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação; 
3.3 - Os preços são fixos e irreajustáveis; 
3.4 - O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias da apresentação Fatura / 
Nota Fiscal, em 02 (duas) vias que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria de 
da Saúde para à devida aprovação, de acordo com o ad. 50, § 3°, da lei 8.666/93.. 
3.5 - A Fatura/ Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Fundo Municipal de 
Saúde, inscrita ho CNPJ/MF n° 11.366.678/0001-09, sediada na Praça Allan Kardec, 
n° 62, Centro, neste Município. 

CLÁUSULA QUARTA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 - A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é: 
Órgão: 07 
Unidade: 0701 
Projeto/Atividade: 2017 
Elemento de Despesa 33.90.30.00 
Fonte de Recurso; 02/14 
Conforme disposto na Lei de meios vigente. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES 
5.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do ad. 65 da Lei n° 
8.666, de 1993; 
5.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 
5.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO 
6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por 
Comissão/Representante designado pela CONJRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES 
7.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

efetuar o pagamento pelo serviço do objeto do presente Contrato de acordo com o 
estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento. 

na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, 
será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a titulo de compensação 
financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do vencimento até o do 
seu efetivo pagamento. 
7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: - 

-- 

* P1açaDoinMáx1,no.34, Centro 
t 7 ) 3661.1455 Fax; 3661-1279 contatõ@xiucxiuebx.ov.brç 
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Prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e 
na planilha discriminativa; 

manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as 
obrigações assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e 
trabalhista. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SAN ÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1 - Pela ineéáução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá 
aplicar a.00NTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato, sem 
prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 8.666/93, inclusiye 
responsabilização civil e penal na forma da Legislação especifica; 
8.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de 
contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com 
o MUNICÍPIO, conforme Lei 8.666/93, que serão aplicadas em função da natureza e 
gravidade da falta cometida, garantida a ampla defesa. 
8.3 - O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes 
ao pagamento das multas aplicadas. 
8.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas 
aplicadas em definitivo. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
9.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no 
art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da 
mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 
9.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos 
de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto --pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato; 
9.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, asségurando-se 
à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa; 
9.4 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n18.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DOS CASOS OMISSOS 
10.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei n°8.666, de 1993, e demais nomias federais-de licitações 
e contratos administrativos e, subsidiariamente, segunda as disposições contidas na 
Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios 
gerais dos contratos. 

- i* -- 

fl-aàT)omMáxinio. 384, (en,rc' (74)3&tfl-I455 l'ax 366i-[279 -coàtalo>ijuoxqu.ba.govbr 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FUNDAMENtAÇÃO LEGAL E 
PUBLICAÇÃO 
11,1 - O presente Contrato tem embasamento legal na lei 8.666193, art. 24, inc ti e art. 
26, parágrafo único e da Lei Federal n° 13.979/2020. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
12.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Xique-Xique/BA, como único e competente 
para dirimir quàquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro 
possa ser....... 
12.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em .02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que prodvzam os efeitos legais. 

Xlque-Xique - BA, 26 de Maio 

PREFEITURA MUNICIAL)(DÈ-3dcUE. 
Reinaldo Telz6lraM'raqa Filho 

i22 42,/L 
SUPPLY BRASI4 SUPRIMENTOS E LOGISTICA LTDA - ME 

REPESEI'JTANTE.. Juliana de Oliveira Coelho 
CONTRATADA 

S Ptaçai)om.Máxirnc.3R4, Ccnirn  
CFP 44004Y) 

(74) 3661-1435 la:3661.1279 
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Xique-Xique - BA, 26 de Maio de 2020. 0000 co 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE 
CNPJ N° 13.880.25710001-27 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 148/2020 
EXTRATO DO CONTRATO 

Processo Administrativo: 207/2020. Contrato: 173/2020. Contratante: Prefeitura 
Municipal de Xique-Xique. Contratada: SUPPLY BRASIL SUPRIMENTOS E 
LOGISTICA LTDA - ME, CNPJ n° 20.375.881/0001-32. Objeto: Contratação de 
empresa especializada para aquisição de álcool em gel, visando a manutenção dos 
serviços da Secretaria da Saúde do Município de Xique-Xique/BA, conforme adoção 
de medidas para enfrentamento da Emergência de Saúde Pública, decorrente do 
Corona Vírus (COVID 19), nos termos do art 40  da Lei Federal n° 13.979/2020. 
Vigência: 26 de Maio de 2020 a 26 de Julho de 2020. Valor Ordinário: R$ 8.243,40 
(oito mil duzentos e quarenta e três reais e quarenta centavos). Dotação 
Orçamentária: Órgão: 07. Unidade: 0701, Projeto/atividade: 2017, Elemento de 
despesa: 33.90.30.00, Fonte de recurso: 02/14. Fundamentação legal: art. 24, inc. II, 
da lei 8.666/93 e da Lei Federal n° 13.979/2020. 

S Praça Dom Máximo, 384, Centro (74) 3661-1455 Fax 3661-1279 0  coniatoxiquexique.ba.gov.br  
CFP: 47.400-00 
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Xique-Xique - BA, 26 de Maio de 2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE 
CNPJ N1  13.880.257/0001-27 
DISPENSA DE LICITAÇÃO NQ 148/2020 
EXTRATO DO CONTRATO 

Processo Administrativo: 207/2020. Contrato: 173/2020. Contratante: Prefeitura Municipal de Xique-Xique. 
Contratada: SUPPLY BRASIL SUPRIMENTOS E LOGISTICA LTDA - ME, CNPJ n° 20.375.881/0001-32. Objeto: 
Contratação de empresa especializada para aquisição de álcool em geL visando a manutenção dos serviços da 
Secretaria da Saúde do Município de Xique-Xique/BA, conforme adoção de medidas para enfrentamento da 
Emergência de Saúde Pública, decorrente do Corona Vírus (COVID 19), nos termos do àrl 49  da Lei Federal n2  
13.979/2020. Vigência: 26 de Maio de 2020 a 26 de Julho de 2020. Valor OrdinÚrio: R$ 8.243,40 (oito mil 
duzentos e quarenta e três reais e quarenta centavos). Dotação Orçamentária: Õrgão: 07. Unidade: 0701, 
Projeto/atividade: 2017, Elemento de despesa: 33.90.30.00, Fonte de recurso: 02/14. Fundamentação legal: art. 
24, inc. II, da lei 8.666/93 e da Lei Federal ng 13.979/2020. 

Reinaldo Teixeira Braga Filho 
PREFEITO MUNICIPAL 

Iittp ://pmxtquexlqueoa.l mprerisau Iludiu' 

GFRÍ[FI(,A1)0 01(4 1TALMENTE ['OH: AO OERTSON S111 CP - BHASiL 1 1MPRENSA0E1CA1 000 
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CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO (Nº 658/2020)

GABINETE DO

PREFEITO

 

DECRETO MUNICIPAL N.º 658 DE 07 DE JULHO DE 2020.

Dispõe sobre a proibição de entrada e circulação de

veiculos oriundos do municipio de Gentio do Ouro, na

forma que indica, e da outras providências.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE XIQUE-XIQUE, Estado da Bahia, no uso da atribuição que

lhe confere o inciso XXIX, do art.81 da Lei Orgânica,

CONSIDERANDO a edição do Decreto nº 058/2020, em 03/07/2020, pelo Prefeito do

Municipio de Gentio do Ouro, decretando lockdown em todo o seu território, como medida de

enfrentamento e contenção ao avanço da pandemia causada pelo Covid-19, que vem sendo

registrado um crescente número de casos positivados;

CONSIDERANDO a proximidade geogránca entre os municipios de Xique-Xique e Gentio do

Ouro e o fluxo constante de veiculos e pessoas entre eles, o que pode resultar em riscos para a

nossa população, que se encontra com poucos casos de Covid—19 confirmados e todos eles

devidamente acompanhados;

CONSIDERANDO que e nosso dever zelar pela saúde da população, através da adoção de

medidas concretas de prevenção, controle e contenção de riscos a saúde pública, buscando evitar a

disseminação da doença em seu território,

DECRETA:

Art.1º Fica proibida, a partir de 7 de julho de 2020, a entrada e circulação de veiculos de

transporte coletivo. público ou particular, nas modalidades regular, fretamento. taxi, ou qualquer outra,

que sejam oriundos do municipio de Gentio do Ouro, com destino ao municipio de Xique—Xique, indo

a proibição até o dia 12 de julho de 2020.

Parágrafo Único — Excetuam-se da presente proibição os veiculos particulares desde que

não estejam realizando transporte de passageiros, os destinados a assistência médica e hospitalar,

viaturas policiais, casos de real necessidade, e outros de carater essencial e de interesse público.

Art.2º Esse decreto entra em vigor na data de sua publicaçã.     

 

REINALDO "-

Pref - '

CNPJ: 13.380157I0001—27
Teletonet (74) 3661-1455

Endereço: Edificio José Peregrino - Praça Dom Máximo, 38 , E-maii' gabinete©xiquexlque.ba.gov.br
Centro - CEP: 47400-000

www.xíquexlque.ba.gov,br
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RETIFICAÇÃO | DECRETO (Nº 654/2020) *

GABINETE DO

PREFEITO

 

DECRETO Nº 654, DE 30 DE JUNHO DE 2020.

(Republicado em 07/07/2020)

Dispõe sobre a concessão de descontos para

pagamento do IPTU/2020, estabelece condições e

prazos para quitação da Divida Ativa, e da outras

providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XIQUE-XIQUE, Estado da Bahia, no uso das atribuições

que lhe confere o art.150, 5 eº, da Constituição Federal, DECRETA:

Art.1º Ao contribuinte que efetuar o pagamento, dentro do prazo e em quota única do Imposto

Predial e Territorial Urbano (IPTU). referente ao exercicio de 2020, será concedido desconto de 10%

(dez por cento) sobre o valor lançado. para pagamento até o dia 31 de julho de 2020.

Art.2º O contribuinte do Imposto Predial e Territorial Urbano(lPTU). do exercicio de 2020.

poderá optar pelo pagamento parcelado do tributo em ate 05(cinco) parcelas. com vencimento final

para 29/12/2020, desde que o valor de cada parcela não seja inferior a R$ 100,00 (cem reais).

Art.3º O contribuinte que já estiver inscrito em Dívida Ativa, ajuizada ou a ajuizar. terá

desconto de 100%(cem por cento) sobre juros. correção e multa. para pagamento exclusivamente a

vista, em parcela única, desde que efetuado até o dia 31/07/2020.

Parágrafo único — Em caso de pagamento parcelado, o contribuinte terá o desconto de

70%(setenta por cento) incidente sobre juros. multa e atualização monetária, em ate 05(cinco)

parcelas sucessivas. desde que o vencimento final não ultrapasse a data de 29/12/2020 e o valor de

cada parcela não seja inferior a R$100,00(cem reais), observando—se os vencimentos:

l. 31 de agosto de 2020 — 1ª parcela;

II. 30 de setembro de 2020 — 2ª parcela;

III. 30 de outubro de 2020 — 3ª parcela;

IV. 30 de novembro de 2020 — 4n parcela;

V. 29 de dezembro de 2020 — 5ª parcela,

I- Na hipótese do não pagamento da parcela, até o seu vencimento, será automaticamente

cessado o parcelamento e anulado o desconto concedido.

Art.4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as

disposições em contrario.

    

 

GABINETE DO PREFEITO, em 30 de ' nho de 2020.

REINALDO B

Prefei

CNPJ 13.880.257l0001-27 Telefone (74) 3661-1455

Endereço Edificio José Peregrino - Praça Dom Máxima, 384, E-mail gabineteQxiquexique.ba.gov.br

Centro - CEP: 47400-000 www.xiquexique.ba.gov.br
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»J XIQUE-XIQUE 

• li 14. i!J 

CONTRATO 

Termo de Contrato de 
Fornecimento que entre si 
fazem a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE 
e a Empresa MERCADINHO 
SANTA RITA COMERCIO 
ATACADISTA E VAREJISTA 
DE ALIMENTOS EIRELI EPP. 

CONTRATO N° 147/2020 

Pelo presente contrato que entre si fazem, de um lado o município de XIQUE-
XIQUE, Estado a Bahia, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o n° 13.880.257/0001-27, representada pelo 
Prefeito, Sr. Reinaldo Teixeira Braga Filho, inscrito no Cadastro de Pessoa 
Física (CPF) sob o n° 787.152.025-34 e portador do RG n06.058.414-97 
doravante designado simplesmente de CONTRATANTE e do outro lado, a 
empresa MERCADINHO SANTA RITA COMERCIO ATACADISTA E 
VAREJISTA DE ALIMENTOS EIRELI EPP, pessoa jurídica de direito privado, 
com sede na Rua Dr. Britoaldo Miranda, 301 - Polivalente - Xique-Xique/BA, 
inscrita no CNPJ/MF sob n°. 28.694.708/0001-09, neste ato representada por 
seu Sócio Diretor, Sr. Dinivaldo de Souza Matutino, portador do RG 
0738033910 e CPF 878.891 .705-30, a seguir denominada CONTRATADA, têm 
entre si justo e acordado celebrar o presente contrato para fornecimento, 
vinculado ao Pregão Presencial Edital n° 034/2020 e Processo Administrativo 
173/2020, Tipo Menor Preço GLOBAL que se regerá pelas suas normas, pela 
Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e 10.520/02, e pelas demais disposições 
pertinentes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. Este Contrato tem como objeto a Contratação de empresa para futura e 
eventual aquisição de kits de gêneros alimenticios de acordo com anexo 
referência para atender aos estudantes matriculados na Rede Municipal de 
Ensino deste Municipio de Xique-Xique/BA, em decorrência da pandemia 
Covid, , nas quantidades estimadas nos Anexos deste Contrato. 
1.2 Integram e completam o presente Termo de Contrato para todos os fins de 
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as disposições e 
condições do Edital de Pregão Presencial n°. 034/2020, bem como a Proposta 
de Preços da CONTRATADA, Anexos e pareceres que formam o.procedimento 
licitatório. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL, PRAZO E CONDIÇÃO DE ENTREGA 
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2.1. Os materiais deverão ser entregues no almoxarifado da Prefeitura, no 
endereço Edifício: José Peregrino - Praça Dom Máximo 384 - Centro, Xique-
xique - BA, 47400-000, no horário das 06:00hs a partir do dia 06/05/2020. 
2.2 O fornecimento dos itens será de forma parcelada, com entrega diária 
conforme recebimento da ordem de solicitação expedido pelo setor 
responsável. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 
3.1. O valor do contrato é de R$ 630.315,00 (Seiscentos e trinta mil tràzentos e 
quinze reais). 
3.1.1. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto contratado. 

CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ORGÃO: 08. 
UNIDADE: 0801. 
PROJETO ATIVIDADE: 2036. 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30.00. 
FONTE DE RECURSO: 15. 

CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
5.1. Os bens serão recebidos: 
5.1.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da 
conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta. 
5.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, e sua consequente 
aceitação. 
5.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se 
o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
5.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em 
desacordo com as especificações técnicas exigidas. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE DE PREÇO 
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis, sendo apenas permitido o reajuste 
conforme índice compatível com a natureza do objeto, na hipótese de que 
eventuais aditivos contratuais venham a prolongar o prazo de vigência para 
além de 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 
7.1. O prazo de vigência do contrato será da Assinatura do contrato até 31 de 
dezembro de 2020, podendo ser prorrogado, caso seja uma das hipóteses do 
artigo 57 da Lei n°8.666, de 1993. 
7.1.1 A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as 
despesas referentes á contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de 
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dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação 
Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 
8.1. O prazo para pagamento será de 30(trinta) dias após a entrega da Nota 
Fiscal devidamente atestada pelo setor competente. 
8.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
montante de R$ 8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 
5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
nos termos do art. 50, § 30, da Lei n° 8.666, de 1993. 
8.3. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor 
competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, 
acompanhada das Certidões Negativas de Débitos Previdenciários, 
Trabalhistas, FTGS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 
8.3.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das 
obrigações assumidas. 
8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a Contratante. 
8.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável, nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de 
janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
8.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo 
artigo 12 da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto 
aos impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às 
suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração 
de que trata o artigo 60  da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro 
de 2012. 
8.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, 
mediante depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário 
indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
8.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
8.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a 
ser efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no 
contrato. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
9.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local 
indicados pela Administração, em estrita observância das especificações do 
Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando 
detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência 
e prazo de garantia; 
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9.1.2. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do 
manual do usuário, com u ma versão em português, e da relação da rede de 
assistência técnica autorizada; 
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo 
com os artigos 12, 13, 15 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 
5.075, de 1990); 
9.2.1. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, 
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, o 
produto com avarias ou defeitos; 
9.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes 
ao objeto da presente licitação; 
9.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
9.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que 
está obrigada, exceto nas condições autorizadas, no Termo de Referência ou 
na minuta de contrato; 
9.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; 
9.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 
pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 
incidir na execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
11.1.1 Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e 
horário; 
11.1.2. Verificar minuciosamente, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
11.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 
CONTRATADA, através de servidor especialmente designado; 
11.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante 
da Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso 
da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração. 
11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
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redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, 
de 1993. 
11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos á autoridade competente para as providências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES 
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 
da Lei n° 8.666, de 1993. 
12.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da 
contratação. 
12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
13.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 
da Lei no 8.666, de 1993: 

- o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou 
prazos; 
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 
prazos; 
III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a IV - 
impossibilidade da conclusão do serviço, nos prazos estipulados; 
IV - o atraso injustificado no início do serviço; 
V - a interrupção do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação á 
Administração; 
VI - a subcontratação total, ou parcial do seu objeto sem autorização do 
contratante, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas no Contrato; 
VII - o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus 
superiores; 
VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do 
§ 10  do art. 67 da Lei n°8.666, de 1993; 
IX - a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; 
X - a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA; 
XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
CONTRATADA, que prejudique a execução do Contrato; 
XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a 
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que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no processo 
administrativo a que se refere o Contrato; 
XIII - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por 
prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por .repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações, mobilizações e outras previstas, assegurada à 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação; 
XIV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração, decorrentes de serviços, fornecimento, ou parcelas destes, já 
recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada á CONTRATADA o direito 
de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que seja 
normalizada a situação; 
XV - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do Contrato; 
XVI - o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 
1993, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
13.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
13.3. A rescisão deste Contrato poderá ser: 
13.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 
enumerados nos incisos 1 a XII, XVII e XVIII desta cláusula; 
13.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, 
desde que haja conveniência para a Administração; 
13.3.3. judicial, nos termos da legislação. 
13.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
13.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XV desta cláusula, 
sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
13.5.1. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 
13.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a 
execução da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e 
dos valores das multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção 
dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à 
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 
13.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 
13.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 
13.7.2.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.7.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 
14.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá 
garantida a defesa prévia, aplicar à contratada as seguintes sanções: 
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Advertência; 
Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na 

execução do contrat; 
Multa de 2%(dois por cento) a partir do 160  (décimo sexto) dia. 
Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do 

contrato; 
Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração por período não superior a dois,t(2) anos; 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração 

Pública. 
14.2 - O atraso injustificado na execução do contrato, poderá ensejar a 
rescisão do contrato. 
14.3 - As multas aplicadas, após o regular procedimento administrativo, 
respeitado o contraditório, serão descontadas dos créditos da contratada ou, na 
impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da 
comunicação oficial e, caso não cumprida, serão cobradas judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste 
Contrato serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei ri0  10.520, de 2002, na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 
8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste 
Contrato na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Xique-Xique-BA como competente para 
dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato. 
17.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus 
sucessores, em 03 (TRESVias iguais e rubricadas para todos os fins de 
direito. 1 

que-BA, 05 de maio de 2020. 

PREFEITURA MUN XIQUE- EMPRESA 
XIQU REPRESENTANTE - Sr. 

PREEITO - Reinald Teix ira Braga Dinivaldo de Souza Matutino 
Filh MERCADINHO SANTA RITA 

CONTRA NTE COMERCIO ATACADISTA E 
VAREJISTA DE ALIMENTOS 

EIRELI EPP 
CONTRATADA 
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000198 

Exmo. Sr. Prefeito Reinaldo Braga Filho 

Solicitação de ajuste de valores relativo a contrato administrativo 

Mercadinho Santa Rita Comércio Atacadista e Varejista de Alimentos EIRELI, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n°28.694.708/0001-09, com sede sito à Rua Dr. 
Britoaldo Miranda 301 - Polivalente - Xique-Xique/BA - 47.000-000, neste ato representada por 
seu titular Dinivaldo de Souza Matutino, pessoa física, brasileiro, casado, inscrita no CPF sob n° 
878.891.705-30, na condição de vencedora do processo licitatório PREGÃO PRESENCIAL n° 
03412020— Processo Administrativo n° 173/2020, com certame realizado no dia 05 de maio de 
2020 e contrato administrativo n° 147/2020, vem, respeitosamente, à presença Vossa Excelência 
requerer reajuste de preços acordados para entrega dos produtos de referência do objeto. 

A solicitação de reajuste de preços se baseia no momento de instabilidade financeira vivida pelo 
nosso Pais devido a Pandemia generalizada pela COVlD-19, onde os índices de reajuste dos 
produtos em nossos fornecedores se deram de forma abrupta e repentina, conforme 
demonstrados nos documentos anexo. 

Para tanto, demonstramos abaixo e baseado nos documentos fiscais anexos a variação de 
preços de compra dos produtos em nossos fornecedores, considerando os preços realizados 
antes da Pandemia e também do processo licitatório e os preços praticados atualmente, gerando 
assim uma grande distorção, tornando inviável a continuação do fornecimento dos produtos 
pelos preços acordados no processo licitatório. 

Vale ressaltar que a entrega da primeira remessa dos produtos, com faturamento no dia 07 de 
maio de 2020 através da nota fiscal n° 02 - Solicitação de Compras E0U003820/2020, foi 
garantida com os presentes valores pelo fato da empresa já possuir os produtos em seu estoque, 
com preços de compras que permitiam seu faturamento sem que gerasse margem negativa na 
operação. Contudo, para a reposição do estoque e continuidade na entrega dos produtos, 
necessitou-se novas compras, originalizando a alteração dos valores, fruto deste referido pedido 
de ajuste de valores, conforme demonstrado abaixo: 

e Dos Documentos Fiscais 

Compras passadas 

PRODUTO NOTA FISCAL - N° ITEM VALOR DE COMPRA 
Macarrão tipo espaguete 1.693.892 - Item 1 R$ 1,79 
Farinha de Mandioca 29 - Item 2 R$ 1,93 
Açúcar . 20— Item 1 R$ 1,47 
Manteiga 474.827 - Item 2 R$ 1,53 
Biscoito Cream Cracker 474.823 - Item 25 R$ 1,97 

Compras Atuais 

PRODUTO NOTA FISCAL - N° ITEM VALOR DE COMPRA 
Macarrão tipo espaguete 299.576 - Item 6 R$ 2,52 
Farinha de Mandioca 40— Item 2 R$ 2,60 
Açúcar 40—Item 1 R$2,15 
Manteiga 6.339.015— Item 6 R$ 2,18 
Biscoito Cream Cracker 299.576 - Item 33 R$ 2,90 
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URRIAO 

Do Comparativo - Resumo 000199 
- 

Item Descriçao 
Q td. Por 

Cesta 1  
Unidade 

Vir. Unit. 

Dos Prod. 

Preço de Compra - 

Antigos 

Valor de u ma 

cesta - Antigo 

Novo Preço de 

Compra 

Novo Preço 

de Venda 

Novo Valor de 

uma Cesta 
1 FEIJÂO CARI0QtJINHA 2 KG R$5,15 Sem AIteraço R$10,30 Sem Alteraço R$5,15 R$10,30 
2 ARROZ PARBOUZADO 4 KG R$2,85 Sem AIteraço R$11,40 Sem Alteraç3o R$2,85 R$11,40 
3 MACARRZOTIPOESPAGUETE 4 PCTDESOOG R$1,19 R$1M R$7,16 R52,52 R$2,85 R$11,40 
4 FLOCOS DE MILHO FLOCÂO 6 PCT DE SOOG R$1,10 Sem Alteraço R$6,60 Sem AIteraço flti,io R56,60 
5 ÓLEo DESCiA 1 UNI DESOOMI R53,99 Sem AIteraço RS3.99 Sem AIteraço R$3.99 RS3,99 
6 FARINHA DE MANDIÕCA 1 KG R$2,60 R$1,93 R$2,60 R52,60 R$3,08 R$3,08 

CAFÉ 2 peroE200GR RSi,99 5em.Alteraço R$3,98 SemAIteraço RS1,99 R$3,98 
8 AÇÚCAR 2 (6 R$2,19 R$1,47 R$4,38 R52,15 R$2,65 R$5,30 
9 MANTEIGA 1 UNO DE 2506R R$1,95 R$1,53 R$1,95 R$2,18 R$2,60 RS2,60 

10 BISCOITO CREAM CRACKER 1 PCT DE 4006R R$2,45 R$1,97 R$Z45 R$2,90 R$3,15 R$3,15 

Total R$54,81  Total R$61,80 

Diante do exposto, sem mais, pede deferimento. 

Xique-Xique/BA, 20 de maio de 2020 

n4% 4 /z3ct4 
Mercadinho Santa Rita Comércio Atacadista e Varejista de Atimentos Eireli 
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000200 

ANEXO 1- NOTAS FISCAIS DE 
COMPRAS PASSADAS 
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RECEBEMOS DELUTINER DISTRIBUIDORA DE AUMENTOS LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA NF-e INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 20/1212019 VALOR TOTAL 11$? 14,24 DESTINATÁRIO: MERCADINHO SANTA RITA ATACADISTA E VAREJISTA DE 
ALIMENTOS - RUA DR BRITOALDO MIRANDA, 301 - O POLIVALENTE XIQUE XIQUE-RA 

N°. 001.693.892 
--0020 -- 

-------------------------------------------------------------------------------- 
JDFJVEFICAÇÃO DO £AIIJTNIT 

DANFE 
Documento Auxiliar da Nota 

UIMHlffl IMlll O ilhlilifi IIllI MI OU H I LUTI1MER DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 
Fiscal EIétft3okg 

0-ENTRADA 
1 - SAIDA [j] CHAVE DE ACESSO AV DEP LUIS EI) MAGALHAES 1CM 521,50,0 

AVIARIO -44096-486 
2919 1206 1892 0600 01985500 1001 6938 9211 15833260 FEIRA DE SANTANA - BA Fone/Fax: 7532115400 N°. 001.693.892 

Série ®J Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-c 

III www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no sice da Sefaz Autorizadora 
AÇÃO DE USO 

11843836 - 
CPF 

DA 

FATURA / DUPLICATA 
*10. 

Verie. 20/01/20201 
VaIo RS714.24J 

cÁ .0D0.IMPOSTO 
3ASE DECALC.00 ICMS VALOR DO ICMS RASEflECÃLc. ,aos.T. JVALOR DO CMssUSsr. V. IMP. IMPORTAÇÀOJV. ICMS &iiram--. -  TÃfÔI DO FEl' [VALOR DOPIS fv. TDTALPRDDUTOS 

0,00 0.00 o.00j 0.00 o.00j 0.001 0.001 0,001 714.24 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO foinnAs DESPESAS VALOR TOTAL IPI V.  IQtS UF DEST. JV. TOT. TRm. [VALOR DA COFINS V.  TOTAL DA NOTA 

0,00 o,uo o,00l 0.00 o,00f o,001 o,00l o.00l 714.24 

Frete 

ORU'rO 

DADOS flOQ Pflt)lIITflS é CFRVlrfl 

:ÓDIGO PRODUTC DESCRIÇÃO DO PRODUTO' SERVIÇO NCMISH OICST CFOP 1  1JN QOANT 
VALOR VALOR BCALC VALOR VALOR J45 ALiO. 1PI 

22813 ESPAGUETE FAVORITA 19021900 060 5405 UN 4OQ0000 [7856 7I4j4 Q 00 Q 00 0,00 QOO 0O0 

DADOS ADICIONAIS  

INFORMAÇÕES cnMPLEMItNTflFS RESERVAIJO AO FISCO 

LOCAL DE ENTREGA CNPJ:28.694.708/000I -09- IWA DR RRITOALDO M1RANDA, 301 - SN - POLIVALENTE XIQUE 
)(IQUE - DA 

InE Conhibuinf e: Para eltuar o download do anwivo XML desta NFE, accssc: www.consultnaota.com.br//ICMSST  PAGO POR 
SUBSTITUICAO TRIBUTARIA AJUSTE SINIEF 04/93. 
Valor Aproximado dos Tributos R$ 0,00 g 

mp'-esso em 19/0517020 as 22:05:32 Por D4NFEOr4i,,e djznfeonlinerom.br e NFePHP -  .,fephp.or 
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AE 
Docum

D
to xa d a  Nota 

Fised Eletffniica 
CEREALISTA MATUTINO COM ERCIAL ATACADISTA SPE LTDA 

O -ENTRADA [1 R QUINTINO BOCAJUVA, 1037 1 - SAIDA 
PONTA DA ILI-IA - 47400-000 
XIQUE-XIQUE - BA Fone/Fax: N°. 000.000.029 

Série 001 
Folha 1/1 

fl.Ifa4Ll 

RV1ÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL NF-e CADLNHO SANTA RITA COM ATAC E 

N°. 000.000.029 

000202 
 

11111ilU110 l ififlOilili 11H11  HION UHM IV O IH 1 
CHAVE DE ACESSO 

2919 1230 2647 4800 0162 5500 1000 0000 2916 3609 7601 
Consulta dc autenticidade no portal nacional da NF-e 

- 
www.nfe.fazenda.gov.br/pollal  ou no site da Sefaz Autorizadora 

RECEBEMOS DE CEREALISTA MATUTINO COMERCIAl. ATACADISTA SPE LIDA 
ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 2911212019 VALOR TOTAL: RS 2.610, 
VAREJ DE ALI FIRELI - RUA DR BRITOALDO MIRANDA, 301 POLIVALENTE X1Q 

FAX 

3ASE DE CÃLC. DO ICMS JVALOR DO ICMS JOASE DECÂLC. laia St J\'ALOR 00 Icias SURST. Jv. IMP. IMPORTÃÁ&]'V. ICMS 0V REMEL J

VALOR

DO PC? VALOR DO P15 TV. TOTAL PRODUTOS 

o.00j o.00j 0,001 . 0.001 o.00L 0.001 0,00 0.001 2.610,0C 
VAI 0 FRErE fVAIOR DO SEGURO [DESCONTO [oi.m DESPESAS [VALOR TOTAL IPI Jv. ICMS 13V DESL Jv. 'RIl. TRIS. VALOR DA COFINS ]'v. TOTALDA NOTA 

o.00l u.001 0,001 o.00L 0,00 l o.00l o.00 o.00L 2.610,0C 

1Woraim 

DADOS DOS PRODUTOS / SERVICOS 
:ÓOIGo PR000TC DESCRIÇÃO DO PRODUTO! SERVIÇO NCM/SH O/CST CFOP UM QUANT VALOR VALOR RAC VALOR VALOR ALIQ. AL1Q. 'P1 

116 FARINHA MAND.TIA LO AMARELA 30X1 11062000 04! 5102 FD 19,0000 58,0000 580,90 9,00 9,00 9,00 QOO 9,00 
117 FARINHA MAND,TIA LO BRANCA 30X1 11062000 04! 5102 FD 19,0000 5$_,0000 580,90 9,00 9,00 0,00 QOO 0.00 
118 POLVILHO TIA LO DOCE FINO 50KG 11081400 041 5102 SC 19,0000 l4Sfi000 1.450,90 9,00 0.00 0.00 0,00 9,00 

DADOS ADICIONAIS  

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES TRESERVAOOAO FISCO 
Int Contribuinte: Tributos Totais Incidentes (Lei Federal 12.741/2012) - TDtal R$ 211,12 Federal (51,92%) Estadual  
Municipal (0,00%) 
Forma de Pagamento(s): DN: 2.610,00 

-1  í,,jpreg,o e,,, /910317020a, 21:08:/6 Por DÁNFEOnjinx danfeonlíne.contbr e liFePffP -'fspSp.n' 
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RECEBEMOS DE CEREALISTA MATUTINO COMERCIAL ATACA 
ELEnÔNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 23/12/2019 VALOR 
VAREJ DE AU EIREIJ -RUA DR BRITOALDO MIRANDA, 301 P01 

E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL NF-e 110: MERCADINHO SANTA RITA COM ATAC E 

N°. 000.000.020 
Série 001 

DANFE 
Documento Auxilia, da Nota 

Fiscal Eletiõaica 
CEREALISTA MATUTINO COMERCIAL ATACADISTA SPE LTDA 

0-ENTRADA 
R QUINTINO BOCAIUVA, 1037 1 - SAÍDA 
PONTA DA ILHA - 47400-000 
XIQUE-XIQUE - BA Fone/Faz: N°. 000.000.020 

Séuie 001 
Folha 1/1 

111111111111111111 111111111111111111111  
2919 1230 2647 4800 0162 5500 1000 0000 2015 1772 3023 

ConsuLta de atitenucidade no portal nacional da Nl--e 

-tal ou no site da Sefaz Autorizadora 

DA 

SAIE DE CÁLC. LOR D FCP 

o 
VAI 'O F

O

E D
DO 

Ir . .at 

7920
ESED 

 
DESCONCTÁO 

V 

 

?. IMPORTAÇÀO

l 

o.004.4  0 0.00 

J RO  DUTO S 

4.400O  
V

V 

AW01R 

t O  S

IC

E

M

G

S

U

0 

 

R

.
O 
0 0 

T

l

'A

_
R 00  (AIS suasr 

V 

. lUES W REMET. 

V  ALOR DA COFNS    DANOTA 

o. o  oo 
L 

 

OLifRASDESPESAS J

l

VALORT(TALI1I  

0. 00 .00  0.0 0
vTOTAL 

4.400,om 

1JIE 

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS 

I 6oiGo PR0011T IÇÃO DESCR DO PRoDIrro/SERVIÇO NM/S CI-I O/CST CFOP UN QUANT VÀLR WgIC \R V1 R ALiQ. 'PC Icms  
42 AÇUCAR CRISTAL TITARA 30211KG 17011400 000 5102 FD 1040000 44,0000 4.400,90 440090 792,00 0.00 1,OO 400 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENrARES Ji1ESERVADOA0 FISCO 

Fnf Contribuinte: Tributos Totais Incidentes (Lei Federal 12.741/2012) - Total R$ 976,80 Federal (18,92%) Estadual (81,08%) 
Municipal (0.00%) 
Forma dc Pagamento(s): DN: 4.400,00 

- 

---- ---- 4- -.- 4- - - .— .4- 

'apresso mi 1910512020. 21:12:31 Por DA,VFEQ&ine donfeoolinncom.br e NPe?H? - ,ifephp.orj 
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RECEBEMOS DEM. Dias Branco S.A. Indúsljiae Com de Alimentos OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA fiSCAL ELETRÕNICA 
IND1CADAABA1XO. EMISSÃO: 17/01/2020 VAWRTOTALc R$ 183,60 DESTINATÁRIO: MERCADINRO SANTA RITA COMERCIO ATACADISTA E 
VAREJI - RUA DR BRITOAWO MIRANDA, 301 POLIVALPI'4TE XIQUEXIQUE-BA 

0 n 
C 

NF-e 

Na. 000.474.827 
Série 001 

JDtJOIItILAÇÁO) LMJtMIILNIt 

DA.J[FE 
Documento Auxiliar da Nota 

IflflOO III IW Ofl flffiflfflI I O ll NU Fistal Eléufmiéa 
M. Dias Branco S.A. Indústria e Com de Alimentos 

0-ENTRADA [] EST CAMPINAS PIRAJA, 1068- GALPÃO 1 E 2 
- SAÍDA 

AVE DE ACESSO 
CAMPINAS DE PIRAJA -41270-000 

2920 0107 2068 1600 5770 5500 1000 4748 2712 7198 3510 
SALVADOR -DA Fone/Fax: 8540055682 N°. 000.474.827 

Série 001 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-c 

Folha lii www.nfc.fazend&gov.br/portal  ou no site da Sefaz Autorizadora 
USO 

ESTADUAL DO SURST. TRIOUT. 

FATURA / DUPLICATA 
Mum. ooil 
Vcnc. 21/0212020j 

R$183,6!!J 

cÁ .O DO IMPOSTO 
IASE DECÁLC.00 ais VALOR DO TCMS 1RA5EnECÁ. ICMS&T VALOR DOICMSSIJUST. Jv. EM?. EMFORTÃÇÃOJV. ICMS UF REMET. JVAI.OR DO EU' fVALOR DO fv. TDTALPRODUTOS 

183.60 33.051 0,00 o,00l o.00l o,00J. o.00I. 183,6( 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO JDESCONTO OIRRAS DESPESAS JVALOR TOTAL 1PT JV. TCMS LO' DEST. Jv. TOT. nm. JVALOR DA COEINS TV. TOTALDA NOTA 

0.00 0,001 0,00 o,00l o.00l -----------------o,uoL 183,6Í 

(0) Emitente 

ANT ID A DE 

I1ÁI1flS tIOS PRflh1IITflS / SF.UVICOS 

:ónico PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SEI O/CST CFOP UN QUANT VALOR BfÁIC 'A
MS 

gR VAJR ALI 9  1V! 

)00000000050682 
)00000000050681 

MARGARINA VITARELLA 12 X 500060 LIPIDIOS 
MARGARINA VITARELLA 24 X 250060 I.[PID1OS 

15171000 
15171000 

000 
000 

5102 
5102 

CX 
CX 

t0000 
L°°° 

36,7200 
36j200 

l46,8 
3632 

I46,$8 
3632 

2&34 
6,61 

18,00 
18,00 

InC fisco: MERCADORIA RETIRADA 130 ENDERECO VIA DE EENEDtACAO, 938, GALPÃO 4, SALA 1 E 2, SIMOES 
I'ILIIOI3A 43700000, CONE. PROCESSO 53300820192. PEDIDO 26371071 VENDEDOR 12208 PERCURSO 4325B7820 

Impresso em 19/05/2020 ur 20:50:42 Pos DINFEQaEu,a dsrnfronhne.eom.br  e NFePPfP -nfrphp.o,1 
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RECEBEMOS DE M. Dias Branco S.A. Inilúsifia e Com de Alimentos OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÕNICA 
INDICADA ABAJXO. EMISSÃO: 17/0112020 VALORTOTAL: R$ 4.843,38 DESTINATARIO: MERCADINHO SANTA RITA COMERCIO ATACADISTA E 
VAPXII RUA LIR BRITOALDO MIRANDA, 301 POUVALENTE XIQUEXIQUE-BA 

DANTE 
Documento Auxiliar da MoLa 

Fiscal Eletrônica 

M. Dias Branco S.A. Indústria e Com de Alimentos O - ENTRADA 
EST CAMPINAS PIRAJA, 1068- GALPAO 1 E 2 1 - SAÍDA 1 

CAMPINAS DE PIRAJA -41270-000 
SALVADOR - BA Fone/Fax; 8540055682 N°. 000.474.823 

Série 001 
Folha 1/4 

VA11JREZA DA 

NF-e 
N°. 000.474.823 

Série 001 

IIIII l OU H I IU 
2920 0807 2068 1600 5770 5500 1000 4748 2312 7898 3473 

Consulta de autenticidade no portal nacional da Nt-e 

.nfc.fazenda.gov.br/portal ou no síte da Sefaz Autorizadora 

ESTADUAL 

/ FAX 

FATURA / DUPLICATA
_ 

ooiffNum. 002 Num 0031 
Vera. 07/02t2020hIVoc. 14/0212020 lVer.c. 21/02/2020 
Valor R$ I.614,3OJ Iyalor R$  1.614,30 lyalor 11$ 1614,78 

cÁ ÁJ DO IMPOSTO 
3ASEterCÁLL DO cRia [VAWR DO 10.45 CS  OÀ TMIM V.105IIMi. VALORDOFCP I TOTALPRODUTOS 

2.805.39 442 , ,9 5.606  , 0.00 0.00 0,0 55.771 
 

 4.340,91 
VALOR DO FRETE IVAWR  DC) STOURO DESCONTO lOnAS DESPESAS VALOR TOTAL II'! V. 10.451W DEST. V. TOT. TI1IB. VALOR DA COFINS fV. TOTAL DA NOTA 

o,00L 0,00 0.001 0.00 !.00 0,00 0,00 256.8t!f 4.843,M 

40Mb / RAZAO SOCIAL FRETEPOR CONTA CODIGO ANTI PLACA DO VEICULO 131' CNPJ 1 CPF 

W DIAS RRÁNÍ'O S4 lNfl F, COM flV AIIM l/SA (0) Emitente 1 
1 07.206.X16/0097-70 

DADOS DOS PRODUTOS / SERV1COS 

:õni(;o PRODUT( DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/sn 0/CST CFOP L0i QIIANT VALgR 
'a10  

\AO
Ç
R V)R ALIQ. I' IPI ICMS 

)000000000591(5 MISTURA PARA BOLO FINNA 12 X4SOG 19012000 020 5102 CX 10000 32,2900 32,29 21,53 3,88 18,00 
CHOCOLATE 
pRed13C33,33% 

)000000000591 6' MISTURA PARA BOLO FINNA 12 X 4506 BROWNTI 19012000 0211 5102 CX 1,0000 32,2900 32,29 21,53 3,88 18,00 
pRcdBC=33.33'/. 

100000000059170 MISTURA PARA BOLO FINNA lix 4506 COCO 19012000 020 5102 CX 1,0000 32,2900 32.29 21.53 3,88 18,00 
pRedBC=33,33'/, 

10000000007512( VITTRELOSOWAFB1IíIGAD4OXJ5 19053200070 5403 L0000 13,5600 346 9,04 1,63 8,00 
pRedBC33,33% IVA30,O0% p1emsSt 18,00% 
BcicrnaSrI 9,04 vlcn,ssr 1,80 

)00 3075522 VIr MASSA ARGOLA 20X500 19021900 010 5403 .FD 1,0000 52,1500 52,15 52,15 3.65 7,00 
IVA'20,0O'% pIenuSt7,00%'BeImnsSt°62.58 
v!cmsSp-0,73 

100000000075028 VIT CC CROCKS QUEIJO2OX4000 19053200 070 5403 CX 1.0000 43,4700 43,47 28,98 5,22 18.00 
pRcdBC33,33% IVA30,00%pIcmsSt 18,00% 
BcicmsSt68,64 v1cmsSt=7,14 

100000000075086 VIT TREL RECH MORANGO 30X130 19053100 070 5403 CX 1,0000 30,6800 30,68 20,45 3,68 11,00 
pRedBC=33,33% IVA=30,00% pIcmsSel8.0O% 
flcicrnssr=47,76 vIcmsSt4,92 

- - 

I00000000075045 PILAR MARIA 2(JX400G 19053100 1170 5403 CX 1,0000 46,9900 46,99 31,33 5,64 18,00 
pRe&C33,33% IVA=3000°ÁptcmsSi=18,041% 
flcicnisSe73,94 vlçmsSt=7,67 

)0000000007507( VIT TREL RECTI MORANGO 20X390 19053100 070 5403 CX 1,0000 6 1,3200 68,32 40.88 7.36 18,00 
pRedBC=33,33'70 WA3000% pIcniS=l 8,00% 
ncIcinsst95,52 vlcmsSe9,83 

)00000000075083 VITTRELRECHFLOCOS2OX39O 19053100 070 5403 O( 1,0000 61,3200 61,32 40.88 7,36 18,00 -. 

pRedBC='33,33% IVA30,00% plcmsMI8,00% 
BcicmsSr9S,52 vIcmsSt9,83 

DADOS ADICIONAIS  

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO 

Inti fisco: ICMS RECOLHIDO PELO SIST DE SUB.TRIBUTARIA PREV NO PROT4600REGULADO PELO ART 373 
DEC.I37l0l2 DEST APENAS PCRED DO DESTINATA CONF.ART373 PAR 8 RICMSBA MASSA FAHRI.BA  ICMS ART.373 
P2. BISC. FABR.BAADQ.TRANSF SIG PROTSOOS ICMS, ST ARt374, MASSABISC. REC NÃO SIG PROTSOOS ICMS PAGO 
NA ENTR. ART.289 SEM ICMS ART.290. MASSA ADQ TRAIVSF 510 PROTSOOS ALIQ 7 C ICMSST ART. 375. MASSA 
INST.CICMS PROT 04600. IPI O DEC.454202T1P1. SALGBATATA ART289. MISTURA P BOLO ART.379. MERCADORIA 
RETIRADA DO ENDERECO VIA DE PENETRACAO, 938, GALPAO 4, SALA 1 E 2, SIMOES FILHOBA 43700000, CONF. 
PROCESSO 53300820192. MASSA FABIU.BA  ICMS ART373 P2. BISC. FABILBAADQ.TRANSF 51(1 PROT5005 ICMS ST 
ART.374. MASSABISC. .REC NÃO 516 PROTSOOS ICMS PAGO NA EN1IL ART.289 SEM ICMSART.290. MASSA ADQ 
I'RANSF SIG PROTSOOS ALIQ7 C ICMSST ART. 375. MASSA INST.CICMS PROT 04600. IPI O DEC.454202T1P1. 
SALGBATATA ART289. MISTURA? BOLO ICMS ST DECRETO 17.3032016 E ART.379 DO RICMSBA. PEDIDO 26371073 
VENDEDOR 12208 PERCURSO432SB7B2B 

- 

- 
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1 DANFE 1 Documento Auxiliar da Nota 
1 Fiscal ELetrônica 

M. Dias Branco S.A. Indústria e Com de Alimentos 1 
EST CAMPINAS PIRAJA, 1068- GALPAO 1 E 2 

1 0-ENTRADA 
- SAÍDA LI 

CAMPINAS DE. PIR AJA -41270-000 
SALVADOR - BÁ Fone/Fax: 8540055682 j N°. 000.474.823 

2920 0107 2068 1600 5770 5500 1000 4748 2312 7198 3473 

no portal nacional da NF-c 

nuno sitc da Sefaz Autorizadora 

DADOS DOS PRODUTOS / SERVICOS 

:Õoïco PRODIJTC DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH O'CST CFOP UN QUANT VALOR  J({ DgLC \R V1R ig ALIO. 1?1 

100000000075225 VITARELLAWAFERABACAXI30X12O 19053200 070 5403 CX 1,0000 31,2200 31,22 20,81 3,75 18,00 
pRcdBC33,33% IVA=30,00% pIcrnsStI 8,00% 
8cIcnisSt48,95 vIcn5Si5,06 

100000000075042 PILARMARIA CHOCOLATE 20X4000 19053100 070 5403 CX 1,0000 46.9900 46,99 31,33 5,64 18,00 
pRcdBC=3333% IVA=30,00% p1msSt=18,00% 
Bc1cnisSL'73,94 vlcmssr'7,67 

100000000032119 FORTALEZA CREAM CRACICER 20X400 19053100 070 5403 CX 60000 40,9100 245,46 163,65 29,46 18,00 
pRedBC=33,33% IVA30,O0'/, pkmsSt'I 8,00% 
Bcicn,sSt41 1,84 vkmsSl44,67 

)00000000033308 FORTALEZA SEM LASANHA 20X500 19021900 010 5403 CX 1,0000 70,7700 70.77 70,77 4,95 7,00 
WA20,00% p1cnisSt7,00% 11c1cnisS&84,92 
vtcmsSt0,99 

)00000000030271 RICITESTER AMORI TORTINUAS CHOC3OXISO 19053100 070 5403 CX 1000 , 0 53,5900 53,59 35,73 6,43 18,00 
pRcdBC=33,33% 1VA30,00% pIcmsStl8,0O'/o 
ftcictnssp69,67 vIcrnsSt6,l 1 

)0000000003003( RICIESTER ESCURETO WAFER4OXJ2O 19053200 070 5403 CX 1,0000 41,1800 41.18 27.45 4,94 18,00 
pRcd13C33,33% IVA=30,00% p!ciusStI 8,00% 
13cicmsst-65,27 vIcmsSr6,8 1 

10000u000075229 VITÃRELLAWAFERBRJGADEIRO3OXI2O 19053200 070 5403 CX 1,0000 31,2200 31,22 20,81 3,75 18,00 
pRedBC33.33% 1VA30,00% p1cmsSll8.00% 
Dc1çmsSt48.95 vlunsSt-5,06 

100000000075074 VITTRELRECH CHOCMOR3OXI3O 19053100 070 5403 CX 1,0000 30,6800 30.68 20,45 3,68 18.00 
pRedBC=33,33% IVA=30,00% plcnisStI8,00% 
BcIcnIsSL47,76 v1cmsSN4,92 

100000000030055 RJCHESTER AMORI RFCH FLORESTA NEGRA 19053100 070 5403 CX 1,0000 36,1700 36,17 24,11 4,34 18,00 
30X 140 
pRcdBC33,33% 1VA30,00% plcnisSorl 8,00% 
RcicnwSSI,43 vIcnuSp4,92 

100000000033311 FORTALEZA EXPRESS ESPÁGUETEDE SEMOLA 19021900 010 5403 TU 3,0000 20,2800 60,84 60,84 4.26 7,00 
I0X500 
IVA=20,00% p1cmsSt7,00% BctcmsSr83,52 
vlctnsSP1,59 

)00000000075511 VITARELLA LASANHA 201(5000 19021900 010 5403 CX 1,0000 71,0000 71,00 71,00 4,97 7.00 
IVA=20,00% ptcmsSt'7,00% EcictnsSt-85,20 
vlcm5St0,99 

)00000000075128 VIT TRELOSO WAF CHOC4OX3S 19053200 070 5403 CC 1,0000 3.5600 13,56 9,04 1,63 18,00 
pRcdBC=33,33% 1VA30,00% plcmsSt'l 8,00% - 
BcicmsSt=19,04 vlcmsSt=I,80 

1000000075223 00 VITARELLA WAFER MORANGO 30X120 19053200 070 5403 CX 1,0000 31,2200 31.22 20,81 3,75 18,00 
pRcdBC33,33% IVA=30,00% plcnIsSt18,00% 
13c1unsSi4I,95 v1cmsSt5.06 

)00000000048081 ESTRELA BISC MARTA 20X400 19053100 070 5403 CX 2,0000 47.3200 94,64 63,10 11,36 18,00 
pRcdBC33,33% WA30,00% pIcmsStI 8,00% 
Rcicms5t147,89 vlcrnsSt=15,26 

1001 .1075033 PTLAR CREAM CRACEER PR 20X4006 19053100 070 5403 CX 3,0000 39,3800 118,14 78,76 14,18 18,00 
pRedBC33,33% TVA=30,00% p!cmsStI 8,00% • 
DcTcinsSt205,92 vTcn,sSt22,89 

100000000075222 VITARELLA WAFER LIMÃO 30X120 19053200 070 5403 CX 1,0000 31,2200 31,22 20,81 3,75 18,00 
pRcd13C33.33% l'VA30,001% p!cmsSiI 8,00% 
BcicmsSt48,95 vlcmsSts,06 

100000000075091 VII' ROSQ GRANEL LEITE 20X350 19053100 070 5403 CX 1,0000 38,4100 38,41 25,61 4,61 18,00 
pRcdBC=33,33% IVA=30,00% plcmsst=l 8,00% 
BcicmsSt-64,70 v1cmsSt7,04 

100000000075144 V!TTRELOSO RECH BRIO 20X390 19053100 070 5403 CX 1,0000 61,3200 61,32 40,88 7,36 18,00 
pRcdBC33,33% lVA30,00% plcnust=I8,00% 
BcIcmsSp95,52 vlcmsSr=9.83 

100000000075221 MITA R WLA WAFER CH6COLATE35XI2O 19053200 070 5403 CX 1,0000 31,2200 31,22 20,81 3,75 18,00 
pRtdBC=33,33% WA'30,00% ptcmsSt18,00% 
DcicmsSt=-48,95 v1crnsSr5,06 

)00000000075147 VITARELLAMARIA2OX400G 19053100 070 5403 CX 2,0000 55,0100 110,02 73,35 13,20 18,00 
pRedBC=33,33% WA30,00% pIctusStl 8,00% 
Bc1cmsSt147,89 vTcmsSt! 3,42 

100000000048021 ESTRELA RISC LEITE E COCO 20X400 19053100 070 5403 FD 2,0000 49,6100 99,22 66,15 11,91 18,00 
pRedBC33,33% IVA30.00% p!ctnsSt! 8.00% 
RcIcmsSt!28,99 vIcmsStI 1,31 

)0000000007503: PILAR CRACKER TRALMC!ON 20X400 19053 100 070 5403 CX 3,0000 39,6300 118,89 79,26 14,27 18,00 
pRedBCr33,33% 1VA30,00% ptcnisSeI8,00% 

)0000000003211t FORTALEZA MARIA 20X400 89053100 070 5403 CX 2,0000 53,7300 107,46 78,64 82,90 88,00 

100000000075064 VIT TREL RECH BEM CASAL) 20X39t) 19053100 070 5403 CX 1,0000 61,3200 61,32 40,88 7,36 88,00 

I3c!cmsSr95,52 vIcinsSr9,83  
_______ 
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DANFE 
Documcnto Auxiliar da Nota llhIIllll9 g 111111 OI IlIlIJilI VI I II ID I I Fiscal Elclz6iuca 

M. Dias Branco SA. Indústria e Com de Alimentos 
EST CAMPINAS PIRAJA, 1068- GALPAO 1 E 2 

O-ENTRADA 
- SAiDA 

jj DE ACES 
CAMPINAS DE PIRAJA - 41270-000 

SALVADOR - BA Fone/Fax: 8540055682 N°. 900.474.823 
2920 0107 2068 1600 5770 5500 1000 4748 2312 7198 3473 

Consuila de autenticidade no portal nacional da NF-c 
Série 001 
Folha 3/4 www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site da Sofaz Autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

000  2 O tj1R0b0c0L0 

Venda 

DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

ltQlflhiflfllfli%21S - 17/0112fl20 17164R 

DADOS DOS PRODUTOS / SERVJCOS 

:Óoicio PRODUTC DESCRIÇÃO Do PRODUTO / SERViÇO NCM/SH O/CST CFOP UM QUÂNT ALOR VALOR 
TOTAL 

Bjg1C V
1g
ALOR V1

f
R 

Icms ALIO. IPI 

300000000075035 PILARMAJZENA 20X400G 19053100 070 5403 CX 2,0000 46,9900 93,98 62,66 11,28 18,00 
pRei113C33,33% WA30.00% plcrnsSt= 18,00% 
flclenisst'147,89 v1cn,sStI 5,34 

)00000000032161 FORTALEZA MARiA CHOCOLATE 20)5400 19053100 070 5403 CX 1,0000 53,7300 53,73 35,82 6,45 18,00 
pRcdBC'33,33% IVM30,00% plcmsSt=I8,00% 
11cicmxSt=73,94 vIcmsSt6,86 

100000000022208 FORTALEZA OVOS LASANhA 20)5500 19021100 060 5403 CX 1 0000 707700 7077 O 00 O 00 O 00 
100000000030059 RICHESTER AMORI RECH FLOCOS 30)5140 19053100 070 5403 CX 1,0000 36,1700 36,17 24,11 4,34 18,00 

pRcdBC33,33% tVA30,00% plcmsStt8,00°I. 
Bc1cmsSe51,43 vlcmsSe4,92 

100000000022245 FORTALEZA SEM ESPAGUETE 10X500 19021900 060 5403 TI) 3,0000 2Q2800 60,$4 O 00 O 00 0,00 
100000000030272 11ICIIESTER AMOR! TORTINHAS LIMÃO 30X150 19053100 070 5403 CX 1,0000 53,5900 53,59 35,73 6,43 18,00 

pRcdBC33,33% IVA=30,00% pIcmsStl 8,00% 
BcicmsSt=69,67 v1cmsSt6, li 

100000000075036 PILAR MATZENA CHOCOLATE 20X400 1 9053 100 070 5403 CX 1.0000 46,9900 46.99 3 1,33 5,64 ------------------ 18,00 
pfledI3C33,33% IVA=30,00% plcmsStl 8,00% 
Bc1cnisSt'73,94 vlemsSt"7,67 

101 .0032167 MAIZENA LEITEFORTALEZA20X4000 19053100 070 5403 CX 2,0000 53,7200 107,44 71,63 12,89 18,00 
pRed13C33,33% 1VA'30,00% plcmsSt=I 8,00% 
Bc1cms5tI47,89 vlcn,sSI=I3,73 

100000000022101 VITSPEC NINHO SEMOLA20XSOO 19021900 010 5403 CX 1,0000 52,1500 52,15 52,15 3,65 7,00 
1VA20,00% pIcnuSt'7,00% BcicmsSt62,58 
vlcinsSt=0,73 

100000000075051 VITCHOCORESCRECL-IBAUN30X130 19053100 070 5403 CX 1,0000 30,6800 30,68 20,45 3,68 18.00 
pRcdBC33,33% 1VA30,00% plcmsStl 8,00% 
Bc1eaisSt47,76 vIcmsSp4,92 

100000000048087 ESTRELA BISC MAIZENA 20X400 19053100 070 5403 CX 5,0000 47,3200 236,60 157,74 28,39 18,00 
pl!cdRO-33,33% IVÃ30,00% plvmsSrl 8,00% 
8cIemsSt369,72 vTcmsSt38,I6 

100000000075261 PILAR WAFER C'1-IOCOLATE30XI20 19053200 070 5403 CX 2,0000 29,1900 58,38 38,92 7,01 18,00 
pRedBC>33,33% 8VA30,00% plcrnsSt=I 8,00% 
Bc1cnisSt97,91 vlcmsgrl 0,61 

100000000030278 RICHESTER AMORI TORTINHAS BRIGADEIRO 19053100 070 5403 CX 1,0000 535900 53,59 35,73 6,43 18,00 
30X150 
pRed13C33.33% WA30.00% plcmsSrl 8,00% 
Bc1ernsSt69,67 vIcmsSt6,I 1 

100000000075505 VITFURADIN}IO COMUM 20)1500 19021900 010 5403 EU 5,0000 38,6300 193,15 193,15 13,52 7,00 
WA20,00% plcmsSt=7,00% fldcmsSt=231,78 
vlcmsSt2,70 

I0000000007SO77VITTRELRECHCHOC2OX39O 19053100 070 5403 CX 1,0000 61,3200 61,32 40,88 7,36 18,00 
pRedBC"33,33% IVA30,00% plcrnsSrl8,00% 
llcicnisSt=95,52 vlcmsSr=9,83 

100000000030056 RICHESTER ESCURETO R13CH 30X140 19053100 070 5403 CX 1,0000 36,1700 36,17 24,11 4,34 11,00 
pRcdRC-33,33% IVA=30,00% pIcinsSrI 8,00% 
Rc1cmsSt51A3 v1cmsSt4,92 

)0000oo0002l 101 VII' ESPAGUE1'E FINO 20X500 19021900 060 5403 EU 5fi000 38,6300 193,15   0,00 0,00 0,00 
100000000030273 RICHESTER AMORI TORTINHAS MORANGO 1905300 070 5403 CX 1,0000 53,5900 53,59 35,73 6,43 11,00 

30X 150 
pRedBC33,33'/o IVA30,001. pIcmsStl 8,00% 
Bc1cmsSe69,67 vlcmsSrô, II 

300000000075050 VITCHOCORESC RECK BAUN 20X390 19053100 070 5403 CX 1,0000 61,3200 64,32 40,88 7,36 18,00 
pRedBC=33,33'h IVA=30,00% pIcmsSt'18.00% 
flcicmsSt95,52 vIcmsSt9,83 

100000000075131 VIT TRELOSO WAF MORANGO 40X35 19053200 070 5403 CX 1,0000 13,5600 13,56 9,04 1,63 18,00 
pRedBC33,33% lVA30,00% plcmsSel 8,00% 
Bcicmsst=I9,04 vlcmsSt=I,80 

100000000075501 VITARELLA CAB ANJO 20X500G 19021900 010 5403 CX 1,0000 52,1500 52,15 52,15 3,65 7,00 
3VA=20,00% p3cmsSv7,00% Bc1cmsSe62,58 
vlc.naSt0,73 

300000000075090 VITROSQGRANELCOCO2OX3SO 19053100 070 5403 CX 1,0000 38,4100 38,41 25,61 4,61 18,00 
pRedBC33,33% WA30,00% plcmssel 8,00% 
BcicmsSt-64,70 vIcmsSt7,04 

100000000019101 VITMAIZENATRADICIONAL2OX400 19053100 070 5403 CX 2,0000 55,0100 110,02 73,35 13,20 18,00 
pRedflC'33,33% IVA=30,00"I. pIcmsStI8.00% 

- 

BcicmsSel47,89 vlcmsSt=I3,42 

300000000075037 VIT MAIZENA LEITE 20X400 19053100 070 5403 CX 2,0000 55,0100 110,02 73,35 13,20 18,00 
pRedBC33,33% lVA30,00% p1cmsStI8,00% 
ficicmsStl47,89 vlcmsstl3,42 

100000000022312 FORTALFJÁ SEM ARGOLA 20X500 19021900 060 5403 FD 1,0000 42j200 42j2 0, 00 0, 00 QOO 
)0000000003330( FORTALEZA SEM NINHO 20X500 19021900 060 5403 CX 1,0000 4;I200 42.j2 0,00 0.1.00 0,00 
)0000000007510( VIT CHOCORESCO WAF BAUN 40)35 19053200 070 5403 CX 1,0000 13,5600 13,56 9,04 1,63 18,00 

pRcdBC33,33% IV&'30,00% p1cnisStI8,00% 
flcicnisSv 49,04 vlcmsSel,S0 

Impresso em 0105/7020a 20:53:2! Por DANFEQalÍne donfeo#!4necombr e NEePt1P - ,ifephjzorj 
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1 DANFE 1  Documento Auxiliar da Nota 
1 Fiscal Eletrônica 

M. Dias Branco S.A. Indústria e Com de Alimentos 1 
EST CAMPiNAS PIRAJA, 1068- GALPÃO 1 E 2 

1 O-ENTRADA 
i - SAÍDA [1 CAMPINASDEPIRÁJA-41270-000 

SALVADOR - RÃ Fone/Fax: 8540055682 1 N°. 000.474.823 
Série 001 
Folha 4/4 

2920 0107 2060 *600 5770 5500 1000 4748 2312 7198 3473 

Consulta de autenticidade no portai nacional da NF-e 

ou no site da Sefaz Autorizadora 
DA 

DADOS DOS PRODUTOS / SERVTCOS 

Õ0100 ?ROIJUT( DESCRIçÃO 00 PRODUTO / SERViÇO NCM/SH O!CST CFOP laN QUANT VLgR 
fl 

RC VAIR V1L1R 1J ALÍQ. [9' 

)00000000032130 FORTALEZA BISCOITO SALGADOMINI CRÀCKEI 19053100 070 5403 FD 2,0000 56,1200 112,24 74,83 13.47 18,00 
203(400 
pRcdBC-'33,33% IVA-30,O0°Ã plcnissrl 8,000% 
BcicmsStl 45,91 vTcrnsStJ 2,79 

)000000000321 17 FORTALEZA MAIZENA 20X400 [9053100 070 5403 CX 2,0000 53,7300 [07.46 7164 12,90 18,00 
pRcdBC33,33% JVA=30,00'/, pIcnisSri 8,00% 
RcIemsStl47,89 vIcmsSt'l3,72 

100000000075029 VIT CC CROCKS TRADICION 20X400 19053100 070 5403 CX 1,0000 43,4700 43,47 28,98 5,22 18,00 
pRedBC=33,33% IVA30,00% pIcmsSt18,0O% 
BcIcmsS68,64 v1cmsSt7,14 

)00000000075145 VITTRELOSORECHBRIG30X130 19053100 070 5403 CX 1,0000 30,6800 30,68 20.45 3,68 1 8,00 
pRed13C33,339/ IVA30,00% plcmsStl 8,00% 
RctcmsSe'47,76 vlcmsSr4,92 

100000000030511 RtCUESTER AMO1U M[N[ COOKIE CHOCOLATE 19053100 070 5403 CX 1,0000 29,3700 29,37 19,58 3,52 18.00 
24X60 
pRedBC33,33% IVA30,00% plcmsSt=I 8,00% 
Bcic,usSt=38,l 8 vIcmsSt3,35 

n,preao cm I9/03121120a, 20:53:21 Par )3A7/FEOnluije danJeonlivacam.br eNFcPNP 'nfephpo 
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RECEBEMOS DE Domingos Cosia industria Alimerilici as SIA - Filial Feira de OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 18/05/2020 VALORTOTAL: ES 2.528,13 DESTINATÁRIO: MERC STA RifA COM ATAC VAU ALIM El-
RUA OR BRITOALI)O MIRANDA, 301 POLIVALENTE XIQUE-XIQUE-BA 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEREDOR 

P5pe&ek 4,sca, 000210 ----------------------------------------------------------- 

NF-e 
N°. 000.299.576 

Série 001 

WENIItJCAÇA(JLK) MI1ENIL 

I)4JNI?E 
um ux 

 
Docento Ailiar da Nota IIuIiUlI IliliUl fuNil iIflll II HUfi HhiI i 110 DIIIUIOMI I 11111111 Domingos Costa Industria Alimentici as S/A - Filial Feira de 

Rod. BR 324, S/N - GLPI KM530 
ENTRADA 

1 - SAÍDA 
[j] CHAVE DE ACESSO 

HUMILDES -44135-000 
FEIRA DE SANTANA - DA Fone/Fax: 7521011350 N .  000.299.576 

2920 0517 1595 1800 0680 5500 1000 2995 7618 0899 8687 

Série 001 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

Folha 1/5 www.ofe.fazcnda.gov.br/portal  ou no site da Sefaz Autorizadora 
ÇATUREZA DA OPERAÇÃO JPROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

Venda merc.adpseceb,de terceiros / Vnd mer.adg.rec.ter.op. [ 129200607812327 - 18/0512020 14:40:16 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

4O,.aotb, 1 

INSLIREÇAO ESTADUAL DO SUBS'II TRIRIJT. 1CNPJ/CPF 
na 

cOE 

ESTADUAL 

DA 

1 
DA 

1 
DA 

SAIE DE CALCO,) 'Cais JVALOR DO ICMS BASE OECÁLC IO¼ISST J"niot 00 CaiS SURTE V. IMP. IM1'ORTAÇAOJV. ICaIS UF REMET. JVALOR  DO  PCP VALOR DO  P15 V. TOTAL PRODUTOS 

1.384,07t 138,98 1.201,85j 14,04 0,001 o,00j 0.00 24.92 2.514,0 
VALOD DO FRETE jvAmR DO SEGURO DESCONTO JoUTRAS DESPESAS VALOR TOTALIPI Jv. ICMS UF DEST. jv. TOT. TR1R, VALOR DA COFINS V. TOTAL DA NOTA 

0.001 0,00 o,00L 0,00 o,00l o,00t 0,00 114,91 2,528,12 
4DOR, 
SOCIAL 

DADOS DOS PRODUTOS! SERVICOS 

ÕDIGOPRODIEC DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH O/CST CFOP UM QUANT VALOR VALOR D.CÀLC VALOR VALOR ALIO ALIQ. 'P1 

ORtRXrI00002I2001 MAS SEMOLA VARA CARACOL 20X5000 19021900 010 5403 FD 2,0000 40,4700 80,94 80,94 5,67 7,00 
Isencao ou nau sujeicao a IPL'Sujeito a ICMS e 
Sub.TribJTOTAL VFCP = ES 0.00 E VFCPST = ES 0.0' 
Codigo do CIOT: 126042320490/7442 IVA20.00% 
p1c,nsSt7,0O% BcicmsSl=97, 13 vlcmsSl1,I3 

IRROOQOOaOsIIII4 MAS SEMOLA VARA PAINOSSO 20X5006 19021900 010 5403 FD 1,0000 40,4700 40,47 40,47 2,I3 7,00 
Isencao ou nao sujeicao a TPI/Sujcito a ICMS e 
Seb.TribfFOTAL VFCP = ES 0.00 E VFCPST ES 0.0' 
Codigo do CIOT: 26042320490/7442 1VA20,009% 
plçnssSt7,00% BcIcmsSt48,56 vlçmsSlo,57 

IWJRX0IlO2I 'Ias MAS SEMOLA VARA PARAFUSO 20X5006 19021900 010 5403 FD 2,0000 40,4700 80,94 80.94 5,67 7.00 
Isencao ou nao sujeicao a RI/Sujeito a ICMS e 
Sub.Trib./TOTAL VFCP = ES 0.00 E VFCPST R$ 0.0' 
Codigo do CIOT: 126042320490/7442 IVA20.00% 
plcmsSt7,00% flclemsSt=97, 13 vlcmsSa1, 13  

alIa .100211299 MAS SEMOLA VARA PENNE 202(5000 19021900 010 5403 FD 1.0000 40,4700 40,47 40,47 2,13 7,00 
Isuncan ou uso sujeicso a 11'IJSujeiIo a ICMS e 
Sub.TdbiTOTAL VFCP = RI 0.00 E VFCPST = ES 0.0' 
Codigo do CIOT: 126042320490/7442 IVA=20,001% 
plcmsSt=7,009% Bc1cmsSt=48,56 vlcmsSt=O,57 

aaollolffllssr2llllh MAS OVOS VILMA CARACOL 20X5006 19021100 010 5403 FD 1,0000 50,3900 50,39 50,39 3,53 7,00 
Isencao ou nEO sujeicao a TPI/Sojeito a ICMS e 
Sub.Trib./TOTAL VFCP = RI 0.00 E VFCPST = RI 0.0' 
Codigo do C1OT 126042320490/7442 1VA20,00% 
plcmsSt7,000/. BclemsSt60,47 vlcmsSt0,71 

IooajIoa0oae2Iro9Ó MAS OVOS VILMA ESPAGUETEN.830X5006 19021100 010 5403 FD 1,0000 75,5800 75,58 75,58 5,29 7,00 
Isencao ou nao sujeicao a IPI/Sujeito a ICMS e 
Sub.TribJTOTAL VFCP RI 0.00 E VFCPST RI 0.0 
Codigo do CIOT: 126042320490/7442 WA'20,00% 
pIcmsSt7.005./, BcIc,nsSt90,70 vTcmsStI .06 

ooaisoiiooaaa4i,ioa MAS OVOS VILMA LASANHA CARTUCHO 19021100 010 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

5403 CX 1,0000 99,9700 99,97 99,97 7,00 7,00 
20X5006 
Isencao OU nata sujeicao a IPI/Sujeitn a ICMS e 

Sub.Trib./TOTAL,VFCP = ES 0.00 E VECPST ES 0.0 
Codigo do CIOT: 126042320490/7442 1VA20,00% 
plcmsSt7,00'/, I3cIcmsSt=l 19,96 vlcmsSt=I,40 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO 

InC Cunlribuinte: FRETE: ValorSerjico ES 3.192,07Basede calcislo:RS 3.192,07 Aliquota: 18,00°hVak,rdc imposto Retido: 
R327,25 TOTAL VFCP = RI 0.00 E VFCPST = RI 0.00 Email do Destinatãrio: deubivanmamdno@bnunail.com  

es, 20/05/2020 as /4:36:49 Po,' DANFEQo/ins tianjèaniüiacom.br e NFePHP - qfephp,o'; 
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DÀJNFE 
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica 

Do!ningos Costa Industria Alimentici as S/k - Filial Feira de 
ItoU. BR 324, S)N -GLPI KM530 

- ENTRADA 
1 - SAÍDA 

UIIMILDFS -44135-000 
FEIRA DE SANTANA - 13A Fone/Fax: 7521011350 N°. 000199.576 

Série 001 
Folha 2/5 

2920 0517 3595 1800 0680 5500 1000 2995 7618 0899 8687 
Consulta de autenticidade no noatal nacional da NF-e 

site da Sefaz Autorizadora 

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS 

:60100 PROOIJ!'C DESCRIÇÃO DO ?RODU1'O / SERVIÇO NCM/SH OCST n'O? 1314 QUANT BÁjjC ;gR VfR 
ICM 

ALIQ.PI 

000®5000100211675 MAS OVOS VILMA PARAFUSO 20X500G 19021100 010 5403 FD 2,0000 50,3900 100,78 100,78 7,05 7,00 
Isencao ou nao sujeicao a 1311/Sujeito a ICMS e 
Sub.Trib./TOTAL VFCP = Ri 0.00 E VFCPST = ES 0.01 
Codigo do CIOT: 26042320490/7442 WA=20.00% 
ptcinsSt7,00% flcicmsSl 20,94 vrcmsStI ,41 

aoauo000n.x,lillo   TCHO MASSEMOLA VILMA LASANUACAR 92190 elo 6,59  40 CX 1,000 4,130 94,13 4.13 7,00 
202(500 
Isencao ou nau sujcicao a 1P!/Sujcito a ICMS c 
Sub.T,ibJrOTAL VFCP = Ri 0.00 E VFCPST = Ri 0.01 
Codigo do CIOT : 126042320490/7442 LVA20,00% 
ptcnuSt7,00% llcicmasr-1 12,96 vlcmaSt1,32 

aaaa00010azlalas MAS COMUM VARA PARAFUSO 20X500 O 19021900 010 5403 FD 5,0000 36,6520 183,26 183,26 12,83 7,00 
Isencao ou nao sujcicao a TPI/Sujcito a ICMS e 
Sub.Tribfl'OTAL VFCP = Ri 0.00 E WCPST Ri 0.01 
Codigo do CIOT: 1260423 2049017442 IVÁ"2b,00% 
pIcmsSI7,00°Á BcIcmsSt2l9,9I vlcensS&2,57 

MAS INTEO. VILMAESPAGUETEN.8 302(5006 19021900 010 5403 FD 1,0000 92,7600 92,76 92,76 6,49 7.00 
Isencao ou ano aujeican a 1311/Sujeito a ICMS e 
Sub.Trib./TOTAL VFCP Ri 0.00 E VFCPST = Ri 0.0' 
Codigo do CIOT: 126042320490)7442 IVA=20,00°% 
plansSl=7,00%llcicrnsSt=I 11,31 vFctns5p1,30 

oumu000aosàzlas MAS 1NTEO. VILMA PARAFUSO 20X500O 19021900 010 5403 EI) 1,0000 61,8500 61,85 -- 61,85 4,33 7,00 
Isencao OU 030 sujricao a IPI/Sujeilo a ICMS e 
Sub.Trib.P1'OTAL VFCP = Ri 0.00 E VFCPST = Ri 0.01 
Codigo do CIOT: 126042320490/7442 1VA20,001% 
plcmsst7,00% BcicmsSt=74,22 v]cmaSt0,87 

oaoaaaan2,1934 ACHOCOLATADOEMPOC}IOCOVTI.MA 122(4006 18069000 000 5102 CX 1,000(1 37,6700 37,67 37,67 6,78 0,00 SOU 0,00 
BC RED. EM 41,18% CONF. TERMO DE ACORDO 
REF. DECRETO 7.799/2000.ITOTAL VFCP Ri ROU 1 
VFCPST = Ri 0.00 Codigo do CIOT: - 

12604232049017442 

aooaoteoa2lss4a REF. LARANJA VILMA ZERO I2X8g 21069010 020 5102 CX 4,0000 5,2700 21.08 12,40 2,23 18.00 
Reducan da base/Iaencao ou nan sujeicao a 1P1/13C RED. 
EM 41,18% CONF. TERMO DE ACORDO REF. 
DECRETO 7.799/2000JTOTAL VFCP = Ri 0.00 E 
VFCPST = Ri 0.00 Codigo do CIOT: 
26042320490/7442 pRedBC41 18% 

ooelaaooaoraalss4o REF. UMAO VILMA ZERO 12X85 21069010 020 5102 CX 2,0000 5,2700 10,54 6,20 1,22 18.00 
Rcducao da basc/Isencao ou nau snjeicao a tPI/BC RED. 
EM 42,18% CONF. TERMO DE ACORDO REF. 
DECRETO 7.79912000./TOTAL VFCP = LES 0.00 E 
VFCPST = Ri 0.00 Codigo do CIOT: 
126042320490/7442 pRedBC=41,18% 

oar 'itailiala MIST REFRESCO MANGASXIKG 21069010 020 5102 FD 1,0000 27,2400 27,24 16,02 2,88 18,00 
Reducao da baseflseneno ou nao sujeicao a IPI/BC RED. 
EM 41,18% CONF. TERMO DE ACORDO REF. 
DECRETO'7.79912000./TOTAL VFCP = Ri 0.00 E 
VFCPST = Ri 0.00 Codigo do CIOT: 
126042320490/7442 pRcdHC4 1,18% 

a,jtazt'ma MIST REFRESCO MARACUJA SXIKG 21069010 020 5102 FD 1,0000 27,2400 27,24 16,02 2,88 18,00 
Rcducao da basc/lscncao ou nao sujcicao a IPI/BC RED 
EM 41,18% CONF. TERMO DE ACORDO REF. 
DECRETO 7.799120001T0TAL VFCP = Ri 0.00 E 
VFCPST = Ri 0.00 Cudigo do CIOT: 
126042320490/7442 pRedBC=4 1,18% 

amaaiJoII2Ia99a MIST REFRESCO UVA 52(1KG 21069010 020 5102 FD 1,0000 27,2400 27,24 16,02 2,88 18,00 
Reducao da base/Lseneao ou nao sttjcicao a [PIIBC RED. 
EM 41,18% CONF. TERMO DE ACORDO REF, 
DECRETO 7.79912000./TOTAL VFCP = R$ 0.00 E 
VFCPST Ri 0.00 Codigo do CIOT: 
126042320490/7442 pRedBC=4 1,18% 

aaasomuauzlszao REFRESCO HIB. ABACAXI I2xIt0gV1L1%,1A 21069010 020 5102 FEl 3,0000 10,5033 31,51 18,53 3,34 18.00 
Reducao da base/lsencao ou nao sujcicao a lPl/RC REI). 
EM 41,18% CONF. TERMO DE ACORDO REF. 
DECRETO 7.799/2000./TOTAL VFCP Ri 0.00 E 
VFCPST = Ri 0.00 Codigo do CIOT: 
126042320490/7442 pR edflC-4 1,18% 

autaaiaowja2isios REFRESCO RIR. CAiU I2xIIOgVILMA 21069010 020 5102 FD 3,0000 10,5033 31,51 18,53 3,34 18,00 
Rcdaacao da base/lsencao ou amo aaajeicao a IP]/BC REI). 
EM 41,18% CONF. TERMO DE ACORDO REF. 
DECRETO 7.799/2000./TOTAL VFCP = Ri 0.00 E 
VFCPST = Ri 0.00 Codigo do CIOT: 
12604232049017442 pRcd13C='41,18% 

mpresso em 20/0512020 as /4:36:49 Por DÁNFE0nmze daafeon/inacontbr e NFCPHP-,Jfephp.o') 
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IIJENflFJCAÇAC) DO SEJÍEIÇIE 

DÀNFE 
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica 

Domingos Costa Industria Alimentici as SI!. - Filial Feira de 

Roti. .BR 324, S/N - OLPI KM530 
íj 0-ENTRADA 

1 - SAÍDA Li FIUMILDF.S - 44135-COO 
FEIRA DE SANTANA - BÁ Eone/Fax: 7521011350 N°. 000199.576 

Série 001 
Folha 3/5 

2929 0517 1595 1800 0680 5500 1000 2995 7618 0899 8687 

no portal nacional da NF-e 

ou no site da Sefaz Autorizadora 

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS 

õDIG0 PROD%JTC DESCRIÇÃO DOl'RODUTO / SERVIÇO NCM/SH O/CST CFOP UN QIJANT 0kCLSC %;AR V)R ALIQ. 1P1 

OCOlOOOOOlO2I52l4 REFRESCOHIB. GOIABA l2xllOgVILMA 21069010 020 5102 FD 3,0000 10,5033 31,51 18.53 3,34 18,00 
Reducao da base/Isencao ou nao saeieao a IPI/BC RED. 
EM 4 1.18% CONE TERMO DE ACORDO REF. 
DECRETO 7,799/2000JTOTAL VFCP = Ri 0.00 E 
VFCPST = Ri 0.00 Codigo do CIOT: 
26042320490/1442 pRedRC41j8% 

00e000100000215219 REFRESCO RIR. LARANJA l2x1IOgVILMA 21069010 020 5102 FD 6,0000 10,5017 63,01 37,06 6,67 18,00 
Reducao da basc/Isencao ou nau sujeicao a 1P1/EC RED. 
EM 41,18% CONE TERMO DE ACORDO REF. 
DECRETO 7,799/2000./T0TAL VFCP = Ri 0.00 E 
VFCPST = R3 0.00 Codigo do CIOT: 
126042320490/7442 pRcdBC41,1 8% 

OOlOOO011O2l5153 REFRESCO RIR. LIMAO 12x1 I0g VILMA 21069010 020 5102 EU 3,0000 10,5033 31,51 11,53 3,34 1800 
Reducao da base/Isencao ou nau suje!cao a lP1/BC RED. 
EM 41,18% CONF. TERMO DE ACORDO REF. 
DECRETO 7.799/2000.iTOTA1. VFCP Ri 0.00 E 
VFCPST = Ri 0.00 Codigo do CIOT: 
126042320490/7442 pRcdRC4 1.18%' 

olto,,,,aatxl2l52a3 REFRESCOHIB.MÁNGA I2xI10gV1LMA 21069010 020 5102 El) 4,0000 10,5025 42,0! 24,7! 4,45 18,00 
Rcducao da basc/lsencao ou nau sujcicao a IPI/BC RED. 
EM 41,18% CONE. TERMO DE ACORDO REF. 
DECRETO 7.799/2000./TOTAL VFCP Ri 0.00 E 
VFCPST = Ri 0.00 Codigo do CIOT: 
126042320490/7442 pRedBC4 1,18% 

oslnm0001hxl2ll2ss REFRESCO Hill. MARACUJÁ 12%] 10g VILMA 21069010 020 5102 El) 5,0000 10,5020 52,51 30,89 5.56 18,00 
RoJueao da basc4scnc,ao ou nao sujeicao a IPIIDC RED. 
EM 41,18% CONE. TERMO DE ACORDO REF. 
DECRErO 7.799/2000./TOTAL VFCP = Ri 0.00 E 
VFCPST Ri 0.00 Codigo do CIOT:. 
12604232049017442 pRed13C=41,18% 

aaooa01001021s3al REFRESCO RIR. MORANGO 12x1 I0g VILMA 21069010 020 5102 EU 4,0000 10,5025 42,01 24.71 4,45 18,00 
Rcducao da base/laencao ou nau aujeicao a IP1/BCRED. 
EM 41,18% CONE. TERMO DE ACORDO REF. 
DECRETO 7.79912000./TOTAL VFCP = Ri 0.00 E 
VFCPST ~ Ri 0.00 Codigo do CIOT:' 
126042320490/7442 pRed13C41,1 8% 

000t51C0a011215106 REFRESCOHIR. UVA 12x!!OgVILMA 21069010 020 5102 P0 4,0000 10.5025 42,01 24,71 4,45 18.00 
Rcdocao da basellaencao ou nau aujcicao a IP!/BC RED. 
EM 41,18% CONE. TERMO DE ACORDO REF. 
DECRETO 7.79912000./TOTAL VFCP = Ri 0.00 E 
VFCPST = Ri 0.00 Codigo do CIOT: 
126042320490/7442 pRed13C=41 18% 

ooa,x300t000041 1323 RISC SEQUILHOS 1CRORERO COCO 12 IX 300 g 19053100 060 5405 CX 1,0000 31,6900 31,69 0,00 0,00 0,00 
!scneao ou nau sujcicao a IPI/ICMS ja pago via 
Sub.Tr!b./ICMS retido anteriormente por ST nos lermos 
do Anexo XV. itcm 17,/da parte 2 do RICMS MGJBC 
RED. EM 41,18% CONE. TERMO DE ACORDO REF. 
DECRETO 7.79912000./TOTAL VFCP = Ri 0.00 E 
VFCPST = Ri 0.00 Codigo do CIOT: 
126042320490/7442 

aaorai,aau4itja RISC SEQUILHOS !CE.OKERO LEITE 12 X 300 g 19053100 060 5405 CX 1,0000 31,6900 31,69 0,00 0,00 0,00 
lsencao ou nau sojeicao a IP!/ICMS ja pago via 
Sub.Trib./ICMS retido anteriormente por ST nos termos 
do Anexo XV, item 17,/6 parte 2 do RICMS MGJBC 
RED. EM 41,18% CONE, TERMO DE ACORDO REF. 
DECRETO 7.799/2000JroTAL VFCP = Ri 0.00 E 
VFCPST = Ri 0.00 Codigo do CIOT: 
126042320490/7442 

oet0090000aall1431 RISC. AMANTEIGADO CHOCOL. 20X300gVILMA 19053100 060 5405 CX 2,0000 51,7300 103,46 0,00 0,00 0,00 
Iseneao ou nao sujeicuo a IPI/FCMS ja pago via 
Sub.Tdb./ICMS retido arstcriornicntc por ST nos termos 
do Anexo XV, item 17,/da parte 2 do RICMS MGJRC 
RED. EM 41,18% CONE. TERMO DE ACORDO REF. 
DECRETO 7.799/2000./TOTAL VFCP = Ri 0.00 E 
VFCPST Ri 0.00 Codigo do CIOT: 
126042320490/7442 

OOl13tUJlfl1041 432 RISC. AMANTEIGADO LEITE 20X300g VILMA 19053100 060 5405 CX 1,0000 51,7300 51,73 0,00 0,00 0,00 
lsencao ou nao aujeicao a lP1/ICMS ja pago via 
Sub.Trib./ICMS retido anteriormente por ST nos termos 
do Anexo XV, itcm 17,/da parte 2 do RICMS MG./BC 
RED. EM 41,18% CONE. TERMO DE ACORDO REF. 
DECRETO 7.799/2000,/TOTAL VFCP Ri 0.00 E 
VFCPST = ES 0.00 Codigo do CIOT: 
126042320490/7442 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
»re3so ml 20/05/2020 as 14:3649 Por OAJ/PEOnline da.tfroahiueL,am.br eNPePIIP - 
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1DEJVntJCAÇAO DO EMJIXNIE 

• DANFE 
• Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica 
Domingos Costa Industria Alimentici as S/A - FiHaI Feira de 

RotBR324,S/N-GLPI KM530 
- ENTRADA [j] 1-SAÍDA 

HUMILDES -44135-000 
FEIRA DE SANTANA - 13A Fone/Fax: 7521011350 N°. 000.299.576 

Série 001 
Folha 4/5 

2920 0517 1595 1800 0680 5500 1000 2995 7618 0899 8687 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

ou no site da Sefaz Autorizadora 

DADOS DOS PRODUTOS / SERVICOS 

:óflloo PR000T( DESCRIÇÃO Do ?RODtY0 / SERVIÇO NCMISI4 O!CST CFOP UN QUANT VALOR VALOR ILCAI.0 %
1
ALOR VALOR 

 IPT % ALIQ. 11'! 

052tOtO0t04I IJI3 RISC COR. KROKERO CHOICER PRETO 30 X 95g 19053100 060 5405 (171 1,0000 67,4800 67,48 0,00 0,00 0,00 
lsencao ou nao sujeicao a IPI/ICMS ja pago via 
Sub.Trib./ICMS retido antaiormnite por ST nos tennos 
do Anexo XV, item 17,/da parte 2 do RICMS MGJBC 
RED. EM 41,18% CONE. TERMO DE ACORDO REF. 
DECRETO 7,799120001F0TAL VFCP = RI 0.00 E 
VFCPST RI 0.00 Codigo do CIOT: 
12604232049 0/7442 

raxnx000000tllsla BISC.CREAMCRACICERTRAD. VILMA 20x3604 19053100 060 5405 CX 1,0000 58,0200 58,02 0,00 - 0,00 0,00 
lscncao ou nao sujeicao a IPl/ICMSja pago via O 
Sub.TribjICMS retido anteriormente por ST nos termos 
do Anexo XV, irem 17./da parte 2 do RICMSMGJBC 
RED. EM 4 1,18% CONE. TERMO DE ACORDO REF. 

-

- 

• DECRETO 7.799/2000./TOTAL VFCP 1150.00 E 
VFCPST Ri 0.00 Codigo do CIOT: 
126042320490/7442 

OO(V OOO4tl6I3 RISC. AGUA E SAL VILMA 2Ox360g 19053100 060 5405 CC 1,0000 58,0200 58,02 0,00 0,00 0,00 
Iaeneao ou nao sujeicao a IPI/1CMSja pago via 
Sub.Trib./ICMS retido anterionnenu por ST nos termos 
doAnexoXV, irem 17,/da parte2doRICMS MGJBC 
RED. EM 41,18% CONE. TERMO DE ACORDO REF. 
DECRETO 7.799/2000./TOTAL VFCP 1110.00 E 
VFCPST RI 0.00 Codigo do CIOT: 
126042320490/7442 

llntrmooraau4lrslx RISC. MAIZENA VILMA 20x360g 19053100 060 5405 CX 1,0000 58.0200 58,02 0,00 0,00 0,00 
Iscncao ou rmo sujcicao a IPI/ICMSja pago via 

Sob.Trib./ICMS retido anteriormente por ST nos termos 
do Anexo XV, itcm 17,/da parte 2 do RICMS MG./RC 
RED. EM 41,18% CONF. TERMO DE ACORDO REF. 
DECRETO 7.799/2000./TOTAL VFCP = Ri 0.00 E 
VFCPST = Ri 0.00 Codigo do CIOT: 
126042320490/7442 

000lxitxiatatloli 422 RISC ROSQUINHA CHOCOLATE I5X330g VILMA 19053100 060 5405 CX 2,0000 39,5000 79,00 0,00 0,00 0,00 
lseneao ou asso aojeicao a IFI/ICMS ja pago via 
Sub.Tn1,./ICMS retido anteriormente por ST nos termos 
do Anexo XV, irem 17,/da parte 2 do RICMS MGJRC 
RED. EM 41,18% CONF. TERMO DE ACORDO REF. 
DECRETO 7.799/2000./TOTAL WCPR$ 0.00 E 
VFCPST = RI 0.00 Codigo do CIOT: 
126042320490/7442 

osalmlpoal0004a 422 RISC ROSQUINHA COCO I5X330g VILMA 19053100 060 5405 CX 2,0000 39,5000 79,00 0,00 0,00 0,00 
Isencao ouaao stajeicao a IFl/ICMSja pago via 
SubTil bJICMS retido antcrionncnrc por ST nos termos 
do Anexo XV, item 17,/da parte 2 do RICMS MG./RC 
RED. EM 41,18% CONE. TERMO DE ACORDO REF. 
DECRETO 7.799/2000./TOTAL VFCP = Ri 0.00 E 
VFCPST RI 0.00 Codigo do CIOT: 
126042320490/7442 

O(IIXX2IKI000004I 1424 RISC ROSQUINHA LEITE 15X3308 VILMA 19053100 060 5405 CX 2,0000 39,5000 79,00 0,00 0,00 0,00 
Iaencao ou nao sujeicao a IPI/ICMS ia pago via 
Sub.Trib./ICMS retido anteriormente por ST nos termos 
do Anexo XV, iran 17,/da parte 2 do RICMS MG./BC 
RED. EM 41,18% CONE. TERMO DE ACORDO REF. 
DECRETO 7.799/2000./TOTAL VFCP = Ri 0.00 E 
VFCPST RI 0.00 Codigo do CIOT: 

26042320490/7442 

onaatall00004l 'Ix RISC. RECHEADO CHOCOLÃ1'E 30X1 20g VILMA 19053100 060 5405 CX 2,0000 31,9050 63,81 0,00 0,00 0,00 
Iseoeao ou nao sujeicno a IPIJICMS ja pago via 
Sub.TribJICMS retido anteriormente por ST nos lermos 
do Anexo XV. iran 17,/da paste 2 do RICMS MG./DC 
RED. EM 41,18% CONE. TERMO DE ACORDO REF. 
DECRETO 7.799/2000./TOTAL VFCP = Ri 0.00 E 
VFCPST = Ri 0.00 Codigo, do CIOT: 
126042320490/7442 

lxlaraott4I ,s:q RISC. RECHEADO LIMÃO 30Xt20g VILMA 19053100 060 5405 CX 2,0000 31,9050 63,81 0,00 0,00 0,00 
Isencao ou nao ttijt,icao a IPI/ICMS ja pago via 

Sub.Trib./ICMS retido anteriormente por ST nos termos 
do Anexo XV, irem 17,/da parte 2 do RICMS MG./RC 
RED. EM 41.18% CONF. TERMO DE ACORDO REF. 
DECRETO 7.799/2000./TOTAL VFCP = Ri 0.00 £ 
VFCPST = Ri 0.00 Codigo do CIOT: 
26042320490/7442 

Impresso n'a 20i1)5/2020 as 14:36.49 Par DANFEOn It,,e danfeonlinecom.br  nNFeP//P -nfephp.o,3 
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IDKNI3bJcAç4UDOEh1JiErnE 

DÀNFE 
• Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica 
Domingos Costa Industria Alimentici as 8/A - Filial Feira de 

RotL Bit 324, S/N - CILPI KM530 
0-ENTRADA 
i - SAbA 

HUMILDES -44135-000 
FEIRA DE SANTANA - I3A Fone/Fax: 7521011350 N°. 000.299.576 

Série 001 
Folha 5/5 

2920 0517 1595 1800 0680 5500 1000 2995 7618 0899 8687 

no nortal nacional da NF-e 

ou no site da Sefaz Autorizadora 

/ CPF 

DADOS DOS PRODUTOS / SERVICOS 

:ónioo PRODUT( DESCRIÇÃO DO PRODUTO! SERViÇO NCM/SH O/CST CFOP UN QUANT VR DgL
5
C \AJgR V ?R  

 ICMS 
ALIO. Iii 

000mn0000041153a BISC. RECHEADO MORANGO 30X120g VILMA 19053100 060 5405 CX 2.0000 31,9050 63,81 0,00 0,00 0,00 
Tsencao ou riso sujeicao a IPI/ICMS ja pago via 
Sub.Trib./ICMS retido antesionsienle por ST nos treinos 
do Anexo XV, itt,,, I7,/daparte 2 doRICMSMG./BC 
RED. EM 41,18% CONF. TERMO DE ACORDO REF. 
DECRETO 7.799/2000./TOTAL VFCP = R$ 0.00 E 
VFCPST R$ 9.00 Codigo do CIOT: 
126042320490/7442 

0a1waxi00ss1112v2 MOLHODEALUO I2X500MLP1RATAPET 21039021 020 5102 CX 1,0000 536100 53,61 31,53 5,68 18,00 
Reducao da basc/lscncao ou nao sujeicao a IPI/BC RED, 
EM4I,18%CONF. TERMO DE ACORDO REF. 
DECRETO 7.799/2000./TOTAL VFCP = R$ 0.00 E 
VFCPST = tU 0.00 Codigo do CIOT: 
126042320490/7442 pRedBC=4 1,18% 

o®00005000asl300s PIMENTA BIQUTNI-{O 12X90G PIRATA VIDRO 20019000 020 5102 CX 1.0000 51,8000 51,80 30,47 5,48 1 8,00 
Redocao da base/laencao ou nao sujeicao a IPI/BC RED. 
EM 4 1,18% CONF. TERMO DE ACORDO REF. 
DECRETO 7.799/2000./TOTAL VFCP = RI 0.09 E 
VFCPST = tU 0.00 Codigo do CIOT: 
126042320490/7442 pRed13C41,1 8% 

000214 

Impresso em 20/05!2020os '4:43:38 Po,-  DANFEO&i,,e dosfeoolü,rrom.br e NFePHP - ,,fep/,p.or1 
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RECEBEMOS DE CEREALISTA MATLTrINOCCMERCIAL ATACADISTA SPE LTDAOS PRODUTOS/SERVIÇOSCONSTANFES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO NF. 

N°000.000.040 

SÉRIE:I 
DATA DE RECEBIMENTO IDEWr1FICAÇÂID E ASSINAIORA DO RECEBEDOR 

fl 0415 

CEREALISTA MATUTINO DANFE CONTROLE DO FISCO 
 

Documento Auxiliar da Nota 
CO1%'111tCL&L ATACAIISTA SPE Fiscal Eletrônica 0hIIIl liii Ift IHIIIlHI H 1H10 1111111011 11001111101111111 

LTDA °- 

[ 1 1-Saida I 
CHAVE DE ACESSO  

___ 2920 0530 2647 4800 0162 5500 *000 0000 4010 0800 0409 

RUA QUINTINO BOCAUJVA, 1037- - PONTA DA ILH A, Xiquc- N°  000.000.040 Consulta de autenticidade no portal nacional da 
Xique, BA - CEP: 47400000 SERJE 1 NF-e ww'w.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site 

Página 1 de 1 da Sefaz Autorizadora 

129200307814097- 20/05t2020 19:06 
INSCKJÇAU ESIAIJUAL 1  INSCRIÇÃO ESTADUAL[XI PJBST.IIIIR 1  (24!'] /CPP 

148288874 30.264 .748/0001-62 
DESTINATÁRIO/REMETENTE 
MOMEIRAZÃO SOCIAL CNPJICPP DATA DA EMISSÃO 

MERCADINHO SANTA RITA COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE 28.694.708/000]-09 20/05/2020 
ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CI!' DATA DE INTRADAISAIDA 

RUA DR. BRITOALDO MIRANDA, 301 - POLIVALENTE 47400-000 
MLO4CIPIO FONP.IFAX HP INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE INTRADA'SAIDA 

Xique-Xique BA 143534695 

DO IMPOSTO 
BASE DE CÁLCULO DO ICM  R DO ICMS ET 

1.959,40 352,69 
BASE DE CU O E) IM 

  

0,00 
OTTVAO DA NPOT

ROA 

0,00 
D UTOS AO

2.
D

39 
 

7 ,40 
R DO FRETE VALORDOSEDURO ASDESACESSÓA  VO  

2739,40 

 

0,00 
 

0,00 
 

0,00 ,00 ,00 
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

0-Remetente (CIF) 
CÓDIGO ANTT PLACA DO VE1CULO HP CNPJ/CPF 

ENDEREÇO 1flJNIdIIO II!' 1  INSCRIÇAOESTADUAL 

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA ?&IMEEAÇÃO PSSOBRUTD PESOLÍQUIDO 

DADOS DO PRODEITOÍSERVICO 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DOPROWIO/EERVIÇO NCM/SH (LEr CF'OP UNIR ÇTO. VLR. UNST. VLL TOTAl. BCICMS VLR. ICMS VLR. IFI ALIO. ALÍQ 

42 AÇUCAR CRISTAL 30 x 1KG 17015400 5102 FD 20,0000 64,5000 5.290,00 5,290,00 232,20 18,00 - 

117 FARINHADE MANDIOCA30X1 11062000 040 5102 FD 10,0000 780000 78000 

59199194 AOUA SANSTARIA TEIU CXA IX 12 IL 28289011 -.: 5102 CXA 20,0000 15,5000 310,00 310,00 55,80 18,00 

15534166 CALDO ARISCOCARNE CXA20 X 24196 211341011 000 5102 CXA 1,0000 119,8000 11980 519,50 21,56 18,00 

15535125 CALDO ARISCO GALINHA CXA 20x24 190 21041011 000 5102 CXA 2,0000 119,8000 239,60 239,60 43,13 18,00 

VALOR TorAl. 005 SERVIÇOS 

1111111 
DADOS ADICIONAIS 
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N'. 
006.339.0151 
Série 002J 

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE 
DANFE 1111111111 

liii. 11111 
Documento Auxiliar dallota Fiscal lllllillll IIIIIHfllDIO tU I IIItI O IIUItIIOI ti II lUlt O l Eletrônica 11111111 BRF S.A.  
0- ENTRADA 

CHAVE DE ACESSO RODOVIA BR-324 (SENTIDO FSA), CL, 13750 1 . SAIDA 
PALESTINA -4 1308-500 2920 0501 8387 2302 6436 5500 2006 3390 1518 7143 3295 

SALVADOR - EA Pone/Fax: 7134174814 N°. 006.339.015 
Série 002 Consulta de autenticidade Do portal nacional da NF-e 

Folha 1/2 www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site da Sefaz Autorizadora 
1 NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

Venda merc.adg.receb.de  terceiros 129200607699122 - 16/05/2020 02:16:38 
INSCRiÇÃO ESTADUAL 

079653554 
JINSCRICÃOESTADUALDOSUBST.TRIHUT. JCNPJ)CPF 

01.838.723/0264-36 
1 DESTiNATÁRIO / REMETENTE 

FATURA) DUPLICATA 
CÁLCULO DO IMPOSTO  

1 TRANSPORTADOR! VOLUMES TRANSPORTADOS  

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS  

ENDEREÇO 

RUA DR BR1TOALDO MIRANDA. 301 
MUNICiPIO 

XIOUE-XIOUE 

BASE DE CÃLC. DO ICMS TVALOR DO ICMS 

554.2t 99Jj 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEOURO 

o.00l o,oul 

NOME / RAZÃO SOCIAL 

TRANSPORTES L A MENEGOLA LTDA 

ROD CONTORNO SUL LUIZ IIENRIOUE 480 1 
QUANTIDADE JESFÉCIE 

19 1 cx 1 

CÓDIGO PRODUTO 

579158 CREME VEGETAL QUALY VITA 2500 COM SAL 
Lote: 3640068 Quant: 1.000 Fab: 09/03/2020 Vai: 05/09(2020 
pRedB4 1. 18% 

579159 CREMEVEGETALQUALY VtTA 5000 COM SAL 
Lole: 3640062 Quant: 8.000 Fab: 03/03/2020 Vai: 30/08/2020 
pRedBC=4 1, 18% 

270t52 QUALY LIGUT2SO O COM SAL 
Lote: 3640070 Qnoat 1.000 Fab: 11/03/2020 VaI: 07/09/2020 
pRedBC=4 1, 18% 

A 
o 

o 

o 

NOME,RAZÃO SOCIAL 1CNPJ /CPF TDATA DA EMISSÃO 

MERCADINHO SANTA JUTA COMERCIO ÀTAC 1 28.694.708/0001-09 16/05/2020 
BAIRRO / DISTRITO TC f5ÃTA DA SAIDA/ENTRADA 

POLIVALENTE 1 47400-000 1. 16/05/2020 
1W FONE! FAX INSCR1ÇÃO ESTADUAL JÏ1ÕRÀ DA SAIDA/ENTRADA 

BA 7436614286 1. 143534695 1 02:03:05 

TDASE DE CÁLC. IcMS S.T. TvA1oR Do ICMS SUBST. IMP. IMPORTAÇÃO TV ICMS EI' REMET. JVALOR DO PC? VALOR DO LIS fv. TOTAL PRODUTOS 

0.00L o.00j_ 0,001 0.001 0.00 6,56j 956,88 
DBSCONTO OUTRAS DESPESAS JVALORTOTAL lEI f' ICMS 1fF DEST. JV. R)T, TRJB, VALOR DA COFINS JV. TOTAL DA NOTA 

14,561 o.00l o,00l o,00.L 0,00 30,221 

T1i€ETE POR CONTA 1õbrco ANTI TPLACA DO VEICULO fuI' CNPI / CPF 

(0) Emitente L 1 RAE4034 1 SC 83.189.001/0001-53 
ENDEREÇX JMUNIC!PIO JUI' INSCIUÇÃO ESTADUAL 

VIDEIRA 1 SC 252141431 
NLJMERAÇÃO JPESO BRUTO JPESO LIQUIDO 

.1 1 155,7961 146,000 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO! SERVIÇO NCM/SU O/CST CFOP UN QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL BCÁLC ICMS VALOR 1045 VALOR lEI ALJQ  
ICMS ALIQ. FF1 

15179090 020 5102 CX 1.0000 52,2000 52,20 30,70 5,53 18,00 

15179090 020 5102 CX 1,0000 49,2600 49,26 28.97 5,22 18,00 

15171000 020 5102 CX 1,0000 52,2000 52,20 30,70 5,53 18,00 

nlribt,inle: VD: 00587820 CL: 0007650417 LD: BRF CARNES ORlO: 9424250198 PElE CLI: 1(2082 Tranaporlc: 
5994 SAC CLIENTES 0800-7017784 Informacoes de Transbordo Transporlador: ANJO BRANCO LOGISTICA LTDA 

MW19567 .. RAR4034 --- BOLETO ATUALIZADO REIMPRIMA NO SITE WWW.BRF-BRCOMEOLETOS OU 
IL COBRANCA(ijBRF-BR.COM  OU 08007023311 OPCAO 2 FINANCEIRO " PREZADO CLIENTE, VOCE 
hERA O ARQUIVO XML DA DItE ATRAVES DO E-MAIL NFE.NO.ItEPLAY®BRF.BILCOM * IMPOSTOS: 
JIàsBRF-BR.COM  SAIDA DE MERCADORIA DO DEPOSITO LOCALIZADO NA RUA DO BICO DOCE, SNo, 
STINA. SALVADOR. BAHIA (FUTURO ENDERECO COMERCIAL), CONFO Reducao da base de calculo em 41,176%- 

o 
o 
o 



Terça-feira
0 7  d e  j u l h o  d e  2 0 2 0
Ano IV • Edição Nº 694

- 3 6 -

 Prefeitura Municipal de Xique-Xique - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m x i q u e x i q u e b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

IDENTIFICAÇAO DO EMITENTE 

BRF S.A. 
RODOVIA BR-324 (SENTIDO FSA), GL, 13750 

PALESTINA - 41308-500 
SALVADOR - BA Fone/tax: 7134174814 

DANFE 
Documento Auxiliar da Nota Fiscal 

Eletrônica 

O - ENTRADA 
1-SAÍDA 

N°. 006.339.015 
Série 002 
Folha 2/2 

2920050  8387 2302 6436 5500 2006 3390 1518 7143 3295 

portal nacional da NF-e 

ou no site da Sefaz Autorizadora 

flflS1)flÇPRflflhlTfl 

cónico PRODUTO oascruçAo DO PRODUTO / SERVIÇI) NCMISU O/CST CFOP UN QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL WCÁLC 1045 VALOR ICMS VALOR IPI ALIQ. ALIQ. 'ri 

500760 QUALY LIGHT 500 O COM SAL 15171000 020 5102 CX 10000 49,2600 4926 28,97 5,22 11,00 
Lote: 3640078 Quant: IODO Fab: 19/03/2020 VaI: 15/0912020 pRedBC4I,l8% 

192968 MARGARINA DELINE COM SAL 1KG 15171000 OM 5102 CX 3,0000 34,0200 102,06 60,03 10,81 1800 
Lote: 3900113 Quant: 3000 Fab: 2310412020 VaI: 20/10/2020 pRedBC4t.18% 

653465 MARGARINA VEG.CREM.CSALQUALYIML2SOC 1? 15171000 020 5102 CX 20000 52,2000 - 104,40 61,41 IO0 
Lote: 3900125 Quaiit: 2.000 Fab: 05105/2020 VaI: 01/1112020 pRedbC=a41,18% 

-

----

-11,05 

95916 CN 2  2 00 50 X ,000  31,8600 95.58 56.22 10,12 18,00 - 

Lote: 3900120 Quant: 3.000 Fab: 3010412020 Vai: 2711W2020 pRedBC41,18% 

92782 MRAINA VE.CEM.CSAL QULY 1KG R 0 47.0400 141,12 83,01 14,94 18,00 
Lote: 3900099 Quant: 3.000 Fali: 09104/2020 VaI: 06/1012020 pRedBC41,18°Á 

RTADELA FGOPERD4PC CX 14KG 16010000 4,22393 0 2 512 C 0 0 80  31,36 18,00 -- 

Lote: 3900107 Quant: 4000 Fab: 1710412020 VaI: 16/0612020 pRedBC-41,18% 

-

------ 

o 
o 
o 

-ci 
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000218 

Xique-Xique - BA, 20 de maio de 2020. 

Do: Gabinete do prefeito 
Para: Procuradoria Jurídica e/ou Assessoria Jurídica 
Assunto: Contratação de empresa para futura é eventual aquisição de kits de gênero 
alimenticios de acordo com o anexo referência para atender aos estudantes 
matriculados na Rede Municipal de Ensinõ deste MunicipÍo de Xique-Xique-BA, em 
decorrência da pandemia Covid-1 9. 

Processo Administrativo: 173/2020 

Segue o Processo Administrativo contendo a Solicitação de reajuste de valor ao 
contrato n° 147/2020 da empresa MERCADINHO SANTA RITA COMERCIO 
ATACADISTA E VAREJISTA DE ALIMENTOS EIRELI 
Caso opine favoravelmente pelo reajuste favor encaminhar parecer jurídico favorável 
para o devido fim. 

Aten ci osam ente, 

c1  

Reinaldo Teixeira 
Prefeito Mui 

* Praça Dom Múxhao, 384 Cento, (74) 3661-I455I'ax: 3661-1279 MA contato xiquexiquebagov.hr 
CEI' 47400-00 
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000219  

PROCURADORIA 

L1 

PARECER JURÍDICO 

Solicitação de ajuste de valores 
relativo a contrato administrativo. 
Contrato 147/2020. Reajuste do 
valor licitado. Comprovação 
qualitativas e quantitativas 
detalhadas que comprovem o 
desequilíbrio. DEFERIMENTO. 

RÉLATÓRIO 

O excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Xique-Xique, 

Reirialdo Braga Filho, submete ao exame e Parecer da Procuradoria do Município 

de Xique-Xique, o requerimento formulado pelo Mercadinho Santa Rita Comercio 

Atacadista e Varejista de alimentos EIRELI, que, em síntese, solicita reajuste de 

preços do valor licitado. Juntou urna nota fiscal. 

Relatado, passo a opinar. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O direito ao reequilíbrio econômico-financeiro dos contratos 

administrativos, previsto no artigo 65, d, da Lei no 8.666/93 (Lei de Liõitações e 

Contratos), pode ser pleiteado apenas no caso de ocorrência de fato imprevisível, 

ou previsível com consequências incalculáveis, posterior á celebração do 

contrato, que altere substancialmente a sua equação econômico-financeira e para 

o qual a parte prejudicada não tenha dado causa. 

O pedido para o exercício desse direito deve ser instruído com 

informações qualitativas e quantitativas detalhadas que comprovem o 

desequilíbrio. 

Analisando o requerimento e documento anexo, percebe-se que 

os requisitos estão presentes para o reequflhbrio do contrato. Existe comprovação 

qualitativas e quantitativas detalhadas que comprovem o desequilíbrio. 

Desse modo, esta procuradoria opina pelo deferimento do pedido. 

.- .. .. t-, . . 

A Praça Dom Máximo, 384, Centro (74) 3661-1455 Fax. 3661-1279 
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X(QUEXIQUE 

3. CONCLUSÃO 

000 
Diante de todo o exposto, e com base na fundamentação lançada, 

OPINA esta Procuradoria pelo DEFERIMENTO do pedido formulado pelo 

Mercadinho Santa Rita Comércio Atacadista e Varejista de alimentos EIRELI. 

É o meu parecer. 

Xique-Xique, 20 de maio»e 2020. 

OAB/BA 27.843 

-----: --- -- ---:v t- r :----c ------ - - 

A Praça Dom Máximo. 384, Centro (74) 3661-1455 Fax 3661-1279 Q1 ContatoxiquexiqLJe.ba.goV.bI 
CEP: 47.400-00 
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Xique-Xique - BA, 20 de maio de 2020. 

GABINETE DO PREFEITO 
000221 

NC: Comissão permanente de licitações (CPL) 
REFERÊNCIA: Reajuste ao contrato n° 147/2020 
Diante o deferimento ao reajuste solicitado pelo MERCADINHO SANTA RITA 
COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE ALIMENTOS EIRELI. Solicito que seja 
realizado o reequilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativos, previsto 
no artigo 65, d, da Lei n° 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos).r 

Reinaldo Teixeira 
PREFEITO ML 

S Pntça I)om Max,ii,n, $S4 Centro (74 3661-1455 Fax: 3661-1279 contaIocxiquexique.ba.gov.lr  
CEI': 47.400-00 
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1° TERMO-DE APOSTILAMENTO DO CONTRATO N° 147/2020 

Art. 65, §81  da Lei n° 8.666/93 

O Município de Xique-Xique - Estado da Bahia, no uso das suas atribuições e 
com base legal no art. 65, §8° da Lei n° 8.666/93 e, resolve expedir a presente 
Apostila ao Contrato n.° 147/2020, firmado com a Empresa MERCADINHO 
SANTA RITA COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE ALIMENTOS 
EIRELI EPP, com sede na Rua Dr. Britoaldo Miranda N° 301, Polivalente, Xique-
Xique - BA, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 28.694.708/0001-09, Processo 
Administrativo 173/2020, Pregão Presencial n° 034/2020, referente á aquisição de 
kits de gêneros alimentícios de acordo com anexo referência para atender aos 
estudantes matriculados na rede municipal de ensino deste Município de Xique-
Xique - BA, em decorrência da pandemia Covid. A presente Apostila tem o 
objetivo de reajustar o valor inicial do contrato, no intuito de manter seu Equilíbrio 
Econômico Financeiro, em face de um reajuste de 12,754% (doze inteiros e 
setecentos e cinquenta e quatro centésimos, por cento) no valor  unitário dos kits 
de gêneros alimentícios para atender aos estudantes matriculados na rede 
municipal de ensino. Autorizado pela Agência Reguladora do objeto contratual: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
VALOR UNIT. 

CONTRATADO 
VALOR UNIT. 

REAJUSTADO. 
KIT DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS 

CONTENDO: 02 KG DE FEIJÃO 
CARIOQUINHA ; 4 KG DE AROOZ 

PARBOLIZADO; 4 PCT DE MACARRÃO 
TIPO ESPAGUETE DE 500G; 6 PCT DE 

01 
FLOCOS DE MILHO FLOCÃO DE 500G; R$54,81 R$61,80 
1 UNDDEÕLEODESOJADE900ML; 
1 KG DE FARINHA DE MANDIOCA; 02 

PCT DE CAFÉ DE 250G; 02 KG DE 
AÇÚCAR; 01 UND DE MANTEIGA DE 

250G; 01 PCT BISCOITO CREAM 
CRACKER 400G.  

Fica mantido, na forma da lei, os reajustes contido, neste 

Xique-Xique - BA, 20 de maio de 2020. 

Reinaldo Teix 
Prefeito Municipal 

s--------- -__- -.- - - - -- 

Praça Dom Máximo, 384, Centro (74) 3661-1 3661-1279 G 
 contatoxiquexiqueba.gov.br  

CEP: 47.400-00 

Administrativo. 

/ 
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000124 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

MERCADINHO SANTA RITA COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE ALIMENTOS EIRELI, 

inscrita no CNPJ sob flQ  28.694.708/0001-09, com sede à Rua Or. Britoaldo Miranda, 301 - 

Polivalente - Xique-Xique/BA - 47.400-000, neste ato representada por seu Proprietário 

DINIVALDO DE SOUZA MATUTINO, empresário, casado, brasileiro, portador do RG n2 

0738033910 - SSP/BA, inscrito no CPF sob n9  878.891.705-30, nascido em 16/09/1945, 

residente e domiciliado à Rua Pedro Mariano, 1066— Centro - Xique-Xique/BA - 47.400-000, 

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o Senhor RAFAEL 

ANDRADE DOS SANTOS, contador, divorciado, brasileiro, portador do RG nQ 36.563.673-3 - 

SSP/SP, inscrito no CPF sob n2 353.277.878-50, nascido em 26/10/1991, residente e domiciliado 

à Rua 24 de Outubro, 141— Centro - Xique-Xique/BA - 47.400-000, como mandatário, a quem 

se confere amplos poderes para junto a Prefeitura Municipal de Xique-Xique-BA, praticar todos 

os atos necessários, relativos ao procedimento licitatório na modalidade de Pregão n2 034/2020, 

conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar 

lances, negociar preços e demais condições, confessar, desistir, firmar compromissos ou 

acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em 

nome do proponente dando tudo como bom, firme e valioso. 

Xique-Xique, 05 de Maio de 2020 

ç
4 

 

Á1A€,  Zc_J4~-t-eo 
MERCADINHO SANTA RITA COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA  DE ALIMENTOS EIRELI 

CN PJ 28.694.708/0001-09 

DINIVALDO DE SOUZA MATUTINO - CPF 878.891.705-30 

c 

MERCADINHO SANTA RITA COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE ALIMENTOS EIRELI-  Fantasia vareJo Matutino 

cNpj: 28.694.708/0001-09 / I.E. 143.534.695 

/ RUA DR. BRITOAWO MIRANDA, 301— POLIVALENTE - XIQUE-XIQUE/BA - 47.400-000 

1k 
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA 

MERCADINHO SANTA RITA COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE 
ALIMENTOS EIRELI E?? 

Pelo presente Instrumento Pailicular de ato Constitutivo: 

DINIVALDO DE SOUZA MATUTINO nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 16/09/1945, 

CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, ADMINISTRADOR, CPF n° 878.891.705-
30, CARTEIRA DE IDENTIDADE ii' 0738033910, órgão expedidor SSP - BA, residente e 
domiciliado(a) no(a) RUA PEDRO MARIANO, 1066, CENTRO, XIQUE-XIQUE, BÁ, CEP 
47400000, BRASIL. 

Resolve por este ato CONSTITUIR, como de Mc constitui, uma empresa do tipo jurídico, 
Empresa Individual de Responsabilidade Límitada-EIRELI, nos termos do art. 980-A da Lei o° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

DO ENQUADRAMENTO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
14/10/2006. 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA SEGIJ?4DA. A empresa girará sobe nome enipresarial MERCADINHO SANTA 
RITA COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE ALIMENTOS EIRELI EPP e nome 
fantasia MERCADINHO SANTA RITA. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa terá sede: TRAVESSA FRANCISCO EMERENCIANO 
DA CRUZ, 208 ,SANTA MARTA, XIQUE-XIQUE, RÃ, CEP 47.40(-000. 

CLÁUSULA QUARTA. A empresa poderá, a qualquer tempo, abrir ou tèchar filial ou outra 
dependência, mediante alteração do ato constitutivo. 

DO OBJETO E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA. A empresa terá por objeto(s): 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS COM PREDOMiNÂNCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS - SUPERMERCADO; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE 

Req: 81700000823593 ORE: 8A0350124400087889170530 Página 1 

Certifico o Registro sob o n' 29600221347 em 21/09/2017 
Protocolo 173746810 de 21/09/2017 
Nome da empresa MERCADINHO SANTA RITA COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE ALIMENTOS EIRELI EPP NIRE 2960( 

JUCEB Este documento pode ser verificado em http://reginjucebbagovbr/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAOaspx  
Chancela 172604948440491 
Esta cóPia foi autenticada di9ita1mente e assinada em 21/09/2017 
por Hélio Portela RamosO Seaetário Geral 
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA 

MERCADINTIO SANTA RITA COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE 
ALIMENTOS LIBELI EP? 

PERFUMARIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL; 
,COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS, COM ATIVIDADE DE 
FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA; COMÉRCIO ATACADISTA 
DE FRUTAS, VERDURAS, RAíZES, TUBÉRCULOS, HORTALIÇAS E LEGUMES 
FRESCOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
HORTIFRUTIGRANJEIRQS; COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS. 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 

4711-3/02 - comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - supemiercados. 
4633-8/01 - comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes 
frescos. 
4724-5/00 - comércio varejista de hortifrutigranjeiros. 
4723-7/00 - comércio varejista de bebidas. 
4721-1/03 - comércio varejista de laticínios e frios. 
4646-0/02 - comércio atacadista de produtos de higiene pessoal. 
4646-0/01 - comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
4639-7/02 - comércio atacadista de produtos alimentícios em gemi, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada. 
4639-7/01 - comércio atacadista de produtos alimentícios em geral. 
4637-1/99 - comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados 
anteriormente. 
4772-5/00 - comércio varejista de cosméticos, produtos de perfiunaria e de higiene pessoal. 

CLÁUSULA SEA. A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento e 
seu prazo de dumção é indetenninado. 

DO CAPITAL 

CLÁUSULA 5ÉT1MA A empresa terá o capital de R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais), 
totalmente subscrito e integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional, de responsabilidade 
do titular. 

jx .AIt ,Ç(/C24 

Req: 81700000823593 DRE: 8A0350124400087889170530 Página 2 

Certifico o Registro sob ano  29600221347 em 21/09)2017 
Protocolo 173746810 de 21/09/2017 
Nome da empresa MERCADINHO SANTA RITA COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE ALIMENTOS EIRELI EPP NIRE 2960( 

J UCEB Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 172604948440491 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 21/09/2017 J 
por Hêho Portela Ramos - Seaetário Geral (Ç9 
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA 

MERCADINHO SANTA RITA COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE 
ALIMENTOS EIRELI EPP 

CLÁUSULA OITAVA. A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital integrulizado. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

aÁusuk& NONA. A adminis~ da empresa caberá ISOLADAMENTE a DINIVALDO 
DE SOUZA MATUTiNO com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva,judicial 
e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de 
interesse da empresa, autorizado o uso do nome empresarial. 

DO BALANÇO PATRIMONL4L DOS LUCROS E PERDAS 

ciÁusai DÉCIMA. Ao ~ino de cada excitício da empresa, em 31 de dezembro, 
proceder-se-á a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apurados. 

DO FALECIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará 
sua atividade com os herdeiros ou sucessores. No sendo possível ou inexistindo interesse destes, 
o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à 
data da resoluç&o, verificada em balanço especialmente levantado. 

DA DECLARAÇÃO DE 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. O(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, 
que não está(ão) impedido(s) de exercer(em) a administração da empresa, por lei especial ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(cm) sob os efèitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussao, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra nonnas de deibsa da concorrência, contra as relações de consumo, lpúbIica ou 
propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não 
participa de outra empresa da mesma modalidade, estando desimpedido para constituir a 
presente El RELI. 

Req: 70530 Página3 

Certifico o Registro soba n°29600221347 em 21/09/2017 
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AÏTO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA 

MERCABINHO SANTA RITA COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE 
ALIMENTOS EIRELI EPP 

DO FORO 

CLÁIIL SULA  DÉCIMA QUARTA. Fica eleito o foro de XIQUE-XIQUEÍBA para o exercício e 
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo 

XIQUh-XIQIJEIBA, 18 de setembro de 2017. 

CPF: 878.891.705-30 

1 lis JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 
w CERTIFICO O REGITRO EM: 2110912017 80811°: 29600221347 

IUCEBp1.4g.310. 17/3748810. DE 21109/2017 

MEECANINHO SANTA RITA CUNERCIO 
1 ATACADISTA E VAREJISTA CC 'NHÉLIO PORTEÇA RAMOS ALIHmITOS sllizti ZFP 

- SECRETARIÕ-GEML 

JLI NTA  COMERCIAl.. DO ESTA DO DA BAHIA 1  
CERTIFICO 0 REGISTRO EM: 21/0912017 SOB N: 97699054 1 JUCtRpg5j,j0. 17/374681'0 DE 21/09/2017 

Zoa! 29 6 0022134 7  
I4ERCArnHwo SANTA RITA COfERCIO 

pre 
__________________ 

ATACADISTA E VAREJISTA HËLIO P0RTELAM I ALCKENTOS EIR3tI EPP ' 
{ SECRETARIO-GERAL \J 

Req: 81[700000823593 OBE: 8A0350124400087889170530 Página 4 
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ATO DE ALTERAÇÃO N° 1 E CONSOLIDAÇÂb DA EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITDA 

MERCADINHO SANTA RITA COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

CNPJ n° 28.694.708/0001-09 

DINIVALDO DE SOUZA MATUTINO nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 16/09/1945, 
CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF n° 878.891.705-30, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 0738033910, árgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliado(a) 
no(a) RUA PEDRO MARIANO, 1066, CEN'TRO, )UQUE-XIQUE, DA, CEP 47400000, BRASIL. 

Titular da empresa de nome MERCADINHO SANTA RITA CÓMERCIÕ ATACADISTA E 
VAREJISTA DE ALIMENTOS EIRELI., registrada nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob 
NIRE n° 29600221347, com sede Travessa Francisco Emerenciano da Cruz, 208 , Santa Marta Xique-
xique, BA, CEP 47400000, devidamentc inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o a° 
28.694.708/0001-09, delibera e ajusta a presente alteração e consolidação, nos termos da Lei n° 10.406/ 
2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

ENDEREÇO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa passa a exercer suas atividades no seguinte endereço síto à RUA 
DR BRITOALDO MIRANDA, 301, POLIVALENTE, XIQUE-XIQUE, DA, CEP 47.400-000. 

OBJETO 

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa passa a ter o seguinte objeto: 
COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS COM PREDOMINANCLAL DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS - SUPERMERCADO; COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
HORTIFRUTIGRANJEIROS; COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA 
PINTURA; COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO. 

CNAE FISCAL 

4711-3/02 - comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - supermercados 
4721-1/03 - comércio varejista de laticínios e frios 
4723-7/00 - comércio varejista de bebidas 
4724-5/00 - comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
4741-5/00 - comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
4744-0/99 - comércio varejista de materiais de construção em geral 
4772-5/00 - comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

DA RATifICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA TERCEIRA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
do contrato social permanece XIQUE-XIQUE/BA. 

Req: 819000011.12472 2~4cÃeV'ót,CJa3c_....t€e42 44.tz.c.- Página 1 

Certifico o Registro sob o n°97908597 em 03/10/2019 

4 Protocolo 195611772 de 03/10/2019 
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000132 
ATO DE ALTERAÇAO N° 1 E CONSOLIDAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILJDADE LIMITDA 
MERCADINHO SANTA RITA COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE ALIMENTOS 

EIRELI 
CNPJ ti0  28.694.708/0001-09 

CLÁUSULA QUARTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

Em face das alterações acima, consolida-se o ato constitutivo, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes 

CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA 

MERCADIN'RO SANTA RITA COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

DINIVALDO DE SOUZA MATUTINO nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 16/09/1945, 
CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF n° 878,891.705-30, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE ri" 0738033910, ôrgáo expedidor SSP - BA, residente e domiciliado(a) 
no(a) RUA PEDRO MARIANO, 1066, CENTRO, XIQUE-XIQUE, DA, CEP 47400000, BRASIL. 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa gira sob o nome empresaiial MERCADINHO SANTA RITA 
COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE ALIMENTOS EIRELI e nome fantasia 
MERCADINHO SANTA RITA. 

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa tem sede: RUA DR BRITOALDO MIRANDA, 301, 
POLIVALENTE, XIQUE-XIQUE, DA, CEP 47400-000 

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração do ato constitutivo. 

DO OBJITO E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA. A empresa tem por objeto(s): 
COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS - SUPERMERCADO; COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBiDAS; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE H1OIENE PESSOAL; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
HORTIFRUTIGRANJEIROS; COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA 
PINTURA; COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO. 

CNAE FISCAL 

4711-3/02 - comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - supermercados 
4721-1/03 - comércio varejista de laticínios e frios 

Req: 81900001112472 Página 2 
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ATO DE ALTERAÇÃO N° 1 E CONSOLIDAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITDA 

MERCADINHO SANTA RITA COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE ALIMENTOS 
EJBELI 

CNPJ n°28.694.708/0001-09 
4723-7/00 - comércio varejista de bebidas 
4724-5/00 - comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
4741-5/00 - comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
4744-0/99 - comércio varejista de materiais de construçin em geral 
4772-5/00 - comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

CLÁUSULA QUINTA.. A empresa iniciou suas atividades em 21/09/2017 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

DO CAPITAL 

CLÁUSULA SEXTA. A empresa tem o capital de R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais), totalmente 
subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, de responsabilidade do titular. 

CLÁUSULA SÉTIMA. A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital integralizado. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA OITAVA. A administração da empresa caberá ISOLADAMENTE a DINWALDO DE 
SOUZA MATUTINO com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e 
extrajudícialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de interesse da 
empresa, autorizado o uso do nome empresarial. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA NONA. Ao término de cada exercício da empresa, em 31 de dezembro, proceder-se-á a 
elaboração do iventrátio, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao 
titular, os lucros ou perdas apurados. 

DO FALECIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA. Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará sua atividade com os 
herdeiros ou sucessores. Não sendo possivel ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. O(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não 
está(fio) impedido(s) de exerccr(em) a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussio, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema fmanceiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de conswno, fé pública ou propriedade. 
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000134 
ATO DE ALTERAÇÃO N° 1 E CONSOLiDAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITDA 
MERCADIN}JO SANTA RITA COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE ALIMENTOS 

EIRELI 
CNPJ n° 28.694.708/0001-09 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não participa 
de outra empresa da mesma modalidade, estando desimpedido para constituir a presente EIRELI. 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Fica eleito o foro de XIQUE-XIQUE/BA para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo 

XIQUE-)UQUE/BA, 01 de outubro de 2019. 

CPF: 878.891.705-30 

•fnflfl d& 
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JUCEB 195611772 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA MERCADINHO SANTA RITA COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE ALIMENTOS EIRELI 

PROTOCOLO 195611772 -03/I0t20I9 

ATO 002-ALTERAÇÃO 

EVENTO 021 - ÀLTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ 

U>flj%Cfl LA 

TIANA REGILA MC DE ARAÚJO 

Sccrcta-Gcral 

Junta Comercial do Estado da Bahia 03/1012019 
Certifico o Registro sob o n°97908597 em 03/10/2019 
Protocolo 195611772 de 03/10/2019 

140  Nome da empresa MERCADINHO SN4TA RITA COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE ALIMENTOS EIRELI NIRE 29600221 

IUCEB Este documento pode ser verificado em http://regln.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  

- 

Chancela 204237131417452 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assInada em 0311 0/2019 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N2 034/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 173/2020 

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL 

TIPO - Menor Preço Global 

MERCADINHO SANTA RITA COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE ALIMENTOS EIRELI, CNPJ 

28.694.708/0001-09, sediada na Rua Dr. Britoaldo Miranda, 301- Polivalente - Xique-Xique/BA 

- 47.400-000, declara sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos exigidos no 

perecimento licitatório referenciado. 

Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e técnico, 

membros do conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são 

empregados ou ocupantes de cargo comissionado na Administração Pública, bem como nossa 

Empresa não está incursa em nenhum dos impedimentos elencados no Edital da licitação 

referenciada. 

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à 

licitação em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da 

licitação e seus anexos. 

Xique-Xique, 05 de Maio de 2020 

MERCADINHO SANTA RITA COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE ALIMENTOS EIRELI 

CN PJ 28.694.708/0001-09 

DINIVALDO DE SOUZA MATUTINO - CPF 878.891.705-30 

MERCADINHO SANTA RITA COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE ALIMENTOS EIRELI - Fantasia varejo Matutino 
CNPJ: 28.694.708/0001-09 / I. E. 143.534.695 

RUA DR. BRITOALDO MIRANDA, 301— POLIVALENTE - xlQUE-XIQUE/BA - 47.400-000 
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DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, OU 

COOPERATIVA ENQUADRADA NO ART. 34 DA LEI N9 11.488, DE 2007 

PREGÃO PRESENCIAL N2 034/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 173/2020 

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL 

TIPO - Menor Preço Global 

DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do Pregào Presencial n2  034/2020, 

promovido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE - BA, marcado para às lohoomin 

horas do dia 05/05/2020, que a empresa MERCADINHO SANTA RITA COMERCIO ATACADISTA 

E VAREJISTA DE ALIMENTOS EIRELI, CNPJ n2 28.694.708/0001-09, com sede na Rua Dr. Britoaldo 

Miranda, 301 - Polivalente - Xique-Xique/BA - 47.400-000, por mim representada, atende os 

requisitos previstos na Lei Complementar n2 123, de 14/12/2006, em especial quanto ao seu 

ait. 32•  

Xique-Xique, 05 de Maio de 2020 

MERCADINHO SANTA RITA COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE ALIMENTOS EIRELI 

CN PJ 28.694.708/0001-09 

DINIVALDO DE SOUZA MATUTINO - CPF 878.891.705-30 

MERCADINHO SANTA RITA COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE ALIMENTOS EIRELI - Fantasia Varejão Matutino 
CNPJ: 28.694.708/0001-09 / I.E. 143.534.695 

RUA DR. BRITOALDO MIRANDA, 301— POLIVA ENTE - XIQUE-XIQIJE/BA - 47.400-000 
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PP 034/2020 

PA 173/2020 

PROPOSTA COMERCIAL 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE KITS 

DE GÊNEROS ALIMENT.ÍC-IOS PARA ATENDER AOS ESTUDANTES MATRICULADOS NA 

REDE MUNICIPAL DE ENSINO DESTE MUNICÍPIO DE XIQUE-XIQUE, EM DECORRÊNCIA DA 

PANDEMIA COVID-19. 
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PROPOSTA DE PRECOS 

• . .• .. MODALIDADE PREGAO PRESENCIALOW2O2O 
RAZÃO SOCIAL: MERCADINHO SANTA RITA COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE ALIMENTOS EIRELI 

CNPJ:28.694.708A)001-09 1 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 143.534.695 
ENDEREÇO: RUA OR BRITOALDO MIRANDA .301 - POLIVALENTE - XIQUE-XIQUE/BA - 47.400-000 
TELEFONE: 74-99911-6668 1 EMAIL: varejaomatutino@outlaok.com  
BANCO (NOMEIN°) Bradesco - 2371 AGÊNCIA: N°: 3549.1 1 CONTA CORRENTE N°: 18131-5 
VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: 60 5as 

'ITEM DESCRIÇÂODETALHADA 
• 

UND 
- 

QTOE 
UNIT 
VALOR 

VALOR TOTAL 

KIT DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS CONTENDO: 02KG 
DE FEIJÃO CARIOQUINHA; 4KG DE ARROZ 
PARBOLIZADO; 4 PCT DE MACARRÃO TIPO 
ESPAGUETE DE 500G; 6 PCT DE FLOCOS DE MILHO 

1 FLOCÃOOESOOG;IUNDDEÕLEODESOJADE UND 11500 R$ 56,10 R$ 645.150,00 
900ML; 1 KG DE FARINHA DE MANDIOCA: 02 PCT DE 
CAFÉ DE 250G; 02KG DE AÇÚCAR; 01 UNO DE 
MANTEIGA DE 2500; 
Dl PCT BISCOITO CREAM CRACKER 4000. 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: ES ES 64&I50,00 (SEISCENTOS E QUM1ENTA E 
CINCO 9,111, CENTO E CINQUENTA 

REAIS) 

fltM DESCRIÇÃO MARCA DOS 
PRODUTOS 

QUANTIDADE 
POR CrA 

UNIDADE 
QUANTIDADE DE 

CESTAS 

QUANTIDADE 

PRODUTOS 

VALOR 
UNITÁRIO 

 DOS 
PROIMITOS  

VALOR DE 
UMA CESTA 

VALOR TOTAL 
DE CESTAS 

1 FEIJÃO CARI(X?UINHA MATUTINO 2 KG lISO) 23.OU ES 5,20 ES 10,40 ES 119.605,00 
2 ARROZ PAREOLIZADO CAÇAROLA 4 KG 11503 46 ES 2.90 ES 11,60 ES 133.403,00 
3 MACARRÃO TII'O ESPAGUETE TUPY 4 PCTDE 5000 lis03 4~ ES 1,15 ES 7,40 ES 15.103,00 
4 FLOCOS DE MILHO FLOCÃO BONOMILHO 6 =~ li503 69. ES 1,15 ES 6,50 ES 79.350,00 

ÕLEODESOJA SOYA 1 UNIDE606AL 111W 11.503 ES 4,05 ES 4,05 ES 46.375,00 
6 FARINHADE MANDIOCA TIALU 1 KG 501 11.503 ES 2,65 RI 2,65  ES 30.475,00 
7 CAFÉ FRANCELLY 2 FCFDE2OIGR 115W 23.00 ES 2,05 ES 4,10 ES 47.150,00 
8 AÇÚCAR CANA,3, 2 KG lisw 23.00 ES 2.25 ES 4.50 ES 51.7*00 
9 MANTEIGA PRIMOR 1 UNO DE 2500R 1500 .503 ES 2,03 ES 2,03 ES 23.00,03 
lo BISCOITO CREM4 CRACEER TUPY 1 FCTDE 43R 1500 11.503 RI 2,50 ES 2,50 ES 26.750,03 

TOTAL 1 ES *00 1ES 645.1*00 

XIQUE.XIQUE/BA, OSDE MAIO DE 2020 

CADINHO SANTA RrriOMERCIO TACtISTA E(REJNTA DE AI, N'lOS EIRELI 
CNPJ 28.694.70V00019 

CPF 878.891.705-30 

MERCADINI4O SANTA RITA COMERCIO ATACADISTAS VAREIISTADE ALIMENTOS EIEELI -Fmitosja VrcjIo Ntijtino 
CNPJ: 21.094.708/001-09 / LE. 143.534.695 

RIJA UR. EXITOALDO MIEANOA, 301 - POLIVALENTE - XIQUE-XIQUE/BA - 47.400'000 
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DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

DINIVALDO DE SOUZA MATUTINO, empresário, casado, brasileiro, portador do RG n2 

0738033910 - SSP/BA, inscrito no CPF sob n2 878.891.705-30, nascido em 16/09/1945, 

residente e domiciliado à Rua Pedro Mariano, 1066— Centro - Xique-Xique/BA - 47.400-000, 

como representante devidamente constituído da empresa MERCADINHO SANTA RITA 

COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE ALIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob n2 

28.694.708/0001-09, com sede na Rua Dr. Britoaldo Miranda, 301 - Polivalente - Xique-

Xique/BA - 47.400-000, doravante denominado Proponente, declara, sob as penas da lei, em 

especial ao art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

• a proposta apresentada para participar do PREGÃO PRESENCIAL 034/2020 foi elaborada 

de maneira independente pela empresa MERCADINHO SANTA RITA COMERCIO ATACADISTA E 

• VAREJISTA DE ALIMENTOS EIRELI, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta 

ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial 

ou de fato do PREGÃO PRESENCIAL 034/2020, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

• • a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação não foi 

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da 

PREGÃO PRESENCIAL 034/2020, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

• que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato da PREGÃO PRESENCIAL 034/2020 quanto a 

participar ou não da referida licitação; 

• que o conteúdo da proposta apresentada para participar da PREGÃO PRESENCIAL 

034/2020 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido 

com qualquer outro participante potencial ou de fato, antes da adjudicação do objeto da 

referida licitação; 

• que o conteúdo da proposta apresentada não foi, noto ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Administração 

pública antes da abertura oficial das propostas; e 

• que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

Xique-Xique, 05 de Maio de 2020 

MERCADINHO SANTA RITA COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE ALIMENTOS EIRELI - CNPJ 

28.694.708/0001-09 

DINIVALDO DE SOUZA MATUTINO - CPF 878.891.705-30 

MERCADINHO SANTA RITA coMERcto ATACADISTA E VAREJISTA DE ALIMENTOS EIRELI - Fantasia Varejão Matutino 

CNPJ: 28.694.708/0001-09 / 1.E. 143.534.695 
RUA DR. BRITOALDO MIRANDA, 301— POLIVALENTE - XIQUE-XIQUE/BA - 47.400-000 

0 
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PROPOSTA 1W PPFtflS 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIALOW2O2O 
RAZÃO SOCIAL: MERCADINHO SANTA RITA COMERCIO ATACADISTA £ VAREJISTA DE ALIMENTOS EIRELI 

CNPJ: 28.694.708)0001-09 1 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 143.534.695 
ENDEREÇO: RUA DR BRITOALDO MIRANDA .301 - POLIVALENTE - XIQUE-XIQUEIBA - 47.400-000 
TELEFONE: 74-99911-8668 1 EMAIL: varejaomatutinoQoullook,com 
BANCO (NOMEJN°} Bradesco -237j AGÊNCIA: N°: 3549-1 1 CONTA CORRENTE N°: 18131-5 
VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: 60 dias 

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA UND .QTDE 
VALOR 
UNIT. VALOR TOTAL 

KIT DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS CONTENDO: 02KG 
DE FEIJÃO CARIOQUINHA; 4KG DE ARROZ 
PARBOLIZADO; 4 PCT DE MACARRÃO TIPO 
ESPAGUETE DE 500G; 6 PCT DE FLOCOS DE MILHO 

1 FLOCÃO DE SOOG;1UND DE ÓLEO DE SOJA DE UND 11500 R$ 54,81 R$ 630,315,00 
900ML; 1 KG DE FARINHA DE MANDIOCA; 02 PCT DE 
CAFÉ DE 250G; 02KG DE AÇÚCAR; 01 UND DE 
MANTEIGA DE 250G; 
Cl PCT BISCOITO CREAM CRACKER 4000. 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: ES P5 630315,00 (SEISCENTOS E QUARENTA E 
CINCO MII, CENTO E CINQUENTA 

REAIS) 

ITEM DESCE] ÃO 
MARCA DOS 
PRODUTOS 

QUANTIDADE 
POR CESTA 

QUANTIDADE DE 
CESTAS 

UAP4TIDADE 
DOS 

VALOR 
UNITARIO 

DOS 
PRODUTOS  

VALOR DE 
UMA CESTA 

VALOR TOTAL 
DE CESTAS 

1 FEUAOCARI(XEANHA MATUTINO 2 IIG 1150) 23.(X RI 3,15 RI 10,30 RI 118.450,00 
2 ARROZPAREOUZADO CAÇAROLA 4 TIO 11500 ~ lOS ZIS ES 11.40 ES 131.100,0) 
3 MACARRAO TIPO ESPAGUETE TUPY 4 ItT DE 50)0 850) 46.(XO RI 1,79 RI 7,16 RI 82,340,0) 
4 FLOCOS DE MILITO FLOCÃO - BONOMILRO 6 PCI DE 50)0 11500 ~ RI 1,10 RI 6,60 RI 75.900,0) 
5 ÔLUODESOJA SOYA UNDE9At 11500 11,500 ES 3,99 ES 3,99 ES 45.885,0) 
6 FARINHA DE MANDIOCA TIA LO 1 El) 11500 1.50) 105 ZÓO ES 2,60 ES 29.j0) 
7 CAFÉ FR.ANCELLY 2 PCT DE 2000R 11500 m~ ES 1,99 ES 353 ES 45,770,0) 
8 ACÚCAR CANAÃ 2 Xl) 18500 23, RI 2,19 ES 4,38 105 50.370,0) 
9 MANTEIGA PRIMOR 1 UNDDE2SOGR 1500 1,500 RI 1,95 ES 8,95 ES 22.425,0) 

LL._ EISCOFIOCREAMCRACKER TUPY O PCTDE40R 11500 11,500 ES 2,45 ES 2,45 ES 28,175,00 

- 
 TOTAL 1 RI 5kM IRS 630315,00 

XIQUE-XIQUE/DA, 05 DE MAIO DE 2020 

J4 9 4t(Tr &í,r /d4Jc 
CADINHO SANTA RITA COMERCIO ATA - ISt( E VAE A DE ALIMENTOS F,IREL1 

CNPJ1tÓÇ4.70310001.00 

DINIVAU)O DE SOUZA MATUTINO 
CPF 87t891,70540 

'MERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE ALIMENTOS ETRELI - Fanlusia Vlrejlo ltMinr 
CNPJ: 2I.694,70I1-09 / I.E. 143,334.695 

RUA DW BRITOALDO MIRANDA, 301- POLIVALENTE-XIQUE-XIQUE/BA- 47,40)'OOO 
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PP 034/2020 

PA 173/2020 

DOC, HABILITAÇÃÕ 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE KITS 

DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AOS ESTUDANTES MATRICULADOS NA 

REDE MUNICIPAL DE ENSINO DESTE MUNICÍPIO DE XIQUE-XIQUE, EM DECORRÊNCIA DA 

PANDEMIACOVID-19. 
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HABILITAÇÃO 
"r 

JURIDICA 

I II 
MERCADINHO SANTA RITA COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE ALIMENTOS EIRELI - Fantasia Varejão Matutino 

CNPJ: 28.694.708/0001-09 / I.E. 143.534.695 

RUA DR. BRITOALDO MIRANDA, 301— POLIVALENTE - XIQUE-XIQUE/BA - 47,400-000 

E 
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ATO CONSTITUTWO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA 

MERCADINHO SANTA RITA COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE 
ALIMENTOS EIRELI El'? 

Pelo presente Insinimento Particular de ato Constitutivo: 

DINIVALDO DE SOUZA MATUTINO nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 16/09/1945, 
CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, ADMINiSTRADOR, CPF n° 878891.705-
30, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 0738033910, órgão expedidor SSP - DA, residente e 
domiciliado(a) no(a) RUA PEDRO MARIANO, 1066, CENTRO, XIQUE-XIQUE, BÁ, CEP 
47400000, BRASIL. 

Resolve por este ato CONSTITUIR, corno de fàto constitui, uma empresa do tipo jurídico, 
Empresa Individual de Responsabilidade Límitada-EIRELI, nos termos do art. 980-A da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

DO ENQUADRAMENTO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE - E?!' nos tennos da Lei Complementar n° 123, de 
14/10/2006. 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa girará sob o nome empresarial MERCADINHO SANTA 
RITA COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE ALIMENTOS EIRELI E?!' e nome 
fantasia MERCADINHO SANTA RITA. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa terá sede: TRAVESSA FRANCISCO EMERENCIANO 
DA CRUZ, 208 • SANTA MARTA, XIQUE-XIQUE, BÁ, CEP 47.400-000. 

CLÁUSULA QUARTA. A empresa poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração do ato constitutivo. 

DO OBJETO E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA. A empresa terá por objeto(s): 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS - SUPERMERCADO; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE 

Req: 81700000823593 ORE: 8A0350124400087889170530 Página 1 

Certifica o Repistro sob o n°29600221347 em 21/09/2017 
Protocalo 173746810 de 21/09/2017 
Nome da empresa MERCADINHO SANTA RITA COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE ALIMENTOS EIRELI EPP NIRE 2960( 

CE Este documento pode ser verificado em http://regin.jucebba.govbr/AUTENTICACA0000UMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 172604948440491 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 21/09/2017 
por Hélio Portefa Ramos - Secretário Geral 
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ATO CONSTiTUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA 

MERCADINUO SÁTirA RITA COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE 
ALIMENTOS EU4ELI EPP 

PERFUMARIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HiGIENE PESSOAL; 
,COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, COM ATIVIDADE DE 
FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA; COMÉRCIO ATACADISTA 
DE FR1JrAS, VERDURAS, RAÍZES, TUBÉRCULOS, HORTALIÇAS E LEGUMES 
FRESCOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
HORTIFRUTJGRANJEIROS; COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS. 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 

4711-3/02 - comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - supermercados. 
4633-8/01 - comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes 
frescos. 
4724-5/00 - comércio varejista de horlifiutigranjeiros. 
4723-7/00 - comércio varejista de bebidas. 
472 1-1/03 - comércio varejista de laticínios e frios. 
4646-0/02 - comércio atacadista de produtos de higiene pessoal. 
4646-0/01 - comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfinnaria. 
4639-7/02 - comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada. 
4639-7/0 1 - comércio atacadista de produtos alimentícios em geral. 
4637-1/99 - comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados 
anteriormente. 
4772-5/00 - comércio varejista de cosméticos, produtos de perfümaria e de higiene pessoal. 

aÁusa.1t SEXTA. A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento e 
seu prazo de duração é indetErminado. 

DO CAPITAL 

CLÁUSULA SÉTIMA. A empresa terá o capital de R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais), 
totalmente subscrito e integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional, de responsabilidade 
do titular. 
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA 

MERCADINUO SANTA RITA COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE 
ALIMENTOS EIRELI E?? 

CLÁUSULA OITAVA. A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital integrulindo. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA NONA. A administração da empresa caberá ISOLADAMENTE a DINTVALDO 
DE SOUZA MATUTINO com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva,judlcial 
e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeta, sempre de 
interesse da empresa, autorizado o uso do nome empresarial. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA DÉCIMA. Ao ISmino de cada exemício da empresa, em 31 de dezembro, 
proceder-se-á a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apurados. 

IJ1øJjt!P2(sl Ii ) O] 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará 
sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, 
o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à 
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

DA DECLARAÇÃO DE 

aÁusuia DÉCIMA SEGUNDA. O(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, 
que não estí(ão) impedido(s) de exercer(em) a administração da empresa, por lei especial ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efèitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defisa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou 
propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não 
participa de outra empresa da mesma modalidade, estando desimpedido para constituir a 
presente BIRELL 

Req: 81700000823593 DEE: 80350124400788910530 Página 3 
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AjTO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA 

ERCÂDINHO SANTA RITA COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE 
ALIMENTOS EIRELI El»!' 

DO FORO 

CLÁI]ISIJLA DÉCIMA QUARTA. Fica eleito o foro de XIQUE-XIQUE/BA para o exercício e 
o cumkrimento  dos direitos e obrigações rvsultantes deste ato constitutívo 

XIQUiE-XIQLJE/BA. 18 de setembm de 2017. 

CPF: 878.891.705-30 

IL JUNTA COMER'CIAI. DO EStõDA BAHIA 
IS CER11FICO O REGITRO EM: 21/0912017 SOBN°: 29600221347 
UCEBPJJ.JJ.,31Ø. I7l37468I, DE 21/09/2017 

1 MCRCADLNHO SANTA RITA COMERCIO  

ATACALISTA E VWJIST&  
EIBZÉIENP iUO PORTEI,A RAMOSN '  ALIMENTOS - - - 'SECRETARIO-GERAL N.] 

- - 

JUNACOMERC $ fl  
CERTIFICO O REGISTRO EM: 21/09/2017 SOB N: 97699054 JUCE8J.0010. 17/374661'O DE 21/09/2017 

Empresa-: 29 6 0022134 7
IMO 

- 

SANTA RITA COMERCIO 
___________ ATACADiSTA E VAREJISTA '- EIRItI EPP HÉLIO PORTELARjI A1.NTQS 

- 

. -- SECRETARIO-GERAL 
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000149 
ATO DE ALTERAÇÃO N° 1 E CONSOLIDAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITDA 
MERCADINHO SANTA RITA COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE ALIMENTOS 

ELRELI 
CNPJ n° 28694.70810001-09 

DINIVALDO DE SOIJZA MATUTD4O nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 16/09/1945, 
CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF n° 878.891.705-30, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 0738033910, órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliado(a) 
no(a) RUA PEDRO MARIANO, 1066, CENTRO, XIQUE-X1QUE, BA, CEP 47400000, BRASIL. 

Titular da empresa de nome MERCADINHO SANTA RITA CÓMERCIÓ ATACADISTA E 
VAREJISTA DE ALIMENTOS EIRELI, registrada nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob 
N]RE n° 29600221347, com sede Travessa Francisco Enierenciano da Cruz, 208 , Santa Marta Xique-
xique, BA, CEP 47400000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 
28.694.708/0001-09, delibeni e ajusta a presente a)teraçAo e consolidação, nos termos da Lei n° 10.406/ 
2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

ENDEREÇO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito à RUA 
DR BRITOALDO MIRANDA, 301, POLIVALENTE, XIQUE-.XIQUE, BA, CEP 47.400-000. 

OBJETO 

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa passa a ter o seguinte objeto: 
COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS - SUPERMERCADO; COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNiOS E FRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
HORTIFRIJTJORANJEIROS; COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA 
PINTURA; COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO. 

CNAE FISCAL 

4711-3/02 - comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - supermercados 
4721-1/03 - comércio varejista de laticínios e frios 
4723-7/00 - comércio varejista de bebidas 
4724-5/00 - comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
4741-5/00 - comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
4744-0/99 - comércio varejista de materiais de construção em geral 
4772-5/00 - comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pcssoal 

DA RATifICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA TERCEIRA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
do contrato social permanece XIQUE-XLQUE/BA. 

Req: 81900001112472 ÀcÃ4V'e5t4*C44443c_.._teé44r4e_le€is. Página 1 
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000150 

ATO DE ALTERAÇÃO N° 1 E CONSOLIDAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIM1TDA 

MERCADINHO SANTA RITA COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

cM'J no 28.694.708/0001-09 
CLÁUSULA QUARTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atosjá arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

Em face das alterações acima, consolida-se o ato constitutivo, nos termos da Lei p0  10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes 

CONSOLWAÇÂO DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA 

MERCADITiflO SANTA RITA COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

DINIVALDO DE SOUZA MATUTINO nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 16/09/1945, 
CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF si0  878.891.705-30, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 0738033910, órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliado(a) 
no(a) RUA PEDRO MARIANO, 1066, CENTRO. XIQUE-XIQUE, liA, CEP 47400000, BRASIL. 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa gira sob o nome empresarial MERCADINHO SANTA RITA 
COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE ALIMENTOS EIRELI e nome fantasia 
MERCADINHO SANTA RITA. 

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa tem sede: RUA DR BRITOALDO MIRANDA, 301, 
POLIVALENTE, XIQUE-XIQUE, liA, CEP 47.400-000. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração do ato constitutivo. 

DO OBJETO E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA. A empresa tem por objeto(s): 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS - SUPERMERCADO, COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HiGIENE PESSOAL; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
HORTJFRUTIGRA}JJEIROS; COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA 
PINTURA; COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO. 

CNAE FISCAL 

4711-3/02 - comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - supermercados 
4721-1/03 - comércio varejista de laticínios e frios 

Req: 81900001112472 Página 2 
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000151 

ATO DE ALTERAÇÃO N° 1 E CONSOLIDAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABiLIDADE LIMETDA 

MERCADINITO SANTA RITA COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

CNN n° 28694.708(0001-09 
4723-7/00 - comércio varejista de bebidas 
4724-5/00 - comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
4741-5/00 - comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47440/99 - comércio varejista de materiais de construção em geral 
4772-5/00 - comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

CLÁUSULA QUINTA. A empresa iniciou suas atividades em 21/09/2017 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

DO CAPITAL 

CLÁUSULA SEXTA. A empresa tem o capital de R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais), totalmente 
subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, de responsabilidade do titular. 

CLÁUSULA SÉTIMA. A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital integralizado. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA OITAVA. A administração da empresa caberá ISOLADAMENTE a D]MVALDO DE 
SOUZA MATUTINO com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de interesse da 
empresa, autorizado o uso do nome empresarial. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA NONA. Ao término de cada exercício da empresa, em 31 de dezembro, proceder-se-á a 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao 
titular, os lucros ou perdas apurados. 

DO FALECiMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA. Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará sua atividade com os 
herdeiros ou sucessores. Não sendo possivel ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. O(s) Administrador(es) declara(ni), sob as penas da lei, que não 
está(âo) impedido(s) de exercer(em) a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relaçôes de consumo, fé pública ou propriedade. 
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000152 

ATO DE ALTERAÇÃO N° 1 E CONSOLiDAÇÃO DA EMPRESA iNDIViDUAL DE 
RESPONSABILIDADE L1MITDA 

MERCADINHO SANTA RITA COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

CNPJ ri0  28.694.708/0001-09 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não participa 
de outra empresa da mesma modalidade, estando desimpedido para constituir a presente EIRELI. 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Fica eleito o foro de XIQUE-XJQUE/BA para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo 

XIQUE-XIQUE/BA, 01 de outubro de 2019. 

Req: 81900001112472 Página 4 
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Nome da empresa MERCADINHO SANTA RITA COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE ALIMENTOS EIRELI NIRE 296002212 

IUCEB Este documento pode ser verificado em http:I/regin.juceb.ba.govbr/AUTENTICACAODOCUMENTOSÍAUTENTICACAO.aspx  
Chancela 204237131417452 
Esta cópia foi autenticada digltaimerite e assinada em 03110/2019 
por Tiana Regila M G de Araújo . SecretrlaGeral 
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s 
JUCEB 195611772 
4sta6*.t 6 tr.Mtt tsnt 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA MERCADINIJO SANTA RITA COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE ALIMENTOS LIRELI 

PROTOCOLO 195611772 -03(10/2919 

ATO 002-ALTERAÇÃO 

EVENTO 02* - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ 

I,nJ'c,II-. 

ME. dtøaaar 

TIANA REGILA M (3 DE ARAUJO 

Sccretfria- Geral 

Junta Comercial do Estado da Bahia 03/10/2019 
Certifico o Registro sob o n°97908597cm 03/10/2019 
Protocolo 195611772de 03/10/2019 
Nome da empresa MERCADINI-10 SANTA RITA COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE ALIMENTOS EIRELI NIRE 29600221 

IJUCEB Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.govbr/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 204237131417452 
Esta cópia foi autenticada digltalmente e assinada em 0311012019 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 

QJV 
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JUCEB 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição. 

EMPRESA 
Nome Empresarial MERCADINHO SANTA RITA COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE ALIMENTOS EIRELI 

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA 

NIRE(sede) CNPJ Nauivamento do ato Inicio da atividade 
Constituitivo 

29600221347 28.694.70810001-09 21/0912017 21/0912017 

Endereco: 
RUA DR BRITOALDO MIRANDA, 301, POLIVALENTE, XlQUE-XIQIJE, BA - CEP: 47400000 

OBJETO SOCIAL 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS -SUPERMERCADO; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE 

SSOAL; COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICINIOS E FRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS; COMÉRCIO 
vAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO. 

CAPITAL SOCIAL PORTE PRAZO DE DURACÃO 

R$ 115.000.00 

CENTO E QUINZE MIL REAIS Empresa de pequeno porte XXXXXX 

Capital integralizado: 
R$ 115,000.00 

CENTO E QUINZE MIL REAIS 

TITULÀRJAÓMINISTRADOR  

Nome/CPF Cond./Administrador Inicio de mandato Término do mandato 

DINIVALDO DE SOUZA MATUTINO SÓCIO /ADMINISTRADOR XXXXXX XXDO(/XXXX 
878.891.705-30 

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS 

Data Número 
03110/2019 97908597 

REGISTROATIVO XXXXXX 

Ato: 002 -ALTERAÇÃO 

- 'nto: 021 -ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERACÃO OU FÕRA DÉLA 
NlRE: XXXXXX CNPJ: XXXXXX 

Endereço: )O(XXXX 

Observação 

SALVADOR - BA, 5 de Maio de 2020 

o.-cçr 4.4. G. cte. azar 

TIANA REGILA M O DE ARAÚJO 

204326311 
página: 1/1 

IIIIIIN1IIIIIIII 
A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/auteriticacao.aspx  
CONTROLE: 6860519817526 CPF SOLICITANTE: 353.277.878-50 NlRE: 29600221347 EMITIDA 05/0512020 PROTOCOLO: 204326311 

q4ft/ 
9' 
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000155 

HABILITAÇÃO FISCAL 

E TRABALHISTA 

MERCADINHO SANTA RITA COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE ALIMENTOS EIRELI - Fantasia Varejão Matutino 

CNPJ: 28.694.708/0001-09 / I.E. 143.534.695 
RUA DR. BRITOALDO MIRANDA, 301— POLIVALENTE —XIQUE-XIQUE/BA - 47.400-000 

$2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL  

2110912017 

NOME EMPRESARIAL 

MERCADINHO SANTA RifA COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE AUMENTOS EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) POR1E 
VAREJAO MATUTINO EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DA ATNIDADE ECONÕ&IICA PRINCIPAL 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados 

CÓDIGO E DESCRÇÁO DAS ATWIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
47.21-1.03 - Comércio varejista de laticínios e frios 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
47.41 -5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
R DR BRITOALDO MIRANDA 301 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO UF 

47.400-000 POLIVALENTE XIQUE-XIQUE BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

CONTATOANDRACONTABILIDADE.COM.BR (74) 3661-4286 

ENTE FEDERÂTWO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

ATIVA 2 1109/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

ç 

DOO 5156 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 04/05/2020 às 17:05:14 (data e hora de Brasília). Página: 111 
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000157 

Consulta Pública ao Cadastro 
do Estado da Bahia 

it 

Data da Consulta: 04/05/2020 Número da Consulta: 

IDENTIFICAÇÃO 

CNPJ; 28.694.708/0001-09 Inscrição Estadual: 143.534.695 UF: BA 

Razão Social: 1  MERCADINHO SANTA RITA COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE AUMENTOS EIREU 

ÉNDÉRÉtÓ 

Logradouro: RUA DR BRITOALDO MIRANDA 

Número: 1301 1 Complemento: Bairro: 1  POLIVALENTE 

UF: BA Município: XiQUE-XIQUE CEP: 147400000 

Endereço Eletrônico: ICONTATO@ANDRACONTABIUDADE.COM.BR lTelefone: .1(74 ) 36614286  - 

NEORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Atividade Econômica: Comercio varejista de mercadorias em geral, com pr 

Data da Inscrição Estadual: 121/09/2017  Usuário SEPD: 

Situação Cadastral Atual: jHabilitado jData desta Situação Cadastral: 121/09/2017 

Condição: EMPRESA PEQUENO PORTE 

Observações: 

Regime de Apuração de ICMS: j SIMPLES NACIONAL 

Observações: 

Os dados acima 55o baseados em informações existentes na base de dados da Sefaz-Bahia e demonstra a situação cadastral do 
contribuinte nesta data. 

Voltar para nova seleção de contribuinte (). 
Atar radtFõ dê õutrõ EtadÕ 

Q1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 000158  
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: MERCADINHO SANTA RITA COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

CNPJ: 28.694.70810001-09 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação da 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas, alíneas a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou chttp:I/wwwpgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
m!tida ás 16:48:50 do dia 30/04/2020 <hora e data de Brasilia>. 

Váhdaat427/1OI2020Y 
Código de cóntrole da certidão: 7C130.8ECI.E3136.91=48 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

0 
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GOVERNO DO ESTADO DA EARIA Emissão: 30/04/2020 16:49 

SECRETARIA DA FAZENDA 

000159 
Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.958 dell de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20201234100 

RAZÃO SOCIAL 

MERCADINIIO SANTA RITA COMERCIO ATACADISTA E VAREJ 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

143.534.695 28.694.708/0001-09 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa fisica ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

(Enit[dãwrWso/o4/2o2oÇconrorme Portaria n°918199, sendo válida pÇ6O dias contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:llwww.sefaz.ba.gov.br 

Vâlida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no cPF ou no CNFJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 I/ 

1(1/1 
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fj Prefeitura Municipal de XIQUE-XIQUE 000160 
J4EJ CNPJ n°  13.880.257/0001-27, PÇA DOM MÁXIMO, 384- TÉRREO - CENTRO 

L!! SECRETARIA DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
N°  0632/2020 

Razão Social: MERCAD. SI  RITA COM. ATAC, VAREJ. ALIM.EIRELI 

Nome Fantasia: VAREJAO MATUTINO 

CNPJ 28.694.708/0001-09 

Inscrição: 3.4.001606 

Endereço: RUA DR. BRITOALDO MIRANDA, 301 - POLIVALENTE, 

XIQUE-XIQUE - BA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de cobrar quaisquer débitos 

que vierem a ser apurados posteriormerite, é certificado que, até a presente data, 

NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS em nome do contribuinte acima citado 

para este município. 
- 

Esta Certidão foi emitida emiè104I2020-bom base no Código Tributário Nacional 

lei n°5.172/66. 

Certidãotdt2710712020T 

48090100000000000034001606 

D II H! 
*1 
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Voltar Imprimir 

aflx
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ra  

CAIXA ECONÕMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 28.694.708/0001-09 

Razão Social:MERCADINHO SANTA RITA COMERCIO ATACADIST 

Endereço: TRAVESSA FRANCISCO EMERENCIANO DA CRUZ 208 / SANTA MARTA / 
XIQUE-XIQUE / BA / 47400-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe Confere O Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante e 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:07/03/2020 a 47C7/202Õ 

Certificação Número: 2020030703230892426300 

Informação obtida em 30104/2020 16:50:00 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

ri 
iti] 
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000162 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MERCAIJINHO SANTA RITA COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE 

ALIMENTOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 28.694.708/0001-09 

Certidão no: 10172971/2020 

ExpediçãoJ3O7b4/Õ2b7às 16:50:19 

Validade: '26/ItJ/2Õ2O 180 (cento e oitenta) dias, Contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que MERCADINHO SANTA RITA COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA 

DE ALIMENTOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

28.694.708/0001-09, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em 'relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos, previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  
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000163 

QUALIFICAÇÃO 

ECONÔMICA 

FINANCEIRA 

MERCADINHO SANTA RITA COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE ALIMENTOS EIRELI - Fantasia Varejão Matutino 
CNPJ: 28.694.708/0001-09 / I.E. 143.534.695 

RUA DR. BRITOALDO MIRANDA, 301— POLIVALENTE —XIQUE-XIQUE/BA - 47.400-000 
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• 

PODER JUDICIÁRIO 
05/0512020 004258029 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 000 164 

CERTIDÃO ESTADUAL 

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL - jO GRAU 

CERTIDÃO N°: 004258029 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do Tribunal de Justiça 
(http://esaj.tjba.jus.br/scolabrirConferencia.do).  

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 05/05/2020, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

MERCADINHO SANTA RITA COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE ALIMENTOS EIRELI, portador do 
CNPJ: 28.694.708/0001-09, estabelecida na RUA DR. BRITOALDO MIRANDA, 301, POLIVALENTE, GEP: 
47400-000 Xi e-Xi ue - BA 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de (30 dIiãa. partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, terça-feiraÇ5dernÏ6de202O. 

004258029 
PEDI DO Isi 0: III IlIlIlilIlIl 11111 IUiI liii 11111 11111 liii liii 

1 
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Número: 1 . . Folha: 1 

fitem este livro 12 folhas numeradas do No 1 ao 12 emitidas atraves de processamento eletronico de dao,,qu 
Livro Diário da empresa abaixo descita no período de 01/01/2019 a 31/12/2019. U U U 1. t) O 

..... ............: Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominâ 
rida de produtos alimentícios - supermercados 

idereço................................ 
3:... 

jrnptemento
......................... 

'111 

uniclpio 

tádo.................................... 

tÀcrição no CNPJ ................... 

scrIcão Estadual.................... 

gistro na junta 

....
rõMunicipal................... 

?2QUEXIQUE, 01/01/2019 Santos 
CC: <n2/O4 

RAFAEL ANDRADE DOS SANTOS 
Regi no CRC- sob o No. 15P301802/0-5 
CPF: 353.277.878-50 

da Empresa ...................: MERCADINHO SANTA RITA COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE AUMENTOS EIRELI 

3.. 

0 

Rua DR. BRITOALDO MIRANDA, 301 

POLIVALENTE 

XIQUE-XIQUE 

BA 

28.694.708/0001-09 

143534695 

29600221347 Data registro: 21/09/2017 

34001606 

5 .  

M. 

MP 
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• £.IJ • LIJ7 • 1 JU/  UVUJ_U. oina: uuui 

Número livro: 0001 
•••••• 

Dn(ONSnAÇÀO DO PESflDotOEIcÍcIo EM 31/12/2019 

LE±TÀ BRUTA 
DVENDÃ DEMERCADORIAS 446.741,16 446.741,16 

ISUÇÔES DA REcEITA BRUTA 
r(-) SIMPLES NACIONAL (22.869,65) (22.869,65) 000166 

ntCEITA LÍQUIDA 

JSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS 

UCRO BRUTO 

b 
SPESAS OPERACIONAIS 

SPESAS liDMINISTRATIVAS 
WSALÁRIOS E ORDENADOS 

i: iALÂRIo 

s 

SÚtTADo OPERACÍONM. 

D 
:SULTÀDO .MflES DO IR E CSL 

CRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 

e - •f t.'Ai 

423 .871,51 

(257.369,44) (257.369,44) 

166.502,07 

(34.951,08) 

(30.947,46) 
(1.317,27) 
(2.686,35) (34.951,08) 

131.550,99 

lai.sso,gg 

131.550,99 

Reg. no CRC - sob o No. 1SP301802/0-5 
CPF: 353.277.878-50 

coij iK4 

tema licenciado para RAFAEL ANDRADE Dos SANTOS CONTABILIDADE (1ÇJÇ4 it! '  
icS  
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r:r4.pj. ..28,694.705/0001-09 Número livro: 0001 
_Jãnço encertado em; 31/12/2019 

BALANÇO PATRIMONIAL 

SaldoAtual 

ATIVO 254.165,77D 
ATIVO CIRCULANTE 251.012,72V 

DISPONÍVEL e 115.312,100 

. '- -- ,(37 CAIXA GERAL ti ti 115.312,100 

o 

OtJTROS CRÉDITOS 
ADIANTAMENTO A EMPREGADOS 

ADIANTAMENTO DE 130  SALÁRIO 

ESTOQUE 
MERCADORIAS, PRODUJOS E INS4JMOS 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 
IMOBILIZADO 

MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 
COMPUTADORES E PERIFERICOS 

PASSIVO 
PASSIVO CIRCULANTE 

FORNECEDORES 
FORNECEDORES 

FORNECEDOR A PAGAR 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 
OBRIGAÇÕES SOCIAIS 

INSS A RECOLHER 
FGTS A RECOLHER 

PROVISÕES 
PROVISÕES PAPA 130  SALÁRIO 

PATRIMÕNIO LÍQUIDO 
CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SUBSCRITO 
CAPITAL SOCIAL  

1.317,3Db 
1,317,300 
1.317, 30 D 

134.383,370 
134.383,37D 
134.383,370 

3.154,0Db 
3.154,0Db 
3.154,0Gb 
3,154,0Db 

254.166,77C 
7.267,OSC 
2.814,28C 
2.814,28C 
2.814,28C 

3.002, 25C 
3.002, 25C 
3.002,25C 

1.450,52C 
343,99C 
200 ,OOC 
143 ,99C 

1.106,53C 
1.106,53C 

246.899, 72C 
115.000,OOC 
115.000,00C 
115,000,0OC 

.LUCROS:OU PREIUÍzOS ACUMULADOS 
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 

LUCROS ACUMULADOS 

(-) PREJUÍZOS ACUMULADOS 

131.899, 72C 
131.899,72C 
154.769,37C 
22.869,55D 

:; t5 
USNIVALDO DE SOUZA MA11NO RAFAEL ANDRADE DOS SA 

MINISTRADOR Reg. no CRC - sob o No. 15P301802/0-5 
roF 878.891.705-30 CPF: 353.277.878-50 

4 ,.tt ç7&ki'1 

.,J 1. '- 

cowf
OO''-'zz7 

,jstàma licenciado para RAFAEL ANDRADE DOS SANTOS CONTABIUDADE 

/ 
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r '- 
"'-' '-' '-" '-' Númet livro: 0001 &kÕ Õi/01/2019 - 31/12/2019 Emissão: 04/05/2020 

o00168 
Hora: 19:06:08 

E 
. COEFICIENTES DE ANÁliSES EM 31/12/2019 

flce de Liquidez Geral Ativo CÍrCUIaTIté + ReSzfr.id Longo Prazo 251.0I,77 + 3.154,00 34,98 
Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

. 7.267,05 + 0,00 

iité.de  Liquidez Corrente Ativo Circulante .: 251.012,77 34,54 
Passivo Circulante 7.267,05 

Mice desolvêticla Geral Ativo 254.166,77 34,98 
Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 7.267,05 + 0,00 

IVALDC) DE SOUZA MATUTINO RAFAEL MIDRADE DOS SANTOS . r 
IMINISTRADOR Reg.noCRC - soba No. 1SP301802/0-5 

876.891.705-30 CPF: 353.277.878-50 

ççIe 

f
Szr= COM 

'À 

1 
sina licenciado para RAFAEL ANDRADE DOS 
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Pag. 10 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 000169 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIbAbE DO: ESTADO DE SÃO PAULO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documentoéncontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto 
ao exercício da atividade contábil nesta data, de acord6 Com as suas prerrogativas profissionais, conforme 
éstabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDÁDE 
Certidão A°: 2020/038992 

Nome: RAFAEL ANORADE DOS SANTOS 

FC Registro: SP-301802/0-5 Categoria: CONTADOR 

Validade: 02108/2020 

Finalidade: Ucitaç6es e Concorrência 

DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CPF/CNP): 353.277.878-50 

Confirme a veracidade deste documento no site www.crcsp.org.br, acessando a opção 
Consulta de Veracidade -> Certidões, mediante o número de controle a seguir: 

Controle: 9626.6559.5227.9289 

j 
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000170 

CONSELHO REGIONAL DE CÕNTABILIDADE DA BAHIA 

COMPROVANTE DE COMUNICAÇÃO DO EXERCÍCIO 
PROFISSIONAL EM OUTRA JURISDIÇÃO 

O CONSELHO REGIONAL  DE CONTABILIDADE DA BAHIA certifica que 
o(a) profissional identificado no presente documento possui Comunicação 
do Exercício Profissional nesta jurisdição. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME.............: RAFAEL ANDRADE DOS SANTOS 

REGISTRO.....: SP-301802/0 

CATEGORIA..: CONTADOR 

CPF ................. 353.277.878-50 

SITUAÇÃO.. .... : ATIVO 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código 
Penal Brasileiro, sujeito o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 

Emissão: BAHIA, 04/05/2020 as 15:27:05 

Codigo de Controle: 9580.5643.5057.2597 

A aceitação deste comprovante está condicionada á verificação de sua 
autenticidade no site do Conselho Federal de Contabilidade, no endereço 

http://www3.cfc.org.br/spw/secundario/  

CONIERE COM 
O ORIGINAL 
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o 
LivroDiário 

• Número: 1. Folha: :12 
000171 

ntém Se livro 12 folhas numeradas do No. 1 ao 12 enil Udas através de processamento eletronico de dados, que serviu 
Livro Diário da empresa ábaixo descilta no período de 01/01/2019 a 31/12/2019. 

e 
mé da Ernpresa à ...................MERCADINHÕ SANTA RITÃ COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE 

AUMENTOS EIREU 

e. 
mo .....................................: Comércio varejista de mercadorias em geral, com predomlnâ 

S ncia de produtos alimentícios - supermercados 

e 
iderèçà .......   ............... . .......... . Rua OR. BRITOALDO MIRANDA, 301 

&rnplemento ......................... 

.. .................................... : POLIVALENTE - 

UhldpiO ................................XIQUE-XIQUE 

tado...... ....... ..................... : BA 

sc,içâo no CNPJ ............ ........ .28.694,708/0001-09 

g
scriço Estadual .................... . 143534695 

gIsfro nájunta ..................... .29600221347 Data registro: 21/09/2017 

scriçào Municipal ................... : 34001606 
Mi 

QUE-XtQUE; 31/12/2019 

ei .  

WNIVALDO DE SOUZA 
bM INISTRADOR 

F: 87á.891.705-30 

(L(4 /7 P-2,'0-5 

RAFAEL ANDRADE DOS SANTOS 
Reg. no CRC - sob o No. 15P301802/0-5 
CPF: 353.277.878-50 

K«Kc01A 

R 

~'~A 

 ?1~~ 
-..• 

___ 
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000179  

COMPROVAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL OU PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

PREGÃO PRESENCIAL N2  034/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 173/2020 

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL. 

TIPO - Menor Preço Global 

MERCADINHO SANTA RITA COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE ALIMENTOS EIRELI, 

inscrita no CNPJ sob n9  28.694.708/0001-09, com sede à Rua Dr. Britoaldo Miranda, 301 - 

Polivalente - Xique-Xique/BA - 47.400-000, neste ato representada por seu Proprietário 

DINIVALDO DE SOIJZA MATUTINO, empresário, casado, brasileiro, portador do RG n9 

0738033910 - SSP/BA, inscrito no CPF sob n2 878.891.705-30, nascido em 16/09/1945, 

residente e domiciliado à Rua Pedro Mariano, 1066 - Centro - Xique-Xique/BA - 47.400-000, 

pelo presente instrumento COMPROVA ter Capital Social de R$ 115.000,00 (cento e quinze mil 

reais), cumprindo a exigência mínima de 1% (um porcento) do valor estimado da contrataço. 

Xique-Xique/BA, 05 de Maio de 2020 

MERCADINHO SANTA RITA COMERCIO ATACADISTAË VAREJIST'DE ALIMENTOS EIRELI 

CN Pi 28.694.708/0001-09 

DINIVALDO DE SOUZA MATUTINO—CPF 878.891.705-30 

y 
MERCADINHO SANTA RITA COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE ALIMENTOS EIRELI - Fantasia Varejão Matutino 

CNPJ: 28.694.708/0001-09 / l.E. 143.534.695 

RUA DR. BRITOALDO MIRANDA, 301— POLIVALENTE - XIQUE-XIQUE/BA - 47.400-000 

« r 
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0092 73 

QUALIFICAÇÃO 

TECNICA 

MERCADINHO SANTA RITA COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE ALIMENTOS EIRELI - Fantasia Varejão Matutino 

CNPJ: 28.694.708/0001-09 / I.E. 143.534.695 
RUA DR. BRITOALDO MIRANDA, 301— POLIVALENTE - XIQUE-XIQUE/BA - 47.400-000 

r 
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'ZJjpiída 
(jecia 
A suã conveniência em xIqLie-Xiquu. 

ATESTADO DE CAPACIDADE 000174 

SANDRO ALMEIDA DE QUEIROZ EIRELI, inscrita no CNPJ sob n2  05.852.861/0001-11, 

estabelecida à Av. J.J. Seabra, 197 - Casa - Centro - Xique-Xique/BA - 47.400-000, neste ato 

representada por seu Proprietário SANDRO ALMEIDA DE QUEIROZ, empresário, casado, 

brasileiro, portador do RG n2  09.151.343-06 - SSP/BA, inscrito no CPF sob n2 003.718.335-40, 

nascido em 11/09/1981, residente e domiciliado à Rod. BA 160/225, Lote 240 - Polivalente - 

Xique-Xique/BA - 47.400-000, atesta para os devidos fins que a empresa MERCADINHO SANTA 

RITA COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE ALIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob n2  

28.694.708/0001-09, com sede à Rua Dr. Britoaldo Miranda, 301- Polivalente — Xique-Xique/BA 

- 47.400-000, forneceu os produtos iguais ou semelhantes ao objeto do referido Pregão 

Presencial n2 034/2020, tais como produtos alimentícios e cestas básicas, sendo cumpridora dos 

prazos e termos firmados na contratação, não havendo contra a mesma, nenhum registro que 

a desabone. 

Xique-Xique, 04 de Maio de 2020 

&L  1  4l ril  &// 
SANDRO ALMEIDA DE QUEIROZ EIRELI - CNPJ 0521861/00 1-11 

SANDRO ALMEIDA DE QUEIROZ - CPF 003.718.335/40 

05.852.36 1/Coo 1-1 1 
Avc•f da Convj, 

- Cl.UTÇO 
:rp: 47CCLJ-O C)l1, lflUFC A 
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000175  

7 Prefeitura Municipal de XIQIJE-XIQUE 
Setor de Tributaçãoe Fiscalização 

ÁLVÁRÁ 2020 
E LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

ÕATADEÉXP.EDIÇÂO INlcIo:DA VALIDADE FINAL DA VALIDADE 

0410512020 04105/2020 31112/2020: 

NOME EMPRESARIAL 

MERCAD. S. RITA cõM. ATAC, VARE.J. ALIM.EIRELI 

NOME FANTASIA 

VARÈJAO MATUTINO 

CNPJ INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

28.694.708/0001-09 34001606 

ENDEREÇO 

RUA DR. BRITOALDO MIRANDA, 301 - POLIVALENTE 

ATIVIDADE 

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. 

O presente Alvará deverá 

R4 

SSANTOS 

em local visível e públk 

E 

 

Q,4; 4 1!? 
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DOCUMENTAÇÕES 

COMPLEMENTARES 

MERCADINHO SANTA RITA COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE ALIMENTOSEIRELI - Fantasia Varej5o Matutino 
CNPJ: 28694708/0001-09 / tE. 143.534.695 

RUA DR. BRITOALDO MIRANDA, 301— POLIVALE TE - XIQUE-XIQIJE/BA - 47.400-000 

r 
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DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

PROCESSO LICITATÓRIO 034/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 173/2020 

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL 

TIPO - MENOR PREÇO GLOBAL 

000i, 

MERCADINHO SANTA RITA COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE ALIMENTOS EIRELI, 

inscrita no CNPJ sob n2 28.694.708/0001-09, com sede à Rua Dr. Britoaldo Miranda, 301 - 

Polivalente - Xique-Xique/BA —47.400-000, declara, sob as penas da lei que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçâo no presente processo licitatório pregâo 

presencial 034/2020, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Xique-Xique/BA, 05 de Maio de 2020 

MERCADINHO SANTA RITA COMERCIO ATACADISTA E VAREJTTA DE ALIMENTOS EIRELI 

CNPJ 28.694.708/0001-09 

DINIVALDO DE SOUZA MATUTINO - CPF 878.891.705-30 

MERCADINHO SANTA RITA COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE ALIMENTOS EIRELI -Fantasia Varej5o Matutino 

CNPJ: 28.694.708/0001-09 / I.E. 143.534.695 

RUA DR. BRITOALDO MIRANDA, 301- POLIVALENTE- QUE-XIQUE/BA-47.400-000 
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OOo, 
It 

DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 72,  INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PROCESSO LICITATÓRIO 034/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 173/2020 

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL 

TIPO - MENOR PREÇO GLOBAL 

DECLARAÇÃO DE TRABALHO DO MENOR 

A signatária MERCADINHO SANTA RITA COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE ALIMENTOS 

EIRELI, inscrita no CNPJ sob n2  28.694.708/0001-09, por intermédio de seu responsável legal 

DINIVALDO DE SOUZA MATUTINO, portador da Carteira de Identidade n9  0714342246 e CPF n 

878.891.705-30, declara para os devidos fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n2 8.666, 

de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n2 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

Sim ( ) Não (x) 

Xique-Xique/BA, 05 de Maio de 2020 

MERCADINHO SANTA RITA COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE ALIMENTOS El 

CN PJ 28.694.708/0001-09 

DINIVALDO DE SOUZA MATUTINO - CPF 878.891.705-30 

MERCADINHO SANTA RITA COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE ALIMENTOS EIRELI - Fantasia Varejão Matutino 

cNPJ: 28.694.708/0001-09 / LE. 143.534.695 

RUA DR. BRITOALDO MIRANDA, 301— POLIVALENT - XIQUE-XIQUE/BA - 47.400-000 
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ftk(.I4'I:tsI.]:1r. I*k XJQUE'XIQUE 

- 
1IÇç3'flt C42 

PARECER JURIDICO CONCLUSIVO 

Processo Licitatório na modalidade de 

Pregão Presencial n° 034/2020. 

Contratação de empresa para 

aquisição de gêneros alimentícios 

destinados a distribuição aos alunos 

matriculados na rede municipal de 

ensino do município de Xique-Xique. 

Possibilidade. 

- Do relatório 

A Comissão de Licitação determinou o encaminhamento do 

procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial 034/2020, tendo 

por objeto a contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios 

destinados a distribuição aos alunos matriculados na rede municipal de ensino 

do município de Xique-Xique, para fins de parecer conclusivo. 

O mesmo foi distribuído a esta Procuradoria para fins de 

atendimento do despacho supra. O procedimento adotado é o correto e atende 

aos mandamentõs, princípios e diretrizes da Lei n° 8.666/93. 

Com seus anexos, o instrumento convocatório fora devidamente 

publicado no diário oficial da União, diário oficial do Município e um jornal de 

grande circulação, estando o processo com orçamentos, conforme se denota os 

documentos em anexo ao processo. 

Conforme se denota da Ata da Reunião, esteve presente apenas 

o concorrente MERCADINHO SANTA RITA COMERCIO ATACADISTA E 

VAREJISTA DE ALIMENTOS EIRELI EPP. Após, deu-se iriiõiõ ao 

credenciamento. Nos termos da ata, no credenciamento, o licitante atendeu as 

exigências editalicias. /41d JÂNIflS EIRO 
ProCLJF 

DECRETO 02Rr2017 ORA 27483 

Praça Dom Máxfmo, 384, Centro  
CEP: 47400-00 (74) 36e1-1455 Fax 3661-1279 Q1 contato©xquexíque.ba.govbr 
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rt4VW fltthpâcafsclR 

Segundo ainda a Ata, foi realizado exame minucioso do 

envelope da empresa credenciada, no qual foi atestada a sua inviolabilidade. 

Aberto o envelope, a proposta da empresa credenciada foi no valor de R$ 

645.150.00. 

Após a analise da proposta, o pregoeiro resolveu classificar a 

empresa MERCADINHO SANTA RITA COMERCIO ATACADISTA E 

VAREJISTA DE ALIMENTOS EIRELI EPP, uma vez que atendeu as 

determinações do item 18 (proposta de preços) do edital. Por ter apenas uma 

empresa participante, o pregoeiro entrou em negociação direta e questionou a 

possibilidade de diminuição do preço, no qual obteve êxito, baixando para R$ 

630.315,00,00 razão pela qual o pregoeiro aceitou, declarando a empresa 

vencedora a MERCADINHO SANTA RITA COMERCIO ATACADISTA E 

VAREJISTA DE ALIMENTOS EIRELI EPP. 

Em seguida, foi aberto o envelope referente à habilitação, no 

qual foi verificado o cumprimento as exigências do item 22 do edital, motivo pelo 

qual foi habilitada a empresa MERCADINHO SANTA RITA COMERCIO 

ATACADISTA E VAREJISTA DE ALIMENTOS EIRELI EPP. No ato, foi 

questionado pelo Pregoeiro ao licitante se abria expressamente mão do prazo 

recursal, sendo dito que sim; ou seja, a empresa se manifestou declinando do 

referidõ prazo. 

Desta forma, encontra-se o Processo Licitatório aguardando este 

Parecer Jurídico para, após, ser homologado, adjudicada e, expedida ordem de 

compra e assinatura do respectivo Contrato Administrativo. 

É o relatório 

II - Do Mérito 

No mérito não há muito que se comentar. Em apertada síntese, 

o processo licitatório ora analisado, encontra-se em perfeita consonância com os 

mandamentos legais, estando apto a produzir seus efeitos legais e jurídicos. 

Todo o procedimento fora conduzido observando integralmente a legislação 

pertinente, confõrme o mandamento da própria Constituição da 
JA Minciplü 

OECR24
A 2748a 

A Praça Dom Máximo, 384, Centro 
(74) 3661-1455 Fax 3661-1279 a contato©xiquexique.ba.govbr 

CEP: 47.400-00 
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.trtItu*, 

À*k XIQUE-XIQtE 12:4114'J:ti'I.] :l1 

III - Conclusões 

Por todo o exposto, e após exauriente exame de todo o 

procedimento do Pregão Presencial n° 034/2020, o mesmo encontra-se apto a 

produzir seus legais efeitos, devendo ser homologado. Assim, opino pela 

completa LEGALIDADE indicando pelo prosseguimento do feito, com assinatura 

do Contrato, cujo extrato deve ser publicado, na forma da praxe da Casa e 

expedição de ordem de compra, caso seja vosso entendimento. 

É o meu parecer. 

Xique-Xique/BA, 05 de maio de 2020. 

J' IDE S IN EIRO 

Procura 

OAB/BA 27.843 

* Praça Dom Máximo, 384. Centro  
CEF: 47,400-00 (74) 3661-1455 Fax: 36611279 Q1 contatoxiquexique.ba.gov.br  
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Xique-Xique- BA, 05 de maio de 2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE 

CNPJ N2 13.880.257/0001-27 

PREGÃO PRESENCIAL N9 034/2020 

RESULTADO FINAL 

O Pregoeiro do Município de Xique-Xique-BA torna público e da ciência aos interessados o 

RESULTADO FINAL do Pregão Presencial n° 034/2020 e Processo Administrativo n2  

173/2020, do Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL regida pela Lei 8.666/93 e 10.520/2002, que 

objetiva a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 

DE KITS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AOS ESTUDANTES 

MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.DESTE MUNICÍPIO DE XIQUE-

XIQUE, EM DECORRÊNCIA DA PANDEMIA COVID-19. Que teve como EMPRESA 

VENCEDORA: MERCADINHO SANTA RITA COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE 

ALIMENTOS EIRELI com o Valor Global de R$ 630.315,00 (Seiscentos e trinta mil 

trezentos e quinze reais). Publicação para conhecimento dos interessados, nos termos do 

Diploma regulador. 

OBERDAM ALVEJA COSTA 

Pregoeiro 

S Praça Dom Máximo, 384. Centro S (74) 3661-1455 Fax: 3661-1279 contato©xiquexique.ba.govbr 
CEP: 47400-00 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seção 3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DOURADA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nn 13/2020 

A PMSD fará na sede Pregao Presenciei lSRPl 13/2020 em 08/07/2020 às 
09:Oüh para contratação de empresa especializada p/  prestação de serviços de perfuraçao 
de poços angolanos conforme especifica o Edital, Tel 77 3686-2079 Edital e demais atos 
DOM serradourada.ba.gos.br. 

Serra Dourada-BÁ, 23 de junho de 2020 
CARLOS MARQUES ROORIGUES 

Pretoeiro 

RESULTADO DE JULGAMENTO 

PREGÃO PRESENCIAL Na 11/2020 

A PMSD torna publico o Resultado do Pregão Presencial 15/2020 objeto: 
Fornecimento de bombas submersas, canos, palnéls de comando, peças e acessórios de 
poços arcesi anos, serviços de rebobinamonto em bombas submersos PI manutença o de 
equipamentos que compõem o tintema de abastecimento de água de comunidades rurei 
tende corno critério de lulgameoto menor preço por lote- Veiscedoras: Rangel Dias Reis-ME 
CNPJ 05233890/0001-03 ite 01 vir global Ré 100,500,00; lote 04 Vir global tS 75,500,00; 
lote OS vir global RS 152,000.00; Lote 06 vir global R$ 50.000,00. Neris Prod Veterinários 
e Maleriais de Conslruçao Leda CNPJ 04325898/0001 -82; lote 02 valor global Ré 61,158,00; 
lote 03 valor gtobal Ré 14.030,00. Edmar de Araujo Pereira- ME CNN 07631741/0001-10 Ile 
07 vir global Ré 28,000,00. 

Serra oourade-BA, 23 de junho de 7020. 
CARLOS MARQUES RODRIGUES 

Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Na 7/2020 

A CFL da PMSO fará na sede Tomada de Preços 07/2020 em 53/07/2020 às 
08:üøls para esecução de obras de eaeimerrlaçlo em Paralelepípedo ernn ruas na sede do 
municipio, de acordo com Projeto EStiro, Edital e acesos. Tel 77 3856-2079 Edital e demais 
atos DOM oerradourada.ba.gee.br. 

Serra Oourada-aA, 23 de junho de 2020. 
RONEI' ROBSON DOS SANTOS FLORES 

Preoidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGAO PRESENCIAL SRP Na 28/2020 

O Pregoeiro torna público aos intereosadou que realizar á a Itcitaçào: 
Modalidade; Psegao Preuencial na 028/2020 - Tipo; Menor Preço por Lote. Objeto: Registro 
de preços port eventual aquisição de medicamentos veterinárioo, ração, raio-IS, Insumou 
eeterindrios e procedimentos de castração para  cães e gatos, conforme termo de 
referência. Sessão de Abertura: 08/07/2020, àt 01 Local: Rua Macánlo Parreira, n' 517 
- Centro - Serrinha/ãA - Sala de Licitaçõeu. O edital poderd ser solicitado pelo e-nrail 
pregoeiroserrinhaba@gmail.com ou através de download no site 

https://www.eerrinhs.ba.gov.br  onde as demale psblicaçtet ponteriores dov atoR 
subsequentes estarão à disposição de qusiaquer ineerevoados. Informações: 75-32615500. 

EMERSON ROSA DOS SANTOS 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Na 4/2020 

Tipo: Menor Preço Global, Objeto: Prestação do serviços de engenharia civil para 
ronssru ção de galpão em concreto pré-fabricado com a finalidade de abrigar a feira livre 
do nstnic ipio de Serris Ina/BA. Sessão de Abertura: 10/02/2020 - HorárIo 00:001 Local: Rua 

Macário Ferreira, n517, Centro, Serninha/BA. Edital e derresiR informaçôeo: 
www.serri nlno.ba.gov. br 

CRlSTlANNt MATOS DO AMARAL 
Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

AVISO DE PRORROGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP IH 26/2020 

Procoouo Licitatorio na 10866/2019. 
O Pregoeiro torna público a Licitação, citada. Ciujo objeto serão: Retistro de 

Preços para contratação da emFresa eopeclalioada em fornecimento de Mobiliário, 
Elelroeletrónicoo e Utonoílioo, em atendimento as entidades educacionais da Rede Público 
de Ensino da Cidade de Simões Filho-BÁ. Menor Preço por Icem, através do Sielema 
Registro de Preços' Disputa por preço Global do Item. Esla Pregão Eletrônico que 
aconteceria no dia 23/06/2020 foi rensarcado para o dia 01/07/2020, às ogfnslonrin, 
horário oficial de Brastiaj, Informações na sala da COPEL ou através do telefone 71)1296-

8399. Aquisição do edital através do oite: en'wsv.licitacoes'e,cons.br. LicilaçJo na  814460. 

VAGNER CERQUEiRA SIlVA MATOS 

AVISO DE SUSPENSÃO 

CONCORRÊNCIA Na 1/2059 

Peocesso Administrativo na 3577/2018. 
A Presidente torna público a Licitação, citada. Cujo objeto será Seleção das 

propostas maio vantajosas para a delegação, mediante concessão, tem caráter de 
esclusividade, da prestação do servIço público de oransporte coletivo de passegeiros por 
ôsibus do ,muriclpio de Simõeo Filho. Menor Preço. Irá tuspender a sessão que ocorreria 
dia 29/06/7009 às 09h30min. Motivo: Em virtude do LOCKDOWN conforme Decreto Na 
419/2020, publicado no Oiànio Oficiei do Município jOQMj, dstado em 18/06/2020. Edição 
nt 4730, que abrange a localidade onde eslá ultusda a Prefeitura Municipal de Simões 
Filho. Desta forma fica marcada a oeseão para o dia 06/07/2020 ão 09:3ühn. Informações 
através do telefone 3296-8300, Ramal 300. 

ISACARLA DOS SANTOS SILVA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP NO 27/2020 

Proceaso Administrativo se 101e0/2020, Licitação vnslaãsg 
A Pregoeira torna público a Licitação, citada. Cujo objeto sera': Registro do 

Preço para Aquieição De Material Hospitalar jPetooj Equipamentos E MaEeriaia Diversos, 
destinados a alender as neceavidadet da população no  arnbifo de Atençfo Básica e da MAC 
- Media e Alta Compieaidada, deres ponsabilidade de Secretaria Municipal de Saúde do 
Mionitipio de Simões Filho. Menor Preço Global do bens. Dala: 08/07/2020, às lohlOrnin 
horário de ãraoíliaj, inforrin oçôeo através do telefone 711 3296-8399. Aquisição do edital 

no oite: www.hciEacoeS.e.com.br  

GERLANE OLIVEIRA 

densenetu rede ave aenll,ndn cc eedeeeçs elecsrinn 
hste.,'faeam.,v.gnvbefeutenskaade.hrml. pete ,Mim asOtlutoevtonstae 

000183 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRADINHO 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
CONCORRtNCIA NI 112020 

PAD.: na 065/2020 - Concorrência o' 001/2020, Objeto: eglecionar proposna destinada a 
contratação de empresa para eaecaçlo doa serviços de engenh orla relativos ao 
recapeamento esfáliits e amalia ação da Aeenida José Balbino (Vila Santana e Vila São 
Francmnco) e da Traaessa a IOuadra 21, Após análise documental, restam lNASlLl'EADAS as 
empresas PAVCDN PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA e CONSTRUTORA ANCAR LTDA, 
enquenao ao empresas CVM CONSTRUTORA LTDA, LIGA ENGENHARIA LTOA e 
CONSTRUTORA LUMAII LTDA restem NABILITAOAS, ficando aberto o prazo de OS (cindo) 
dias úlois o conlar da data da iavratsra da presente ata para a interposição de recurso (aro. 

109, 1, alista "a", da Lei Federal te. 8.666/93). Inoerposto, o recurso terá comunicado aos 
demais licitanOes, que poderão impugn0-lo no prazo de 5 (cinco) dias útela (aro. 009, §30, 

Lei 8.668/93). 

Sobradinho-BA, 24 de Junho de 2070. 
BROJNA OLIVEIRA LEMOS 

Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU 

AVISO DE LaCÍrAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS NO 5/2020 

Obieto: ConOreOação de empresa para pavimentação em piso iniertravado com drenagem 

superficial Tanhaçu-BA. flaOe e hora da sessão pública: dia 10 de julho de 2020 às 05:301H 
(horário local). O Edital e anesol eslão dioponivais aos intereueadoe no OeparsamenEo de 
Compras e Licitações da Prefeiosra Msnlclpai de Tasshaçu, siluadt à Praça Luís Eduardo 

Magalhaes, s/,r, Centro - CEP 46.600-000 - Tanhaçu - BÁ, 

- - Tanhaçu - BA, 24 de junho de 2020. 
PAULO aoSÊ PINTO SILVA 

Presidente da tomienJo de LIcitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 1/2020 

Licitação ria  821250, Objeto: ReEittro de Preços Para Eventual: Aquisição de Cesta EStica, 
destinado às fam0ias em condição de vulnerabilidade social devido à pandemiu do novo 
corosavlrua )coeid-191, conforme especificações conoOanteo no edital de linEação. A 

iiciOação acontecerá no dia 00 de julho de 2020 Iueeta-feiral, às uoh. No portai de licitações 
do Banco do Brasil www,licitacoea-e.com.br(. Jolgamenlo: Menor Preço Global, O Edital 

encontra-se disponivel no Diário oficial do Municipio jwww.vaienca.ba.io.org.brl. 
Informações: Tel.: (75) 3641-8610 ou e-mail: licitacao@vaienca.ba.eev.br.  

Valença-BA, 22 de junho do 2020, 
DIEGO ANSELMO PASSOS SANTOS MENDES 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE 

EXTRATO DE CONTRATO NO 141/2020 

Processo Administrativo: 173/2020, Contratante: Msnicipio de Xique-tique - BÁ. 

Contratada: Mercadinho Santa Rita Comercio Atacadista E Varejista De Alimentos Eireii 
EPP. Objeto: Empresa para futuro e eventual aqulolção de dos de gêneros alimentícios de 
acordo com oneeo referêecia para atender aos estudantes matriculados na Rede Municipal 
de Ensino deste Municipio. Vigência: da aaoinatura do corarato até 31 de dezembro de 
7020. Valor: Ré 630.355,00. Dotação Orçamentária: Órgãon: 08; Unidade: Oaou; Projeto 
Aolvidade: 2036; Elemento De Despesa; 33.90.30.00; Poste De Recurso: 15. Data de 

Assinatura: 05/05/2020. 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nt  34/2020 

O PrefelEo torna pública a homologação da licitação, citada. Processa 

Administrativo e5  173/7020, Menor Preço Global, Objeto: Empresa para futura e eventual 

aquisição de Rito de gêneros alimenticiou para atender aos estudantes matriculados na 
rodo municipal de ensino deste município, em decorrência da Pandemia COViO-19. 
Vencedora: Mercadinha Santa Rita Comercio AEacadittu E Varejista De Alimentos Emreli, 

tom o valor de Ré 630.315,00. 

Xmque - Xiquo, OS de maio de 2020 
REINALDO TEIXEIRA BRAGA FILhO 

RESULTADO DE JULGAMENTO 

PREGÃO PRESENCIAL Nt 34/2020 

O Pnvãoelro do Mueicipio de cique-ISIque-BA torna público o Reouitado Final do 

Pregão Preuescial o' 034/2020 e Pretenso Administrativo te 173/2020, Menor Preço 

Global, recida pela Lei 8.666/93 e 10.520/2002, que objetiva a contratação de empresa 
para fut orae eventual aquisição de leita de gêneroo ailmenticiot para atender aos 
estudantes matriculados na rede municipal de ensino deste município, em decorrência da 
Pandemia COVID-19, Vencedora: Mercadinho Santa Rica Comerc lo Atecadinta E Varejista De 

Alimentos Eireii, com o Valor Global do RS 810.315,00. 

tOque - tique, 5 de mais de 2020 

OBEROÁN ALVES DA COSTA 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nt 9/2020 

Regiutro de Preços para futura e evenlual contratação de serviços de confecção 

de ttseteriais grálicas, destinados a atender as necessidades dos ôrgaoo da Prefeittra de 

Alto Sanno, Entado do Ceará. Eindereço edital: ,ninaa.hbmnerlicinacono.com.br  e na asIa da 

CPL, endereço Rua Coronel Simplicio Oeaerra, 195, Centro, Amo Santo-CE, CEP 82.970-000. 

Entrega Proponeae: até 07/07/2020, lis 08:00 AM. Abertura Propostas: 07/07/2020, js 

09:00 AM. Local abertura propostan: vesenatbbmneaiicltacoes. com.br. 

Alto Santo - CE, 24 de junho de 2070 

WENOELL JORGE DA SILVA 

Pregoeiro 

tess,eeere,asle.Oe drlsaln,nre o,eiae,a 5ev e, ame, te aa,eeiam,, 
voe lmtleel,Iei,acsteutu,a accionas eublJej, te.eI,lea - ItweeesI!. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

PREGÃO PRESENCIAL N. 034/2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVÈNTUAL AQUISIÇÃO 

DE KITS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AOS ESTUDANTES 

MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DESTE MUNICÍPIO DE XIQUE-

XIQUE, EM DECORRÊNCIA DA PANDEMIA COVID-19. 

DATA: 05 de maio de 2020. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Subiram os autos do presente procedimento licitatório para minha deliberação quanto a 

homologação do resultado, que deu como vencedora a empresa MERCADINHO SANTA 

RITA COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE ALIMENTOS EIRELI, valor de R$ 

630.315,00 (Seiscentos e trinta mil trezentos e quinze reais). Analisados os autos, 

constata-se fidelidade aos princípios norteadores traçados pelo Estatuto Regulador. 

Assim, a autoridade competente, Sr. REINALDO TEIXEIRA BRAGA FILHO, HOMOLOGA a 

adjudicação referente ao Pregão Presencial Ng 034/2020, que deu como vencedora as 

empresas MERCADINHO SANTA RITA COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE 

ALIMENTOS EIREL 

determinado em lei 

REINALDO TElXElR4 
Prefeito Municipal 

mesma para assinatura do contrato no prazo 

S Praça Dom Màximo. 364. Centro (74) 3661-1455 Fax: 3661-1279 cantatoxiquexíque.ba.govbr 
CEP: 47400-00 
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000185 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE 

CNPJ N9 13.880.257/0001-27 

PREGÃO PRESENCIAL N9 034/2020 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

O Prefeito REINALDO TEIXEIRA BRAGA FILHO, no uso de suas atribuições legais, em 

cumprimento a Lei n. 8.666/93, 10.520/02 e alterações, torna pública a HOMOLOGAÇÃO 

da licitação na modalidade Pregão Presencial n° 034/2020, Processo Administrativo n2  

173/2020, do Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL. Objeto: CdNTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE KITS DE GÊNERÔS ALIMENTÍCIOS 

PARA ATENDER AOS ESTUDANTES MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE 

ENSINO DESTE MUNICÍPIO DE XIQUE-XIQUE, EM DECORRÊNCIA DA PANDEMIA 

COVID-19. Que teve como EMPRESA VENCEDORA MERCADINHO SANTA RITA 

COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE ALIM»TOS EIRELI, com o valor de R$ 

630.315,00 (Seiscentos e trinta mil trezentos e quç(,ze reais). 

REINALDO TEI*tIRA BflGA FILHO 

M u nici Da 1 

A Praça Dom Máximo, 384, Centro 2 (74) 3661-1455 Fax: 3661-1279 Q< contatoxiquexiquebagovbr 
CEP: 47400-00 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seção 3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DOURADA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Ne 13/2020 

A PMSD fará na sede Pregão Presencial ISRPI 13/2020 em 08/07/2020 às 
09:o01h para contratação de empresa sapecializada p1  prestação de serviços de perfuração 
de poços artesl anos con forme especifica o Edital. Tal 77 3685'2019 Edital e demais asas 
DOM serradourada.ba.gov.br. 

Serra Dourada-BA, 23 de junho de 2020 
CARLOS MARQUES RODRIGUES 

Pregoeiro 

RESULTADO DE JUlGAMENTO 

PREGÃO PRESENCIAL Na 11/2020 

A PMSD torna publico o Resultado do Pregão Presencial 11/2020 Objeto: 
vornecim troo de bombas submersan, canos, painéis de comando, paçaa e acessórios de 
poços artonianos, serviços de rebobinamenls em bombas submersão p/ msçuasnção de 
equipamentos que compõem o sistema de abaatecimenlo de água de comunidades rurais, 
tendo corno critério de iulgamento menor preço por lole. Vencedoras: Raisgel Dias Reis-ME 
CNPJ 05233590/0001-03 Inc 01 vir global eS 109500,00; lote 04 Vir global aS 75.500,00: 
lote 05 vir global 55 152.000.00; lote 05 vir global eS 50000,00, Neris Prod Veterinárion 
e Materiais de Construção Lede CNPJ 34325895/0001-52; lote 02 valor global t$ 61.1.58,00; 
lote 03 calor global 55 14.030,00. Edmar de AraujoPereira-ME CNPJ 07631741/0004-10 Ite 
07 vir global R$ 28.000,00. 

Serra Oourada-BA, 23 de junho de 2020. 
CAtL0S MARQUES ROORIGUES 

Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Pa' 7/2020 

A CPL da PMSD fará na sede Tomada de Preços 57/2020 em 13/07/2020 às 
09:001n para execução de obras de Parsimestação em Paralelepipedo em ruas na sede do 
niunicipio, de acordo com Projeto Básico, Edilal e anreos. Tal 77 3686-2079 Edital ademais 
atos DOM serradourada.ba.gov.br. 

Serra ootirada-RA, 25 de uuriro de 2020. 
RONtS 1108505 DOS SANTOS FLOtES 

Previdente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N2 28/2020 

O Pregoeiro torna público aos intereaaados que realiaará a licitação: 

Modalidade: Preeao Presencial 5e  025/2020 - Tipo: Menor Preço por Lote. Objeto: tegislra 
de preços para eventual aquisição de medicamentos veterinários, ração, raio-IS, insamos 
veterinários e procedimenston de castração para cães e gatos, conforme termo de 
referência, SeRoSo de Abertura: 08/07/2020, às 09:0011. Local: Rua Macárlo Ferreira, n' 517 
- Centro - SerriaIha/ . Saia de Licitações. O edital podará ser soV citado pelo e-mail 

pregeeironerrinhaba@emaii.com ou através de downioad no site 

htepn://wvrw.serrinha.ba.gov.br  onde as drmsia psbàcaçõeo posteriores dos atos 
subneqsentet estarão à disposição de quaisquer intereasadon. Informações : 75-32618500. 

EMERSOS tOSA DOS SANTOS 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N9 4/2020 

Tipo: Menor Preço olobai, Objeto: Prestação da senriçon do rngenharia civil para 
construção de geipão em concreto pré-fabricado com a finalidade de abrigar a feira livre 
do srrssti cípio de Serrinha/BA. Seosão de Abertura: 10/07/2020 - Horário 09:00h; Local: Rua 

Macá rio parreira, n517, Centro, Serriinha/aA. Edital e demais Informaçites: 

www.terrinhs.ba.tov.br  

CRiST1ANNE MATOS DO AMARAL 
Prasidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

AVISO DE PRORROGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP NR 26/1020 

Processo Licitatorlo n9  108e6/2019. 
O Pregoeiro torna público a Licitação, cisada. Cujo objeto serão: Registro de 

P,eços para contratação de empresa especialiaada em fornecimento de Mobiliário, 
Elelroeietrónicoo e ljtensílion, em atendimento as entidades educacionais da Rode Pública 
de tnsino da Cidade de Simões Fiiho-BA. Menor Preço por Iten,, através do Sintema 
Registro de Preços - OispsJ ta por preço Global do iteni. Este Pregão tietrõnito que 
acorsteceri a iio dia 23/0512020 foi renrarcado para o dia 01/07/2020. às 09hn30min, 
horário oficial de Braniiia), Informações na sala da COPEL ou através do telefono (71)3296-

8399. Aquinição do edital através do Rife: ea'saov.hcitacaen-e.tom.br. Licitação ne 814460. 

VAGNER CERQUEISA SIlVA MATOS 

AVISO DE SUSPENSÃO 

CONCORRÊNCIA Na 1/2019 

Processo Adnrinistrative 15 3577/2015. 
A Presidente torna público a Licitação, citada. Cujo objeto serd Seleção das 

propostas mais vantajosas para a delegação, medi unte cotcessão, sem caráter de 
esclusividade, da prestação do serviço publico da trans porte coletivo de pansatairos por 
tnibun do município do Simões Fiiho. Menor Preço. Irá suspender a sessão que ocorreria 
dia 29/06/2019 às 091,30mis. Motiso: Em virtude do LOCKDOWN conforme Decreto N 
410/2070, pablicodo no Diário Oficial do Município (DOM), datado em 18/06/2020, Edição 
nt 4739, que abrange a localidade onde antá situada e Prefeitura Municipal do Simõoe 
filho. Desta forma fica marcada a sessão para o dia 06/07/2020 às 09:30ha. Informações 
através do telefone 3296'8300, Ramal aoo, 

ISACARL,A DOS SANTOS SILVA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Na 2712020 

Processo Administrativo n5  10160/2020, Licitação nn 618858 
A Pregoeira torna público a Licitação, citada. Cujo objeto terá: Registro do 

Preço para Aquisição De Material Hospitalar IPensol Eqaipametrtos E Materiais Diversos, 
destlnadoa a atenderas necessidades da população no án,hito da Atenção eásica e da MAC 
- Media e Alta Conipleaidade, de responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde do 
Msniclpio de Slmtea Filho. Menor Preço Global do item. Data: 08/07/2020, às lthsomin 
Ihorário de Brasilia), lnfornnaçõea através do telefone 1711 3296-8390. Aquisição do edital 
no oite: wvs'w,licitacoes-a,com,br 

GERL,ANt OLIVEIRA 

@
sare dncan,vr, n,ae se, i,vris,ade ,e esdartsnIeI,veio, 
hsv'//suea.Iv.am sr/,u,evulslaaee dei. n'la oaaiea tnosoeamtustsisae 
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ISSN 1677-7069 Ne 120, quinta-feira, 25 de junho de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO 

RESULTADO DE JULGAMENTO 

CONCORRÊNCIA Ne 1/2020 

PAD.: e2 065/2020 - Concorrãscla n 001/2020. Objeto: selecionar proposta destinada a 
contratação de empresa para enecação dos serviços de engenharia relativos ao 
recapeamesto asfáltico e sisalioeção da Avenida José Balbino (Víla Santana e Vila São 

Francisco) e da Travesea e (Quadra 7).  Após análise documental, rentam INABILiTAOAS as 
empreeat PAVCDN PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA e CONSTRUTORA ANCAR L'rDA, 
enquanto as empresas CVM CONSTRUTORA LTDA, UGA ENG5NHAR1A LTDA e 
CONSTRUTORA LUMAX LTDA restam HABILITADAS, ficando aberto o prazo de 05 Icindoj 

dian úteis acostar da data da lavratura da presente ata para a interposição de recurso are, 
109, 1, alista "a", da Lei Pederai no, 8.666/93). Interponto, o recurso será comueicado aos 
demais licitantes, que poderão impugná-la no praoo de 5 cinco) dias útein (art, 109, §3a, 

Lei 6.666/93), 

Sobradinho-BA, 24 de Junho de 2020. 
BRUNA OLIVEIRA LEMOS 

Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N2  5/2020 

Objeto: Contratação de empresa para pavimentação em piso intertravado com drenagem 

superficial Tanhaçu-BA, Data e hora da seRtão pública: dia 10 de julho de 2020 às 08:300 
horário local), O Edital e anexos então diaponiveis aos interessados no Departamento de 

Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Tanhaçu, situado à Praça Luis Eduardo 

Magalhães, s/n, Centro - CEP 46,600-000 - Tanhaçu - BA. 

ranhaçs - BA, 24 de junho de 2020, 
PAULO JOSÈ PINTO SILVA 

Presidente da Cranr11a3o de licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N9 1/2020 

Licitação pe 821250, Objeto: Registro de Preços Para L'ssllta ai: Aquisição de Ceotv básica, 
destinada às família sem condição do vulnerabilidade social devido à pandemis do noao 

corosavlrus lcovld'191, conforme expeciticações constantes no edital de licitação- A 
licitação acontecerá no dia 20 de julho de 2020 )sesta-feiral, à9 10h- No portai de licitações 

do Banco do Brasil jvviaAv.iicitacoes-e.cem.br). Julgamento: Menor Preço Global, O Edital 

encontra-se disponível no Diário oricial do Musicipio (vaww,sniesca.ba.io.org.br). 

Informações : Tei,: 1751 3641-R610 ou e-mail: licilacaolpvalenca.ba.505.br. 

Vaiesça-BA, 22 de junho de 2020, 
DitG0 ANSELMO PASSOS SANTOS MENDES 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE 

EflRAT0 DE CONTRATO NI 147/2020 

Procesno Adminíttrativt: 173/2020. Contratante: Município de Xique-Xique - BA, 

Contratada: Mercadinho Santa Rita Comercio Atacadista t Varejista De Alimentos Eireli 
EPP. Objeto: Empreoa para fatura e eventual aquisição de kito de gãrneroa alimentícios de 
acordo com anexo releréncia para atender aos estudantes matriculadas na Rede Municipal 
de Ensino deste Município. Vigência: da assinatura do conlrato até 31 de deoembro de 

2020. Valor: R$  630.318,00, Dotação Orçamentária: Õrgães: 08; Unidade: 0802: Projeto 
Atividade: 2036; Elemento De Despes a: 33,90.30,00; Ponle De Recurso: 15. Data de 

Assinatura: 05/05/2020. 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Ne  34/2020 

o Prefeito torna pública a homologação da iicitação, citada, Processo 

Administrativo na 073/2020, Menor Preço Global, Objeto: Empresa para eu turae eventual 
aqulsiç0o de kios de gàneros alimenticlos para atender aos estudantes matricelados na 

rodo municipal de esnino deste municlpio, em decorrãncia da Pandemia COViD-19, 
Vencedora: Mercadinho Santa Rita Comercio Atacadista E Varejista De AIim entoe Elreli, 

com o valor de R$ 630.315,00, 

Xique - Xique, OS de maio de 2020 
REINALDO TEIXEIRA BRAGA PILHO 

RESULTADO DE JULGAMENTO 

PREGÃO PRESENCIAL NIP 34/2020 

O Pregoeiro do Musicipio de Xique-Xique-BA torna público o Resultado Final do 

Pregão Presencial ri' 034/2020 e Processo AdminIstrativo riO 173/2020, Menor Preço 
Global, regida pela Lei 8.665/93 e 10.520/2002, que objetiva a contratação da empresa 
para futuea e eventual aquisição de kita de gêneros atmenticios para atender aos 
estudantes matriculadoa na red emssic ipal de ensino deste municipio, em decorrência da 

Pandemia CDViD-19, Vencedora: Mercadinho Santa tita Comercio Atacadista E Varejista De 

Alimentos Eireli, com o Valor Global de RS 630,315,00. 

Xique - Xique, 5 de maio de 2020 

OBERDAN ALV5S DA COSTA 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 9/5020 

Registro de Preços para fatura e eventual contratação de Rer-aiçoo de confecção 

de materiais gráficeu, desllnados a atender as necessidades dos árgãos da Prefeitura de 

Alta Santo, Estado do Ceará. Endereço edital: vAAv,bbmnetlicltacoas.com.br  e na sala da 

CPU endereço Rua Coronel Simplicio Bezerra, 198, Centro, Aleo Santo-CE, CEP 52,970-000. 

Entrega Propostas: até 07/07/2020, às 08:00 AM. Abertura Propostas: 07/07/2020, às 

09:00 AM. Local abertura propostas: wene,bbmnetiicitacoes. com.br. 

Alto Santa - CE, 24 de junho de 2020 

WEPúDELL JORGE DA SILVA 

Pregssirs 

assse,evnaa,nieaaadie,laieevs, onsfe,ese e na  o,2a0s ar aalao/oxsl. CP 
suelratituialslea,,te,tulaae chus,, pusioaa Baeiaiea-iredidei - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE - BA 

CNPJ N2 13.880.257/0001-27 

PREGÃO PRESENCIAL N 9  034/2020 

EXTRATO DO CÕNTRATO 

Processo Administrativo: 173/2020 Contrato 147/2020; Contratante: Município de 

Xique-Xique - BA. Contratada: MERCADINHO SANTA RITA COMERCIO 

ATACADISTA E VAREJISTA DE ALIMENTOS EIRELI EPP. Objeto: Contratação 

de empresa para futura e eventual aquisição de kits de gêneros alimenticios de 

acordo com anexo referência para atender aos estudantes matriculados na Rede 

Municipal de Ensino deste Municipio de Xique-Xique/BA, em decorrência da 

pandemia do COVID-19, conforme especificação e quantidades estabelecidas no 

Termo de Referência do Anexo 1 do edital. Vigência: da assinatura do contrato até 31 

de dezembro de 2020. Valor: R$ 630.315,00 (Seiscentos e trinta mil trezentos e quinze 

reais). Dotação Orçamentária: Órgãos: 08; Unidade: 0801; Projeto Atividade: 2036; 

Elemento De Despesa: 33.90.30.00; Fonte De Recurso: 15. 

Xique-X 020. 

I A Praça Dom Máximo. 384, Centro (74) 3661-1455 Fax: 3661-1279 Q1 contato©xiquexiqueba.govbr 
CEP: 47400-00 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seção 3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DOURADA 

AVISO DE UCITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Na13/ZOZO 

A PMSD fará na sede Pregão Presencial (SRP) 13/2020 em 08/01/2020 às 
01 para contratação de empresa especializada p1  preatação de serviços de perfureção 
de poços artesianos conforme especifica o Edital. Tel 77 3686-2079 Edilal e demais atos 
DOM nerradourada,ba.gov.br. 

Serra Dourada-BÁ, 23 de junho de 2020 
CARLOS MARQUES RODRIGUES 

Pregoeiro 

RESULTADO DE JULGAMENTO 

PREGÃO PRESENCIAL NO 11/2010 

A FMSD torna publico o Resultado do Pregão Presencial 13/2020 Objeto; 
Fornecimento de bombas sut,mersas, canos, painélo de comando, peças e acessórios de 
poços artenianos, serviços de robo binamento em bombas submersas p/ manutenção do 
equipamentos que compõem o sistema de abastecimento de dgua de comunidades rurais, 
tendo como critério de julgamento tenor preço por lote. Vencedoras; Rangel Dias Reis-ME 
CNPJ 05233890/0001-03 Ice 01 vir global t5 109,500,00; lote 04 Vir global R$ 75.500,00; 
lote 05 sir global eS 152,000,00; Lote 05 vir global RS 50.000.00. Neris Prod Veterinárioo 
e Materiais de Conelrução Ltda CNPJ 14325895/0001.82; late 02 valor global R$ 61 .158,00; 
lote 03 valor global R$ 14.030,00. Edmar de AraujoldereiraME CNPJ 0763174110001-10 Itt 
07 vir global 85 28.000,00. 

Serra Dourada5A, 23 de junho de 2020. 
CARLOS MARQUES RODRIGUES 

Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N 1/2020 

A CPL da PMSO fará na oedr Tomada de Preços 07/2020 em 13/07/2020 às 
OE:OOh para eaacsção de obran da Paairmertação em Paralelapipede em ruae na sede do 
município, da acordo com Projeto Básico, Edital e aneaos. Tel 77 3686'2079 Edital e dentais 
atos DOM serrudourads,ba.gos.br. 

Serra Dourada-BA. 23 de junho de 2020. 
RONCO' ROOSON DOS SANTOS FLORES 

Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Ng 28/2020 

O Pretoeiro torna público aos interessados que real iaará a licitação: 

Modalidade; Pregão Presencial te 028/7020 - Tipo; Menor Preço por lote, Objeto; Registro 
de proços paro eventual aquisiç3o de medicamentos veterinários, ração raio'O, inaumos 
aeserinárioo e procedimentos de castração para cães e gatos, conforme termo de 
refer8ncia. Sessão de Abs~, 08/07/2020, às 09;00h, Local; tua Macárlo Ferrelra, n 507 

Centro - Sorrin ha/BA - Sala de Licitações. O edital poderá ser solicitado pelo e-staR 
pregoeiroserrinhaba@gmsil.com ou através de download no site 

htops;//www,agrrinha.ba.gov.br  onde as demais publicações posteriores dos atos 
subsequentes estarão à disposição de qualequer interessados. Inlorinaçõen; 75-32e18500. 

tMERS0N ROSA DOS SANTOS 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Na 1/2020 

Tipo; Menor Preço Global, Objeto; Prostação de serviços de ttgenhart'a civil para 
otsstru ção da galpao em concreto prá-fabricado com e finali dada de abrigar a feira ltvre 

do nsunic Ipio de Serrisslna/aA. Sessão de Abertura; 10/07/2020 - Horário 09:005; Local; Rua 
Macário Ferreira, n'517, Centro, Serrinha/BA. Edital e demais inlorsmações: 
www,serrinha,ba.eov. br  

CRISTIANNF MATOS DO AMARAL 
Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

AVISO DE PRORROGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nt 26/2020 

Processo Licitatorio no 10868/2019. 
O Pregoeiro torna público a Licitação, citada, Cujo objeto serão; Registro de 

Preços para conlraeaç3 o de ettn presa especializada etos tot tiecimento de MobilIário, 
Eletroeleorónicos e Utensiiios, rim atendimento as entidadts educacionais da Rode Pública 
de Ensino da Cidade de Simões Filho-BA. Menor Preço por Item, através do Sistema 
Retiotro de Preços - Disputa por preço Global do Ire.. Este Pregão Eletrônico qsse 
aconteceria no dia 23/06/2020 foi rennarcado para o dia 01/07/2020, às O9ha30min, 
horário oficial de Bratílial, Informações na nala da COPEL os através do telefone j71j3296-

8399. Aquisição do edital através do site; w'ww,iicisacoen'e,com.br. Licitação n8 814460, 

VAGNER CEROUEIRA SIlVA MATOS 

AVISO DE SUSPENSÃO 

CONCORRÊNCIA Ni- 1/2019 

Processo Adn,itiotrativo se 3571/2018. 
A Presidente torna público a Licitação, citada. Cujo objeto será Seleção das 

propostas mais vantajosas para a delegação, mediante concess8o, sem caráter de 
eeclusividade, da prestação do serviço público de rransporte coletivo de passageiros por 
õnibsa do munir pio de Simões Filho. Menor Preço. Irá suspendera sessão que ocorreria 
dia 29/06/7019 à0 oohaOmin. Motivo; Em virtude do LOCIcDOWN conforme Decreto Nt 
dlã/7020, publicado no Diário Oficial do Mssnicipio (DOM), datado em 18/06/2020, rdição 
nt 4739, que abrango a localidade onde está situada a Prefeitura Municipal de Sim000 
Filho. Desta forma fica marcada a aeosão oara o dia 06/07/2020 ào 01 Informações 
através do telefone 3296-8300, Ramal 300. 

ISACARLA 005 SANTOS SILVA 

AVISO DE lICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Ne 27/2020 

Processo Administratieo 5e  10160/2020. Licitação nn 815555 
A Pregoeira torna público a Licitação, citada. Cujo objnso será; teiatro de 

Preço para Aqiuieição De Material Hospitalar IPensol Eqt i pametstov E Mas eriais Diversos, 
destinados a atender as neceaoldadea da ão no ãmbtto da AtençAs ãáolca e da MAC 

Media e Alta Complesidade, de responsabilid
populaç 

 ade da Secretaria Municipal de Saúde do 
Municipio de Simões Filho, Menor Preço Global do ltenr. Oata: 0e/07/2020, às 10h30min 
Ihorário de Brasilia). Informações através do telefone 701 3296-8399. Aqssisição do edital 
no tite; vuvuw,i icitacoen-t.com.br  

GERLANO OLIVEIRA 

este a,eammee ee,Ie se' nevadsra,de,rcseI,,a,, 
vs,e'//ua,ss.Iv.aat. b,/uutav,IsIdadr.i,m,I, cais rda,os enalztatonani,i,ao  

155H 1677-7069 Na 120, quinta-feira, 25 de junho de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO 

RESULTADO DE JULGAMENTO 

CONCORRÊNCIA Ni-1/2020 

PAO.; te 065/2020 - Concorréncla n 001/2010. Objeto; selecionar propoota destinada a 
contratação de empresa para eeecução dos serviços de engenharia relativos ao 

recapeamento asfáltico e ninalivação da Avenida José Baibiso Vila Santane e Vila São 
Francisco) e da Travessa O (Quadra 2). Após análise documental, restam INARILI'TADAS as 
empresas PAVCON PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA e CONSTRUTORA ANCAR LTDA, 
enquanto ao empresas CVM CONSTRUTORA LTOA, LIGA ENGENHARIA LTDA e 
CONSTRUTORA LUMAX LTDA restam HABILITADAS, ficando aberto o prazo de OS jcindo) 
dias úteis a contar da data da lavrasura da presente ata para a Interposição de recurso aro. 

109, 1, alínea "a", da Lei Federal ne. 8.666/931. interposto, o recurso será comunicado aos 
demais Iicltanles, que poderão imptgná-io no prato de 5 jçincoj diss úteis (aro. EDO, 53e, 

Lei 8.666/931. 

Sobradirto-BA, 24 de Junho de 2020, 
BRUNA OLIVEIRA LEMOS 

Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU 

AVISO DO LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nzi 5/2020 

Obieto; Contratação de empresa para pavimentação em piso interoravado com drenagem 
superficial Tantaçu-5A. Dala e tora da sessão pública; dia 10 de julho de 2020 às 01 

horário inca». O Edital e acesos estão disponiveis aos interessados no Departamento de 
Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Tanhaçu, situado à Praça Luís Eduardo 

Magalhãen, s/n, Centro - CEI' 46,600-000 - Tanhaçu - BA. 

Tanhaçu - BÁ, 24 de 5,5110 de 2020. 
PAULO JOSE PINTO SILVA 

Presidente da Comissão de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 1/2020 

Licitação ele  821250. Objeto; Registro de Preços Para Eventual; Aquisição de Cessa básica, 
drosinada às larotllias em condição de volnerabilidedo social devido à pandensia do toso 

coronaelrus (covld-19), contornre especificações connta istes no edital de licitação, A 
lititsçãn acontecerá no dia 30 de jstho de 2020 Isexta-feiral, às 10h. No oaortul de licitações 

do Banco do ãrssõ )www.hcitacots-e.com.brl. Julgamento; Menor Preço Global, O gdiOal 
encontra-se disposivel no Diário Oficial do Município vewvi.talenca.ba.io.org.brl. 

Informações: Tel.: 1751 3541-8610 ou e-mail; licitecao@valenca,ba.00s.br. 

ValençaOA, 22 do junho de 2020, 
DIEGO ANSELMO PASSOS SANTOS MENDES 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE 

EXTRATO DE CONTRATO Na 147/2020 

Processo Administrativo; 173/2020. Contratante: Município de Xique-Xique . BA, 
Contratada; Mercadinho Santa Rita Comercio Atacadista E Varejista De Alimentos tireli 
tPP. Objeto; empresa pata fatura e eventual aquisição de Rita de gêneros alimentícios de 

acordo com aneoo relerãncla para atender aos estudantes matricsiadoa na Rede Municipal 
de Ensino deste Município. Vigência; da ausinatura do contrato até 31 de deaembro de 
2020. Valor; 0$ 630,315,0O. Dotação Orçamentária; Ôrgãot; Dê; Unidade; 0001; Projeto 
Atividade; 2036; Elemento De Despesa; 33.90,30,00; Fonte De Rtcurso; 15, Data de 

Assinatura; 05/05/2520. 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL NA 34/2020 

o Prefeito lorna pública a homologação da licitaçlo, citada, Processo 

Adminialrativo na 173/2020, Menor Preço 'Global, Objeto; Empresa para futura e eventual 
aquisição de leita de gêneros alimentlçina para atender aos estudantes matriculados na 
rede municipal de tnoino desse município, em decorrência da Pandemia COVID'19, 
Vencedora; Mercadinho Sanca Rita Comercio Atacadista O Varejista De Alis,atetos Elreli, 

com O valor do tS 630,315,00, 

lOque - Xique, OS de maio de 2020 
REINALDO TEIXEItA RRAGA FILHO 

RESULTADO DE JULGAMENTO 

PREGÃO PRESENCIAL R' 34/2020 

O PraBoelro do Municipio de Xique-tiqse-BA torna público o Resultado Final do 

Pregão Presencial n' 034/2020 e Processo Adoninistrativo ua 573/2020, Menor Preço 

Global, regida pela Lei 8,666/93 e 30.520/2002, que obietina a contratação de empresa 
para futura e eventual aquisição de leito de gtnerou alimentícios para atender aos 

estudantes matriculadon na rede msunicipal de ensino dente municipio, em decorréncit da 
Pandemia COViD-19, Vencedora; Mercadinho Saota Rita Comercio Atacadista E Varejista De 

Alienottoo Eireli, com o Valor Global do 0$ 630.315,00. 

Xlque - Xiqse, 5 de maio de 2020 

000RDAN ALVOS DA COSTA 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÓNICO Na 9/2020 

Registro de Preços para futura e eventual contratação de serviços de confecção 

de slateeiaio gráficos, destinados a atender as necessidades dos óreãos da Prefeitura de 

Alto Santo, Estado do Ceará. Endereço edital; wvAv,hbmnetãciIacoes.com,hr e na sala da 

CPL, endoreço Rua coronel Simplicio Beterra, 198, Centro, Alto Santo-CE. CEP 62.970-000. 

Entrega Prop000an; até 07/01/2020, ão 0S;OO AM. Abertura Propostas; 07/07/2020, às 

09;00 AM, Local abertura proeostaa; aswiat,bbmnetllcitacoes, com,br. 

Alto Santo - CE, 21 de junho de 2020 

WENDELL JORGE DA SILVA 

PregoeIro 

,oeeta;asi,ao diftoimeere ,anratv,, v te o.att-2 de MacaPIs, 
,ueie,sir,i.i,f,aostruouv ao Chiem i'abi,,ae  
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Prefeitura Municipal de XiqueXique - BA 

/erç01feir11 

12 de maio de 2020 
Ano IV Edição N°658 

Diário Oficial do 
ËXECUTIVO 

4jçjjçja!4 MUNICIPAL DE SAÚDE..W%r: - - 

,tt4tS1 at. SICATEGORIA LICITAÇÕES E CONTRATOSUUW'1Sflã sJS5!XW!2 
EXTRATO (PREGÃO PRESENCIAL N 2  034/2020) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE - BA 
CNPJ NQ 13.880.257/0001-27 
PREGÃO PRESENCIAL N 2  034/2020 
EXTRATO DO CONTRATO 

Processo Administrativo: 173/2020 Contrato 147/2020. Contratante: Município de Xique-Xique - BA. Contratada: 
MERCADINHO SANTA RITA COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE ALIMENTOS EIRELI EPP. Objeto: 
Contratação de empresa para futura e eventual aquisição de kits de gêneros alimenticios de acordo com anexo 
referência para atender aos estudantes matriculados na Rede Municipal de Ensinodeste Municipio de Xique-
Xique/BA . Vigência: da assinatura do contrato até 31 de dezembro de 2020. Valor: R$ 630.31500 (Seiscentos e 
trinta mil trezentos e quinze reais). Dotação Orçamentária: Órgãos: 08; Unidade: 0801; Projeto Atividade: 2036; 
Elemento De Despesa: 33.90.30.00; Fonte De Recurso: 15. 

Xique-Xique- BA, 07 de maio de 2020. 

Reinaldo Teixeira Braga Filho 
Prefeito Municipal 

http :I/pmxiq uexiqueba. mi pre nsaoticial.org/ 

CERTIFICADO DIGITALMENTE POR: AO CERTOION SRF ICP-BRASIL 1 IMPRENSAOFICIALORG - 
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-2- Diário Oficial do 
EXECUTIVO 

000190 

ÓRGÃÕ/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
CATEGORIA: LICITAÇÕES E ÇONTRATOS 

ERRATA 1  EXTRATO (CONTRATO N2  147/2020) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE - BA 
CNPJ NI 13.880.257/0001-27 
PREGÃO PRESENCIAL N9  034/2020 
EXTRATO DO CONTRATO 

Onde se lê: Xique-Xique-BA, 07 de maio de 2020. 

Leia-se: Xique-Xique-BA, 05 de maio de 2020 . 

Reinaldo Teixeira Braga Filho 
Prefeito Municipal 

http:I/pm xiquexiqueoa .ImprensaorIcuau .orgl 

CERTIFICADO DIGITALMENTE POR: AO CERTSION SRF ICE-BRASIL 1  IMPRENSAOFICIAL.ORO - 

/ 
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PREGÃO PRESENCIAL (Nº 34/2020)

000001 

PREÂMBULO 

REGÊNCIA LEGAL 

LEI FEDERAL 8.666193, LEI 10.52012002, LEI 13.979/19 E LEI COMPLEMENTAR 12312006. 

ÓRGÃO INTERESSADO: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

MODALIDADE PROCESSO ADMINISTRATIVO N°  
PREGÃO PRESENCIAL No.  034/2020 1 73/2020 

TIPO DE JULGAMENTO: REGIME DE FORNECIMENTO 

MENOR PREÇO GLOBAL PARCELADO 

DATA INICIO DO PROCESSO 

20 DE ABRIL DE 2020 

OBJETO: 

Contratação de empresa para futura e eventual aquisição de kits de gêneros alimentícios 
de acordo com anexo referência para atender aos estudantes matriculados na Rede 
Municipal de Ensino deste Municipio de Xique-Xique/BA, em decorrência da pandemia 
Covid-19. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Órgão Unidade Projeto/Atividade Elemento de despesa Fonte de Recurso 

08 0801 2036 33.90.30.00 15 

VIGÊNCIA: 
DA ASSINATURA DO CONTRATO ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2020 

Pregoeiro 

OBERDAN Ay/S'6A COSTA 
Pregoeiro 

S Praça Dom Máxnio, 384, Centro (74) 3661-1455 Fax: 3661-1270 contato©xiquexique.ba.ov.br  
CEP: 47.400-00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DEXIQUE-XIQUE 
PRAÇA DOM MAXIMO, 384, - CENTRO - -/ESTADO DA BAHIA. Cep 47400000 

CNPJ: 13880257000127 

Solicitação de Despesa n°116 000002 
Secretaria: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Setõr: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Requisitante: ADONIRAN OLIVEIRA LEITE 

Senhor(a) gestor(a): Exercicio Dotação: 2020 

Justificativa: JUSTIFICA-SE A AQUISIÇÃO DE KITS DE GÊNÉROS ALIMENTÍCIOS DURANTE O PERI000 DE SUSPENSÃO DAS AULAS NAS 
ESCOLAS PÚBLICAS DE EDUCAÇÃO BÁSICA EM RAZÃO DE SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA PÚBLICA, PARA A DISTRIBUIÇÃO 
MEDIATA AOS PAIS OU RESPONSÁVEIS DOS ESTUDANTES NELAS MATRICULADOS, COM ACOMPANHAMENTO PELO CAE, 

DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ADQUIIDOS COM RECURSOS FINANCEIROS RECEBIDOS, NOS TERMOS DESTA LEI, A CONTA 
DO PNAE." 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ÈMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE KITS DE GÊNEROS ALIMËNTÍCIOS DE ACORDO 
COMO ANEXO REFERÊNCIA, PARA ATENDER AOS ESTUDANTES MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DESTE 
MUNICÍPIO DE XIQUE-XIOUE, EM DECORRÊNCIA DA PANDEMIA COVID-19.  

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Ptojeto/Atividade: 2036 - DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA OS ALUNOS 

EleMento de despesa: 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte de recursos: 15 - TRANSFERÉNCIAS DE RECURSOS DÕ FNDE 

2 INFORMAÇÕES DOS ITENS DA SOLICITAÇÀO DA DESPESA 

Código Descrição detalhada .- Unid. Quant. 

11301 Klt DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS CONTENDO: 02KG DE FEIJÃO CARIOQUINHA;4 UN 11.500,00 
KG DE AROOZ PARBOLIZADO; 4 PCT DE MACARÃO TIPO ESPAGUETE DE 500G; 6 
PCT DE FLOCOS DE MILHO FLOCÃO DE 500G; 1 UND DE ÓLEO DE SOJA DE 900ML; 1 
KG DE FARINHA DE MANDIOCA; 02 PCT DE CAFÉ DE 200G; 02KG DE AÇÚCAR; 01 
UND DE MANTEIGA DE 250G; 01 PCT BISCOITO CREAM CRACKER400G. - 

Dta de Expedição: 

1 de 1 
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ôtÓ003  

Xique-Xique - BA, 07 de abril de 2020. 

GABINETE DO PREFEITO 

AJC: Setor de Compras 

Em resposta a solicitação de despesa expedida pela Secretaria Municipal da 
Educação e Cultura, no dia 06 de abril de 2020, solicitando a Contratação de 
empresa para futura e eventual aquisição de kits de gênerosalimenticios de acordo 
com anexo referência para atender aos estudantes matriculados na Rede Municipal 
de Ensino deste Municipio de Xique-Xique/BA, em decorrência da pandemia Covid-
19,solicito que seja feio levantamento de preços de no1%íimo três estabelecimentos 
que ofereçam os materiais solicitados. f 

'li- 

Reinaldo Teix 
PREFEITO 

A Praça Dom Máxüno 384. Centro (74) 3661-1455 Fax: 3661-1279 G  contatoxiquexique.ba.gov.br  
CEP: 47.400-00 -- 
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$ÃPt1flIH JOrIAR ACsCEI 

Xique-Xique BA, 17 de Abril de 2020. 

Do: Setor dë Compras 
Pará: Gãbinete do Prefeito 

Exmo. Senhor Prefeito 

Ëm resposta ao Ofidio encaminhado por Vossa excelência ro dia 06 de Abril de 2020, 

solicitando quê etê setor rõálizasse levantamento de preçõ para contratação de empresa 
1 

para futura e evehtual aquiição de kits de gêheros alimêhtíciõs de acordo com o anexo 

referência, para aténder aos estudantes matriculados na rede municipal de ensino deste 

município de xiquexique, em decorrência da pandemia covid-19, temos a informar: 

1 - Entramos em Contato com 03 (três) empresas que fornecem os gêneros solicitados e 

solicitamos os Orámentos, que seguem em anexo. 

Wilma Barbosa de O. Santos 
Diretora do Setor de Compras e Patrimônio 

Decreto238/2017 

A Praça Dom Máximo, 384. Centro (74) 3661-1455 Fãx: 3661-1279 Q1 coritatoxiquexique.bagov.bí 
CEF: 47.40000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE 
- PRAÇA DOM MAXIMO, 384 - CENTRO CJESTADO DA BAHIA, Cep 47400000 

CNPJ:1388025700012? 

0000 
Solicitamos de V.S°. que nos seja informado preços e demais condições para a possível aquisição do(s) item(ns) abaixo 
discriminado(s): 

SDN°. 116 
SECRETARIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
OBJETO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE KITS DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DE ACORDO COMO ANEXO REFERÊNCIA, PARA ATENDER AOS ESTUDANTES MATRICULADOS NA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DESTE MUNICÍPIO DE XIQUE-XIQUE, EM DECORRÊNCIA DA PANDEMIA COVID-19. 

ESA: J - jySP 

EENDEREÇO COMERCIAL: '\' 
2n J 

CEP: 114.400.00o FONE/FAX: -4 0L « - 
CONTATO: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: CNPW ç g t1. 
' 

g /000i _pg 
VA DE DA PROPOSTA: 3f3 ILU3.Y) PRAZO PARA ENTREGA:  

PREÇOS E CONDIÇOESOFERECIDAS PELA PROPONENTE 

TEM CÕDIGO DESCRIÇÃO DETALHADA UND. VALOR UNIT. QTDE. VALOR TOTAL 

1 11301 KIT DE GÊNEROS ALIMENTICIOS CONTENDO: 02KG DE 
FEIJÃO CARIOOUINHA:4 KG DE AROOZ PARBOLIZADO: 4 PCT 

UN 11.50000 

6'iS. J_ PCT DE FLOCOS Jo 56 DE MACARRÃO TIPO ESPAGUETE DE 500G; 6 
DE MILHO FLOCAO DE SOOG; 1 UND DE ÓLEO DE SOJA DE 
900ML: 1 KG DE FARINHA DE MANDIOCA: 02 PCT DE CAFÉ DE 
200G; 02KG DE AÇÚCAR: 01 UND DE MANTEIGA DE 2500: 01 
PCT BISCOITO CREAM CRACKER 400G. 

Valor Total da Proposta 6R1 5 .J5o co 

[61aram05 que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias ao fornecimento do objeto desta cotaçã=preços,,,sendo 

exclugiva responsabilidade todas as despesas, como transporte, alimentação, tributos, emolumentos, contribuições sociais,  

ftutras não especificadas e que estamos cientes de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nesta avaliação. 

Nome completo do proponente 
CPFICNPJ 

- 

CNPJ: 28.694.708/0001 -09 
Mercadinho Sia. Rita Comercio Atac,idista 

e Varejista da Alimentos ElRELi 
VAREJÃO MATUTINO 

- FUNCIONÁRIO / CONTATO 

- 
Rin Or. Britosido I4irn,td:,. 0 i ' PoiivietiLe 
ctp: 47.400.00 xiciu:.xiou: A .c,..-,i 

CNPj: 28.694.708/0001-09 

- TELEFONE 
- 

Morcadiriho Sia. Rita Coniorcio Aiacadísia 
e Varejista do Aiinicntos ElRELi LOCAL 

VAREJAO MAT TINO 

/' 

/ 

Data J) 1_O'1 1_ALY_ 
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ANEXO—I 
PLANILHA DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE KITS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 

ATENDER AOS ESTUDANTES MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DESTE MUNICÍPIO DE XIQUE-XIQUE, 

EM DECORRÊNCIA DA PANDEMIA COVID-19. 

1.1. PLANILHA REFERENCIAL 1: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT 

VALUR 

UNITÁRIO DO 

KIT  

VALOR TOTAL  V LR 

DO KIT 

KIT DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS CONTENDO: 02 KG DE FEIJÃO 01 RJOQUIf NA ; 4 KG 
DEAROOZ PARBOLIZADO; 4 PCT DE MACARRÃO TIPO ESPAGUETE DE 5006; 6 PCT DE (1/5 

1 FLOCOS DE MIL 1-/O FLOCÃO DE 5006; 1 UND DE ÓLEO DE SOJA DE900ML; 1 KG DE UN 11.500  

FARINHA DE MANDIOCA; 01 PC' DE CAFÉ DE 250G; 01 KG DEAÇÚCA ; 01 (IND DE 
MANTEIGA DE 2ÉOG; 01 RCT BISCOITO CREAM CRACKER 4006; 

1.2.. PLANILHA REFERENCIAL 2: 

TEM DESCRIÇÃO 
MARCA DOS 

PRODUTOS 

QUANTIDADE POR 

CESTA 
UNIDADE 

QUANTIDADE DE 

CESTAS 

QUANTIDADE 

DOS PRODUTOS. 

VALOR 

UNITARIO DO 

PRODUTO 

VALOR DE 

UMA CESTA 

VALOR TOTAL DAS 

CESTAS 

1 FEIJÃO CARIOQUINHA  2 KG 11500 23000 n2o Jo, o fl.coo, no 
2 AROOZ PARBOLIZADO 01  4 KG 11500 46000 .Jj, 60 3-si. 4OOL 00 

3 MACARRÃO TIPO ESPAGUETE y 4 PCT DE 5006 lisoo 46000 S . 4 o -, 

4 FLOCOS DE MILHO FLOCÃO  6 PCT DE 5006 11500 69000 1 i 5 go 7Q 3Çp '_ 

5bLEODESOJA Cgvo... 1 .UNIDE900ML 11500 11500 L4 1 QÇ LI 0Ç Lj • flh5 ,ao 

6 FARINHA DE MANDIOCA 1 KG 11500 11500 J,Ç lo, c1Ç go 
7 CAFÉ 2 PCT DE200G . 11500 23000 .i.ô 1j 3j i4 -)L. JITO;oo 
8 AÇÚCAR  2 KG . 115001 23000 i,_50 Ci _ Çn,_oâ 
9 MANTEIGA 1 UNDDE2SOG 11500 11500 J, O ,,Q0 .3'_noo_aO 

10 BISCOITOCREAMCRACKER  1 PCT DE4006 11500 11500 1 _ÇQ , )_QQ  
TOTAL t3 &i!.i5o.QQ 

ou 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE 
PRAÇA DOM MAXIMO, 384, - CENTRo - -/ESTADO DA BAHIA. Cep 47400000 

• ________________ CNPJ: 13880257000127 00000 
COT,ACAO DE PRECOS 

de V.S°. que nos seja informado preços e demais condições para a possível aquisição do(s) item(ns) abaixo E
Solic—itamOs 

riminado(s): 

SD N°. 116 
SECRETARIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE KITS DE GÉNEROS 
ALIMENTÍCIOS DE ACORDO COM O ANEXO REFERÉNCIA, PARA ATENDER AOS ESTUDANTES MATRICULADOS NA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DESTE MUNICÍPIO DE XIQUE-XIQUE, EM DECORRÉNCIA DA PANDEMIA COVID-19. 

EM!RESA: »po Jq' a Gut;r; irQ/y 
ENDEREÇOCOMERCIAL: 4 /• % 40ç9hx (o ry2 
CEP:(r.):[nçy ANO FONE/FAX: 9-6vf1 CONTATO: Q 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: gÇ2.Ç((a - c 

CNPJ: 
e6' no-(-tY 

'IDADE DA PROPOSTA: Çcv p Ç 
- - 

PRAZO PARA ENTREGA: t 8 , 
PREÇOS E CONDIÇÕES OFERECIDAS PELA PROPONENTE 

ITEM cÓoico DESCRIÇÃO DETALHADA UND. VALOR UNIT. QTDE. VALOR TOTAL 

1 11301 KITDEGCNEROSALIMENTICIOSCONTENÕOO2KGDE UN 11.500,00 
FEIJÃO CARIOQUINHA; 4 KG DE AROOZ PARBOLIZADO; 4 PCT 
DE M,ACARRÃO TIPO ESPAGUETE DE 500G: 6 PCT DE FLOCOS 
DE MILHO FLOCÃO DE 500G; 1 UNO DE ÓLEO DE SOJA DE 
900ML; 1 KG DE FARINHA DE MANDIOGA; 02 PCT DE CAFÉ DE 
200G; 02KG DE AÇÚCAR; 01 UND DE M.ANTÊIGA DE 2500; 01 

- 

PCT BISCOITO cREAM CRACKER 400G. j t') 
Valor Total da Proposta 

&-3 
Declaramos que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias ao fornecimento do objeto desta cotação de preços, sendo de nossa 
exclusiva responsabilidade todas as despesas, como transporte, alimentação, tributos, emolumentos, conlribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e 
outras não especificadas e que estamos cientes de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nesta avaliação. 

- - - Nome completo do proponente CPF/CNPJ 

o 

cNPosOE 
QUEIRQZ ME 

FUNCIÕNÁRIO/ CONTATO 

- TELEFONE 
• 

flí) 

E
LOCAL 

L''' • 

-,  a--aval 

1 de 1 
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ANEXO-! 
PLANILHA DE REFERÊNCIA 

1.OB)ETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE KITS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 

ATENDER AOS ESTUDANTES MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DESTE MUNICÍPIO DE XIQUE-XIQUE, 

EM DECORRÊNCIA DA PANDEMIA COVID-19. 

1.1. PLANILHA REFERENCIAL 1: 

TrEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT 

VALUK 

UNITÁRIO DO 

KIT 

VALOR TOTAL 

KTT DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS CONTENDO: 02 KG DE FEIJÃO CA RIOQUIfVHA ; 4 KG 
DEAROOZ PARBOLTZlDO; 4 ItT DE MACARPÃO um ESPAGUETE DE 500G; 6 PCT DE 

FLOCOS DE MILHO FLOCÃO DE 500G; 1 UND DE ÓLEO DE SOJA DE 900ML; 1 KG DE UN 11.500 
FARINHA DE MANDIOCA; 01 PC DE CAFÉ DE2SOG; 011(6 DEAÇÚCAR; 01 (IND DE 

MANTEIGA DE 2506; 01 PCI BISCOITO CREAM CRJ4CKER 4006. 
'a San 7o 

1.2. PLANILHA REFERENCIAL 2: 

TEM DESCRIÇÃO 
MARCA DOS 

PRODUTOS 
QUANTIDADE POR 

CESTA 
UNIDADE 

QUANTIDADE DE 

CESTAS 

VALOR 

ITARIO DO 

ODUTO 

VALOR DE 

UMA CESTA 

VALOR TOTAL DAS 

CESTAS 
1 FEIJÃO CARIOQUINHA 

an (i 2  1KG 11500
_________ 

na 

2 AROOZPARBOLIZADO t»
(  4 1KG 11500 

ÇçO ry 
ft[;1ç4n1 Õ O 3 MACARRÃOTIPOESPAGUETE 'I 4 PCTDESOOG 11500 

J2Q O 

4 FLOCOS DE MILHO FLOCÃO p, ti /frj 6 PCT DE 500G 11500 
g 11'o 

69000 
 

7'13è/ tont 

5 ÓLEODESOJA cq- 1 UNIDE900ML 11500 11500 t 
6 FARINHA DE MANDIOCA r Li 1 1KG 11500 11500 

'IOa  

'. on. or 7 CAFÉ ÇrarQ'z/ç 2 PCTDE200G 11500 23000 Q  e77, 
Çrrçç) 8 AÇÚCAR $7ryfl) (& 2 KG 11500 23000 O (fp,ç ,çf/, 

9 MANTEIGA 7 1 UNDDE2SOG 11500 11500 10 2 10 BISCOITO CREAM CRACKER e] 1 PCI DE 400G 11500 11500 
, 

2) 1 Q 
,(Q 

3 tO 
TOTAL 

j 

ANDRO ALMEIDA DE QUtIE kE 
:h'J: 05.S5Z.861000l.11 It -25 

AVENIDA IJ. SEAEA ir 
XIDUEX CUE - BA 

a 
a 
a 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE 
PRAÇA DOM MAXIMO, 384,- CENTRÔ --/ESTADO DA BAHIA. Cep 47400000 

- CNPJ: 13880257000127 000009 
COTACAO DE PRECOS 

Solicitamos de V.Sa.  que nos seja informado preços e demais condições para a possível aquisição do(s) item(ns) abaixo 
discriminado(s): 

SD N°. 116 
SECRETARIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
OBJETO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUtURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE KITS DE GÉNEROS 
ALIMENTICIOS DE ACORDO COM O ANEXO REFERÊNCIA, PARA ATENDER AOS ESTUDANTES MATRICULADOS NA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DESTE MUNICÍPIO DE XIQUE-XIQUE, EM DECORRÊNCIA DA PANDEMIA COVID-19. 

EMPRESA: WiL4L- c-LLof i4,I24 €AC4 — ~pp 

ÈNDEREÇOCOMERCIAL: 46"J -i--  C,a6Mi 
CEP: Y9yoc - coo 1 FONEJFAX: CONTATO: 

INSCRIÇÃO ÈSTADUAL: cNPJ: 341 oéo, 

V' t.DE DA PROPOSTA: 39 OMJ PRAZO PARA ENTREGA: 

PREÇOS E CONDIÇÕES OFERECIDAS PELA PROPONENTE 

aTEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DETALHADA UND. VALOR UNIT. QTDE. VALOR TOTAL 

1 11301 KIT DE GÊNEROS ALIMENTICIOS CONTENDO: 02KG DE UN 11.500,00 
FEIJÃO CARIOQUINHA; 4 KG DE AROOZ PARBOLIZADO; 4 PCT 
DE MACARRÃO TIPO ESPAGUETE DE SOOG; 6 PCT DE FLOCOS 
DE MILHO FLOCÃO DE SOOG; 1 UND DE ÓLEO DE SOJA DE   ot' 

• 900ML; 1 KO DE FARINHA DE MANDIOCA; 02 PCT DE CAFÉ DE 
- 200G; 02KG DE AÇÚCAR; 01 UND DE MANTEIGA DE 2500; 01 

PCT BISCOITO CREAM CRACKER 4000. 

Valor Total da Proposta fl ,- 

1 .,.Ç3o1fl 

Declaramos que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias ao fornecimento do objeto desta cotação de preços, sendo de nossa 
exclusiva responsabilidade todas as despesas, como transporte, alimentação, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e 
outras não especificadas e que estamos cientes de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nesta avaliação. 

Nome completo do proponente CPF/CNPJ 

wrtbs o,lhr .vrt, 
- 

WaTONCAJYIEIRPAU 

FUNCIONÁRIO/CONTATO 

TELEFONE 

X2-r 

i'F1' iwa 

1 de 1 
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ANEXO—I 
PLANILHA DE REFERÊNCIA 

1.OB3ETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE KITS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 

ATENDER AOS ESTUDANTES MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DESTE MUNICÍPIO DE XIQUE-XIQUE, 

EM DECORRÊNCIA DA PANDEMIA COVID-19. 

1.1. PLANILHA REFERENCIAL 1: 

ÍTEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT 

VALUR 

UNITÁRIO DO 

KIT 

VALOR TOTAL 

DO KIT 

IGY DE GÊNEROS AUMENTICIOS CONTENDO: 02 KG DE FEIJÃO Cs4 RIOQUINHA ; 4 KG _90 
/ DEAROOZPARBOLIZADO; 4 PCTDE MACARRÃO llft) ESPAGUETE DE 5006; 6 PCT DE 

1 FLOCOS DE MILHO FLOCÃO DE 5006; 1 UND DE ÓLEO DE SOJA DE 900f1L; 1 KG DE UN 11.500 00 

FARINHA DE MANDIOCA; 01 PCT DE CAFÉ DE 2506; 01 KG DEAÇÚCAR; 01 (IND DE / 

MANTEIGA DE 2506; 01 PCT BISCOITO CREAM CRACKER 4006. 

1.2. PLANILHA REFERENCIAL 2: 

TEM DESCRIÇÃO 
MARCA DOS 

PRODUTOS 

QUANTIDADE POR 

CESTA 
UNIDADE 

QUANTIDADE DE 

CESTAS 

QUANTIDADE 

DOS PRODUTOS 

VALOR 
. 

UNITARIO DO 

PRODUTO  

VALOR DE 

UMA CESTA 

VALOR TOTAL DAS 

CESTAS 

1 FEUÃO CARIOQUINHA  2 KG 11500 23000 tC p9 1 i 1SS' CÍ7O1  o 
2 AROOZ PARBOLIZADO CArA fo(j 4 KG 11500 46000.  

3 MACARRÃO TIPO ESPAGUETE 4 PCT DE SDDG 11500 46000  

4 FLOCOSDEMILHOFLOCÃO  6 PCT DESOOG 11500 69000 j Çp  
5 ÓLEO DE SOJA SoVp 1 UNI DE 900ML 11500 11500 5v t( 3I ç9! 924'.nn 
6 FARINHA DE MANDIOCA 4-(-i tu' 1 KG 11500 11500 3 3-9 Y (R.S25' bo 
7 CAFÉ E!A'cC1 y 2 PCT DE 20DG 11500 23000 

8 AÇÚCAR  2 KG 11500 23000 j' J5 lj3içj ~D.7$o-, 
9 MANTEIGA PCI,no( 1 UNDDE2SOG 11500 11500 li 1' 9 J Lii 1.. i Cco 

10 BISCOITO CREAM CRACKER  1 PCT DE400G 11500 11500 '7 P7 
- TOYAL cI.'í Sio 00 

1 O 

VIUOPLARLÜ f 

4V. . 1 A ,3 -CE T O 
_çp 7 .' .nfl O 
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-SREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE-XhaUE 

PREÇO REFERENCIAL 

COTAÇÃO: 69/2020 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE KITS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DE ACORDO COM O ANEXO 
REFERÊNCIA, PARA ATENDER AOS ESTUDANTES MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DESTE MUNICÍPIO DE XIQUE-XIQUE, EM DECORRÊNCIA 

DA PANDEMIA COVID-19. 

WILTON SANTA RITA SANDRO 
COMERCIO ALMEIDA DE CARLOS 

ATACADISTA E QUEIROZ VIEIRA FRAGA  
VAREJI -EPP 

Item Descdo detalhada , Und. Quani Valor Unit Valor Unit. Valor UniL Valor Unil Valor Médio Valor Total 
11301 KIT DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS CONTENDO: 02 KG DE FEIJÂO CARIOOUINHA UN 11.500,00 5610 71,32 66,66 0,00 64,69 743.935,00 

q r, Ut #*NIJtJt rRNbtjLiL/%vIJ; q rui LJt MRURRNAU 11W tbVRÇjUt 1 t Ut 
500G; 6 PCT DE FLOCOS DE MILHO FLOCÂO DE 500(3:1 UND DE ÓLEO DE 
SOJA DE 900MI; 1 KG DE FARINHA DE MANDIOCA: 02 PCT DE CAFÉ DE 200(3; 
02 KG DE AÇÚCAR; 01 UND DE MANTEIGA DE 250(3; 01 PCT BISCOITO CREAM 
CRACKER 400G 

Total por Fornecedor: 645.150,00 820.180,00 766.590,00 0,00 

TOTAL COTAÇÃO: 743.935,00 

o 
o 
o 
o 
1- 
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Xique-Xique - BA, 17 de abril de 2020. 

GABINETE DO PREFEITO 

AJC: Comissão Permanente de Licitação (CPL) 
REFERÊNCIA: Contratação de empresa para futura e eventual aquisição de kits de 
gêneros alimenticios de acordo com anexo referência para atender aos estudantes 
matriculados na Rede Municipal de Ensino deste Municipio de Xique-Xique/BA, em 
decorrência da pandemia Covid-1 9 . 

Em resposta a solicitação de despesa expedida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇAO E CULTURA, no dia 06 de abril de 2020, solicitando a Contratação de 
empresa para futura e eventual aquisição de kits de gêneros alimenticios de acordo 
com anexo referência para atender aos estudantes matriculados na Rede Municipal 
de Ensino deste Municipio de Xique-Xique/BA, em decorrência da pandemia Covid-
19, autorizo abertura de processo administrativo seguindo assim ao setor de 
Licitações para demais providências administraNs. 

Reinaldo Te4j&ja Filho 
PREFEI*) MUNICIPAL 

S Praça Dom Máxtmo, 384, Centro S (74) 3661-1455 Fax: 3661-1279 G 
 contato©xquexique.ba.gov.br  

CEP: 47.400-00 
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PARECER TÉCNICO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 173/2020 

DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: A justificativa para contratação foi 
satisfatoriamente elencada, atendendo ao ad. 30, inc. 1 da lei 10.520/02 e ao ad. 20, 
caput, e parágrafo único, inc. VII, da lei 9.784/99. 

DA INDICAÇÃO DO PREÇO DE REFERÊNCIA: Foram apresentadas junto à 
solicitação da unidade requisitante número mínimo de 03 (três) cotações, com os 
itens e unidades de medidas devidamente especificadas, atendendo ao preceito da 
ampla pesquisa de mercado definida em lei. 

DO TERMO DE REFERÊNCIA: O termo de referência encontra-se presente na 
solicitação de despesa, com todas as informações pertinentes a elaboração do edital 
e minuta de contrato. 

DA ESCOLHA DA MODALIDADE: Indicamos a modalidade Pregão para a referida 
contratação. A modalidade licitatória denominada Pregão, instituída pela Lei 
10.520/2002 para viger no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, é 
faculdade trazida pela lei aos administradores públicos com fins de tornar mais ágil e 
eficaz os procedimentos administrativos licitatórios para aquisição de bens e 
serviços comuns. Seguindo a determinação do ad. 40, § 10, do Decreto n° 5.450/05 
justificamos a impossibilidade da realização do Pregão de forma eletrônica pelos 
motivos elencados abaixo: 

- A Prefeitura não dispõe de recursos técnicos para realização do Pregão Eletrônico, 
pois possui instabilidade continua da utilização da Rede Mundial de dados (Internet), 
velocidade de conexão totalmente inadequada para manutenção do pregão no 
formato eletrônico, constantes de quedas de conexão, entre outros problemas 
técnicos; 

Xique-Xique - BA, 20 de abril de 2020. 

OBERDAN AIS/ES DA COSTA 
PREGOEIRO 

A Praça Dom Máxímo, 384, Centro - (74) 36611455 Fax: 3661-1279 G  contatoxiquexiquebagovbr 
CEP: 47.400-00 
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Xique-Xique - BA, 20 de abril de 2020. 

Da: Comissão Permanente de Licitação 
Para: Setor de Contabilidade 
Assunto: Informação sobre dotação orçamentária para Contratação de empresa 
para futura e eventual aquisição de kits de gêneros alimenticios de acordo com 
anexo referência pára atender aos estudantes matriculados na Rede Municipal de 
Ensino deste Municipio de Xique-Xique/BA, em decorrência da pandemia Covid-1 9 

Processo administrativo: 173/2020 

Prezado Senhor, 

Em observância ao art. 14 da lei 8.666/93 solicitamos do setor contábil a indicação 
dos recursos orçamentários para Contratação de empresa para futura e eventual 
aquisição de kits de gêneros alimenticios de acordo .com anexo referência para 
atender aos estudantes matriculados na Rede Municipal de Ensino deste Municipio 
de Xique-Xique/BA, em decorrência da pandemia Covid. 

Caso exista previsão favor indicar a fonte do recurso correspondente a reserva no 
valor de R$ 743.935,00 (Setecentos e quarenta e três mil novecentos e trinta e cinco 
reais). 

Atenciosamente, 

OBERDAN ÁLyES'ÓA COSTA 
PREGOEIRO 

S Praça Dom Máximo, 384, Centro 3 (74) 3661-1455 Fax: 3661-1279 Q1 contatoxiquexiqueba.gov.br  
CEP: 47400-00 
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PARECER CONTÁBIL 

Xique-Xique - BA, 20 de abril de 2020. 

Do: Setor de Contabilidade 
Para: Comissão Permanente de Licitação 
Assunto: Resposta ao Processo Administrativo n° 173/2020 

Senhor Presidente, 

Em resposta à solicitação formulada por vossa senhoria, a respeito da existência de 
dotação orçamentária para custear despesas relativas à Contratação de empresa 
para futura e eventual aquisição de kits de gêneros alimenticios de acordo com 
anexo referência para atender aos estudantes matriculados na Rede Municipal de 
Ensino deste Municipio de Xique-Xique/BA, em decorrência da pandemia Covid-19 
tenho a informa-lhe que: 

Existe previsão orçamentária para o valor da contratação e a mesma encontra-se 
reservada; 

A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é: 

Órgão: 08 
Unidade: 0801 
Projeto/Atividade: 2036 
Elemento de Despesa: 33.90.30.00 
Fonte de Recurso: 15 

Atenciosamente, 

Setor 

S Praça Dom Máxnio 384 Centro (74) 3661-1455 Fax: 3661-1279 W21 contatoxiquexiqueba.goVbí 
CEP: 47400-00 
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Xique-Xique - BA,•20 de abril de 2020. 

Da: Comissão Permanente de Licitação 
Para: Procuradoria Jurídica e/ou Assessoria Jurídica 
Assunto: Contratação de empresa para futura e eventual aquisição de kits de 
gêneros alimenticios de acordo com anexo referência para atender aos estudantes 
matriculados na Rede Municipal de Ensino deste Municipio de Xique-Xique/BA, em 
decorrência da pandemia Covid 

Processo Administrativo: 173/2020 
Em conformidade com Lei Federal 8.666/93, mas precisamente no seu ad. 38, 
parágrafo único, solicito que seja previamente examinada a solicitação para abertura 
de Processo Licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, e que seja 
elaborado um parecer jurídico para que o mesmo transcorra dentro dos tramites 
legais e lisura administrativa. 

Caso a decisão seja favorável, solicitamos ainda a indicação do(s) Veiculo(s) de 
Publicação do Aviso de Licitação, de acordo com o art. 21 da Lei 8.666/93. 

Segue em anexo todo Processo Administrativo contendo a Solicitação de despesa 
da Unidade requisitante, Cotações, Termo de Referência e indicação de recursos 
orçamentários para devida apreciação. 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus sinceros 
votos de estima e consideração. 

OBERDAN'ALVEStA COSTA 
PREGOEIRO 

.S 
 Praça Dom Máximo, 384, Centro (74) 3661-1455 Fax: 3661-1279 Q4 conlato©xiquexique.ba.govbr 

CEP: 47.400-00 
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MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 03412020 

REGÊNCIA LEGAL 

LEI FEDERAL 8.666/93, 10.520102, LEI 8.078/90 E LEI COMPLEMENTAR 123/2006 

ÓRGÀO INTERESSADO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ÈDUCAÇÃO 
MODALIDADE PROCESSO ADMINISTRATIVO N°  

PREGÃO PRESENCIAL 034/2020 173/2020 
TIPO DE LICITAÇÃO REGIME DE FORNECIMENTO 

GLOBAL PARCELADO 

Contratação de empresa para futura e eventual aquisição de kits de gêneros alimenticios de 
acordo com anexo referência para atender aos estudantes matriculados na Rede Municipal de 
Ensino deste Municipio de Xique-Xique/BA, em decorrência da pandemia Covid , donforme 
especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência do Anexo 1 do edital. 

VIII LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO E INIcIo 

DA ABERTURA DOS ENVELOPES. 

DATA: XXJXXI2020 
HORA: XXHOOM 
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE - BA (Sala de LiCitações) 

IX DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

Órgao Unidade Projeto/Atividade Elemento de despesa Fonte de Recurso 

08 0801 2036 33.90.30.00 15 

X VIGÊNCIA XI PATRIMÔNIO LIQUIDO MINIMo NECESSÁRIO 

DA ASSINATURA DO CONTRATO 01% (UM POR CENTO) DO VALOR ESTIMADO/PROPOSTA 

ATÊ 31 DE DEZEMBRO DE 2020 

XII LOCAL E HORÁRIO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE - BA, SALA DE LICITAÇÕES, DAS 08:00 H AS 

12:00HEMDIAúTIL 1 

Pregoeiro responsável 

OBERDAN ALVES DA COSTA 
Pregoeiro •1 

ft Praça Dom Máximo, 364, Centro 
CEP: 47.400-00 

(74) 3661-1455 Fax: 3661-1279 Q1 contato©xiquexique.ba.gov.br  
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XIII - OBJETO 
13.1 - O presente Pregão tem por objeto a Contratação de empresa para futura e 
eventual aquisição de kits de gêneros alimenticios de acordo com anexo referência 
para atender aos estudantes matriculados na Rede Municipal de Ensino deste 
Municipio de Xique-Xique/BA, em decorrência da pandemia Covid , conforme 
especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência do Anexo l do 
edital. 
13.2. O critério de julgamento adotado será o GLOBAL, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto, conforme 
tabela constante do Termo de Referência, devendo o licitante, oferecer proposta 
para todos os itens. 
13.3. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
13.3.1. ANEXO 1 - Termo de Referência 
13.3.2. ANEXO II - Planilha de quantitativos 
13.3.3. ANEXO III - Minuta do contrato 
13.3.4. ANEXO IV— Modelo de Credencial 
13.3.5. ANEXO V - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de 
habilitação (inciso VII do artigo 40  da Lei n° 10.520, de 2002) 
13.3.6. ANEXO VI - Modelo de declaração de Fatos Impeditivos 
13.3.7. ANEXO VII - MODELO Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 70,  

inciso XXXIII, da Constituição Federal 
13.3.8. ANEXO VIII - Modelo de declaração de microempresa e empresa de 
pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007 
13.3.9. ANEXO IX - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta 
13.3.10. ANEXO X - Recibo de Retirada de Edital 

XIV - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
14.1. Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de 
atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos 
constitutivos, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 
documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 
14.2. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas: 
14.2.1. Em formação de consórcio; 
14.2.2. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente 
decretadas, ou em processo de recuperação extrajudicial; 
14.2.3. Em dissolução ou em liquidação; 
14.2.4. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do 

Ø Praça Dom Máximo, 384, Centro 
CEP: 4740000 

(74) 3661-1455 Fax: 3661-1279 0 
contato©xiquexique.ba.gov.br  
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Distrito Federal ou municipal, nos termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 
1993; 
14.2.5. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios, nos termos do artigo 70  da Lei n° 10.520, de 2002, e 
decretos regulamentadores; 
14.2.6. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão 
de sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos 
termos do artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998; 
14.2.7. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 
14.2.8. Estrangeiras que não funcionem no País; 
14.2.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 
91  da Lei n°8.666, de 1993. 
14.2.10. Que não pertença ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação. 
14.3. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a 
inabilitação do licitante. 

XV - PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 
15.1. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, as disposições das Leis 
Federais n°. 10.520/2002, n°. 8.666/1993, n°. 8.078/1990 e Lei Complementar 
123/2006 e atualizações. 
15.2. Para o julgamento das propostas e Habilitação, o Pregoeiro poderá utilizar-se 
de assessoramento técnico ou jurídico, através de consultas em tempo real, 
podendo solicitar parecer técnico que integrará o processo. 

XVI— CREDENCIAMENTO 
16.1. Para fins de credenciamento, a empresa participante deverá enviar um 
representante munido de documento que o credencie á participação, respondendo 
este pela representada, devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, 
identificar-se entregando copia autenticada da Carteira de Identidade ou outro 
documento equivalente, bem como de documento que o indica a participar deste 
procedimento licitatório e que contenha autorização para responder por sua 
representada (Licitante). A Credencial deverá ser apresentada em papel timbrado da 
empresa e deverá vir acompanhada de cópia autenticada de Estatuto, Contrato 
Social ou Requerimento de empresário. Cada credenciado poderá representar 
apenas um licitante; 
16.2. Como documento válido de indicação para credenciamento somente será 
aceito Instrumento Público de Procuração ou Instrumento Particular com firma 
reconhecida, outorgando, ao representante, poderes específicos para a prática de 
todos os atos inerentes ao Pregão, especialmente para formular ofertas e lances de 
preços, em nome da empresa representada. Deverá vir acompanhada de cópia 
autenticada de Estatuto, Contrato Social ou Requerimento de empresário e copia 
autenticada da Carteira de Identidade ou outro documento equivalente; 

S Praça Dom Máxhno, 384, Centro (74) 3661-1455 Fax: 3661-1279 W1contatoxiquexiqueba.gov.br  
CEP: 47.400-00 
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16.3. No caso de Instrumento particular de procuração, deverá ficar comprovado que 
o subscritor da procuração tem poderes para tal delegação, mediante a 
apresentação de cópia autenticada do contrato social e/ou outro documento 
constitutivo, devidamente registrado em cartório. Apresentar copia autenticada da 
Carteira de Identidade ou outro documento equivalente; 
16.4. Em sendo sócio, proprietário ou dirigente da Licitante, deverá apresentar cópia 
autenticada do respectivo estatuto, contrato social ou Requerimento de empresário, 
no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações, 
conjuntamente com copia autenticada da Carteira de Identidade ou outro documento 
equivalente; 
16.5. Não será admitida procuração com poderes gerais que não outorguem 
poderes para prática de atos de processo licitatório, bem como referência ao 
certame em questão; 
16.6. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar 
seus poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou 
manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão. 
16.7. Para conclusão da fase de credenciamento, os licitantes deverão entregar a 
Pregoeiro a DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO (ANEXO V), DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, OU COOPERATIVA ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA LEI N° 
11.488, DE 2007 (ANEXO VIII - opcional) E DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO 
INDEPENDENTE DE PROPOSTA (ANEXO IX) e os envelopes da proposta de 
preços e dos documentos de habilitação, não sendo mais aceitas novas propostas; 
16.8. Os Documentos de Credenciamento e a declaração acima citados serão 
entregues a Pregoeiro em mãos, fora dos envelopes A - proposta de preços e B - 

Dcc. de habilitação. 
16.9. Iniciada a sessão pública do pregão, não cabe desistência da proposta. 

XVII— SESSÃO DE ABERTURA E APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
17.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e 
local indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu 
representante, após a fase de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os 
seguintes documentos: 
17.2. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa 
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, quando for o caso (anexo VIII), 
sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 

n°123, de 2006; 
17.2.1. O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar 
em qualquer das vedações do artigo 30, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, 
de 2006, não poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, 
portanto, não deverá apresentar a respectiva declaração. 
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17.3. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (Anexo V) e 
Declaração de Elaboração Independente de Proposta (anexo IX). 
17.4. Após realizado o credenciamento, e entrega das Declarações, deverá ser 
entregue o ENVELOPE "A" - PROPOSTAS DE PREÇOS -", para análise e 
julgamento. 
17.5. A inversão do conteúdo dos envelopes acarretará a inabilitação ou 
desclassificação do licitante. 
17.6. Os envelopes "A" - PROPOSTAS DE PREÇOS e "B" - HABILITAÇÃO para 
esta licitação só serão recebidos pelo Pregoeiro na data, horário e local indicados no 
preâmbulo deste Edital, em sessão pública. 
17.6. Todos os documentos deverão ser apresentados em original, em cópia 
autenticada por cartório competente ou servidor da administração, ou por meio de 
publicação em órgão da imprensa oficial. 
17.6.1 No caso de cópia autenticada por servidor da administração esta deverá ser 
feita pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio, na sala de licitações, em horário de 
atendimento ao público, até 01 (um) dia útil antes da abertura do certame. 
17.6.2. Somente serão autenticadas pelo Pregoeiro e equipe de apoio fotocópias 
que possam ser conferidas com documento original. 
17.7. Os documentos extraídos via internet e/ou os que possam ter sua 
autenticidade comprovada pela internet, encontram-se dispensados de 
apresentação em original ou fotocópia autenticada, podendo a confirmação da 
autenticidade dos dados ser realizada por servidor municipal no endereço oficial 
(site) do órgão emitente. 

XVIII - PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE "A' 
18.1. Envelope da proposta de preços, fechado e rubricado no fecho, opaco, 
contendo em sua parte externa e frontal, em caracteres destacados, os seguintes 

dizeres: 
Modelo: 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE - BA 
PROPOSTADEPREÇOS — A 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° XX/2020 
SESSÃO DE ABERTURA XXJXXI2020 
HORÁRIO DA SESSÃO XXhOOm  

18.2. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, em papel 
timbrado da empresa, redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, 
rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também 
rubricadas todas as suas folhas pelo responsável legal, deverá conter: 
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18.2.1. As características do objeto de forma clara e precisa, indicando marca, 
fabricante, modelo e demais dados pertinentes, conforme caso, e especificações 
constantes do Termo de Referência; 
18.2.2. Preço unitário e total por item, em algarismo, expresso em moeda corrente 
nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as 
quantidades constantes do Termo de Referência e anexo II; 
18.2.3. No preço cotado deverão estar todas as despesas tais como, entre outras, as 
correspondentes à mão de obra, aquisição e transporte de materiais, máquinas e 
equipamentos, tributos (impostos, taxas, contribuições fiscais e para fiscais), 
emolumentos, seguros, inclusive contra acidentes de trabalho, encargos sociais e 
trabalhista de qualquer natureza; 
18.2.4. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das 
propostas, considerando-se a condição de pagamento à vista, não devendo por isso, 
computar qualquer custo financeiro para o período de processamento das faturas; 
18.2.5. Prazo de entrega, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência; 
18.2.6. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a 
contar da data da sua apresentação. 
18.2.7. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, 
das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
18.3. A proposta de preço deverá conter a indicação do banco, número da conta e 
agência do licitante, para fins de pagamento (caso seja o vencedor). 

XIX - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
19.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que 
sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento; 
19.1.2. Não serão aceitas Propostas de Preços que apresentarem preços globais ou 
unitários simbálicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie formalmente à parcela ou à totalidade da remuneração; 
19.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em 
Ata. 
19.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que 
tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez 
por cento), relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances. 
19.3.1. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços 
nas condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores 
propostas subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem 
dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos; 
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19.4. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o pregoeiro selecionará 
todas as propostas em condição de igualdade para a etapa competitiva de lances 
verbais. 
19.4.1. Nesse caso, será efetuado sorteio para definir a ordem de classificação das 
propostas para formulação dos lances verbais. 
19.4.1.2. Sempre que houver sorteio, este constará da ata de forma circunstanciada. 
19.5. Havendo apenas uma proposta, desde que atenda a todas as condições do 
edital e esteja compatível com o valor estimado pelo ôrgão, esta poderá ser aceita, 
devendo o pregoeiro negociar, visando obter menor preço. 
19.6. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o pregoeiro 
suspenderá o pregão e estabelecerá uma nova data, com prazo de até 08 (oito) 
dias, para o recebimento de novas propostas. 

XX - DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 
20.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à 
etapa de apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser 
formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 
20.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL. 
20.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de 
maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 
20.2.1. Somente serão admitidos lances verbais em valores inferiores aos 
anteriormente propostos e que não poderá ser igual a outro lance já ofertado; 
20.2.2. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 
proposta de menor preço escrita e o valor estimado pelo setor competente; 
20.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 
implicará a exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço 
por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 
20.4. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante 
microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa 
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007 (COOP), será observado o 
disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 123, de 2006, regulamentada 
pelo Decreto n° 6.204, de 2007. 
20.4.1. O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP 
participantes que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor 
preço, desde que a primeira colocada não seja uma ME/EPP/COOP. 
20.4.2. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP 
melhor classificado terá o direito de apresentar uma última oferta para desempate, 
obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) 
minutos. 
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20.4.3. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP 
participantes que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no 
subitem anterior. 
20.4.4. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, 
no referido intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual 
das licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 
20.4.5. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição 
de melhor classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou 
tendo sido a melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não 
existindo ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial. 
20.4.6. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a 
classificação final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao 
fornecedor classificado em primeiro lugar. 
20.5. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o 
critério de desempate será aquele previsto no artigo 30, § 21, da Lei n° 8.666, de 
1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

produzidos no País; 
produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. 
20.5.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 
20.6. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de 
julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas 
neste Edital. 
20.7. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

XXI - DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
21.1. Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado 
previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123; de 2006, o Pregoeiro 
poderá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal 
(www.portaldatransparencia.gov.br), seção "Despesas - Gastos Diretos do Governo 

- Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)", para verificar se o somatório dos 
valores das ordens bancárias por ele recebidas, no exercício anterior, extrapola o 
limite de R$ 4.800.00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), previsto no artigo 30 , 

inciso II, da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou o limite proporcional de que trata 
o artigo 30, § 20, do mesmo diploma, em caso de inicio de atividade no exercício 

considerado. 
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21.1.1. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também 
abrangerá o exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens 
bancárias por ela recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da licitação, 
extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por 
cento) de que trata o artigo 30, §§ 90-A e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006. 
21.1.2. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do 
limite legal, o Pregoeiro indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor 
do licitante, conforme artigo 30, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 
2006, com a consequente recusa do lance de desempate, sem prejuízo das 
penalidades incidentes. 
21.2. Não ocorrendo situação de recusa com base na hipótese acima, o Pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do 
preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua exequibilidade, bem 
como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 
21.3. O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente 
documento contendo as características do material ofertado, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a 
exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
21.4. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto 
a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos 
no subitem anterior, o Pregoeiro poderá exigir que o licitante classificado em 
primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a 
ser indicado e dentro de 03 (três) dias úteis contados da solicitação. 
21.4.1. No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital, a proposta do licitante será recusada. 
21.4.2. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados 
como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica 
responsável pela análise. 
21.4.3. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as 
condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais 
impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for 
o caso. 
21.5. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova 
data e horário para a continuidade da mesma. 
21.6. Se a proposta classificada em primeiro 'lugar não for aceitável, ou for 
desclassificada, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao Edital. 
21.6.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja 
obtido preço melhor. 
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21.7. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 
21.8. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar 
sua condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

XXII - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
22.1. As licitantes deverão incluir no Envelope B - HABILITAÇÃO a documentação 
abaixo relacionada, em envelope lacrado, no qual possam ser identificados o nome 
ou razão social, modalidade, número e data da licitação, além da expressão 
Habilitação. 
Modelo: 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE - BA 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - B 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° XX12020 
SESSÃO DE ABERTURA XXIXXI2020 
HORÁRIO DA SESSÃO XXhOOm 

22.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto á existência 
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 
a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.Php).  
22.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
22.2.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 
22.3. Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar será verificada. 
22.4. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir 

relacionados: 

22.4.1. Habilitação Jurídica: 

- -pr 
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Cópia autenticada da Carteira de Identidade do Responsável Legal da empresa; 
No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. Apresentar em cópia 
autenticada; 

Cópia autenticada do ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus 
administradores. Apresentar em cópia autenticada: 
c.1) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva, sempre em cópias autenticadas; 

Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício. Apresentar em cópia autenticada. 

No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 
Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 
comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos 
do artigo 80  da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento 
Nacional de Registro do Comércio - DNRC; 

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de 
que trata o art. 107 da Lei n°5.764, de 1971. Apresentar em cópia autenticada; 

Decreto de Autorização, no caso de empresa ou Sociedade Estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgâo competente, quando a atividade assim o exigir. 

22.5. Habilitação Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação 
dos seguintes Documentos: 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
Prova de inscrição no cadastro de contribuintes (municipal ou estadual), relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou 
sede da empresa 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da 

união; 
Prova de regularidade relativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FTGS/CRF; 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e sua Regularização; 

22.5.1. A comprovação da regularidade fiscal deverá ser efetuada mediante a 
apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com 
efeitos negativos; 
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22.5.2. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou 
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, deverá apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado. 

22.6. A Qualificação Econômica Financeira será comprovada mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 

Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, éxpedida pelo 
distribuidor da Sede da Pessoa Jurídica, ou de Execução Patrimonial, expedida no 
domicílio da Pessoa Física, conforme o caso. A data de expedição da certidão 
deverá ser de até 30 (trinta) dias antes da data de entrega do envelope de 
Habilitação; 

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) 
meses da data de apresentação da proposta; 

O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro 
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade; 

As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do 
balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, 
inclusive com os termos de abertura e encerramento; 

No caso de licitação para locação de materiais, não se exigirá da microempresa 
ou empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do último 
exercício social; 

Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados 
da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n°5.764, 
de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 
exigida pelo órgão fiscalizador; 

A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), 
resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu 
balanço patrimonial: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 
SG= 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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Ativo Circulante 

- Passivo Circulante 

A comprovação de Capital Social ou Patrimônio Líquido mínimo 01% (um por 
cento) do valor estimado da contratação. 

22.7. A Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação dos 
seguintes documentos: 

Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado. 
ai) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o parágrafo 31  do art. 
43, da Lei 8.666/93. 

Alvará de Funcionamento. 
22.8. Documentações complementares: 

Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes 
impeditivos para a sua habilitação neste certame, conforme modelo anexo a este 
Edital; 

Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 70, inciso XXXIII, da Constituição 
Federal; 
22.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los 
em desacordo com o estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto á 
comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 
porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007; 
22.9.1. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase 
de julgamento da proposta, examinando a proposta subsequente e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 
22.10. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
22.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, 
o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a 
continuidade da mesma; - 

22.12. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação. 
22.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor. 
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22.13.1. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou 
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, havendo alguma 
restrição na comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento do momento em 
que o licitante for comunicado da irregularidade existente, prorrogável por igual 
período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa, conforme § 10  do ad. 43 da Lei Complementar 155/2016. 
22.13.1.2. Como condição para o deferimento do prazo de regularização, o 
Pregoeiro poderá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal 
(www.portaldatransparencia.gov.br), para verificação do somatório dos valores das 
ordens bancárias recebidas pelo licitante no exercício anterior ou corrente, conforme 
procedimento previsto na fase de aceitação e julgamento da proposta, caso ainda 
não o tenha realizado. 
22.13.1.3. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do 
limite legal, o Pregoeiro indeferirá a aplicação do tratamento diferendado em favor 
do licitante, conforme artigo 30, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 
2006, com a negativa do prazo de regularização e consequente inabilitação, sem 
prejuízo das penalidades incidentes. 
22.13.2. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre 
ser concedida pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que 
exista urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho devidamente 
justificados. 
22.13.3. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no 
momento imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos 
de regularização fiscal para a abertura da fase recursal. 
22.13.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 
81 da Lei n° 8.666, de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação, assegurando-se à 
micro empresas e empresas de pequeno pode em situação de empate o exercício 
do direito de preferência. 
22.14.. O Pregoeiro, juntamente com a equipe de apoio, lavrará ata cirçunstanciada 
da sessão, na qual serão registrados, dentre outros, os seguintes elementos: os 
licitantes credenciados; as propostas escritas e os lances verbais apresentados, na 
ordem de classificação; a análise da documentação exigida para habilitação; as 
manifestações dos recursos interpostos e demais ocorrências relevantes, devendo 
ser assinada por todos os presentes. 

XXIII - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
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23.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 
prazo de 03 (três) dias, a contar da solicitação do Pregoeiro e deverá seguir o 
determinado no item XVIII do presente edital. 
23.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 
Contratada, se for o caso. 

XXIV - RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 
24.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do Pregão, sempre de forma protocolada diretamente na sala de 
licitações. 
24.1.1. Não será permitido consultas, recursos ou impugnações por outro meio que 
não seja o elencado no item 24.1. 
24.2. Caberá a Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até 01 (um) dia útil 
antes da sessão de licitação. 
24.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para 
realização do certame. 
24.4. Qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de 
interpor recurso, mediante registro em Ata, sendo-lhe desde já concedido o prazo de 
03 (três) dias úteis para apresentação das correspondentes razões, ficando os 
demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual 
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos autos. 
24.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante para recorrer da 
decisão do Pregoeiro importará a decadência do direito de recurso e 
consequentemente à adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor. 
24.5.1. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-
os â autoridade competente quando mantiver sua decisão. 
24.6. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará 
adstrita à verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de 
recorrer. 
24.7. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, terá efeito suspensivo e o seu 
acolhimento, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
24.8. O(s) recurso(s), porventura interposto(s), terá(ão) efeito suspensivo e será 
dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão 
ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do 
recurso, sob pena de responsabilidade. 
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24.9. Não serão conhecidos as impugnações e os recursos cujas razões forem 
apresentadas fora dos prazos legais, e /ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 
proponente, devendo ser instruídos com cópia autenticada do contrato social e do 
documento de identificação do responsável legal. 
24.10. Aos licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de 
impugnação, quer em caráter de recurso, para obter o retardamento do certame 
licitatório, aplicar-se-ão as penalidades previstas no art. 70  da Lei 10.520/2002. 
24.11. As impugnações, recursos e contrarrazões deverão ser protocolizadas no 
setor de licitações, no horário de expediente das 08 ás 12 horas. 

XXV - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
25.1. Não havendo a manifestação de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto da 
licitação à proponente vencedora, para posterior homologação do resultado pela 
autoridade superior. 
5.2. cicorrendo à manifestação da interposição de recurso, após o julgamento, a 

autoridade superior adjudicará o objeto licitado à proponente vencedora, 
homologando em seguida o procedimento licitatório. 

XXVI - DO CONTRATO OU NOTA DE EMPENHO OU INSTRUMENTO 

EQUIVALENTE 
26.1. Homologada a licitação o adjudicatário será convocado para assinar o termo 
do contrato no prazo de até 10 (dez) dias corridos, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 8.666/93 e 10.520/02. 
26.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração. 
26.2. Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da Nota de 
Empenho, não comprovar que mantém as condições de habilitação, ou quando, 
injustificadamente, recusar-se a assinar o Contrato ou retirar a Nota de Empenho, 
poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de 
classificação, para, após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta 

comprovados os requisitas de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo 

dàs sanções previ stas neste Edital e das demais cominações legais. 
26.3. A Contratada ficará ot'rada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato. 
26.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
26.4. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 
26.5. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas na 
Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

_ 
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26.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
26.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um 
represéntante da Confratanté, ao qual competirá registrar em relatório todas as 
ocorrências e as deficiêhcias verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso 
da execução contratual, de tudo dando ciência à Administração. 

DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
27.1. O prazo de vigência da contratação será da Assinatura do contrato até 31 de 
dezembro de 2020, podendo ser prorrogada, caso seja uma das hipóteses previstas 
no artigo 57 da Lei n°8.666, de 1993. 
27.2. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, 
para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 
39. de 13/12/2011. 

DO PREÇO 
28.1. Os preços são fixos e irreajustáveis, sendo apenas permitido o reajuste 
conforme índice compatível com a natureza do objeto, na hipótese de que eventuais 
aditivos contratuais venham a prolongar o prazo de vigência para além de 12 (doze) 
meses. 

XXIX - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
29.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo 
de Referência e na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso. 

XXX - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
30.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de 
Referência ou na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso. 

XXXI - DO PAGAMENTO 
31.1. O prazo para pagamento será de 30(trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal 
devidamente atestada pelo setor competente. 
31.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
montante de R$ 8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos 

termos do art. 50, § 30, da Lei n°8.666, de 1993. 
31.3. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor 
competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 
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31.3.1. O "atesto" fica condicionado á verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações 
assumidas. 
31.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes á contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 
31.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável, nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro 
de 2012, da Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
31.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituido pelo 
artigo 12 da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas 
receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que 

trata o artigo 60  da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 
31.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 
Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
31.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
31.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

XXXII - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ORGÃO: 08. 
UNIDADE: 0801. 
PROJETO ATIVIDADE: 2036. 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30.00 
FONTE DE RECURSO: 15. 

XXXIII - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
33.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a 

licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 
33.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando 
convocada dentro do prazo de validade da proposta; 
33.1.2. Apresentar documentação falsa; 
33.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
33.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
33.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 
33.1.6. Cometer fraude fiscal; 
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33.1.7. Fizer declaração falsa; 
33.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 
33.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

Multa de até 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
34.1 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 
34.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 
34.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado á Administração, observado o principio da proporcionalidade. 
34.4. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

XXXV - DISPOSIÇÕES GERAIS 
35.1. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de 
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas. 
35.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 
contrário. 
35.3. É facultada ao Pregoeiro ou a autoridade superior em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo licitatório, desde que não implique em inclusão de documento 
ou informação que deveria constar, originariamente, da proposta. 
35.4. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
35.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito á contratação. 
35.6. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá 
revogá-lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente 

-p 
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devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato 
escrito e devidamente fundamentado. 
35.7. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser 
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato; 
35.8. No caso de desfazimento de processo licitatório fica assegurado o direito ao 
contraditório e à ampla defesa 
35.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-
á o dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 
em dias e horários de expediente na Administração. 
35.10. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que 
compõem o processo, prevalece a previsão do Edital. 
35.11. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no Setor de Licitações 
da PREFEITURA DE MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE-BA, nos dias úteis, no horário 
das 08 horas às 12horas. 
35.12. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de 
seus anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais 
documentos. 
35.13. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n° 10.520, 
de 2002, do, de 2000, da Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 
da Lei Complementar n° 123, de 2006, e da Lei n°8.666, de 1993, subsidiariamente. 
35.14. No ato da retirada do Edital o licitante deverá observar se o seu exemplar 
está devidamente completo e acompanhado dos seguintes anexos: 
ANEXO 1 - Termo de Referência 
ANEXO II - Planilha de quantitativos - Modelo de proposta 
ANEXO III - Minuta do contrato 

ANEXO IV - Modelo de Credencial 
ANEXO V - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação 
(inciso VII do artigo 40  da Lei n° 10.520, de 2002) 
ANEXO VI - Modelo de declaração de Fatos Impeditivos 
ANEXO VII - MODELO Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 70, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal 
ANEXO VIII - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, 
ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007 
ANEXO IX - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta 

ANEXO X - Recibo de Retirada de edital 

OBERDAN ALVES DA COSTA 
Pregoeiro 
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ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE KITS DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AOS ESTUDANTES MATRICULADOS NA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DESTE MUNICÍPIO DE XIQUE-XIQUE, EM DECORRÊNCIA 
DA PANDEMIA COVID-19. 

1.1. PLANILHA 1 REFERENCIAL: 

flEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. 

KIT DE GÊNEROS AUMENTÍCIOS CONTENDO: 02 KG DE FEIJÃO 
CARIOQUINHA ; 4 KG DE AROOZ PARBOUZADO; 4 PCT DE MACARRÃO TIPO 

ESPAGUETE DE SOOG; 6 PCT DE FLOCOS DE MILHO FLOCÃO DE SOOG; 1 UN 11.500 1 UND DE ÓLEO DE SOJA DE 900ML; 1 KG DE FARINHA DE MANDIOCA; 01 
PCT DE CAFÉ DE 250G; 01 KG DE AÇÚCAR; 01 UND DE MANTEIGA DE 25013; 

01 PCT BISCOITO CREAM CRACKER 400G. 

1.2. PLANILHA 2 REFERENCIAL: 

ITEM DESCRIÇÃO • 
MARCA DOS 
PRODUTOS 

QUANTIDADE 
POR CESTA 

UNIDADE 
QUANTIDADE 
DE CESTAS 

QUANTIDADE 
DOS 
PRODUTOS 

VALOR 
UNITÁRIO 

DO 
PRODUTO 

VALOR DE 
UMA 
CESTA 

VALOR 
TOTAL DAS 
CESTAS 

1 FEIJÃO CARIOQUINHA  2 KG 11500 23000  

2 AROOZ PARBOLIZADO  4 <6 11500 46000  

3 MACARRÃO TIPO ESPAGUETE 4 PCT DE 5006 11500 46000  

4 FLOCOS DE MILHO FLOCÃO  6 PCT  DE SDDG 11500 69000  

5 ÓLEO DE SOJA  1 UNI DE 900ML 11500  

6 FARINHA DE MANDIOCA  1 KG 11500 11500 

7 CAFÉ  2 PCT DE 2006 11500 23000  

8 AÇÚCAR  2 KG 11500 23000  

9 MANTEIGA  1 UNO DE 25013 11500 11500  

10 BISCOITO CREAM CRACKER . 1 PCT DE 400G 11500 11500  

TOTAL.  

2. JUSTIFICATIVA 

Justifica-se a aquisição de kits de gêneros alimentícios durante o período de 
suspensão das aulas nas escolas públicas de educação básica em razão de situação de 
emergência pública, para a distribuição imediata aos pais ou responsáveis dos estudantes 
nelas matriculados, com acompanhamento pelo CAE, dos gêneros alimentícios adquiridos 
com recursos financeiros recebidos, nos termos desta Lei, à conta do Pnae." 
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Como forma de acolher emergencialmente essa parcela da população, que se 
encontra ainda mais vulnerável devido a suspensão das aulas e paralisação da economia 
local por conta da pandemia do COVlD-19 e visando atender uma necessidade emergencial 
e provisória até normalização das atividades econômicas e sociais da pessoa/família, é 
fundamental a provisão de alimentação mais adequada na indisponibilidade ou no precário 
acesso a alimentos de qualidade e em quantidade suficiente para a subsistência da 
pessoa/família por esse determinado período de tempo no qual se encontra o município de 
Xique-Xique. 

A presente contratação justifica-se, vez que cabe ao Poder Público prover meios 
necessários a comunidade do atendimento à população/alunos de baixa renda ou em 
situação de vulnerabilidade social. Assim, a concessão de cestas básicas, em respeito à 
dignidade da pessoa humana, faz parte dos benefícios eventuais, para atender uma 
necessidade temporária e transitória do cidadão e/ou família em situação de 
vulnerabilidade social e insegurança alimentar. 

A condição de vulnerabilidade social vivida por muitos é, antes de tudo, uma 
questão de violação de direitos humanos, a começar pelo mais básico deles: o direito à vida, 
primordial para qualquer ser humano, previsto na Declaração Universal dos Direitos 
Humanos e o primeiro a ser comprõmetendo em situações de pobreza e miséria. 

Acrescente-se o fato de que a segurança alimentar é referenciada na Constituição 
Federal em diversos de seus dispositivos e foco de relativamente recente nos decretos 
municipais, decretando situação de calamidade pública, dentre outros, a propósito, já 
enfatizada a "assistência aos desamparados" 

Além disso o DECRETO que declarou para os fins do disposto no art. 65 da Lei 
Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade 
pública, com fundamento na PORTARIA N2  454, DE 20 DE MARÇO DE 2020 do Ministério 
da Saúde, a qual Declara, em todo o território nacional, o estado de transmissão 
comunitária do coronavírus (COVID-19). 

Assim observando que a Administração Pública, enquanto meio de consecução da 
satisfação do bem comum, deve atuar com estrita observância dos seus princípios regentes, 
notadamente, aqueles com assento constitucional: legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência necessária se faz esta licitação. 

DESCRIÇÃO E QUANTITATIVO DOS ITENS QUE SERÃO EXECUTADOS OS SERVIÇOS. 
As descrições dos itens e quantitativos encontram-se nas Planilhas 1 e 2 Referencial. 

MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO (LOCAL DE ENTREGA E 

CRONOGRÁMA) 

4.10 prazo para fornecimento dos materiais será de no máximo 24 (horas) horas a contar do 
recebimento da ordem de fornecimento; emitida pela Secretaria demandante. 
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4.2 Caso seja verificada qualquer incompatibilidade no fornecimento, mesmo após o 
recebimento por parte da Prefeitura Municipal de Xique-Xique, sendo a que tempo for, 
respeitando-se o prazo de validade do contrato, o material deverá ser substituído, por conta e 
ônus da CONTRATADA, em no máximo 24 (vinte e quatro) horas, não considerados como 
prorrogação do prazo de entrega; 

4.3 A licitante vencedora deverá fornecer o objeto em estrita conformidade com disposições e 
especificações do edital da licitação, de acordo com este Termo de Referência, proposta de 
preços apresentada, e ainda, nos termos da minuta do contrato que integra o presente termo. 

4.4 Os produtos deverão ser entregues em conformidade com as quantidades dos kits, cada kit 
ensacados em sacos transparentes resistentes e lacrados (prontas para entrega) devidamente 
identificadas, separados não podendo haver produtos que não estejam adequados para o 
consumo humano, sob pena de devolução de todos os kits de gêneros alimentícios (cestas); 

4.5 Os produtos referentes ao objeto, deverão ser reunidos em embalagem original íntegra 
(não estar, furada, rasgada, amassada ou enferrujada) e embalados em sacos transparente 
conforme disposto no item anterior. 

4.6 Os produtos deverão apresentar nas embalagens sua composição nutricional e prazo de 
validade, que seja de no mínimo 06 (seis meses), a contar da data da entrega, os quais deverão 
constar na embalagem a data de fabricação e validade dos mesmos; 

QUANTID QUANTID QUANTID QUANTID QUANTID 

ADEDE ADEDE ADEDE ADEDE ADEDE 
QUANTID 

CESTAS CESTAS CESTAS CESTAS CESTAS 
ADE DE 

DA DA DA DA DA 
CESTAS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE ENTREGA ENTREGA ENTREGA ENTREGA ENTREGA 
TOTAL 5 

DO DIA DO DIA DO DIA DO DIA DO DIA 
MESES 

06/05/20 25/05/20 25/06/20 25/07/20 25/08/20 
as 6 horas 

20as6 20 as6 20 as6 20 as6 20 as6 

horas horas horas horas horas  

4.7 Os produtos deverão possuir registro em órgão competentes relacionados ao tipo de 
produto (Ministério da Saúde - Anvisa, MAPA, e outros); 

S. PRAZO DE VIGÊNCIA. 
O prazo de vigência deste registro de preços é de 05 ícincol meses, contados a partir da 
data de assinatura da ata de registro de preços. 

6. LOCAL DE ENTREGA. 

A entrega das cestas deverá ser feita de forma parcelada, na medida da necessidade, conforme 
solicitação da Secretaria competente, sendo que o prazo máximo para a entrega deste item 
não poderá ultrapassar máximo 24 (vinte e quatro) horas a contar do recebimento da ordem 
de fornecimento; emitida pela Secretaria demandante; conforme cronograma de entrega: 
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1 

KITDE 
GÊNEROS 

ALIMENTÍCIO 
5 CONTENDO: 

02KG DE 
FEIJÃO 

CARIOQUINH 
A;4KGDE 

AROOZ 
PARBOLIZAD 
O;4PCTDE 
MACARRÃO 

TIPO 

ESPAGUETE 
DESOOG;6 

PUDE 
FLOCOS DE 

MILHO 
FLOCÃO DE 

SOOG; 1 UND 
DE ÓLEO DE 

SOJA DE 

900ML; 1 KG 
DE FARINHA 

DE 
MANDIOCA; 
01 PCTDE 
CAFÉ DE 

250G; 01 KG 
DE AÇÚCAR; 

01 UND DE 
MANTEIGA 

DE 2SOG; 01 
PCT BISCOITO 

CREAM 
CRACKER 

UN 1 2300 1 2300 2300 1 2300 1 2300 1 11500 

DA VALIDADE. 

Os produtos deverão ter suas validades impressas, as quais não poderão ser inferiores a 06 
(seis) meses, a contar da entrega no almoxarifado desta Prefeitura, exceto para aqueles que 
possuam prazo de validade mais curto por razões técnicas comprovadas. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ORGÃO: 08 
UNIDADE: 0801 
PROJETO ATIVIDADE: 2036 
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ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30.00 
FONTE DE RECURSO: 15 

9. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

1.1. Os bens serão recebidos: 

Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Edital e da proposta. 

Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do 
Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 03 (três) horas do 
recebimento provisório. 

1.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

1.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com 
as especificações técnicas exigidas. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

8.1 Fornecer os materiais conforme especificações, marcas, validades e preços propostos na 
licitação, e nas quantidades solicitadas pela Administração; 

8.2 Transportar as mercadorias em veículo apropriado em cumprimento das leis vigentes, 
tendo seus funcionários devidamente uniformizados e identificados (crachá). Despesas com 
frete e descarregamento correrão por conta e risco da empresa vencedora. 

8.3 Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas dos valores devidos aos seus 
empregados no cumprimento das obrigações contraídas nesta licitação; 

8.4 Reparar, corrigir, remover, as suas expensas, no todo em parte o(s) produto(s) em que se 
verifiquem danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a substituição dos 
mesmos, no prazo máximo de 8 (oito) horas, contadas da notificação que lhe for entregue 

oficialmente. 

8.5 Promover a entrega dos bens no prazo, local e condições propostas neste termo de 
referência e na licitação, sem qualquer ônus adicional para esta Secretaria. 

8.6 Assumir todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da aquisição, tributos, sem qualquer exceção, 
que incidirem sobre a presente aquisição, encargos sociais, fiscais e o que mais de direito, que 
deverão ser pagos nas épocas devidas, não havendo, em hipótese alguma falar-se em 
responsabilidade solidária ou subsidiária do Município; 
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8.7 Providenciar a manter atualizadas todas as licenças e alvarás juntos às repartições 
competentes, necessárias à execução do contrato; 

8.8 Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a 
incidir sobre as atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como 
observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do 
contrato; 

8.9 Aceitar, nas mesma condições contratuais, os acréscimos ou suspensões que se fizerem 
necessárias, nos fornecimentos e/ou serviços, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato; 

8.10 Acatar todas as notificações que por ventura possam ser geradas pela Prefeitura 
Municipal de Xique-Xique, decorrentes de descumprimento, por parte da CONTRATADA, de 
quaisquer cláusulas Contratuais ou previstas neste termo de referência. 

8.11 Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu 
alcance, a ampla ação fiscalizadora por parte do fiscal do contrato, atendendo prontamente às 
observações e exigências que lhe forem solicitadas; 

8.12 Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento 
do contrato; 

8.13 Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao 
CONTRATANTE e terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou 
de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos 
os danos decorrentes de paralisação ou interrupção da execução do objeto contratado, exceto 
quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força 
maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas 
após a sua ocorrência; 

8.14 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.15 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição do serviço 
prestado, preço unitário e valor total, conforme pedido de compras; 

8.16 Disponibilizar profissional, exclusivo e canais de comunicação, necessário ao pleno 
atendimento, das demandas do CONTRATANTE; 

8.17 Quando da execução do objeto deste contrato, a CONTRATADA deverá observar e 
respeitar todas as exigências constantes no Termo de Referência anexo ao Edital; 

8.18. No momento da entrega bem como durante o processo de embalagem deverão ser 
utilizadas de máscaras pelos funcionários, seguindo a NOTA INFORMATIVA N2  3/2020- 

S Fraça Dom Máximo, 384, Centro (74) 3661-1455 Fax: 3661-1279 W
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CGGAP/DESF/SAPS/MS, bem como os demais Equipamentos de Proteção Individual - EPI e 
protocolos de higienização exigidos pela OMS; 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

9.1 Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados, desde que cumpridas todas as 
formalidades e exigências do contrato e do objeto contratado, podendo rejeitar no todo ou em 
parte os materiais fornecidos em desacordo; 

9.2 Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado através de servidores 
especialmente designados; 

9.3 Notificar a Contratada de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do objeto; 

9.3 Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

9.4 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos; 
9.5 Dar à Contratada as condições necessárias à regular execução do Contrato. 

CONTROLE DA EXECUÇÃO 

10.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, 
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de 
tudo dará ciência à Administração. 

10.2 O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n2  

8.666, de 1993. 

DISPOSIÇÕES GERAIS: 
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11.1 A prefeitura Municipal Xique-Xique-BA reserva-se o direito de impugnar os itens 
entregues, se esses não estiverem de acordo com as especificações; 

11.3 Os produtos cotados deverão atender as especificações constantes na planilha; 

11.4 A entrega deverá seguir o cronograma e o local indicado na ordem de 
fornecimento e o pagamento será conforme a quantidade entregue constante em cada nota 
fiscal emitida a esta prefeitura; 

11.5 Serão recusados os itens/materiais que não atenderem as especificações 
constantes neste edital e/ou que não esteja adequado para o consumo, devendo a licitante 
contratada substituir imediatamente o recusado; 

11.6 Não serão aceitos materiais suspeitos de alteração, adulteração, fraude ou 
falsificação com risco comprovado à saúde, respondendo, os responsáveis, por infração 
prevista na lei federal n. 6.437/77 e crime, previsto no código penal, a ser apurado na 
forma da lei; 

11.6 Os materiais deverão ser entregues embalados, de forma a não ser danificado durante as 
operações de transporte e descarga no local da entrega 

11.7. A CONTRATADA não poderá transferir o fornecimento do objeto acima descrito, nem 
tampouco, transferir ou caucionar os direitos ou garantias deste contrato, no todo ou em 
parte, salvo com consentimento por escrito do Município, através de Servidor com autoridade 
para tal; 

11.8. Ficam reservados ao Município o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer 
caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto, nas Especificações, nas Leis, nas Normas e em 
tudo mais que se qualquer forma relacione, direta ou indiretamente, com o õbjeto; 

ADONIRAN OLIVEIRA LEITE 
SECRETARIO DA EDUCAÇÃO 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 034/2020 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: EMAIL: 
BANCO (NOMEIN°) 1 AGËNCIA N°: CONTA CORRENTE N°: 
VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

1  
QUANTIDADE 

 DE QUANTIDADE 1 
 QUANTIDADE QUANTIDADE DE 

1 QUANTIDADE 1 QUANTIDA 1 Valor 1 Valor blobal 

CESTAS CESTAS 

j 1 1 1 DE CESTAS DA 1 DE CESTAS DA 1 DE CESTAS DA 1 DE DE 1 unitárIo 1 1 1 1 i 1 1 1 
1 ENTREGA DO 1 ENTREGA DO 1 ENTREGA DO 1  CESTAS 1 1 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 1 ENflEGA00 DIA ENTREGA DO DIA i 1 1 DIA 1 DIA 1 DIA 1 TOTAIS 1 J 06/0512020as6 125/05/2020 
115/06/2020 

25/07/2020 as 6 125/08/2020 1 MESES as6
horas 

1 1 
1 as 6 horas 1 as 6 horas 

horas 1 as 6 horas 1 horas 1 

ALIMENTÍCIOS 
CONTENDO: 02KG DE 
FEIJÃO CARIOQUINHA; 

4KG DEAROOZ 
PARBOLIZADO; 4 PCT 
DE MACARRÃO TIPO 

ESPAGUETE DE SOOG; 6 
PCT DE FLOCOS DE 
MILHO FLOCTO DE UN 

SOOG; 1 UNO DE ÓLEO 
DE SOJA DE900ML 1 
KG DE FARINHA DE 

MANDIOCA;01 PCTDE 
CAFÉ DE2SOG; 01 KG 

DEAÇÚCAR;OI UNDDE 
MANTEIGA DE2SOG: 01 
PCrBISCOITO CREAM 

2300 1 2300 1 2300 1 2300 1 2300 1 11500 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ XXXXX. 

LOCAL, DATA 

ASSINATURA E CARIMBO 

Praça Dom Máximo, 384, Centro 
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ANEXO III 
MINUTA CONTRATO 

Termo de Contrato de 
Fornecimento que entre si fazem a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
XIQUE-XIQUE e a Empresa 
XXXXXXXXXX. 

CONTRATO N° _I2020 

Pelo presente contrato que entre si fazem, de um lado o município de XIQUE-
XIQUE, Estado a Bahia, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) sob o n° 13.880.257/0001-27, representada pelo Prefeito, Sr. 
Reinaldo Teixeira Braga Filho, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o 
n° 787.152.025-34 e portador do RG n°6.058.414-97 doravante designado 
simplesmente de CONTRATANTE e do outro lado, a empresa 

pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
inscrita no CNPJ/MF sob n°. 

_ _/_._-_, 
neste 

ato representada por seu Sócio Diretor, , portador 

do RG e CPF , a seguir denominada 
CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar o presente contrato para 
fornecimento, vinculado ao Pregão Presencial Edital 034/2020e Processo 
Administrativo 173/2020, Tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que se regerá pelas suas 
normas, pela Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e 10.520/02, e pelas demais 
disposições pertinentes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. Este Contrato tem como objeto a Contratação de empresa para futura e 
eventual aquisição de kits de gêneros alimenticios de acordo com anexo referência 
para atender aos estudantes matriculados na Rede Municipal de Ensino deste 
Municipio de Xique-Xique/BA, em decorrência da pandemia Covid , nas quantidades 

estimadas nos Anexos deste Contrato. 
1.2 Integram e completam o presente Termo de Contrato para todos os fins de 
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as disposições e condições do 
Edital de Pregão Presencial n°. XXXI2020, bem como a Proposta de Preços da 
CONTRATADA, Anexos e pareceres que formam o procedimento licitatório. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL, PRAZO E CONDIÇÃO DE ENTREGA 

S Praça Dom Máximo, 364, Centro (74) 3661-1455 Fax: 3661-1 279 Q1 contatoxiquexique.ba.gov.br  
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2.1. Os materiais deverão ser entregues no almoxarifado da Prefeitura, no endereço 
Edifício: José Peregrino - Praça Dom Máximo 384 - Centro, Xique-xique - BA, 47400-
000, no horário das 09:00 às 11:00 e das 14:00 às 16:00 horas. 
2.2 O fornecimento dos itens será de forma parcelada, com prazo de entrega não 
superior a 5 (cinco) dias, contados a partir do recebimento da ordem de solicitação 
expedido pelo setor responsável. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 
3.1. O valor do contrato é de R$ XXXX (XXXX). 
3.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto contratado. 

CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ORGAO: 08. 
UNIDADE: 0801. 
PROJETO ATIVIDADE: 2036. 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30.00. 
FONTE DE RECURSO: 15. 

CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

5.1. Os bens serão recebidos: 
5.1.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da 
conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta. 
5.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação. 
5.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
5.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em 
desacordo com as especificações técnicas exigidas. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE DE PREÇO 
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis, sendo apenas permitido o reajuste 
conforme índice compatível com a natureza do objeto, na hipótese de que eventuais 
aditivos contratuais venham a prolongar o prazo de vigência para além de 12 (doze) 

meses. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 
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7.1. O prazo de vigência do contrato será da Assinatura do contrato até 31 de 
dezembro de 2020, podendo ser prorrogado, caso seja uma das hipóteses do artigo 
57 da Lei n°8.666, de 1993. 
7.1.1 A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, 
para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU ri0  
39, de 13/12/2011. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 
8.1. O prazo para pagamento será de 30(trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal 
devidamente atestada pelo setor competente. 
8.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
montante de R$ 8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos 
termos do ad. 5°, § 31, da Lei n°8.666, de 1993. 
8.3. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, 
da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada das Certidões 
Negativas de Débitos Previdenciários, Trabalhistas, FTGS, Fazendas Federal, 
Estadual e Municipal. 
8.3.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações 
assumidas. 
8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 
8.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável, nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro 
de 2012, da Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
8.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo 
artigo 12 da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas 
receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que 

trata o artigo 60  da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 
8.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 
Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
8.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

S Praça Dom Máximo, 384, Centro (74) 3661-1455 Fax: 3661-1279 Q1 contatoxiquexique.ba.gov.br  
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8.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
9.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados 
pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da 
proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as 
indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 
9.1.2. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do 
usuário, com u ma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 
autorizada; 
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com 
os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 
1990); 
9.2.1. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, 
reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, o produto com avarias 
ou defeitos; 
9.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação; 
9.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entreóa, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
9.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
9.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta 

de contrato; 
9.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 
9.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 

execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
11.1.1 Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

ft Praça Dom Máximo, 384, Centro (74) 3661-1455 Fax: 3661-1279 Q1 contatoxiquexiqueba.gov.br  
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11.1.2. Verificar minuciosamente, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivos; 
11.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 
através de servidor especialmente designado; 
11.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da 
Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração. 
11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n°8.666, de 1993. 
11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES 
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei 
n° 8.666, de 1993. 
12.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
13.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei 

n° 8.666, de 1993: 
- 

o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

II - 
o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 

prazos; 
III - 

a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a IV - 

impossibilidade da conclusão do serviço, nos prazos estipulados; 
IV - o atraso injustificado no início do serviço; 

S Praça Dom Máximo, 384, Centro (74) 3661-1455 Fax: 3661-1279
CEP: 47.400-00 

conlato©xiquexique.ba.gov.bí 



Terça-feira
0 7  d e  j u l h o  d e  2 0 2 0
Ano IV • Edição Nº 694

- 1 5 9 -

 Prefeitura Municipal de Xique-Xique - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m x i q u e x i q u e b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

XIQUQ 

V - a interrupção do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação á 
Administração; 
VI - a subcontratação total, ou parcial do seu objeto sem autorização do contratante, 
a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou 
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Contrato; 
VII - o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 10  
do ad. 67 da Lei n°8.666, de 1993; 
IX - a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; 
X - a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA; 
Xl - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
CONTRATADA, que prejudique a execução do Contrato; 
XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que 
está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se 
refere o Contrato; 
XIII - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, 
mobilizações e outras previstas, assegurada á CONTRATADA, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até que 
seja normalizada a situação; 
XIV - 

o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração, decorrentes de serviços, fornecimento, ou parcelas destes, já 
recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 
da ordem interna ou guerra, assegurada à CONTRATADA o direito de optar pela 
suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a 

situação; 
XV - 

a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do Contrato; 
XVI - o descumprimento do disposto no inciso V do ad. 27 da Lei n° 8.666, de 1993, 
sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
13.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
13.3. A rescisão deste Contrato poderá ser: 
13.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 
enumerados nos incisos 1 a XII, XVII e XVIII desta cláusula; 
13.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde 
que haja conveniência para a Administração; 

S Praça Dom Máximo, 384, Centro (74) 3661-1455 Fax: 3661-1279
CEP: 47.400-00 

contatoxiquexique.bagov.br  



Terça-feira
0 7  d e  j u l h o  d e  2 0 2 0
Ano IV • Edição Nº 694

- 1 6 0 -

 Prefeitura Municipal de Xique-Xique - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m x i q u e x i q u e b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

III'
XIQUEXIQW 

13.3.3. judicial, nos termos da legislação. 
13.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 
13.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XV desta cláusula, sem 
que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
13.5.1. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 
13.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a 
execução da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos 
valores das multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos 
decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, 
além das sanções previstas neste instrumento. 
13.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 
13.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.7.2.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.7.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 
14.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá 
garantida a defesa prévia, aplicar à contratada as seguintes sanções: 

Advertência; 
Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução 

do contrat; 
Multa de 2%(dois por cento) a partir do 160  (décimo sexto) dia. 
Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato; 
Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração por período não superior a dois (2) anos; 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública. 

14.2 - O atraso injustificado na execução do contrato, poderá ensejar a rescisão do 
contrato. 
14.3 - As multas aplicadas, após o regular procedimento administrativo, respeitado o 
contraditório, serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso 
não cumprida, serão cobradas judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato 
serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
10.520, de 2002, na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na 
Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

SPraça Dom Máxrno, 384, Centro 
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16.1. Incumbirá á CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste 
Contrato na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Xique-Xique-BA como competente para 
dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato. 
17.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus 
sucessores, em 03 (TRÊS) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito. 

Xique-Xique - BA, 
- 

de de 2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE- 
XIQUE 

PREFEITO - Reinaldo Teixeira Braga 
Filho 

CONTRATANTE 

EMPRESA 
REPRESENTANTE - 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADA 

A Praça Dom Máximo, 384, Centro (74) 3661-1455 Fax: 3661-1279 contatoxiquexique.ba.gov.bí 
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ANEXO IV 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 
PROCURAÇÃO 

A (nome da empresa) .................................... CNJPJ, no .........................com sede à 
............neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com 

qualificação completa- nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e 
endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu 
Procurador o Senhor(a) ......................................................(nacionalidade, estado 
civil, profissão), portador do Registro de Identidade n° ...............expedido pela 

devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da 
Fazenda, sob o n° ....., residente à rua ................................................... .n° ........ 
como mandatário, a quem se confere amplos poderes para junto ao 
Órgão .............................. praticar todos os atos necessários, relativos ao 
procedimento licitatório na modalidade de Pregão 034/2020, conferindo-lhe, ainda, 
poderes especiais para desistir de recursos, interpô-Ios, apresentar lances, negociar 
preços e demais condições, confessar, desistir, firmar compromissos ou acordos, 
receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em 
nome do proponente dando tudo como bom, firme e valioso. 

Municípiode .................................de ................................de .......... 

(nome, carimbo e assinatura com Firma Reconhecida do responsável legal da 
empresa). 

APRESENTAR NA FASE DO CREDENCIAMENTO 

A Praça Dom Máximo, 384, Centro 2 (74) 3661-1455 Fax: 3661-1279 coniato©xiquexiquebagov.br  
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO 034/2020 
MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL 
TIPO - MENOR PREÇO GLOBAL 

(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), 

(CNPJ N°), sediada no (a)___________________________ 
(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, 
os requisitos exigidos no procedimento licitatório referenciado. 

Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis 
legais e técnicos, membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou 
administrativo ou sócio, não são empregados ou ocupantes de cargo comissionado 
na Administração Pública, bem como nossa Empresa não está incursa em nenhum 
dos impedimentos elencados no Edital da licitação referenciada. 
Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos 
relativos à licitação em causa e nossa plena concordância com as condições 
estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos. 

Cidade, de de 2020. 

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 

APRESENTAR NA FASE DO CREDENCIAMENTO 

S Praça Dom Máxnio, 384, Centro 
CEP 47.400-00 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

PROCESSO LICITATÓRIO 03412020 
MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL 
TIPO - MENOR PREÇO GLOBAL 

A (nome da empresa)....................................CNPJ, n° .........................com sede à 
...................................... .declara, sob as penas da lei, que até a presente data 
inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório 
pregão presencial XXX/2020, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

Data e Local 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 

A Praça Dom Máxhno, 384, Centro 3 (74) 3661-1455 Fax: 3661-1279 coniato©xiquexique.ba.gov.br  
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ANEXO VII— MODELO 
Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 70, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal 

PROCESSO LICITATÓRIO 034/2020 
MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL 
TIPO - MENOR PREÇO GLOBAL 

DECLARAÇÃO DE TRABALHO DO MENOR 

A signatária , inscrita no CNPJ 

n° , por intermédio de seu responsável legal 
portador da Carteira de Identidade n° e 

CPF n° , declara par aos devidos fins do disposto no Inciso V do ad. 
27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

Sim( ) Não( 

de de 2020. 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 

A Praça Dom Máximo, 384, Centro (74) 3661-1455 Fax: 3661-1279 contato©xiquexique.ba.gov.br  
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ANEXO VIII 
Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou 

cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007 

PROCESSO LICITATÓRIO 03412020 
MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL 
TIPO - MENOR PREÇO GLOBAL 

DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do Pregão Presencial n° 
XXX/2020, promovido pela PREFEITURA DE MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE - BA, 
marcado para às XXhXXmin do dia XX/XX12020, que a empresa (nome completo) - 

CNPJ n.° com sede (ou domicilio) no ( endereço completo), por mim 
representada, atende os requisitos previstos na Lei Complementar n° 123, de 
14/12/2006, em especial quanto ao seu ad. 30. 

Cidade, de de 2020. 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

S Praça Dom Máximo, 364, Centro 
CEP: 47400-00 

(74) 3661-1455 Fax: 3661-1279 EM 
contato©xiquexique.bagovbr 
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ANEXO IX 
Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta 

(Identificação completa do representante da Proponente), como representante 
devidamente constituído da empresa (Identificação completa da Proponente) 
doravante denominado (Proponente), declara, sob as penas da lei, em especial o 
art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

o a proposta apresentada para participar do PREGÃO PRESENCIAL XXX/2020 
foi elaborada de maneira independente pela empresa (dados da empresa), e o 
conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 
do PREGÃO PRESENCIAL XXX/2020, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

• a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação não 
foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de 
fato da PREGÃO PRESENCIAL XXX/2020, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 
• que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão 
de qualquer outro participante potencial ou de fato da PREGÃO PRESENCIAL 
XXX/2020 quanto a participar ou não da referida licitação; 
• que o conteúdo da proposta apresentada para participar da PREGÃO 
PRESENCIAL XXX/2020 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato, antes 
da adjudicação do objeto da referida licitação; 
• que o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, direta 
ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da 
Administração pública antes da abertura oficial das propostas; e 

• que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 
detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

CIDADE_DE DE 2020. 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa) 

APRESENTAR NA FASE DO CREDENCIAMENTO 

A Praça Dom Máxímo, 384, Centro S (74) 3661-1455 Fax: 3661-1279 Q1 contatoxiquexiquebagovbr 
CEP: 47400-00 
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ANEXO X 
RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 
PREGÃO PRESENCIAL 034/202020 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJN° 

ENDEREÇO 

E-MAIL: 

IDADE ESTADO 

PESSOA PARA CONTATO 

Recebemos, através do: 

via E-mail 

acesso à página da internet_________________________________ 
fax a cobrar n°; 
cópia impressa, mediante recolhimento do valor de R$__________ 
fotocópia por conta da empresa licitante 

de 2020. 

Assinatura 

Senhor Licitante, 
Visando possível necessidade de comunicação futura entre o Pregoeiro e a empresa 
licitante, solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do Edital e 

remeter ao Setor de Licitação. 

A Praça Dom Máximo, 384, Centro (74) 3661-1455 Fax: 3661-1 279 >Xj contatoxiquexique.bagov.br  
CEP: 47400-00 
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PARECER PRÉVIO 

Processo Licitatôrio na modalidade de 

Pregão Presencial n° 034/2020. 

Contratação de empresa para aquisição 

de gêneros alimentícios destinados a 

distribuição aos alunos matriculados na 

rede municipal de ensino do município de 

Xique-Xique. 

- Do relatório 

A Comissão de Licitação determinou o encaminhamento do 

procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial 034/2020, tendo por objeto 

a contratação de empresa parã aquisição de gêneros alimentícios destinados a 

distribuição aos alunos matriculados na rede municipal de ensino do município de 

Xique-Xique, para fins de parecer. 

O mesmo foi distribuído a esta Procuradoria para fins de atendimênto 

do despacho supra. 

É o relatório 

II - Do Mérito 

a) Breves considerações a respeito do processo licitatório 

Inicialmente é importante afirmar que a Constituição da Repúblicã de 

1988, em seu no art. 37, XX13, tornou o processo licitatório conditio sine qua non para 

contratos - que tenham como parte o Poder Público - relativos a obras, serviços, 

compras e alienações, ressalvados os casos especificados na legislação. 

Toda licitação deve ser pautar em princípios e regras previstos no 

texto constitucional. Diante disso salienta Márcio Pestana. 

permitem que o intérpretê e o aplicador do Direito no caso concreto, 

mais das vezes, possam, a partir da sua luminosidade, solucionar 

JÂNW,, 1R0  
do uiO!PiO 

- - 

. OAS 274a3 

A Praça Dom Máxmo, 384. Centro 
(74) 3661-1455 Fax: 3661-1279 Q1 contato©xiquexique.ba.gav.br  CEF: 47.400-00 
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XIQUE-XIQUE 

questões que, sob a Ótica dogmática, podêriam apresentar aparente 

perplexidade". 

O art. 22 da Lei 8666/93 descreve as principais modalidades de 

licitação originalmente existentes, dando a cada uma delas particularidades bem 

definidas. O presente parecer buscar traçar pontos legais a respeito da modalidade 

Pregão n1034/2020. 

b) Da modalidade Pregão 

Nos termos da Consulta, o fulcro da mesma reside na possibilidade de 

utilização da modalidade pregão presencial para a contratação do objeto ora 

mencionado. 

A proposta tem fundamento jurídico nos diplomas legais, a saber: 

Pregão é a nova modalidade de licitação, regulada pela Lei 10.520, de 

17.7.2002, cuja a ementa: "Institui no âmbito da União, Éstados, 

Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, XXI, da 

Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, 

para aquisição de bens e serviços comuns. Nos termos do citado 

diploma, consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos 

padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamênte 

definidos no edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

(MEIRELLES, Hely Lopes. Licitação e Contrato Administrativo. 14 ed. 

São Paulo: Malheiros, 2006, p. 130-104). 

O § único do art. 10  da Lei Federal n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, 

assim preleciona: 

Art. 10  Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada 

a licitação na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei. 2 

Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 

artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais 

no mercado. 

Portanto, a modalidade pregão presencial poderá ser utilizada para a 

contratação do objeto ora mencionado. O art. 38, § único da Lei Federal n°. 8.666, de 21 

de junho de 1993, assim preleciona: 
P,oúor#1 iWïÇiØ9 

- - - - 

* CE 400 00 
384, Centro 
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Art. 38 ( ... ) § único: As minutas de editais de licitação, bem como as 

dos contratos, acordos, convênios ou alustes  devem ser previamente 

examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração. 

(Redação dada pela Lei n°. 8.883, de 1994). 

Portanto, mister a elaboração do presente parecer. 

c) Do processo licitatório n° 03412020 

Compulsando os autos, existe recurso orçamentário que assegure o 

pagamento das obrigações a serem executadas no exercício, sendo certo constar a 

autorização expressa do Prefeito Municipal para o inicio dos trabalhos licitatôrios. 

A minuta do edital, por sua vez, seguiu todas as cautelas 

recomendadas pela Lei Federal n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores, possuindo o 

número de ordem em série anual, a indicação do nome da repartição interessada, 

sendo certo, ainda, constar a expressa indicação da modalidadë, o reõime  de execução 

e o tipo da licitação. 

Tãmbém percebe-se que há o indicativo expresso da rëgência do 

certame, nos termos da Lei de Licitações, com o designativo do local, dia e hora para o 

recebimento dos eiivelopes documentação e proposta, bem como o horário para o inicio 

da abertura dos envelopes, entre outros requisitos, a saber: 

A definição precisa do objeto, apresentada de forma clara, 

explicativa e genérica, inexistindo particularidade exagerada que possa afetar a 

ampliação da disputa no presente certame; 

Local onde poderá ser obtido o edital; 

Percebe-se que também há no edital de regência as condiçÕes para 

a assiõatura do contrato e a retirada dos instrumeiitos, a execução do contrato e a 

forma para a efetiva execução do objeto da licitação; 

Consta do mesmo as sanções para o caso de inadimplemento, 

devendo a Administração observar fielmente o que está literalmente disposto no edital, 

para o fim da aplicação de futuras penalidades; 

Local õnde poderá ser examinado e recebido o edital; 

Condições de pagamento e critérios objetivos para o julgamento, 

informações e esclarecimentos relativos à licitação em tela; 

Procu,odir-t,dl(É9 14unicipio 
øECR$ 0A 7148$ 
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PROCURADORIA 

- 
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Prazo e condições para o pagamento, sem quaisquer distinções; 

É fato, ainda, constar do referenciado edital, os critérios de 

aceitabilidade do preço global, com o cumprimento dos demais requisitos exigidos por 

lei; 

Critérios de pagamento, instalações e mobilização para a execução 

do objeto; 

Condições para o pagamento, com a observância dos requisitos 

da lei; 

Demais especificações e peculiaridades da licitação. 

III - Conclusões 

Desse modo obedecidas as demais regras contidas na Lei Êedëral n°. 

8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei n°. 10.520/2002, entende-se que a 

Administração Pública Consulente poderá adotar a modalidade de Licitação Pregão 

Presencial, encontrando-se a minuta do edital em consonância com os dispositivos da 

Lei Federal, supracitada, razão pela qual se encontra aprovado por esse departamento 

jurídico, e, em condições de ser aprovado por Vossa Excelência, se assim entender. 

Sugiro a Vossa Excelência à remessa desse parecer a Comissão dê Licitação  para 

continuidade do processo licitatório, caso seja vosso entendimento. 

É o meu parecer. 

Xique-Xique/BA, 20 de abril de 2020. 

A Praça Dom Máximo, 384. Centro  
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AVISO DE LICITAÇÃO 

O PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE - BA avisa que irá 

realizar na Sala de Reuniões da CPL, a licitação n° 034/2020 nã modalidade Pregão 

Presencial do tipo Menor Preço Global através de Sistema de Registro de Preço, que 

tem como objetivo CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE KITS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AOS 

ESTUDANTES MATRICULADOS NA REDE MUN!CIPAL DE ENSINO DESTE 

MUNICÍPIO DE XIQUE-XIQUE, EM DECORRÊNCIA DA PANDEMIA COVID-19., com 

data da reunião marcada para o dia 05/0512020*,  ás 10h00m horas. Esse aviso ficará 

afixado no quadro de avisos desta administração no período de 27/04/2020 até 

05/05/2020, para conhecimento de todos os interessados em participar do certame e 

ampla divulgação popular local. 

*Informamos que em decorrência da prerrogativa conferida pelo art.40-G da lei 

13.979/2020 para as aquisições decorrentes da pandemia COVID-19 utilizamos o prazo 

de intervalo mínimo de 04 dias. 

Xique-Xique - BA, 22 de abril de 2020. 

Oberdan osta 
Pregoei o Oficial 

S Praça Dom Máximo 384 Centro  
CEP 47400M0 

(74) 36611455 Fax: 3661-1279r conIat:xquexiqueba.QoVbr 
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Diário Oficial do 
27 de abril de 2020 
Ano IV Edição N° 648 Preleilura Municipal de Xique.Xique - DA E X E C U T 1 V O 

AVISO DELICITÃÇÃÕ (PREGÃO PRESENCIAL N2  034J2020) 

AVISO DE LICITAÇÃO 

O PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE - BA avisa que irá realizar na Sala de 
Reuniões da CPL, a licitação nQ 034/2020 na modalidade Pregão Presencial do tipo Menor Preço Global através 
de Sistema de Registro de Preço, que tem como objetivo CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE KITS DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AOS ESTUDANTES 
MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DESTE MUNICÍPIO DE XIQUE-XIQUE, EM 
DECORRÊNCIA DA PANDEMIA COVID-19., com data da reunião marcada para o dia 05/05/2020*,  às 10h00m 
horas. Esse aviso ficará afixado no quadro de avisos desta administração no período de 27/04/2020 até 
05/05/2020, para conhecimento de todos os interessados em participar do certame e ampla divulgação popular 
local. 

*lntormamos  que em decorrência da prerrogativa conferida pelo art.4-G da lei 13.979/2020 para as aquisições 
decorrentes da pandemia COVID-19 utilizamos o prazo de intervalo mínimo de 04 dias para a presente licitação. 

Xique-Xique - BA, 22 de abril de 2020. 

Oberdan Alves da Costa 
Pregoeiro Oficial 

h t tp // p mxi que xi q u e b a. i.m p r e nsao f.icia l.org / 
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Delegados pedem a presidente 
'distância republicana da PF 
'CRISE DE CONFIANÇA' Em 
carta aberta divulgada on-
tem, a Associação dos Dele-
gados de Polícia Federal pe-
diu que o presidente roante-
nha um 'distanciamento te-
publicano da instituição 
para evitar que Seus atos se-
jam vistos como unia 'Inter-
venção política'. No mesmo 
documento, a entidade diz 
que existe hoje uma cdse de 
confiança" com o governo 
federal e quer o andamento 
de antigas pautas, como au-
tonomia financeira e man-
dato para diretor-geral. 

Segundo os delegados. 
'embora seja absolutamente 
verdadeira a premissa de que 
a legislação reservou ao Pre - 

sidente da República a no-
meação do Diretor-Geral da 
Polícia Federal, trata-se de 
umpliardo Estado Demo' 
erótico de Direito que o esta-
dista se limite a escolher o 
comandante da Instituição. 
sempre buscando o delegado 
mais preparado técnica, 
moral e psicologlcamente 
para a função. A partir da 
nomeação e posse, manda o 
interesse público que opte-
sidente mantenha uma dis-
tância republicana, de modo 
a evitar que qualquer ato seu 
seja Interpretado pela socie-
dadccotnotetitativa de in-
tervir politicamente nos tra-
balhos do órgão". 
LES MAtS NA pias. ii 

Bolsonaro e 
Moro trocam 
farpas pelas 
redes sociais 

'Doca de ACUSAÇÕES O presidente Jair Bolsonro e o 
acttsaçtncs ex-ministro da Justiça Sérgio Moro usaram  
entre as rede sociais da Internet para dar cnntlnui- 
presIdente e dade à troca de acusações Iniciadas .na sexta 
ex-tniniçuo (24). quando o Moro pediu demissão e acu- 
aumentam sou o presidente de tentar Interferir em In- 
tempemttta vestigaçes da Polícia Federal. A troca de 
da cilse acusações aquecem ainda mais a crise pnluii- 
política ci aberta com a demissão de Moro que pode 

ter como consequência o impeachment de 
Boisonaro. 

Nas redes, a estratégia do presidente para 
evitar perda de apoios é construir a narrativa 
de que Moro é ingrato e que queria usar a PF 
para garantir sua Indicaçin ao Supremo 'Di- 
bunal Federal (STF). Já o cx-mlnLçtro procu- 
na preservar a imagem de combatente da 
corrupção. Ainda no sábado, Boisonaropu- 
bllcou postagem no Twitter com a intenção 
de passar a imagem de Moro como um trai- 
dor. Na mensagem, o presidente poslou unia 
foto em que aparece abraçado a Moro. 

A Imagem em seguida pelo texto: A Vaza 
Jato começou em junho de 2019. Foram va- 
zamentos sistemáticos de conversas de Ser- 
gio Moro com membros doMPF. Buscavam 
anular processos e acabar com a reputação 
do ex-juiz. Bolsonaro no desíile do dia? (de 
setembro) fez isso". 

A Vaza Jatn é unia série de reportagens que 
acusam Morn de imparcialidade e uso de 

métodos ilegais na condução 
da Operação Lava Jato. 

Sérgio Moro respondeu, 
também com uma postagem 
na mesma rede social: 'So-
bre reclamação tia rede so-
cial do Sr.Presidenie quanto 

suposta ingratidão: tam-
bém apoiei o i'R quando ele 
foi Injustamente atacado. 
Mas preservar a PF de Ititer-
íerênela política é uma ques-
tão institucional, de Estado 
de Direito, e não de relacio-
namento pessoar. 

À mensagem, Moro ane-
xou unia matéria Jornalística 
cujo título é Moro pede que 
PGR e PF investiguem de-
polniento de porteiro'. Em 
seu discurso na sexta-feira. 
Boisonaro se queixou de a 
Policia Federal sob comando 
de Moro ter se empenhado 
mais em descobrir quem 
mandou matar avereadora 
carioca Marielle Franco do 
que quem mandou mati-in. 
linisonaro também sequei-
xou de omissão de Moro no 
episódio em que odcpoi-
mentode um porteiro suge-
ria um encontro de Bolsnna-
ro com um dos presos pelo 
assassinato da vereaciora. 

Ontem, a esposa do 
ex-ministro. Rosángela Mo-
ro, usou sua conta no Insta-
graus para se pmnunclar pe-
la primeira vez sobre o caso. 
"Deixar o governo era a úni-
ca clicamente aceitivei',es-
crevcu. 

bá 'ftr Indicação é até positivo. Se em uma empresa você 
tem alguém que foI indIcado, tem o currícuin brilhante e, 
de repente, consegue ainda ajudarem quatro, cinco, dez ou 
vinte votos no Congresso, é bom demais Diego Andrade 

Ide. do 550 n QnMr& ata is nagodiçees de ca.os do gowono cen os piados de Cresie 
pai nitM o krp drent de tdtawo 

APOIO DIGITAL PEPDIDO 

4  8 perlis deixaram de Seguir Jair Boisonaro 
• nas redes sociais em um intervalo de 

seis horas contado após entrevista em 
que Moro informou seu afastamento do 
governo. 

-. Totdo.s 75. 3271'21t1. ia, CO!5 poetO'SAa no Nt do *nctøiidceiflctg. 
Mb&tn. Tirano-nA. sdn S,s da M.  Pure Lada Lkra 

Ott 
de eito. 50550550 R*rS 

O iBahia agora é 
atiliado à Spark 

Unimos nossa experiência em conteúdo 
digital com uma poderosa ferramenta de 
pesquisa para gerar as melhores estratégias 
com influenciadores pro seu negócio! 

(Saiba mais em ibahia.com/spark)  

cf? __ 
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DIÁRIO OFICIÂ.L DA UNIÃO - Seção 3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE 

AVISOS DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL NQ 32/2020 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de 5iqae-Xiquc - BA avisa que Irá realizar 
na Sala da Reuniões da CPL, a licitação na  032/2020 na modalidade Pregão Presencial do 
tipo Mcnor Preço Global, que servi como objetivo Contratação de empresa para prestação 
de serviços de reforma e recuperai com tolda, reposição de peças como encosto, 
assento e braço de carteiras escolares das escolas da sede Municipal de Ensino de Xique-
Xiqsie, Bahia, com data da reunião marcada para o dia 11/05/2920, bu 14:00 horas. Esse 
avivo ficará afiaado no quadro de avisos deusa adtninistraçao no perlodo de 24/04/2020 até 
11/05/2020, para conhecimento de todou os interessados em participar do certame e 
anspla divulgação popular local. 

PREGÃO PRESENCIAL N2 33/2020 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Xlque-Xique ' BA avisa que ird realizar 
na Sala de Reuniões da CPL, a licitação na 033/2020 na modalidade Pregão Preaencial do 
tipo Menor Preço Global, que Iam como objatiao a contraaaçlo de empresa para 
ADulSlçÁo DE LIVROS DiDÁTiCOS INTEGRADOS PARA EDUCAÇÃO INFANTIL DESTINADOS A 
CRIANÇAS NAS FAIXAS ETÁRIAS DE 2,3.4 E 5 ANOS DE IDADE MATRICULADOS EM TURMAS 
DE ESCOLAS E CRECHES DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DESTE MUNlCIPlD DE 
XIOUE'XIOUE/BA., com data da reunião marcada para o dia 12/05/2020, às 10:00 horas. 
Erse aaiao ficará ateado no quadro de avisos desta administração no perlodo da 
27/04/2020 até 12/05/2020, para conhecimento de todos os interessados em participar do 
certame e ampla divulgação popular local. 

PREGÃO PRESENCIAL Nt 34/2020 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Xique-Xieíue BA avisa que irá realioar 
na Sala de Reuniões da CPL, a licitação ne 034/2020 na modalidade Pregão Presencial do 
tipo Manor Preço Global alravéo de SisEema de Registro de Preço, que tem como objetivo 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ISITS DE GENEROS 
ALIMENTICIOS PARA ATENDER AOS ESTUDANTES MArRICULADDS NA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO OESTE MUNICIPIO DE XIDUE-5IOUE, EM DECORRÉNCIA DA PANDEMIA COVlD'la., 
com data da reunião marcada para o dia 05/05/2020n,  às tohoom horas. Essa aviso fscard 
ateado no quadro de avisos desta administração no período de 27/04/2020 até 
05/05/2020, para conhecimento de todos os interessados em participar do certame e 
ampla dleulgaçao popular local. 

Informamos que em decorrência da prerrogativa conferida pelo art.4e.G  da lei 

13.979/2020 para ao aquisições dgcorrensea da pandemia CDVID-ãã utilizemos o prazo de 
intervalo minimo de 04 dias paro a prenenice licitação. 

OBERDAN ALVES DA COSTA 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA 

RESULTADO DE aUL0AMENTO 

TOMADA DE PREÇOS N  2020.02.03.1 

O Municipio de Aurnra, através da CPL, torna público que concluiu o 
julgomonlo final da Tomada da Proçou ne  2020.02.03.1, nendo o oeguirlte: Empresa 

vencedora - F. VICENTE P. FILHO. com  proposta ro valor global de R$ 571.761,05 
Iquinhentou e uetanta e um mil setecentos e oaoseesa e um reeia e cinco ceneavosl. 
Empresas com propostas desclassificadas ' EF OMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA, aDSÉ 
URIAS FILHO, PV ENGENHARIA, SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA, INOVA CONSTRUÇÕES E 
SERVICOS EIRELI, AO CONSTRUTORA EIRELI, CONSEL ' CONSTRUÇÕES, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTOA, 1 OE FONTE RANGEL EIRELI, A,l.L. CONSTRUTORA LTDA, CRV CONSTRUÇÕES 
E SERVIÇOS LTDA, FLAV ENGENHARIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS ElRtLl, M 
MINçRVlNO NETO CONSTRLIÇÕES, FV CONSTRUÇÕES EIRES.I, AGAPE SERVICOS ElRtLI, 
ALLAMO EDGAR FERNANDES ROLIM e A P LUCAS MOREIRA. lsformeçtes: 
http://licitacoes.tce.ce.gov.br, na sede da CPL. sito na Avenida Antônio Ricardo. na  45 
Centro, ou ainda pelo telefone 1801 3543-1.491, no horário de 07:30 âo 33:00 horas, 

Aurora-CE, 24 da abril da 2020, 
HILTON BATISTA DE LIMA 
Presidente do Comissão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIÚ 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nt 4.003/2020 PE 

A Prefeitura Mu luici pai de aanabuiú torna público Pregão Eletrônico n0  
04.001/2020 PE. Obleso: Aqululção de micro-õnibus para atender as necessidades da 
Secretaria de Saúde do Municipio da Banabsiú/CC. A partir do dia 27 de Maio de 2020, do 
10:00 horas (horário de Brasilial, através do endereço eletrônico www,lic ioacoee-e.com,br 

"Acento identificado no 1 mE especifico", em nesaãs pública por meio da cação eia 
Internet, Iniciará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e que no dia 
11 de Maio de 2020 às 08:30 encerra o procedimento de recebimento de proposta, e a 
partir das 09:00 horas dará início a abertura das mesmas, em arguida a partir das 34:00 
horas iniçiard a formaliaação de lances e documentos de habilitação da licitação. A Integra 
do EdiCal poderá ner obCida junto ao sire www.Iicitacoeo'e.com.br, no seguinte endereço: 
Av. Queiror Pessoa, nv 435 - Bairro Centro, Banabuiú/CE, ou através do sítio eletrônico 

http://nsran  Icipios. tce.ce.gov.br/liciEacoes.  

eanahulú-CE. 24 de abril de 2020. 
PAULO ROBERTO DA SILVA LOP[S 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS 

AVISO DE ADIAMENTO 

CONCORRNCIA Nt  s/2020-SEDUC 

O Presidente da Co,niss5o de Licitação do Muisiclplo de Crateús. romu,slca aos 

i,sterguoadoseue a sessão que acon teceria no prôeimo dia 27 de abril de 2020, Se DaIs, 

relaLiva ao processo da Concorréncia Na  003/2020'SEOUC, cujo OBJETO é a Contratação de 

serviços de reforma, construção e ampliação em unidades escolares da rede pública 

municipal para corrigir problemas erint entes nas dependências das entidades encobres de 

responoabilidade do Mueiciplo de Crateúu'CE, fica ADIADA para o dia oe de n'elo de 2010, 

ão 09Is, Para mais informaç8es, nos dias úteis após gota publicação no horário de ooh às 

12h, no endereço da Prefeitura a Av. Edilberto Prosa, ele  3.821, Bairro, Planalto, Crteeús-CE, 

a no Sire: wsvw.rcm.ce.gov.br/Oce-m  aatic upioo/. 

Craseús-CE, 24 de abril de 2020. 

ANTÓNIO rERNANDES ÂLVES JÚNIOR 

eM, aeuueev' e pede ser anatado numdaaeçaetetrevirn 
l/enea.iv.aaa b,aaute,ttstdad, ore', vele eedIte esaottaa,a a150tt2n  

ISSN 1677-7060 N2  79, segunda-feira, 27 de abril de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO 

AVISO DE ALTERAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Ne  2020.03.02.2 

Objeto: Seleção de melhor propotta para regiotro de preçou visando fuituras e eventuais 
aq u'ni çôet de material médico hospitalar para atender as necess idades da Secreta ria da 
Saúde do Município de Crato'CE. 

A pregoeira torna público aos Intereanados que rota disponível o 29 adendo ao 
edital do pregao eletrõnico na 2020.03.02.2. Na oportunidade, informamoo que em virtude 
das readequaçàeo do edital, foi remarcada a sessão para o dia 08 de meio de 2020, às 
09:45 horas. Maiores Informações errevés do telefone 18813521-9600 das 08:00 às 34:00 
horas. 

Crate'CE, 23 de abril de 2020. 
VALÉRIA 00 CARMO MOURA 

RESULTADO DE HABILITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS NO 2018,11.25.2 

Objeeo: Contratação dot serviços do engenharia para eupervieão e gerenciamento das 
obras de implantaçRo do sistema de eagotamgnuo sanitário bacia Granjeiro no Município 
de Crato/CE . ta eRapa, no /ámbito do programa saneamento básIco, ação esgotamento 
sanitário, conforme termos de comprorsinou n 0424433'91/2034/Mirniatério das 
Cidadeo/Caiaa Econômico Federal, 

A comissão permanente de licitação da PMC torna público  para fins de 
íntima çãoeconhecimento dos interessados, o resultado do lulgamento da fase da 
habilitação, Emprasa habilitada: CONSTRUTORA VÉRTICE LTDA ME, inRcriEa no CNPa uob o 
n5  09.039.058/0005'51,  Em face des resultados refererrles à habilitação das empresas 
licitarstes, fica aberto o prazo recuos ai de Oãlcincol dias úiein, previsto no arE, 109, a'rsciso 1, 
alínea "a" da lei federal na. seBe/as e suas alterações posteriores, contados a ptrtir da 
publicação do presente aviso. Maiores informações através do telefone I88l3521.91500 das 
oehoOmips às 14:00 horas (horário lecail, 

CraRo'CE, 14 de abril de 2020, 
VALÉRIA DO CARMO MOURA 

Presidente de Comiusão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 

AVISO DE ADIAMENTO 

RDC PRESENCIAL ih 10/2020 

A Prendeste da Comissjo Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Fortaleza ' CE 1 CPL, torna público para conhecimento doo licitantes e demais interessados, 
que, CONSIDERANDO o teor da PORTARIA Na 004/2020 . CLPOR, de 22/04/2020, fica 
ADIADA a satsão de abertura do presente Certame, razão pela qual e RECEBIMENTO, 
ABERTURA DAS PROPOSTAS E INICIO DA DISPUTA marcados anterlormence para o dia 29 
de abril de 2020, fica ADIADO para RECERIMENTO DAS PROPOSTAS: 05/05/2020, às 
13h00min. . ABERTURA DAS PROPOSTAS: 05/05/2020 às lahlsmin. - INICIO DA DISPUTA: 
12/05/2020 às 13h30mis., em nua sede oituada na Rua do Rosário. 77, Centro' Ed. Csmte, 
Vital soYm 'Sobreloja e Terraço ' Fortaleza ICEI, REFERENCIA DE TEMPO, Para Rodas as 
referências de tempo será obseraado o horário local IForoaleza /CEI. O edital na Integra 
encontra-se à disposição doo interessados para consulta e aquisição no e'comprav: 
http://compraa.forsaleea.ce.gov.br/publico/indea.asp,  assim como no Portal de Licitações 
do TCt'CE: http://www,tcm,ce,gov.br/licltacoes/. Origem: rundo Municipal de Saúde 
InfraeRtrutura. Dbfeto: Contratação de empreta para etecução da conttruçto do Novo 
Hospital Gonaaga Mota uosé waltar, Iocailagdo no Bairro aooé Walter, no Municlpio de 
Fortaleza - CE, de acordo com as especificaçõea coneldas no edital ateus Aunesos. 
Modalidade: RDC presErcial N. 019/2010. Critério do Julgamento: Maisr Desconto. Modo 
de Dinputa: Aberto. Regime de Eeecuç8o: empreitada por preço unitário. Maiores 
informações pelo a-mali: licifaçsoapclfor.fartaleaa.ce.gov.br. 

Fortaleza ' CE, 24 de abril de 2020. 
GEOVÃNIA SABINO MACHADO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

RDC PRESENCIAL Nu 23/2020 

Processe: RDC Pratesclal na 23/2020. ORIGEM: Secretrrla Municipal da lnfraestrutura-
SEINF, OBJETO: Contratação de ompreus para esecução das obras de construção do Centro 
de Educação infantil São Raimundo, localizado no Bairro Rodolfo Teófilo, no Manicipio de 
Eortaleoa - CE, de acordo coas as especificaçõeo corntidat nesta edital e voas asesos. 
CRITÉRIO DE IULGAMENTO: Maior Desconto, MODO DE DISPUTA: Aberto. REGIME DE 
EXECUÇÃO: Empreitada por Preço Unitário, INFORMAÇÕES IMPORTANTES: Esta licitação fac 
paroe do Programa da lnfraesoruEitra em Educação e Saneamento jPRDINPRAI, cujo o 6rg10 
financiador é e Bneco de Desenvolvimento da América Latina (CAF). - RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS : 2110512020 ão o9h00mie, ' ABERTURA DAS PROPOSTAS: 21/05/2020 às 
09h15min INICtO DA DISPUTA: 21/05/2020 às 091,30rnin. - FORMALIZAÇÃO DE 
CONSULTAS (informando o 5n,  da licitaçãol: Até OS lcincoI dias úteis anteriores à data 
fixada para abertura das proposson. - E-mail: licitaçãoê'fortaleca.ce.gov.br ' Faa: (005) 
3252.1630' Pene: loeSI 3105-1E55 - REFERENCIA DE TEMPO: Para todas as referências de 
tempo sera' observado o horário local (Fortaleza /CtI. ' ENDEREÇO PARA ENTREGA 
IPROTOCOLOl DE DOCUMENTOS: Central de Licitações da Prefeitura de rortaleea/CLPOR 
Rua do Roaéris, 77, Terraço e Sobreloja, Centro, Fortaleza ' CE ' CLP 60,055-090, - NOME 

PAGE: http://v.eanv.fortaleea.Ct.gOv.br. 
O edital na íntegra enconcro-se à disponiçuo doa interessados para consulta e 

aquisição na Central de Ucitações 1 Rua do Rosário, 77 - Ceratro' Ed. Comae. Vtai Rolim 'Sobreloja 
e Terraço . Eovtaleza'CE, no e-compras: http://compras.fortaieza.ca.gov.br/pubhr.O/iodex.a5P,  
assim como no Portal de Udtaçuet do TCE'CE: hEtp://svnviaa.tcm.ce.gov.brllicitacoes/. Maiores 
irafornnaçõea pelo telefone: 1051 31054555 1 CPL, 

Fortaleza ' CE, 23 de abril de 2020. 
GEOVÂNIA SABINO MACHADO 

Presidente da Comissão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRECHEIRINHA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Na 5220401/2020 (NB  812.880 NO LICITAÇõES-E DO RBI 

Datas e horários IHora de Branilial: InIcio do acolhimento: 28/04/1020, Oah: rim de 
acolhimento e abertura das PropzsRan: 11/05/2020, ah: Inicio da Diupusa: 11/05/2020, 
às 53h. OBJETO: RegIstro de preços para aquisição de material de enpediente e de 
limpeza destinados bn divernau secretarias. Modallade: Pregão Eletrônico N 
5220401/2025 Int 012,880 no Licitações-e do BRI. VALOR DO EDITAL: Gratitico. 
INFORMAÇÕES: Paço Municipal, Av. aoaquim Pereira, na OSS, Bairro Centro. Fone: leal 

SSSS'ãZOO, rrechelrinha-CE, 22/04/2020 - Eudes Almeida Lima, Edilene Maria de 

Aquíno Souoa, Lasuelda Ximesen Portalo e Ana Maria Portela Aêulsr, respectivamenEe 
Ser, de Administração, de Educação e Desporto, da Saúde e da Trabalho e Assistência 

Social. 

Frechelrinira-CE. 22 de abril de 2020. 
EUDES ALMEIDA LIMA 

Secretário de Administração 

- 

saoanesse assinada digIral'ee,,e nevanene em na asma ar aaieafamao, Ur 
sus inrtnal.aeteae,a,sou,a de csavrr elbiur emriri,a.'cv-n,asm. enll 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIALN° 034/2020 

Regência Legal 
LEI FEDERAL 8.666193, 10.520102, LEI 8.078190 E LEI COMPLEMENTAR 12312006 

Órgão Interessado 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

Modalidade Processo Administrativo n°  
PREGÃO PRESENCIAL No. 034/2020 17312020 
Tipo de Licitação REGIME DE FORNECIMENTO 

MENOR PREÇO GLOBAL PARCELADO 

Contratação de empresa para futura e eventual aquisiç5o de kits de gêneros alimenticios de acordo com 
anexo referência para atender aos estudantes matriculados na Rede Municipal de Ensino deste Municipio 
de Xique-Xique/BA, em decorrência da pandemia Covid, conforme especificações e quantidades 

estabelecidas no Termo de Referência do Anexo 1 do edital. 

VIII Local e Data do Recebimento das Propostas, documentos relativos à habilitação e 
Início da Abertura dos envelopes. 
DATA: 05/05/2020. 
HORA: lohøom 
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE - BA(Sala de Licitações) 

IX Dotação orçamentária  

Órgão Unidade Projeto/Atividade Elemento de despesa Fonte de Recurso 

08 0801 2036 33.90.30.00 15 

X Vigência Xl Patrimônio Líquido Mínimo Necessário 
DA ASSINATURA DO CONTRATO 01% (uM POR CENTO) DO VALOR ESTIMADOI PROPOSTA 
ATÈ 31 DE DEZEMBRO DE 2020 

XII Local e horário para esclarecimentos sobre este Edital 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE - BA 
Sala de Licitações, das 08H00 h as 12:00 h em dia útil. 

Praça Dom Mximo, 384, Centro 

iR (74) 3561-1455 Fax: 3661-1279 contato@xTquexque.ba.govbr 

CEP: 47400-00 
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['Ii!mIL' 
- .F1ÇEITUA »k XIQUE-XIQUE 

-- 

OBERDAN A-  'â DA COSTA 
Pregoeiro 

XIII - OBJETO 
13.1 - O presente Pregão tem por objeto a Contratação de empresa para futura e 
eventual aquisição de kits de gêneros alimenticios de acordo com anexo referência 
para atender aos estudantes matriculados na Rede Municipal de Ensino deste 
Municipio de Xique-Xique/BA, em decorrência da pandemia Covid, conforme 
especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência do Anexo 1 do 
edital. 
13.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
devendo o licitante, oferecer proposta para todos os itens. 
13.3. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
13.3.1. ANEXO 1 - Termo de Referência 
13.3.2. ANEXO II - Planilha de quantitativos 
13.3.3. ANEXO III - Minuta do contrato 
13.3.4. ANEXO IV— Modelo de Credencial 
13.3.5. ANEXO V - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de 
habilitação (inciso VII do artigo 40  da Lei n° 10.520, de 2002) 
13.3.6. ANEXO VI - Modelo de declaração de Fatos lmpeditivos 
13.3.7. ANEXO VII - MODELO Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7°, 
inciso XXXIII, da Constituição Federal 
13.3.8. ANEXO VIII - Modelo de declaração de microempresa e empresa de 
pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007 
13.3.9. ANEXO IX - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta 
13.3.10. ANEXO X - Recibo de Retirada de Edital 

XIV - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
14.1. Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de 
atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos 
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constitutivos, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto á 
documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 
14.2. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas: 
14.2.1. Em formação de consórcio; 
14.2.2. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente 
decretadas, ou em processo de recuperação extrajudicial; 
14.2.3. Em dissolução ou em liquidação; 
14.2.4. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer 
árgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do 
Distrito Federal ou municipal, nos termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 
1993; 
14.2.5. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios, nos termos do artigo 7° da Lei n° 10.520, de 2002, e 
decretos regulamentadores; 
14.2.6. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão 
de sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos 
termos do artigo 72, § 80, inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998; 
14.2.7. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 
14.2.8. Estrangeiras que não funcionem no País; 
14.2.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 
90  da Lei n°8.666, de 1993. 
14.2.10. Que não pertença ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação. 
14.3. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a 
inabilitação do licitante. 

XV - PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 
15.1. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, as disposições das Leis 
Federais n°. 10.520/2002, n°. 8.666/1993, n°. 8.078/1990 e Lei Complementar 
123/2006 e atualizações. 
15.2. Para o julgamento das propostas e Habilitação, o Pregoeiro poderá utilizar-se 
de assessoramento técnico ou jurídico, através de consultas em tempo real, 
podendo solicitar parecer técnico que integrará o processo. 

XVI— CREDENCIAMENTO 
16.1. Para fins de credenciamento, a empresa participante deverá enviar um 
representante munido de documento que o credencie à participação, respondendo 
este pela representada, devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, t 
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identificar-se entregando copia autenticada da Carteira de Identidade ou outro 
documento equivalente, bem como de documento que o indiça a participar deste 
procedimento Iicitatório e que contenha autorização para responder por sua 
representada (Licitante). A Credencial deverá ser apresentada em papel timbrado da 
empresa e deverá vir acompanhada de cópia autenticada de Estatuto, Contrato 
Social ou Requerimento de empresário. Cada credenciado poderá representar 
apenas um licitante; 
16.2. Como documento válido de indicação para credenciamento somente será 
aceito Instrumento Público de Procuração ou Instrumento Particular com firma 
reconhecida, outorgando, ao representante, poderes específicos para a prática de 
todos os atos inerentes ao Pregão, especialmente para formular ofertas e lances de 
preços, em nome da empresa representada. Deverá vir acompanhada de cópia 
autenticada de Estatuto, Contrato Social ou Requerimento de empresário e copia 
autenticada da Carteira de Identidade ou outro documento equivalente; 
16.3. No caso de Instrumento particular de procuração, deverá ficar comprovado que 
o subscritor da procuração tem poderes para tal delegação, mediante a 
apresentação de cópia autenticada do contrato social e/ou outro documento 
constitutivo, devidamente registrado em cartório. Apreséntar copia autenticada da 
Carteira de Identidade ou outro documento equivalente; 
16.4. Em sendo sócio, proprietário ou dirigente da Licitante, deverá apresentar cópia 
autenticada do respectivo estatuto, contrato social ou Requerimento de empresário, 
no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações, 
conjuntamente com copia autenticada da Carteira de Identidade ou outro documento 
equivalente; 
16.5. Não será admitida procuração com poderes gerais que não outorguem 
poderes para prática de atos de processo licitatório, bem como referência ao 
certame em questão; 
16.6. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar 
seus poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou 
manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão. 
16.7. Para conclusão da fase de credenciamento, os licitantes deverão entregar a 
Pregoeiro a DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO (ANEXO V), DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, OU COOPERATIVA ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA LEI N° 
11.488, DE 2007 (ANEXO VIII — opcional) E DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO 
INDEPENDENTE DE PROPOSTA (ANEXO IX) e os envelopes da proposta de 
preços e dos documentos de habilitação, não sendo mais aceitas novas propostas; 

-- ----- _________ 
-4----------------------------- -----r-9- - 
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16.8. Os Documentos de Credenciamento e a declaração acima citados serão 
entregues a Pregoeiro em mãos, fora dos envelopes A - proposta de preços e B - 
Doc. de habilitação. 
16.9. Iniciada a sessão pública do pregão, não cabe desistência da proposta. 

XVII— SESSÃO DE ABERTURA E APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
17.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública; na data, horário e 
local indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu 
representante, após a fase de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os 
seguintes documentos: 
17.2. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno põrte, ou de cooperativa 
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, quando for o caso (anexo VIII), 
sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 
n° 123, de 2006; 
17.2.1. O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar 
em qualquer das vedaçôes do artigo 30, parágrafo 40, da Lei Complementar n° 123, 
de 2006, não poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, 
portanto, não deverá apresentar a respectiva declaração. 
17.3. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (Anexo V) e 
Declaração de Elaboração Independente de Proposta (anexo IX). 
17.4. Após realizado o credenciamento, e entrega das Declarações, deverá ser 
entregue o ENVELOPE "A" - PROPOSTAS DE PREÇOS -", para análise e 

julgamento. 
17.5. A inversão do conteúdo dos envelopes acarretará a inabilitação ou 

desclassificação do licitante. 
17.6. Os envelopes "A" - PROPOSTAS DE PREÇOS e "B" - HABILITAÇÃO para 
esta licitação só serão recebidos pelo Pregoeiro na data, horário e local indicados no 
preâmbulo deste Edital, em sessão pública. 
17.6. Todos os documentos deverão ser apresentados em original, em cópia 
autenticada por cartório competente ou servidor da administração, ou por meio de 
publicação em órgão da imprensa oficial. 
17.6.1 No caso de cópia autenticada por servidor da administração esta deverá ser 
feita pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio, na sala de licitações, em horário de 
atendimento ao público, até 01 (um) dia útil antes da abertura do certame. 
17.6.2. Somente serão autenticadas pelo Pregoeiro e equipe de apoio fotocópias 
que possam ser conferidas com documento original. 
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17.7. Os documentos extraídos via internet e/ou os que possam ter sua 
autenticidade comprovada pela internet, encontram-se dispensados de 
apresentação em original ou fotocópia autenticada, podendo a confirmação da 
autenticidade dos dados ser realizada por servidor municipal no endereço oficial 
(site) do ôrgão emitente. 

XVIII - PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE "A" 
18.1. Envelope da proposta de preços, fechado e rubricado no fecho, opaco, 
contendo em sua parte externa e frontal, em caracteres destacados, os seguintes 
dizeres: 
Modelo: 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE - BA 
PROPOSTA DE PREÇOS - A 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 034/2020 
SESSÃO DE ABERTURA 05/05/2020 
HORÁRIO DA SESSÃO 10h00m 

18.2. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, em papel 
timbrado da empresa, redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, 
rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também 
rubricadas todas as suas folhas pelo responsável legal, deverá conter: 
18.2.1. As características do objeto de forma clara e precisa, indicando marca, 
fabricante, modelo e demais dados pertinentes, conforme caso, e especificações 
constantes do Termo de Referência; 
18.2.2. Preço unitário e total por item, em algarismo, expresso em moeda corrente 
nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as 
quantidades constantes do Termo de Referência e anexo II; 
18.2.3. No preço cotado deverão estar todas as despesas tais como, entre outras, as 
correspondentes à mão de obra, aquisição e transporte de materiais, máquinas e 
equipamentos, tributos (impostos, taxas, contribuições fiscais e para fiscais), 
emolumentos, seguros, inclusive contra acidentes de trabalho, encargos sociais e 
trabalhista de qualquer natureza; 
18.2.4. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das 
propostas, considerando-se a condição de pagamento à vista, não devendo por isso, 
computar qualquer custo financeiro para o período de processamento das faturas; 
18.2.5. Prazo de entrega, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência; 
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18.2.6. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a 
contar da data da sua apresentação. 
18.2.7. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, 
das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
18.3. A proposta de preço deverá conter a indicação do banco, número da conta e 
agência do licitante, para fins de pagamento (caso seja o vencedor). 

XIX - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
19.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que 
sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento; 
19.1.2. Não serão aceitas Propostas de Preços que apresentarem preços globais ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie formalmente à parcela ou à totalidade da remuneração; 
19.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em 
Ata. 
19.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que 
tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez 
por cento), relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances. 
19.3.1. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços 
nas condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores 
propostas subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem 
dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos; 
19.4. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o pregoeiro selecionará 
todas as propostas em condição de igualdade para a etapa competitiva de lances 
verbais. 
19.4.1. Nesse caso, será efetuado sorteio para definir a ordem de classificação das 
propostas para formulação dos lances verbais. 
19.4.1.2. Sempre que houver sorteio, este constará da ata de forma circunstanciada. 
19.5. Havendo apenas uma proposta, desde que atenda a todas as condições do 
edital e esteja compatível com o valor estimado pelo órgão, esta poderá ser aceita, 
devendo o pregoeiro negociar, visando obter menor preço. 
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19.6. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o pregoeiro 
suspenderá o pregão e estabelecerá uma nova data, com prazo de até 08 (oito) 
dias, para o reõebimento de novas propostas. 

XX - DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 
20.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à 
etapa de apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser 
formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 
20.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL. 
20.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes clãssificados, de forma 
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de 
maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 
20.2.1. Somente serão admitidos lances verbais em valores inferiores aos 
anteriormente propostos e que não poderá ser igual a outro lance já ofertado; 
20.2.2. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 
proposta de menor preço escrita e o valor estimado pelo setor competente; 
20.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 
implicará a exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço 
por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 
20.4. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante 
microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa 
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007 (COOP), será observado o 
disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 123, de 2006, regulamentada 
pelo Decreto n° 6.204, de 2007. 
20.4.1. O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP 
participantes que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor 
preço, desde que a primeira colocada não seja uma ME/EPP/COOP. 
20.4.2. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP 

melhor classificado terá o direito de apresentar uma última oferta para desempate, 
obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) 

minutos. 
20.4.3. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP 
participantes que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no 
subitem anterior. 
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20.4.4. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, 
no referido intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual 
das licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, cpnforme subitens acima. 
20.4.5. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição 
de melhor classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou 
tendo sido a melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não 
existindo ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial. 
20.4.6. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a 
classificação final dos licitantes, será cabível a negociaçã9 de preço junto ao 
fornecedor classificado em primeiro lugar. 
20.5. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o 
critério de desempate será aquele previsto no artigo 30, § 20, da Lei n° 8.666, de 
1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

produzidos no Pais; 
produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. 
20.5.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 
20.6. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de 
julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas 
neste Edital. 
20.7. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

XXI — DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
21.1. Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado 
previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, o Pregoeiro 
poderá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal 
(www.portaldatransparencia.gov.br), seção "Despesas — Gastos Diretos do Governo 

- 
Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)", para verificar se o somatório dos 

valores das ordens bancárias por ele recebidas, no exercício anterior, extrapola o 
limite de R$ 4.800.00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), previsto no artigo 3°, 
inciso II, da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou o limite proporcional de que trata 
o artigo 3°, § 2°, do mesmo diploma, em caso de início de atividade no exercício 

considerado. 

Praça Dom Mxpmo, 384, Centro 
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21.1.1. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também 
abrangerá o exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens 
bancárias por ela recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da licitação, 
extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por 
cento) de que trata o artigo 3°, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006. 
21.1.2. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do 
limite legal, o Pregoeiro indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor 
do licitante, conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 
2006, com a consequente recusa do lance de desempate, sem prejuízo das 
penalidades incidentes. 
21.2. Não ocorrendo situação de recusa com base na hipótese acima, o Pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quantoà compatibilidade do 
preço em relação ao valor estimado para a contratação e suá exequibilidade, bem 
como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 
21.3. O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente 
documento contendo as características do material ofertado, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a 
exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
21.4. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto 
a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos 
no subitem anterior, o Pregoeiro poderá exigir que o licitante classificado em 
primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a 
ser indicado e dentro de 03 (três) dias úteis contados da solicitação. 
21.4.1. No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital, a proposta do licitante será recusada. 
21.4.2. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados 
como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica 
responsável pela análise. 
21.4.3. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as 
condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais 
impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for 
ocaso. 
21.5. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova 
data e horário para a continuidade da mesma. 
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21.6. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for 
desclassificada, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao Edital. 
21.6.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja 
obtido preço melhor. 
21.7. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 
21.8. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar 
sua condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

XXII - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
22.1. As licitantes deverão incluir no Envelope B - HABILITAÇÃO a documentação 
abaixo relacionada, em envelope lacrado, no qual possam ser identificados o nome 
ou razão social, modalidade, número e data da licitação, além da expressão 
Habilitação. 

Modelo: 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE - BA 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - B 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 034/2020 
SESSÃO DE ABERTURA 05105/2020 
HORÁRIO DA SESSÃO 10h00m 

22.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura éontratação, mediante 
a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria Geral da União (www.portaldatransparencia.gOv.br/ceis);  
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultaLrequeridO.PhP).  
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22.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
22.2.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 
22.3. Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar será verificada. 
22.4. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir 
relacionados: 

22.4.1. Habilitação Jurídica: 
Cópia autenticada da Carteira de Identidade do Responsável Legal da empresa; 
No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. Apresentar em cópia 
autenticada; 

Cópia autenticada do ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus 
administradores. Apresentar em cópia autenticada: 
c.1) Os documentos acima deverão estar acompanhados de tôdas as alterações ou 
da consolidação respectiva, sempre em cópias autenticadas; 

Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício. Apresentar em cópia autenticada. 

No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 
Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 
comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos 
do artigo 80  da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento 
Nacional de Registro do Comércio - DNRC; 

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de 
que trata o art. 107 da Lei n°5.764, de 1971. Apresentar em cópia autenticada; 

Decreto de Autorização, no caso de empresa ou Sociedade Estrangeira em 
funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
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22.5. Habilitação Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação 
dos seguintes Documentos: 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
Prova de inscrição no cadastro de contribuintes (municipal ou estadual), relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou 
sede da empresa 
Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da 
união; 

O Prova de regularidade relativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FTGS/CRF; 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e sua Regularização; 
22.5.1. A comprovação da regularidade fiscal deverá ser efetuada mediante a 
apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com 
efeitos negativos; 
22.5.2. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou 
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, deverá apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado. 

22.6. A Qualificação Econômica Financeira será comprovada mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 

Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo 
distribuidor da Sede da Pessoa Jurídica, ou de Execução Patrimonial, expedida no 
domicílio da Pessoa Física, conforme o caso. A data de àxpedição da certidão 
deverá ser de até 30 (trinta) dias antes da data de entréga do envelope de 
Habilitação; 

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) 
meses da data de apresentação da proposta; 
b.1) O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro 
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade; 

Praça Dom Máximo, 384 Centro 
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As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do 
balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, 
inclusive com os termos de abertura e encerramento; 

No caso de licitação para locação de materiais, não se exigirá da microempresa 
ou empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do último 
exercício social; 

Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados 
da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, 
de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 
exigida pelo órgão fiscalizador; 

A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), 
resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu 
balanço patrimonial: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 
SG = Passivo Circulante + Passivo 

Não Circulante 

LC 
Ativo Circulante 

= 
Passivo 

Circulante 

A comprovação de Capital Social ou Patrimônio Líquido mínimo 01% (um por 
cento) do valor estimado da contratação. 

22.7. A Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação dos 
seguintes documentos: 

Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado. ai) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo 

com o parágrafo 30  do ad. 43, da Lei 8.666/93. 
Alvará de Funcionamento. 
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22.8. Documentações complementares: 
Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes 

impeditivos para a sua habilitação neste certame, conforme modelo anexo a este 
Edital; 

Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 70, inciso XXXIII, da Constituição 
Federal; 
22.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los 
em desacordo com o estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à 
comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 
porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007; 
22.9.1. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase 
de julgamento da proposta, examinando a proposta subsequente e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 
22.10. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
22.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, 
o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a 
continuidade da mesma; 
22.12. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação. 
22.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor. 
22.13.1. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou 
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, havendo alguma 
restrição na comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento do momento em 
que o licitante for comunicado da irregularidade existente, prorrogável por igual 
período, para a regularização da documentação, pagamentõ ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa, conforme § 10  do art. 43 da Lei Complementar 155/2016. 
22.13.1.2. Como condição para o deferimento do prazo de regularização, o 
Pregoeiro poderá consultar o Portal da Transparência 10 Governo Federal 
(www.portaldatransparencia.gov.br), para verificação do somatório dos valores das 
ordens bancárias recebidas pelo licitante no exercício anterior ou corrente, conforme 

n -,--- -- - 
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procedimento previsto na fase de aceitação e julgamento da proposta, caso ainda 
não o tenha realizado. 
22.13.1.3. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do 
limite legal, o Pregoeiro indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor 
do licitante, conforme artigo 30, §§ 90,  90-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 
2006, com a negativa do prazo de regularização e consequente inabilitação, sem 
prejuízo das penalidades incidentes. 
22.13.2. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre 
ser concedida pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que 
exista urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho devidamente 
justificados. 
22.13.3. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no 
momento imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos 
de regularização fiscal para a abertura da fase recursal. 
22.13.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 
81 da Lei n° 8.666, de 1993, sendo facultado à Administração bonvocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação, assegurando-se à 
micro empresas e empresas de pequeno porte em situação de empate o exercício 
do direito de preferência. 
22.14.. O Pregoeiro, juntamente com a equipe de apoio, lavrará ata circunstanciada 
da sessão, na qual serão registrados, dentre outros, os seguintes elementos: os 
licitantes credenciados; as propostas escritas e os lances verbais apresentados, na 
ordem de classificação; a análise da documentação exigida para habilitação; as 
manifestações dos recursos interpostos e demais ocorrências relevantes, devendo 
ser assinada por todos os presentes. 

XXIII - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
23.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 
prazo de 03 (três) dias, a contar da solicitação do Pregoeiro e deverá seguir o 
determinado no item XVIII do presente edital. 
23.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 

Contratada, se foro caso. 

XXIV - RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 
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24.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do Pregão, sempre de forma protocolada diretamente na sala de 
licitações. 
24.1.1. Não será permitido consultas, recursos ou impugnações por outro meio que 
não seja o elencado no item 24.1. 
24.2. Caberá a Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até 01 (um) dia útil 
antes da sessão de licitação. 
24.3. Acolhida á petição contra o ato convocatório, será designada nova data para 
realização do certame. 
24.4. Qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de 
interpor recurso, mediante registro em Ata, sendo-lhe desde jáconcedido o prazo de 
03 (três) dias úteis para apresentação das correspondentes razões, ficando os 
demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual 
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos autos. 
24.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante para recorrer da 
decisão do Pregoeiro importará a decadência do direito de recurso e 
consequentemente á adjudicação do objeto da licitaão ao licitante vencedor. 
24.5.1. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-
os à autoridade competente quando mantiver sua decisão. 
24.6. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará 
adstrita à verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de 
recorrer. 
24.7. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, terá efeito suspensivo e o seu 
acolhimento, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
24.8. O(s) recurso(s), porventura interposto(s), terá(ão) efeito suspensivo e será 
dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou á ato recorrido, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão 
ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do 
recurso, sob pena de responsabilidade. 
24.9. Não serão conhecidos as impugnações e os recursos cujas razões forem 
apresentadas fora dos prazos legais, e /ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 
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proponente, devendo ser instruidos com cópia autenticada do contrato social e do 
documento de identificação do responsável legal. 
24.10. Aos licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de 
impugnação, quer em caráter de recurso, para obter o retardamento do certame 
licitatório, aplicar-se-ão as penalidades previstas no au. 70  da Lei 10.520/2002. 

24.11. As impugnações, recursos e contrarrazões deverão ser protocolizadas no 
setor de licitações, no horário de expediente das 08 às 12 horas. 

XXV - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
25.1. Não havendo a manifestação de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto da 
licitação à proponente vencedora, para posterior homologação do resultado pela 
autoridade superior. 
25.2. Ocorrendo à manifestação da interposição de recurso, após o julgamento, a 
autoridade superior adjudicará o objeto licitado à proponente vencedora, 
homologando em seguida o procedimento licitatório. 

XXVI - DO CONTRATO OU NOTA DE EMPENHO OU INSTRUMENTO 
EQUIVALENTE 
26.1. Homologada a licitação o adjudicatário será convocado para assinar o termo 
do contrato no prazo de até 10 (dez) dias corridos, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 8.666/93 e 10.520/02. 
26.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogada, por igual 
período, por solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração. 
26.2. Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da Nota de 
Empenho, não comprovar que mantém as condições de habilitação, ou quando, 
injustificadamente, recusar-se a assinar o Contrato ou retirar a Nota de Empenho, 
poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de 
classificação, para, após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta 
e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Edital e das demais cominações légais. 
26.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato. 
26.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
26.4. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 
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26.5. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no 
Termo de Referência ou na minuta de contrato. 
26.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
26.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um 
representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as 
ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso 
da execução contratual, de tudo dando ciência â Administração. 

XXVII— DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
27.1. O prazo de vigência da contratação será da Assinatura do contrato até 31 de 
dezembro de 2020, podendo ser prorrogada, caso seja uma das hipóteses previstas 
no artigo 57 da Lei n18.666, de 1993. 
27.2. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas àté 31 de dezembro, 
para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 
39, de 13/12/2011. 

XXVIII — DO PREÇO 
28.1. Os preços são fixos e irreajustáveis, sendo apenas permitido o reajuste 
conforme índice compatível com a natureza do objeto, na hipótese de que eventuais 
aditivos contratuais venham a prolongar o prazo de vigência para além de 12 (doze) 
meses. 

XXIX - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
29.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo 
de Referência e na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso. 

XXX— DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DOOBJETO 
30.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de 
Referência ou na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso. 

XXXI - DO PAGAMENTO 
31.1. O prazo para pagamento será de 30(trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal 
devidamente atestada pelo setor competente. 

----------------------------------- -- 
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31.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valorSs não ultrapassem o 
montante de R$ 8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos 
termos do art. 5°, § 30, da Lei n°8.666, de 1993. 
31.3. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor 
competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 
31.3.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações 
assumidas. 
31.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 
31.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável, nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro 
de 2012, da Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
31.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo 
artigo 12 da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas 
receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que 

trata o artigo 60  da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 
31.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 
Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
31.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
31.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

XXXII — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ORGÃO: 08 
UNIDADE: 0801 
PROJETO ATIVIDADE: 2036. 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30.00 
FONTE DE RECURSO: 15 

Praça Dom Máximo, 384, Centro - 
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XXXIII - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
33.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a 
licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 
33.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando 
convocada dentro do prazo de validade da proposta; 
33.1.2. Apresentar documentação falsa; 
33.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
33.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
33.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 
33.1.6. Cometer fraude fiscal; 
33.1.7. Fizer declaração falsa; 
33.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 
33.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ás 
seguintes sanções: 

Multa de até 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

suspensão temporária de participação em licitação e impêdimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
34.1 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 
34.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n°8.666, de 1993. 
34.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcion!lidade. 
34.4. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

XXXV - DISPOSIÇÕES GERAIS 
35.1. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de 
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas. 
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35.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local 
anteriormente estabelecido, desde que •não haja -comunicação do Pregoeiro em 
contrário. 
35.3. É facultada ao Pregoeiro ou a autoridade superior em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo licitatório, desde que não implique em inclusão de documento 
ou informação que deveria constar, originariamente, da proposta. 
35.4. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
35.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito á contratação. 
35.6. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá 
revogá-lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante ato 
escrito e devidamente fundamentado. 
35.7. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser 
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato; 
35.8. No caso de desfazimento de processo licitatório fica assegurado o direito ao 
contraditório e à ampla defesa - 

35.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 
em dias e horários de expediente na Administração. 
35.10. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que 
compõem o processo, prevalece a previsão do Edital. 
35.11. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no Setor de Licitações 
da PREFEITURA DE MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE-BA, nos dias úteis, no horário 
das 08 horas às 12horas. 
35.12. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de 
seus anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais 
documentos. 

Praça Dom Máximo, 384, Centro 
74) 3661-1455 Fax: 3661-1279 contatoxiquexique.ha.gov.br  

CEP: 47400-00 



Terça-feira
0 7  d e  j u l h o  d e  2 0 2 0
Ano IV • Edição Nº 694

- 1 9 9 -

 Prefeitura Municipal de Xique-Xique - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m x i q u e x i q u e b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

000091 

35.13. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n° 10.520, 
de 2002, do, de 2000, da Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 
da Lei Complementar n° 123, de 2006, e da Lei n°8.666, de 1993, subsidiariamente. 
35.14. No ato da retirada do Edital o licitante deverá observar se o seu exemplar 
está devidamente completo e acompanhado dos seguintes anexos: 
ANEXO 1 - Termo de Referência 
ANEXO II - Planilha de quantitativos - Modelo de proposta 
ANEXO III - Minuta do contrato - 

ANEXO IV - Modelo de Credencial 
ANEXO V - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação 
(inciso VII do artigo 40  da Lei n° 10.520, de 2002) 
ANEXO VI - Modelo de declaração de Fatos Impeditivos 
ANEXO VII - MODELO Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 70, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal 
ANEXO VIII - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, 
ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007 
ANEXO IX - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta 
ANEXO X - Recibo de Retirada de edital 

Xique-Xique - BA, 23 de abril de 2020. 

OBERDAN ALVES DA COSTA 
Pregoeiro 
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ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE KITS DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AOS ESTUDANTES MATRICULADOS NA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DESTE MUNICÍPIO DE XIQUE-XIQUE, EM DECORRÊNCIA 

DA PANDEMIA COVID-19. 

1.2PLANILHA 1 REFERENCIAL: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. 

KIT DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS CONTENDO: 02 KG DE FEIJÃO 
CARIOQUINHA ; 4 KG DE AROOZ PARBOLIZADO; 4 PCT DE MACARRÃO TIPO 

1 
ESPAGUETE DE 500G; 6 PCT DE FLOCOS DE MILHO FLOCAO DE 50013; 1 UN 11.500 
UND DE OLEO DE SOJA DE 900ML; 1 KG DE FARINHA DE MANDIOCA; 01 

PCT DE CAFÉ DE 25013; 01 KG DE AÇÚCAR; 01 UND DE MANTEIGA DE 25013; 
01 PCT BISCOITO CREAM CRACKER 400G. 

1.1. PLANILHA 2 REFERENCIAL: 

TEM DESCRIÇÃO 
MARCA DOS 

PRODUTOS 

QUANTIDADE 

POR CESTA 
UNIDADE 

QUANTIDADE 
DE CESTAS 

QUANTIDADE 
DOS 

PRODUTOS 

VALOR 

UNITÁRIO 

DO 
PRODUTO  

VALOR DE 

UMA 

CESTA 

VALOR 

TOTAL DAS 

CESTAS 

1 FEIJÃO CARIOQUINHA  2 KG 11500 23000  

2 AROOZ PARBOLIZADO  4 KG 11500 46000  

3 MACARRÃO TIPO ESPAGUETE  4 PCT DE 5000 11500 46000  

4 FLOCOS DE MILHO FLOCÃO  6 PCT DE 500G 11500 69000  

5 ÓLEO DE SOJA  1 UNI DE 900ML 11500 11500 

6 FARINHA DE MANDIOCA 1 KG 11500 11500  

7 CAF  2 PCT DE200G 11500 23000  

8 AÇÚCAR  2 KG 1 00 23000  

9 MANTEIGA  1 UND DE 250G 11500 

- 

11500  

10 BISCOITO CREAM CRACKER  1 PCT DE 4000 11500 11500 

TOTAL.  

2. JUSTIFICATIVA 
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Justifica-se a aquisição de kits de gêneros alimentícios durante o período de 
suspensão das aulas nas escolas públicas de educação básica em razão de situação de 
emergência pública, para a distribuição imediata aos pais ou responsáveis dos estudantes 
nelas matriculados, com acompanhamento pelo CAE, dos gêneros alimentícios adquiridos 
com recursos financeiros recebidos, nos termos desta Lei, à conta do Pnae.' 

Como forma de acolher emergencialmente essa parcela da população, que se 
encontra ainda mais vulnerável devido a suspensão das aulas e paralisação da economia 
local por conta da pandemia do COVID-19 e visando atender uma necessidade emergencial 
e provisória até normalização das atividades econômicas e sociais da pessoa/família, é 
fundamental a provisão de alimentação mais adequada na indisponibilidade ou no precário 
acesso a alimentos de qualidade e em quantidade suficiente para a subsistência da 
pessoa/família por esse determinado período de tempo no qual se encontra o município de 
Xique-Xique. 

A presente contratação justifica-se, vez que cabe ao Poder Público prover meios 
necessários a comunidade do atendimento à população/alunos de baixa renda ou em 
situação de vulnerabilidade social. Assim, a concessão de cestas básicas, em respeito à 
dignidade da pessoa humana, faz parte dos benefícios eventuais, para atender uma 
necessidade temporária e transitória do cidadão e/ou famflia em situação de 
vulnerabilidade social e insegurança alimentar. 

A condição de vulnerabilidade social vivida por muitos é, antes de tudo, uma 
questão de violação de direitos humanos, a começar pelo mais básico deles: o direito à vida, 
primordial para qualquer ser humano, previsto na Declaração Universal dos Direitos 
Humanos e o primeiro a ser comprometendo em situações de pobreza e miséria. 

Acrescente-se o fato de que a segurança alimentar é referenciada na Constituição 
Federal em diversos de seus dispositivos e foco de relativamente recente nos decretos 
municipais, decretando situação de calamidade pública, dentre outros, a propósito, já 

enfatizada a "assistência aos desamparados" 

Além disso o DECRETO que declarou para os fins do disposto no art. 65 da Lei 
Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade 
pública, com fundamento na PORTARIA W> 454, DE 20 DE MARÇO DE 2020 do Ministério 
da Saúde, a qual Declara, em todo o território nacional, o estado de transmissão 
comunitária do coronavírus (COVID-19). 

Assim observando que a Administração Pública, enquanto meio de consecução da 
satisfação do bem comum, deve atuar com estrita observância dos seus princípios regentes, 
notadamente, aqueles com assento constitucional: legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência necessária se faz esta licitação. 
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DESCRIÇÃO E QUANTITATIVO DOS ITENS QUE SERÃO EXECUTADOS OS SERVIÇOS. 
As descrições dos itens e quantitativos encontram-se nas Planilhas 1 e 2 Referencial. 

MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO (LOCAL DE ENTREGA E 
CRONOGRAMA) 

4.10 prazo para fornecimento dos materiais será de no máximo 24 (horas) horas a contar do 
recebimento da ordem de fornecimento; emitida pela Secretaria demandante. 

4.2 Caso seja verificada qualquer incompatibilidade no fornecimento, mesmo após o 
recebimento por parte da Prefeitura Municipal de Xique-Xique, sendo a que tempo for, 
respeitando-se o prazo de validade do contrato, o material deverá ser substituído, por conta e 
ônus da CONTRATADA, em no máximo 24 (vinte e quatro) horas, não considerados como 
prorrogação do prazo de entrega; 

4.3 A licitante vencedora deverá fornecer o objeto em estrita conformidade com disposições e 
especificações do edital da licitação, de acordo com este Termo de Referência, proposta de 
preços apresentada, e ainda, nos termos da minuta do contrato que integra o presente termo. 

4.4 Os produtos deverão ser entregues em conformidade com as quantidades dos kits, cada kit 
ensacados em sacos transparentes resistentes e lacrados (prontas para entrega) devidamente 
identificadas, separados não podendo haver produtos que não estejam adequados para o 
consumo humano, sob pena de devolução de todos os kits de gêneros alimentícios (cestas); 

4.5 Os produtos referentes ao objeto, deverão ser reunidos em embalagem original íntegra 
(não estar, furada, rasgada, amassada ou enferrujada) e embalados em sacos transparente 
conforme disposto no item anterior. 

4.6 Os produtos deverão apresentar nas embalagens sua composição nutricional e prazo de 
validade, que seja de no mínimo 06 (seis meses), a contar da data da entrega, os quais deverão 
constar na embalagem a data de fabricação e validade dos mesmos; 

4.7 Os produtos deverão possuir registro em órgão competentes relacionados ao tipo de 
produto (Ministério da Saúde - Anvisa, MAPA, e outros); 

S. PRAZO DE VIGÊNCIA. 
O prazo de visência deste registro de precos é de 05 (cinco) meses, contados a partir da 
data de assinatura da ata de registro de precos. 

6. LOCAL DE ENTREGA. 
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A entrega das cestas deverá ser feita de forma parcelada, na medida da necessidade, conforme 
solicitação da Secretaria competente, sendo que o prazo máximo para a entrega deste item 
não poderá ultrapassar máximo 24 (vinte e quatro) horas a contar do recebimento da ordem 
de fornecimento; emitida pela Secretaria demandante; conforme cronograma de entrega: 

TEM DESCRIÇÃO UNIDADE 

QUANTID 
ADE DE 
CESTAS 
DA 
ENTREGA 
DO DIA 

06/05/20 

20as6 
horas 

QUANTID 
ADE DE 
CESTAS 
DA 
ENTREGA 
DO DIA 

25/05/20 
20 as6 
horas 

QUANTID 
ADE DE 
CESTAS 
DA 
ENTREGA 
DO DIA 

25/06/20 

20 as6 
horas 

QUANTID 
ADE DE 
CESTAS 
DA 
ENTREGA 
DO DIA 

25/07/20 
20 as6 

horas 

QUANTID 

ADE DE 
CESTAS 
DA 
ENTREGA 
DO DIA 

25/08/20 
20 as6 
horas 

QUANTID 
ADE DE 
CESTAS 
TOTAL 5 
MESES 

as 6horas 

KITDE 
GÊNEROS 

ALIMENTÍCIO 

5 CONTENDO: 

02KG DE 
FEIJÃO 

CARIOQUINH 
A ; 4 KG DE 

AROOZ 

PARSOLIZAD 

O; 4 PCTDE 

MACARRÃO 
TIPO 

ESPAGUETE 

DE500G;6 

PCTDE 

FLOCOS DE 
MILHO 

FLOCÂODE UN 2300 2300 2300 2300 2300 11500 

500G; 1 UND 
DEÓLEODE 

SOJA DE 

900ML; 1 KG 
DE FARINHA 

DE 

MANDIOCA; 

01 PCTDE 
CAFÉ DE 

250G; 01 KG 
DE AÇÚCAR; 

01 UND DE 
MANTEIGA  

- rJE25OG[of 
PCT BISCOITO 

S Praç Dom Mx!fl1o, 384, 
CREAM 

entro 

(74) 3661- 455 Fax: 3661 t279 01 contato 'xquexiqueba. ovbr 
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DA VALIDADE. 

Os produtos deverão ter suas validades impressas, as quais não poderão ser inferiores a 06 
(seis) meses, a contar da entrega no almoxarifado desta Prefeitura, exceto para aqueles que 
possuam prazo de validade mais curto por razões técnicas comprovadas. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ORGÃO: 08 
UNIDADE: 0801 
PROJETO ATIVIDADE: 2036 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30.00 
FONTE DE RECURSO: 15 

7. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
7.1 Os bens serão recebidos: 

Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Edital e da proposta. 

Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do 
Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 03 (três) horas do 
recebimento provisório. 

7.1.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-
se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

7.2 A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com 
as especificações técnicas exigidas. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

8.1 Fornecer os materiais conforme especificações, marcas, validades e preços propostos na 
licitação, e nas quantidades solicitadas pela Administração; 

Praça Dom Máximo, 384, Centro 
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8.2 Transportar as mercadorias em veículo apropriado em cumprimento das leis vigentes, 
tendo seus funcionários devidamente uniformizados e identificados (crachá). Despesas com 
frete e descarregamento correrão por conta e risco da empresa vencedora. 

8.3 Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas dos valores devidos aos seus 
empregados no cumprimento das obrigações contraídas nesta licitação; 

8.4 Reparar, corrigir, remover, as suas expensas, no todo em parte o(s) produto(s) em que se 
verifiquem danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a substituição dos 
mesmos, no prazo máximo de 8 (oito) horas, contadas da notificação que lhe for entregue 
oficial mente. 

8.5 Promover a entrega dos bens no prazo, local e condições propostas neste termo de 
referência e na licitação, sem qualquer ônus adicional para esta Secretaria. 

8.6 Assumir todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da aquisição, tributos, sem qualquer exceção, 
que incidirem sobre a presente aquisição, encargos sociais, fiscais e o que mais de direito, que 
deverão ser pagos nas..épocas devidas, não havendo, em hipótese alguma falar-se em 
responsabilidade solidária ou subsidiária do Município; 

8.7 Providenciar a manter atualizadas todas as licenças e alvarás juntos às repartições 
competentes, necessárias à execução do contrato; 

8.8 Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a 
incidir sobre as atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como 
observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do 
contrato; 

8.9 Aceitar, nas mesma condições contratuais, os acréscimos ou suspensões que se fizerem 
necessárias, nos fornecimentos e/ou serviços, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato; 

8.10 Acatar todas as notificações que por ventura possam ser geradas pela Prefeitura 
Municipal de Xique-Xique, decorrentes de descumprimento, por parte da CONTRATADA, de 
quaisquer cláusulas Contratuais ou previstas neste termo de referência. 

8.11 Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu 
alcance, a ampla ação fiscalizadora por parte do fiscal do contrato, atendendo prontamente às 
observações e exigências que lhe forem solicitadas; 

A- Praça Dom Máximo, 384, Centro 
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8.12 Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento 
do contrato; 

8.13 Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao 
CONTRATANTE e terceiros, por sua culpa, ou em consêquência de erros, imperícia própria ou 
de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos 
os danos decorrentes de paralisação ou interrupção da execução do objeto contratado, exceto 
quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força 
maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas 
após a sua ocorrência; 

8.14 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas ha licitação; 

8.15 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição do serviço 
prestado, preço unitário e valor total, conforme pedido de compras; 

8.16 Disponibilizar profissional, exclusivo e canais de comunicaão, necessário ao pleno 
atendimento, das demandas do CONTRATANTE; 

8.17 Quando da execução do objeto deste contrato, a CONTRATADA deverá observar e 
respeitar todas as exigências constantes no Termo de Referência anexo ao Edital; 

8.18. No momento da entrega bem como durante o processo de embalagem deverão ser 
utilizadas de máscaras pelos funcionários, seguindo a NOTA INFORMATIVA N2  3/2020-
CGGAP/DESF/SAPS/MS, bem como os demais Equipamentos de Proteção Individual - EPI e 
protocolos de higienização exigidos pela OMS; 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

9.1 Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados, desde que cumpridas todas as 
formalidades e exigências do contrato e do objeto contratado, podendo rejeitar no todo ou em 
parte os materiais fornecidos em desacordo; 

9.2 Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado através de servidores 
especialmente designados; 

9.3 Notificar a Contratada de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do objeto; 

a. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e 
horário; 
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b. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos; 

c. Dar à Contratada as condições necessárias à regular execução do Contrato. 

10. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

10.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, 
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de 
tudo dará ciência à Administração. 

10.2 O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n2  
8.666, de 1993. 

11.D!SPOSIÇÕES GERAIS: 

11.1 A prefeitura Municipal Xique-Xique-BA reserva-se o direito de impugnar os itens 
entregues, se esses não estiverem de acordo com as especificações; 

a. Os produtos cotados deverão atender as especificações constantes na planilha; 
A entrega deverá seguir o cronograma e o local indicado na ordem de fornecimento e o 
pagamento será conforme a quantidade entregue constante em cada nota fiscal emitida a 
esta prefeitura; 

Serão recusados os itens/materiais que não atenderem as especificações constantes neste 
edital e/ou que não esteja adequado para o consumo, devendo a licitante contratada 
substituir imediatamente o recusado; - 

Praça Dom Máximo, 384, Centro 

(74) Fax, 3661-1279 
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d. Não serão aceitos materiais suspeitos de alteração, adulteração, fraude ou falsificação com 
risco comprovado à saúde, respondendo, os responsáveis, por infração prevista na lei 
federal n. 6.437/77 e crime, previsto no código penal, a ser apurado na forma da lei; 

11.6 Os materiais deverão ser entregues embalados, de forma a não ser danificado durante as 
operações de transporte e descarga no local da entrega 

11.7. A CONTRATADA não poderá transferir o fornecimento do objeto acima descrito, nem 
tampouco, transferir ou caucionar os direitos ou garantias deste contrato, no todo ou em 
parte, salvo com consentimento por escrito do Município, através de Servidor com autoridade 
para tal; 

11.8. Ficam reservados ao Município o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer 
caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto, nas Especificações, nas Leis, nas Normas e em 
tudo mais que se qualquer forma relacione, direta ou indiretamente, com o objeto; 

ADONIRAN OLIVEIRA LEITE 
SECRETARIO DA EDUCAÇÃO 

Praça Dom Máximo, 384, Centro 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 034,2020: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: EMAIL: 
BANCO (NOME/N°) AGËNCIA N°: CONTA CORRENTE N°: 
VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

TEM DESCRIÇÃO UNIDADE 

QUANTIDADE DE 
CESTAS DA 
ENTREGA DO DIA 
06/05/202D as 6 
horas 

QUANTIDADE 
DE CESTAS DA 
ENTREGA DO 
DIA 

25105/2020 
as 6horas 

QUANTIDADE 
DE CESTAS DA 
ENTREGA DO 
DIA 
25/06/2020 
as 6horas 

QUANTIDADE DE 
CESTAS DA 
ENTREGA DO DIA 
25/07/2020 aa5 
horas 

QUANTIDADE 
DE CESTAS DA 
ENTREGA DO 
DIA 
25/08/2020 

as 6horas 

QUANTIDA 
DE DE 
CESTAS 
TOTALS 

MESES as6 
horas 

Valor 
unitário 

Valor Global 

KITDE GËNEROS 
ALIMENTÍCIOS 

CONTENDO: 02 KG DE 
FEIJÃO CARIOQUINHA; 

4KGDEAROOZ 

PARBOLIZADO;4PCT 
DE MACARRÃO TIPO 

ESPAGUETEDESOOG; 6 
PCT DE FLOCOS DE 
MILHO FLOCÃO DE UN 2300 2300 2300 2300 2300 11500 

SOOG;1 UNO OEÓLEO 
DESOJADE900ML;1 
1W DE FARINHA DE 

MANDIOCA;01 PCT DE 
CAFÉ OEZ5OG; 01 KG 

DEAÇúCAR;OI UNDDE 
MANTEIGA DE2SOG; 01 
PCT BISCOITO CREAM 

CRACKER400G.  

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ XXXXX. 

LOCAL, DATA 

ASSINATURA E CARIMBO 

A Praça Dom Mxímo, 384, cenlro 

(74) 36611455 , 3661-1279 Contato@xiquexique.ha.govbr 

CEP: 47400-00 
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ANEXO III 
MINUTA CONTRATQ 

Termo de Contrato de 
Fornecimento que entre si fazem a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
XIQUE-XIQUE e a Empresa 
XXXXXXXXXXXXX. 

CONTRATO N° _I2020 

Pelo presente contrato que entre si fazem, de um lado o município de XIQUE-
XIQUE, Estado a Bahia, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) sob o n° 13.880.257/0001-27, representada peloPrefeito, Sr. 
Reinaldo Teixeira Braga Filho, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o 
n° 787.152.025-34 e portador do RG n°6.058.414-97 doravante designado 
simplesmente de CONTRATANTE e do outro lado, a empresa 

pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
inscrita no CNPJ/MF sob n°. ._._j-_, neste 

ato representada por seu Sócio Diretor, : ___ , portador 

do RG e CPF , a seguir denominada 
CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar o presente contrato para 
fornecimento, vinculado ao Pregão Presencial Edital n° 034/2020 e Processo 
Administrativo 173/2020, Tipo Menor Preço GLOBAL que se regerá pelas suas 
normas, pela Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e 10.520/02, e pelas demais 
disposições pertinentes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. Este Contrato tem como objeto a Contratação de empresa para futura e 
eventual aquisição de kits de gêneros alimenticios de acordo com anexo referência 
para atender aos estudantes matriculados na Rede Municipal de Ensino deste 
Município de Xique-Xique/BA, em decorrência da pandemia Covid, , nas 

quantidades estimadas nos Anexos deste Contrato. 
1.2 Integram e completam o presente Termo de Contrato para todos os fins de 
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as disposições e condições do 

Praça Dom Móximo, 384, Centro 
(74) 3661-1455 Fax: 3661-1279 contato@xiqux.xqueha.gov.hr  

CEP: 47.400-00 
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Edital de Pregão Presencial n°. 034/2020, bem como a Proposta de Preços da 
CONTRATADA, Anexos e pareceres que formam o procedimento licitatório. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL, PRAZO E CONDIÇÃO DE ENTREGA 
2.1. Os materiais deverão ser entregues no almoxarifado da Prefeitura, no endereço 
Edifício: José Peregrino - Praça Dom Máximo 384 - Centro, Xique-xique - BA, 47400-
000, no horário das 09:00 às 11:00 e das 14:00 às 16:00 horas. 
2.2 O fornecimento dos itens será de forma parcelada, com entrega diária conforme 
recebimento da ordem de solicitação expedido pelo setor respqnsável. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 
3.1. O valor do contrato é de R$ XXXX (X)O(X). 
3.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto contratado. 

CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ORGAO: 08. 
UNIDADE: 0801. 
PROJETO ATIVIDADE: 2036. 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30.00. 
FONTE DE RECURSO: 15. 

CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
5.1. Os bens serão recebidos: 
5.1.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da 
conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta. 
5.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação. 
5.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
5.4. A Administração rejeitará, no tõdo ou em parte, a entrega dos bens em 
desacordo com as especificações técnicas exigidas. 

Praça Dom Máximo, 384, Centro 
(74 3661-1455 Fax: 3661-1279 a contato@xiquexiqueba.sav.br  

CEP: 47400-00 
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CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE DE PREÇO 
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis, sendo apenas permitido o reajuste 
conforme índice compatível com a natureza do objeto, na hipótese de que eventuais 
aditivos contratuais venham a prolongar o prazo de vigência para além de 12 (doze) 
meses. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 
7.1. O prazo de vigência do contrato será da Assinatura do contrato até 31 de 
dezembro de 2020, podendo ser prorrogado, caso seja uma das hipóteses do artigo 
57 da Lei n°8.666, de 1993. 
7.1.1 A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, 
para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 
39, de 13/12/2011. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 
8.1. O prazo para pagamento será de 30(trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal 
devidamente atestada pelo setor competente. 
8.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
montante de R$ 8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos 
termos do art. 5°, § 30, da Lei n°5.666, de 1993. 
8.3. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, 
da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada das Certidões 
Negativas de Débitos Previdenciários, Trabalhistas, FTGS, Fazendas Federal, 
Estadual e Municipal. 
8.3.1. O 'atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações 
assumidas. 
8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer õnus para a 
Contratante. 

Praça Dom Máximo, 384, Centro 
(74) 3661-1455 Fax, 3661-1279 M1 contato@xiquexique.bagov.br  

CEP; 47.400-00 
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8.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável, nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro 
de 2012, da Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
8.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo 
artigo 12 da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas 
receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que 
trata o artigo 60  da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 
8.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 
Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
8.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
8.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
9.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados 
pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da 
proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constandp detalhadamente as 
indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 
9.1.2. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do 
usuário, com u ma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 
autorizada; 
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com 
os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 
1990); 
9.2.1. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, 
reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, o produto com avarias 
ou defeitos; 
9.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação; 
9.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

Praça Dom Máximo, 384, Centro 
74)36611455 Fax: 3661-1279 1' contato@xiquexique.ba.gov.br  

CEP: 47.400-00 
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9.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condiçõés de habilitaçãô e qualificação exigidas na 
licitação; 
9.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta 
de contrato; 
9.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 
9.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 
execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
11.1.1 Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 
11.1.2. Verificar minuciosamente, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivos; 
11.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 
através de servidor especialmente designado; 
11.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da 
Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração. 
11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o ad. 70 da Lei n°8.666, de 1993. 

Praça Dom Mximo, 384, centro 
(74) 3661-1455 Fax: 3661-1279 
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11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES 
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei 
n°8.666, de 1993. 
12.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
13.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do ad. 78 da Lei 
n° 8.666, de 1993: 

- o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos: 
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 
prazos; 
III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a IV - 

impossibilidade da conclusão do serviço, nos prazos estipulados; 
IV - o atraso injustificado no início do serviço; 
V - a interrupção do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração: 
VI - a subcontratação total, ou parcial do seu objeto sem autorizaçâo do contratante, 
a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou 
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Contrato; 
VII - o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores: 
VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 10  

do ad. 67 da Lei n°8.666, de 1993; 
IX - a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; 

X - a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA; 
XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
CONTRATADA, que prejudique a execução do Contrato; 
r. 

* Praça Dom Máximo, 384, Centro -- 
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X11 - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que 
está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se 
refere o Contrato; 
XIII - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizaçâo pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, 
mobilizações e outras previstas, assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até que 
seja normalizada a situação; 
XIV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração, decorrentes de serviços, fornecimento, ou parcelas destes, já 
recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 
da ordem interna ou guerra, assegurada à CONTRATADA o direito de optar pela 
suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a 
situação; 
XV - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do Contrato; 
XVI - o descumprimento do disposto no inciso V do ad. 27 da Lei n° 8.666, de 1993, 
sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
13.2. Os casos da rescisão contratual serâo formalmente motivados nos autos, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
13.3. A rescisão deste Contrato poderá ser: 
13.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 
enumerados nos incisos 1 a XII, XVII e XVIII desta cláusula; 
13.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida à termo no processo, desde 
que haja conveniência para a Administração; 
13.3.3. judicial, nos termos da legislação. 
13.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 
13.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XV desta cláusula, sem 
que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
13.5.1. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

Praça Dom Mxrno, 384, Centro 
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13.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a 
execução da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos 
valores das multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos 
decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, 
além das sanções previstas neste instrumento. 
13.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 
13.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.7.2.Relaçâo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.7.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 
14.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá 
garantida a defesa prévia, aplicar à contratada as seguintes sanções: 

Advertência; 
Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução 

do contrat; 
Multa de 2%(dois por cento) a partir do 160  (décimo sexto) dia. 
Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato; 
Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração por período não superior a dois (2) anos; •  
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública. 

14.2 - O atraso injustificado na execução do contrato, poderá ensejar a rescisão do 
contrato. 
14.3 - As multas aplicadas, após o regular procedimento administrativo, respeitado o 
contraditório, serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso 
não cumprida, serão cobradas judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato 
serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
10.520, de 2002, na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na 
Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n°8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste 
Contrato na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês, seguinte ao de sua 

Praça Dom Mmo, 384, Centro 
78) 3661-1455 Fax: 3661-1279 contatoxiquexique.ba.gov.br  

CEP: 47.400-00 
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assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Xique-Xique-BA como competente para 
dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato. 
17.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus 
sucessores, em 03 (TRÉS) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito. 

Xique-Xique-BA, 
- 

de de 2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE- EMPRESA 
BA REPRESENTANTE - XXXXXXXXXXXXX 

PREEITO - Reinaldo Teixeira Braga Filho CONTRATADA 
CONTRATANTE 

Praça Dom Mxírno, 384 Centro 

(74) 3661-1455 Fax: 3661-1279 contato@xiquexique.ha.gov.br  

CEP: 47400-00 

é 
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ANEXO IV 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 
PROCURAÇÃO 

A (nome da empresa)....................................CNPJ, n° .........................com sede á 
...................................... .neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com 
qualificação completa- nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e 
endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu 
Procurador o Senhor(a) ......................................................(nacionalidade, estado 
civil, profissão), portador do Registro de Identidade n° ...............expedido pela 

devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da 
Fazenda, sob o n° ......residente à rua ............................... .. ..... ....... .......n° ........ 
como mandatário, a quem se confere amplos poderes para junto ao 
Órgão .............................. praticar todos os atos necessários, relativos ao 
procedimento licitatório na modalidade de Pregão n° 034/2020, conferindo-lhe, 
ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpõ-los, apresentar lances, 
negociar preços e demais condições, confessar, desistir, firmar compromissos ou 
acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, em nome do proponente dando tudo como bom, firme e valioso. 

Município de ........................ ......... de ................................de ........... 

(nome, carimbo e assinatura do responsável legal da empresa). 

APRESENTAR NA FASE DO CREDENCIAMENTO 

Praça Dom Máximo, 384, Centro 

(74) 3661-1455 Fax: 3661-1279 

CEP: 47400-00 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 034/2020 
MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL 
TIPO - MENOR PREÇO GLOBAL 

(RAZÂO SOCIAL DA LICITANTE), 

(CNPJ N°), sediada no (a)_____________________________ 
(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, 
os requisitos exigidos no procedimento licitatório referenciado. 

Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis 
legais e técnicos, membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou 
administrativo ou sócio, não são empregados ou ocupantes de cargo comissionado 
na Administração Pública, bem como nossa Empresa não está incursa em nenhum 
dos impedimentos elencados no Edital da licitação referenciada. 
Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos 
relativos á licitação em causa e nossa plena concordância com as condições 
estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos. 

Cidade, 
- 

de 

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 

APRESENTAR NA FASE DO CREDENCIAMENTO 

S Praça Dorn Máximo, 384 Centmo 

(74) 3661-1455 Fax, 3661-1279 contato@xiquexique.bagov.br  

CEP: 47400-00 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 034/2020 
MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL 
TIPO - MENOR PREÇO GLOBAL 

A (nome da empresa)....................................CNPJ, n° .........................com sede à 
........declara, sob as penas da lei, que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório 
pregão presencial 034/2020, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

Data e Local 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 

Praça Dom Máximo, 384, Centro 

(74) 3661-1455 Fax: 3661-1279 li contatoxiquexique.bagovbr 

CEP: 47400-00 
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ANEXO VII— MODELO 

Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 70, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 034/2020 
MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL 
TIPO - MENOR PREÇO GLOBAL 

DECLARAÇÃO DE TRABALHO DO MENOR 

A signatária 1 inscrita no CNPJ 
por intermédio de seu responsável legal 

portador da Carteira de Identidade n° e 

CPF n° , declara par aos devidas fiS do dispoèto no Inciso V do ad. 
27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos.em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis ancã. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

Sim( ) Não( 

de de 2020. 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 

Praça Dom Máximo, 384, Centro 

(74) 3661-1455 Fax: 3661-1279 > contato@xiquexique.ba.gov.br  

CEP: 47.400-00 

WY 
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ANEXO VIII 
Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou 

cooperativa enquadrada no artigo 34 da•  Lei n° 11.488, de 2007 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 034/2020 
MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL 
TIPO - MENOR PREÇO GLOBAL 

DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital dc Pregão Presencial n° 
03412020, promovido pela PREFEITURA DE MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE - BA, 
marcado para às 10h00m do dia 05/05/2020, que a empresa (nome completo) - 
CNPJ n.° , com sede (ou domicilio) no (endereço completo), por mim 
representada, atende os requisitos previstos na Lei Complementar n° 123, de 
14/12/2006, em especial quanto ao seu art. 30. 

Cidade, 
- 

de de 2020. 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

Praça Doo, Máximo, 384, Centro 

CEP: 47.400-00 

(74) 3661-1455 Fax: 3661-1279 contato©xiquexique.ha.gov.br  
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AXIQUE-XIQUE 
. iicn 

ANEXO IX 
Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta 

(Identificação completa do representante da Proponente), como representante 
devidamente constituído da empresa (Identificação completa da Proponente) 
doravante denominado (Proponente), declara, sob as penas da lei, em especial o 
ad. 299 do Código Penal Brasileiro, que.. 1' 

• a proposta apresentada para participar do PREGÃO PRESENCIAL 034/2020 
foi elaborada de maneira independente pela empresa (dados da empresa), e 
o conteúdo da proposta não foi, no tod 

• o ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO PRESENCIAL 
034/2020, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

• a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação não 
foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro. participante potencial 
ou de fato da PREGÃO PRESENCIAL 034/2020, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 

• que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão 
de qualquer outro participante potencial ou de fato da PREGÃO 
PRESENCIAL 034/2020 quanto a participar ou não da referida licitação; 

• que o conteúdo da proposta apresentada para participar da PREGÃO 
PRESENCIAL 034/2020 não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato, antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

• que o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, direta 
ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da 
Administração pública antes da abertura oficial das propostas; e 

• que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 
detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

CIDADE, 
- 

DE 
___ 

DE 2020. 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legalda empresa) 

APRESENTAR NA FASE DO CREDENCIAMENTO 

............................ 

Praça Dom Máximo 384 Centro 

74) 3661-1455 Fax: 3661-1279 contato@quexque.bagov.br  

CEP: 47400-00 
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ANEXO X 
RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 
PREGÃO PRESENCIAL n° 034/2020 

RAZÃO SOC 

CNPJ N° 

ENDEREÇO 

E-MAIL: TEL FAX_______ 

CIDADE ESTADO 

PESSOA PARA CONTATO 

Recebemos, através do: 

via E-mail 

acesso à página da internet_________________________________ 
fax a cobrar n°; 
cópia impressa, mediante recolhimento do valor de R$__________ 
fotocópia por conta da empresa licitante 

2020. 

Assinatura 

Senhor Licitante, 
Visando possível necessidade de comunicação futura entre o Pregoeiro e a empresa 
licitante, solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do Edital e 

remeter ao Setor de Licitação. 

Praça Dom Mtímo, 384, Centro 

IR (74) 3651-1455 Fax: 3661-1279 1 contato@xiquexique.ha.gov.br  

CEP: 47.400-00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE - BA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

PREGÃO PRESENCIAL N° 03412020 

OBJETO: Contratação de empresa para futura e eventual aquisição de kits de 
gêneros alimenticios de acordo com anexo referência para atender aos 
estudantes matriculados na Rede Municipal de Ensino deste Municipio de Xique-
Xique/BA, em decorrência da pandemia Covid, conforme especificações e 
quantidades estabelecidas no Termo de Referência do Anexo 1 do edital. 

DATA: 05/05/2020 

LISTA DE PRESENÇA 

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Á~- V r CD  

LICITANTES 

Q1Á24 4J€ L 
c-a4d, I4 
' 

'2' 

Praça Dom Máximo, 384. Centro (74) 3661-1455 Fax: 3661-1279 M  contato©xiquexique.ba.gov.br  
CEP: 47.400-00 

II 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE-BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 034/2020 

OBJETO: Contratação de empresa para futura e eventual, aquisição de kits de 
gêneros alimenticios de acordo com anexo referência para atender aos estudantes 
matriculados na Rede Municipal de Ensino deste Municipio de Xique-Xique/BA, em 
decorrência da pandemia Covid, conforme especificações e quantidades 
estabelecidas no Termo de Referência do Anexo 1 do edital. 

DATA: 05105/2020 

Ata de reunião de Licitação da Prefeitura Municipal de Xique-Xique na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL de n°. 034/2020, tipo Menor Preço Global, para 
Contratação de empresa para futura e eventual aquisição de kits de gêneros 
alimenticios de acordo com anexo referência para atender aos estudantes 
matriculados na Rede Municipal de Ensino deste Municipio de Xique-Xique/BA, em 
decorrência da pandemia Covid, conforme especificações e quantidades 
estabelecidas no Termo de Referência do Anexo 1 do edital., com data da reunião 
marcada para o dia 05/05/2020, às lohsoomin. Aos cinco dias do mês de maio do 
ano de dois mil e vinte ãs dez horas, estava presente na sala de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Xique-Xique, o pregoeiro OBERDAN ALVES DA COSTA e a 
Equipe de Apoio formado pelos membros, Wermison Silva Cunha e Cacio de 
Oliveira Dias. O Pregoeiro registra que toda Divulgação/Publicidade do presente 
certame seguiu rigidamente as condições estabelecidas nas Leis 8.666/93 e 
10.520/02. Na hora aprazada, passada à lista de compareceu as empresas 
MERCADINHO SANTA RITA COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE 
ALIMENTOS EIRELI EPP. O Pregoeiro solicita o credenciamento do participante 
presente e registra que a Empresa MERCADINHO SANTA RITA COMERCIO 
ATACADISTA E VAREJISTA DE ALIMENTOS EIRELI EPP será representada pelo 
Sr. Rafael Andrade dos Santos, portador do RG n° 0738033910 SSP/BA, CPF n° 
878.891.705-30 devidamente qualificado como representante legal, conforme 
Procuração apresentada, a empresa MERCADINHO SANTA RITA COMERCIO 
ATACADISTA E VAREJISTA DE ALIMENTOS EIRELI EPP, será representada pela 
Sr. Rafael Andrade dos Santos., portadora do RG n° 0738033910 SSP-BA, CPF n° 
878.891.705-30 devidamente qualificado como Representante Legal, conforme 
Procuração apresentada. O Pregoeiro solicitou dasempresas a DECLARAÇÃO DE 
CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO (ANEXO V), 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, OU 
COOPERATIVA ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA LEI N° 11.488, DE 2007 

S Praça Dom Máximo, 384, (74) 3661-1455 Fax: 3661-1279 contato©xiquexique.ba.gov.br  
CEP: 47.400-00 

4* 
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(ANEXO VIII) E DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 
PROPOSTA (ANEXO IX) e foi prontamente atendido. Apenas a empresa 
MERCADINHO SANTA RITA COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE 
ALIMENTOS EIRELI EPP apresentou DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, OU COOPERATIVA ENQUADRADA NO 
ARTIGO 34 DA LEI N° 11.488, DE 2007 (ANEXO VIII), então apenas ela usufruirá 
dos direitos estabelecidos na Lei Complementar 123/2007 e 147/2014. Após a fase 
de Credenciamento o Pregoeiro informa que não aceitará a participação no presente 
certame de empresas RETARDATÁRIAS e recolhe os envelopes "A", referente a 
PROPOSTA DE PREÇOS das empresas participante. Após exame minucioso do 
envelope foi atestada a sua inviolabilidade. Havendo tempo hábil e sem maiores 
impedimentos o pregoeiro autorizou a abertura do envelope "A" referente à proposta 
comercial para conhecimento do preço, que foi de: 

LOTE ÚNICO 
EMPRESA VALOR COLOCAÇÃO 

MERCADINHO SANTA RITA COMERCIO R$ 645.150,00 10  

ATACADISTA E VAREJISTA DE ALIMENTOS 
EIRELI EPP  

Após análise da proposta comercial o pregoeiro resolve classificar as empresas 
MERCADINHO SANTA RITA COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE 
ALIMENTOS EIRELI EPP, pois atenderam todas as determinações do item 18 
(PROPOSTA DE PREÇOS) do edital. Seguindo para fase de Lances a Empresa 
MERCADINHO SANTA RITA COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE 
ALIMENTOS EIRELI EPP após 03 (tres) rodadis de lances sagrou-se vencedora 
com o Valor Global de R$ 645.150,00 (seiscentos e quarenta e cinco mil cento e 
cinquenta reais). O pregoeiro então entra em negociação Direta e solicita a empresa 
MERCADINHO SANTA RITA COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE 
ALIMENTOS EIRELI EPP mais uma redução, e obtém êxito, o representante então 
diminui o valor para R$ 630.315,00 (Seiscentos e trinta mil trezentos e quinze reais). 
O Pregoeiro então aceita e declara a empresa MERCADINHO SANTA RITA 
COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE ALIMENTOS EIRELI EPP vencedora 
do Lote com o Valor Global de R$ 630.315,00 (Seiscentos e trinta mil trezentos e 
quinze reais). 
Seguindo para fase de Habilitação, o pregoeiro recolhe o envelope "B" referente à 
documentação de HABILITAÇÃO da empresa vencedora MERCADINHO SANTA 
RITA COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE ALIMENTOS EIRELI EPP e 
atesta a sua inviolabilidade. O Pregoeiro então resolve habilitar as Empresas 
MERCADINHO SANTA RITA COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE 
ALIMENTOS EIRELI EPP, por atenderem a todas as exigências do item 22 

- =--- --- 

S Praça Dom Máximo, 384, Centro (74) 3661-1455 vax: 3661-1279 contatoxiquexique.ba.gov.br  
CEP: 47.400-00 
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(CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO) do edital. O pregoeiro resolve franquear a 
palavra aos licitantes para que o mesmo se manifeste, e pergunta se os 
representantes das empresas renunciam ao prazo de recurso, perguntados disseram 
que sim. Não havendo manifestação de interposição de recurso o Pregoeiro no uso 
de suas atribuições e seguindo o art. 40,  inc. XX da lei 10.520/02 Adjudica a 
empresa MERCADINHO SANTA RITA COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA 
DE ALIMENTOS EIRELI EPP, como vencedora do certame. Encaminhe-se os autos 
para apreciação para deliberação do Senhor Prefeito quanto a Homologação do 
presente. Nada mais havendo, encerraram-se os trabalhos. Xique-Xique - BA, 05 de 
maio de 2020. 

MERCADINHO SANTA RITA COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE 
ALIMENTOS EIRELI EPP 

Representante - Rafael Andrade dos Santos 

aZ 
OBERDAN ALVES'DA COSTA 

PREGOEIRO 

CACÍÓ DE OLIVEIRA DIA 
EQUIPE DE APOIO 

\rJerr;çCyy s;L\Jp flivnha 
WERMISON SILVA CUNHA 

EQUIPE DE APOIO 

;raaDomMáxnic 384, centro (74) 36611455 Fax: 3661-1279 Q1 contatocxiquexqueba.govbr 
CEP: 47400-00 
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MAPA DE LANCES 

PREGÃO PRESENCIAL N° 034/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 173/2020 

Objeto: Contratação de empresa pára futura e eventual aquisição de kits de gêneros 
alimenticios de acordo com anexo referência para atender aos estudantes matriculados na 
Rede Municipal de Ensino deste Municipio de Xique-Xique/BA, em decorrência da 
pandemia Covid, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de 
Referência do Anexo 1 do edital. 

LOTE ÚNICO 
VALOR GLOBAL DO LOTE 

EMPRESA VALOR 
MERCADINHO SANTA RITA COMERCIO 
ATACADISTA E VAREJISTA DE ALIMENTOS 
EIRELI EPP  

R$ 645.150,00 

LANCE_01  

MERCADINHO SANTA RITA COMERCIO 
ATACADISTA E VAREJISTA DE ALIMENTOS R$ 644.000,00 
EIRELI EPP  

LANCE 02 
MERCADINHO SANTA RITA COMERCIO 
ATACADISTA E VAREJISTA DE ALIMENTOS R$ 638.250,00 
EIRELI EPP  

LANCE 03  

MERCADINHO SANTA RITA COMERCIO 
ATACADISTA E VAREJISTA DE ALIMENTOS R$ 635.000,00 
EIRELI EPP  

NEGOCIAÇÃO FINAL 
MERCADINHO SANTA RITA COMERCIO 
ATACADISTA E VAREJISTA DE ALIMENTOS R$ 630.315,00 
EIRELI EPP  

fl Praça Dom Máxímo, 384, Centro (74) 3661-1455 Fax: 3661-1279
CEP: 47400-00 
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE/BA 

MODAUDADE PREGÃO PRESENCIAL N2 034/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO 173/2020 

TIPO - Menor Preço Global Regime de Fornecimento: Parcelado 

SESSÃO DE ABERTURA: 05 de maio de 2020 HORÁRIO DA SESSÃO: loHoomiri 

LICITANTE: 

MERCADINHO SANTA RITA COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE ALIMENTOS EIRELI 

CNPJ: 28.694.708/0001-09 
RUA DR. BRITOALDO MIRANDA, 301- POLIVALENTE - XIQUE-XIQUE/BA - 47.400-000 

CREDENCIAMENTO 

MERCADINHO SANTA RITA COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE ALIMENTOS EIRELI - Fantasia Varejão Matutino 
CNPJ: 28.694.708/0001-09 / I.E. 143.534.695 

RUA DR. BRITOALDO MIRANDA, 301— POLIVALENTÉ -XIQUE-XIQUE/BA - 47.400-000 

9' 1 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
CONTRATO (Nº 158/2020)

Termo de Contrato de Prestação de 
Serviços que entre si fazem o 
MUNICÍPIO DE XIQUE-XIQUE e a 

is Empresa AQUILES DE ALMEIDA 
TELES-ME. 

CONTRATO N°158/2020 

O Município de Xique-Xique — BA, inscrito no CNPJ sob o n° 13.880.257/0001-27, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Reinaldo Teixeira Braga Filho, inscrito 

+ no CPF n° 787.152.02534, portador da Carteira-  -de Identidade- n°6.058.414-97, 
doravante denominado CONTRATANTE, e a pessoa jurídica AQUILES DE ALMEIDA 
TELES-ME, inscrita no CNPJ sob o n° 22.025.956/0001-80, com sede na Rua 
Vereador Ovelarck R. Campos, n° 83, centro, Tobias Barreto/ Sergipe, doravante 

• designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Aquiles de Almeida 
TeTas, portador(a) da Carteira de Identidade n° 0375749144 SSP- - BA e no CPF n° 

• 364.076.075-15, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 185/2020 
e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei n° 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente da dispensa de licitação n° 13512020, mediante as 
cláusulas e condições a seguir anunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente termo de contrato é a Aquisição de máscaras descartáveis, 
-a serem utilizadas nas Unidades de Saúde do Municfpio, visando a manutenção das 
atividades da Secretaria de Saúde de Xlque-Xique/BA, conforme adoção de medidas 
para enfrentamento da Emergência de Saúde Pública, decorrente do Cororiavírus 
(COVID 19) nos termos do art. 40  da Lei Federal n° 13.979/2020. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO 
2.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de 07 de Maio 
de 2020 e encerramento em 07 de Agosio de 2020, prolTogável na forma do art. 57, 
§10, da Lei n°8.666, de 1993. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
3,1 — O valor global do presente Termo de Contrato é de R$ 28.400,00 (vinte e oito 
mil e quatrocentos reais); a serem pagos de forma parcelada de acordo -com o 
fornecimento do prõduto. 
3.2 - No valor acimã estão incluídas todas as despesas -ordinârias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

Iaairm.3S4.Ccoiro e (74)3661-1455 Ea36614279 contaFo(xique.dque.ba4ov.bt  
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administração, frete, seÓuroe outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

da contratação; 
3.3 - Os preços são fixos e irreajustáveis; 

3.4 - O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias da apresentação Fatura! 
Nota Fiscal, em 02 (duas) vias que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria de 

da Saúde para a devida aprovação, de acordo com o art. 
50, 

§ 30, da lei 8.666193. 

3.5 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Fundo Municipal de 
Saúde, inscrita no CNPJ/MF n° 11.366.678/0001-09, sediada a Praça Allan Kardec, n° 

4 
62, Centro, neste Município. 
3.6 - Não será  efeúiado qualquer pagamento a titulo de antecipação do valor 
contratado mesmo que a requerimento do interessado. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - A Dotação orçamentária que correrá tai despesa é: 
Õrgão: 07 
Unidade: 0701 
Projeto/Atividade: 2017 
Elemento de Despesa 33.90:30.00 
Fonte de Recurso: 02114 
Conforme disposto na Lei de meios vigente. 

CLÁUSULA QUINTA— DAS ALTERAÇÕES 
5.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do sri 65 da Lei .n° 

S.666, de 1993; 
5.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% fvinte e 
cinco por centô) dó valor inicial atualizado do contrato; 
5.3 - As su.pressõês resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o. limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 

.4 

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO 
6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por 
Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA STIMÃ - DAS OBRIGAÇÕES 
7.1 - Constituem obtigações da CONTRATANTE: 

efetuar o pagamento pelo serviço do objeto do presente Contrato de acordo com o 
estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento. 

na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, 
será acrescida ao álõr das mesmos a taxa de 001% ao dia,, a titulo de compensação 

'° 
(74) 36!-i4S5 Fax: 361-12?9 tnnrniquSquebtovk 
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ti) E fItJ 
financeira, apTicada desde o dia imediatamente subsequente do vencimento até o do 
seu efetivo pagamento. 
712 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

Prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e 
na planilha discriminafiva; 

manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as 
obrigações assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e 
trabalhista. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
ai - Pela inexecução total ou parciàt dÓ o jeto do CONTRATO, o Município poderá 
aplicar a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato, sem 
prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 8.666/93, inclusive 
responsabitização civil e penal na 'forma da Legislação especfflca 
8.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de 
contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com 

4 o MUNICIPlO, conforme Lei 8.666193, que serão aplicadas em função da natureza e 
gravidade da falta cometida, garantida a ampla defesa. 
8.3 - O MUNICIPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes 
ao pagamento das multas aplicadas. 
8.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas 
aplicadas em definitivo. 

CLAUSUt.A NONA - DA RESCISÃO 
ti - O preseS Térmo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no 
ad. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no ad. 80 da 
mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 
9.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisites 
cia habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não ,haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato; 
9.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se 
à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesã; 
9.4 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS 
10.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.666, de 1993, e demais normas federais de licitações 
e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Waç'aDótntxiino,.3B4 Cntrn S O) 36i.45$ F2X:)G6IA21! ranaloiqueiq2abLc%Cbr 
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Lei n° 8.078, de 1990-Código de Defesa do Consumidor - e nõmias e princípios gerais 
dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E 
PUBLICAÇÃO 
11.1 - O presente Contrato tem embasamento legal na lei 8.666/93, ad. 24, Inc II e ad. 
26, parágrafo único, da Lei Federal n° 13.979/2020 e da Medida Provisória n° 961, de 
06 de Maio de 2020. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
12.1 - Fica eleita o foro da Comarca deXique-Xique/BA, como único e competente 
para dirimir quaisquer demandas do presente contráto, por mais privilegiado que outro 
possa ser. 
12.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produzam os efeitos legais. 

Xique-Xique - BA, 07 de Maio de 2020. 

••
1 

PREFEITURA MUNICJPA1 DE'XIQUE. 
Reinaldo Tei/eira çaga Filho 

CONtIATAF9rE 

 

ncrncc1 1 fltl 1 - - flM1J1tCO nnln.,nnA , 

CONTRATADA 
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000033 
Xique-Xique - BA, 07 de Maio de 2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE 
CNPJ N° 13.880.25710001-27 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 135/2020 
EXTRATO DO CONTRATO 

Processo Administrativo: 185/2020. Contrato: 158/2020. Contratante: Prefeitura 
Municipal de Xique-Xique. Contratada: AQUILES DE ALMEIDA TELES-ME, CNPJ n° 
22.025.956/0001-80. Objeto: Aquisição de máscaras descartáveis, a serem utilizadas 
nas Unidades de Saúde do Município, visando a manutenção das atividades da 
Secretaria de Saúde de Xique-Xique/BA, conforme adoção de medidas para 
enfrentamento da Emergência de Saúde Pública, decorrente do Coronavírus (COVID 
19) nos termos do ad. 41  da Lei Federal n° 13.979/2020. Vigência: 07 de Maio de 
2020 a 07 de Agosto de 2020. Valor Parcelado: R$ 28.400,00 (vinte e oito mil e 
quatrocentos reais). Dotação Orçamentária: Orgão: 07. Unidade: 0701, 
Projeto/atividade: 2017, Elemento de despesa: 33.90.30.00, Fõnte de recurso: 02/14. 
Fundamentação legal: ad. 24, inc. II, da lei 8.666/93, da Lei Federal n° 13.979/2020 
e da Medida Provisória n°961, de 06 de Maio de 2020. 

S praçaDom Màximo,384Centro (74) 3661-1455 Fax: 3661-1279 Q
1 contatoxiqucxique.ba.gov.br  
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Diário Oficial do 
EXECUTIVO 

ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FiNANÇAS 

CATEGORIA: ucrrAçÕEs E CONTRATOS 
EXTRATO (TERMO ADITIVO DE VALOR DO CONTRATO N° 321/2019) 

EXTRATO DO 40  TERMO ADITIVO 

O MUNICÍPIO DE XIQUE-XIQUE, ESTADO DE BAHIA, representado pelo seu Prefeito Municipal, REINALDO 
TEIXEIRA BRAGA FILHO, torna pública a celebração de Termo Aditivo ao contrato administrativo N1321/2019, 
com a empresa PARAGUASSU CONSTRUCOES E SERVICOS EIREU, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
32.972.300/0001 -29, com sede na Rua Rubens Ribeiro, n211, Sala 11, Centro - Itaberaba-BA, para fins de fins 
de Majoração de 18,04% (dezoito vírgula zero quatro por cento) que corresponde a R$ 541.200,00 (quinhentos e 
quarenta e um mil e duzentos reais) ao valor original do contrato, conforme Art. 65, § 10 da Lei n.° 8.666/93. 

Xique-Xique - BA, 01 de maio de 2020. 

Reinaldo Teixeira Braga Filho 
Prefeito Municipal 

ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS 
EXTRATO (CONTRATO N° 158/2020) 

Xique-Xique - BA, 07 de Maio de 2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XlQUE-XIOUE 
CNPJ N1  13.880.257/0001-27 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°135/2020 
EXTRATO DO CONTRATO 

Processo Administrativo: 185/2020. Contrato: 158/2020. Contratante: Prefeitura Municipal de Xique-Xique. 
Contratada:AOUlLES DE ALMEIDA TELES-ME, CNPJ no 22.025.956/0001-80. Objeto: Aquisição de máscaras 
descartáveis, a serem utilizadas nas Unidades de Saúde do Município, visando a manutenção das atividades da 
Secretaria de Saúde de Xique-Xique/BA, conforme adoção de medidas para enfrentamento da Emergência de 
Saúde Pública, decorrente do Coronavírus (COVID 19) nos termos do art. 41  da Lei Federal n° 13.979/2020. 

Vigência: 07 de Maio de 2020 a 07 de Agosto de 2020. Valor Parcelado: R$ 28.400,00 (vinte e oito mil e 
quatrocentos reais). Dotação Orçamentária: Õrgão: 07. Unidade: 0701, Projeto/atividade: 2017, Elemento de 
despesa: 33.90.30.00, Fonte de recurso: 02/14. Fundamentação legal: art. 24, inc. II, da lei 8.666/93, da Lei 
Federal n° 13.979/2020 e da Medida Provisória n°961, de 06 de Maio de 2020. 

Reinaldo Teixeira Braga Filho 
PREFEITO MUNICIPAL 

http://pmxiquexiqueba.imprensaoficial.org/ 

CERTIFICADO DIGITALMENTE POR: AC CERTSIGN SRF ICP.BRASIL 1 IMPRENSAOFICIAL.ORG  - 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO (Nº 135/2020)

000001 

REGÊNCIA LEGAL 
Lei Federal 8.666/93. 

ÓRGÃO INTERESSADO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

MODALIDADE PROCESSO ADMINISTRATIVO N°  
Dispensa N°. 135/2020 18512020 

DATA INICIO DO PROCESSO 

07 de Maio de 2020 

OBJETO 
Aquisição de máscaras descartáveis, a serem utilizadas nas Unidades de Saúde do 
Município, visando a manutenção das atividades da Secretaria de Saúde de Xique- 
Xique/BA, conforme adoção de medidas para enfrentamento da Emergência de Saúde 
Pública, decorrente do Coronavírus (COVID 19) nos termos do art. 40  da Lei Federal n° 
13.979/2020. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

Órgão Unidade Projeto/Atividade Elemento de despesa Fonte de Recurso 

07 0701 2017 33.90.30.00 02/14 

VIGÊNCIA 

03 (três) meses 

Presidente da Comissão de Licitação 

ácio OliveiFa Dias 
Presidente da.Comissão Permanente de Licitação 

ËIiJDEREÇO 
!•efeitura Municipal de Xique-Xique - BA, Praça Dom Máximo, N° 384, Centro, Xique- 
X!que 

Praça DoniMõximo, 384, Centro (74) 3661.1455 Fax 3661-1279 M  conIatoxiquexiqueba.gov.br  
CEP: 47400-00 
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PRÉFEITURA MUNIc.IPAL.DE  XlQU.EXlQUE 
PRAÇA DOM MAXIMO, 384,- CENTRO - -/ESTADO DA BAHIA. Cep 47400000 r- 

:.L CNPJ: 13880257000127 tu u u 
Solicitação de Despesa n°110 

Sécretaria: PUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Setor: SECRETARIA DE SAÚDE 

Requisitafltõ: MICHELL DA CRuz OLIVEIRA 

Senhor(a) gestor(a): Exercido D tação 2020 

Justificativa: JUStIFICA-SE A AQUISIÇÃO DE MÁSCARAS DESCARtA VÊIS , COMO OBJETIVO DE MELHÕÃAR A QUALIDADE DA 
ASSISTÊNCIA DE PREVENÇÃO AO COVID-19, A SEREM UTILIZADAS NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICíPIO, PREVENDO O 
MELHORAMENTO DA QUALIDADE DO ATErøiraENTo OFERECIDO Ã POPULAÇÃO PÈLA SECRETARIA DE SAÚDE, CONFORME 
ADOÇÃO DE MEDIDAS PARA ENFRENTAM'ËNTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA, DECORRENTE DO CORONA VÍRUS - 
COVID-19, NOS TERMOS DO ART 40  DA LEI FEDERAL N°13.97912020, 

Objêtõ: AQUISIÇÃO DE MÁSCARAS DESCARTÁVEIS, A SEREM IJTILIZADAS NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, VISANDO A 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE XIQUE-XIQUE/BA,, CONFORME ADOÇÃO DE MEDIDAS PARA 
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA, DECORRENTE DO CORONA VÍRUS - COVID-1 9, NOS TERMOS DO 
ART 40  DA LEI FEDERAL N°13.979/2020. 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Projeto/Atividãde: 2017- ATENDIMENTO DOS SERVIÇOS DE A1ËNÇÃO BÁSICA EM SAÚDE 

Elemento de despesa: 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 

F1te de rëcursos: 2 REC. IMP, E TRANSË. IMP. - SAÚDE - 15% 

ProjetolAtividade: 2017- ATENDIMENTO DOS SERViÇOS DE ATENCÀO BÁSICA ËM SAÚDE 

Èlementõ de dõspesa: 3303000 - MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte de recursos: 14 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SUS 

INFORMAÇÕES DOS ITENS DA SOLICITAÇÃO DA DESPESA 

Código Descrição detalhada Unid. Quant. 

11329 MASCARA RESPIRATÕRIA NÃO INDÚSTRIAL 3 CAMÁDAS. CÕMPOSIÇÃO 100% UND 15,000100 
POLIPROPILENO TNT (TECIDO NÃO TECIDO) 40GR/M2 EXTERNO + ÉILTRO TECIDO 
PERCAL 100% ALGODÃO INTERNO, ELÁStICO CHATO 4MM. CORES/ESTAMPAS 
VARIADAS. MEDIDAS: 018MX 0,18M. 

11332 MÁSCARA RESPIRATÓRIA NÃO INDÚSTRIAL 3 CAMADAS, COMPOSIÇÃO: 100% UND 1.000,00 
POLIPROPILENO TNT (TECIDO NÃO TECIDO) 40GR/M2 EXTERNO + TNT (TECIDO 
NÃO TECIDO) 20GR/M2 INTERNO, ELÁSTICO CHATO 4MM. CORES/ES1iAMPAS 
VARIADAS. MEDIDAS: 0,18M X 0,18M. - 1! 

Data de Expedição: 0 4 / /  

1 de 1 
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000003 

Xique-Xique - BA, 04 de Mcio de 2020. 

GABINETE DO PREFEITO 

AJC: Setor de compras. 

Em resposta à solicitação de despesa expedida pela Secretaria Municipal da Saúde 
no dia 04 de Maio de 2020, solicitando a Aquisição de máscaras descartáveis, a 
serem utilizadas nas Unidades de Saúde do Município, visando a manutenção das 
atividades da Secretaria de Saúde de Xique-Xique/BA, conforme adoção de medidas 
para enfrentamento da Emergência de Saúde Pública, decorrente do Coronavírus 
(COVID 19) nos termos do ad. 40  da Lei Federal n° 13.979/2020 solicito que se entre 
em contato com no mínimo 3 (três) empresas, solicitando envio de suas cotações de 
preço. 

Aencio.sarnente, 

S Praça Dom Máximo, 384, Centro (74) 3661-1455 Fax: 3661.1279 GI contatoxiquexiquebagov.br  
CER: 47.400-00 
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Xique-Xique - BA, 06 de Maio de 2020. 

Do: Setor de Compras 
Para: Gabinete do Prefeito 

Exmo. Senhor Prefeito 

Em resposta ao Oficio encaminhado por Vossa excelência no dia 04 de Maio de 2020, 
solicitando que este setor realizasse levantamento de preço para Aquisição de 
máscaras descartáveis, a serem utilizadas nas Unidades de Saúde do Município, 
visando a manutenção das atividades da Secretaria de Saúde de Xique-Xique/BA, 
conforme adoção de medidas para enfrentamento da Emergência de Saúde Pública, 
decorrente do Coronavírus (COVID 19) nos termos do ad. 40  da Lei Federal nO
13.979/2020, tenho a informar 

Entramos em contato com 03 (três) empresas que fornecem produtos 
referentes ao objeto solicitado e solicitamos os orçamentos, no entanto o município 
havendci das necessidade dos produtos a serem contratados, resolve dar 
continuidade ao procedimento licitatório com no mínimo 01 (uma) cotação prevista. 

Segue em ANEXO a(s) cotação (ões) de preços. 

Wilma Barbosa de Oliveira Santos 
Diretora do Setor de Compras e Patrimônio 

Praça DornMãximo, 384, Centro (74)3661.1455 Fax: 3661-1279 01 contatoxiquexiquebagov.br  
CEP: 47.400-00 
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II,IL'lilfl'Y1'] ORÇAMENTO W 9 

000005 
A-QUITEX INDUSTRIA E a 49300-DUO, RUA VEREADOR OVERLACK RAMOS 
COMERCIO CAMPOS, 83 

cENTkO 

AQUILES DE ALMEIDA TEuS TOifiAS BARRETO e SERGW 

A-QjJITEX CPFJCPJP3: fl.025.95610001-80 te!efone:.(J0).3541-1083 

inscrição estadual: 27148934-0 E-mail: aquitextil@gmail.com  

ORÇAMtNTO N° 9 
DOCUMENTO NÃO FISCAL 

Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÔDE Código: 000653 
Nome usual: telefone: 
E-mail: 
l.ogradouro: PRAÇA ALLAN CARDEX Número: 62 
Complemento: CEP: 44740-'000 
Bairro: CENTRO CPF/CNPI: 11.366.678/0001-00 
Localidade XIQtIE-XIQUE - BAHIA - BRAS}t 
Vendedor: JAMESANDR Data einlssão OE/0$12020 
Observação: 

Código 1 Descrição UnktadelQuântidade Preço Desconto 

562444 jMAnEsc TNT-40GRi-TEC.1.00%.ALG.CORES 
UN 15.000-  1,80 0,00% DIVERSAS 

562446 MÁSCARA DESC. TNT.4OGR/M2  Efl. + TNT 20 GR/M UN 1.000 1,40 0,00% 

127.000,W 

itens: '2 Peso líquido: 0,000kg Peso bruto: 0000kg Total *6.0001 28.400,001 0,00  

EXIJA CUPOM FISCAL OU NOTA FISCAL 
Use o Tecnobyto .SAC Free na sua empresa! 

Pegue sua cõpia GRATIS em www.tecnobyte.com.br  

1 
• 

1. 



Terça-feira
0 7  d e  j u l h o  d e  2 0 2 0
Ano IV • Edição Nº 694

- 2 4 3 -

 Prefeitura Municipal de Xique-Xique - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m x i q u e x i q u e b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

LffiIWE. 
Xique-Xique - BA, 06 de Maio de 2020. 

GABINETE DO PREFEITO 

A/C: Comissão permanente de licitações (CPL) 
REFERÊNCIA: Abertura de processo administrativo objetivando a Aquisição de 
máscaras descartáveis, a serem utilizadas nas Unidades de Saúde do Município, 
visando a manutenção das atividades da Secretaria de Saúde de Xique-Xique/BA, 
conforme adoção de medidas para enfrentamento da Emergência de Saúde Pública, 
decorrente do Coronavírus (COVID 19) nos termos do art. 41  da Lei Federal n° 
13.979/2020. 

Em resposta ao oficio expedido pela Secretaria Municipal da Saúde, no dia 04 de 
Maio de 2020, solicitando a abertura de processo administrativo objetivando a 
Aquisiçãà de máscaras descartáveis, a serem utilizadas nas Unidades de Saúde do 
Município, visando a manutenção das atividades da Secretaria de Saúde de Xique-
Xique/BA, conforme adoção de medidas para enfrentamento da Emergência de 
Saúde Pública, decorrente do Coronavírus (COVID 19) nos termos do art. 40  da Lei 

Federal n° 13.979/2020 autorizo abertura do referido processo e encaminho ao setor 
de Licitações para demais providências adm1nistrativ16b. 

Reinaldo Teix'e3SrË$ Filho 
PREFEITO 

PraçaDom M&imo, 384, centro (74) 3661-1455 Fax 3661-1279 0  contatoxiquexiquebagov.br  
CEP: 47400-00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO: 185/2020 000007 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 13512020 

DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA E NÃO OCORRÊNCIA DE FRAGMENTAÇÃO: 
Tendo em vista a publicação da LEI n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que "dispõe 
sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do Coronavírus responsável pelo surto de 2019, 
está instruindo processo de DISPENSA de LICITAÇÃO para aquisição desses 
materiais conforme artigo 4 O  da referida lei. 
A razão da escolha por uma contratação direta através de dispensa justifica-se pelo 
montante exíguo da prestação de serviços, ou seja no valor Parcelado de R$ 
28.400,00 (vinte e oito mil e quatrocentos reais), que não comporta realização de 
certame licitatório (Teto R$ 50,000,00) Conforme Medida Provisória n° 961, de 06 de 
Maio de 2020. 

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE: Em análise aos 
presentes autos, observamos que foram realizadas pesquisas de preços junto ao 
mercado local, tendo a empresa AQUILES DE ALMEIDA TELES-ME, apresentado o 
menor preço global, bem como toda documentação pertinente a sua habilitação 
jurídica, fiscal e trabalhista. 

DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS: Foram apresentadas junto a solicitação da 
unidade requisitante número mínimo de 01 (uma) cotação(ões), com os itens e 
unidades de medidas devidamente especificados, atendendo ao preceito da ampla 
pesquisa de mercado definida em lei. 

PARECER TÉCNICO DA CPL: Ratificamos a legalidade do processo de dispensa de 
licitações, amparado no art. art. 24, inciso II, da lei 8.666/93, da Lei Federal n° 
13.979/2020 e da Medida Provisória n° 961, de 06 de Maio de 2020, face ao 
atendimento de todos pré-requisitos legais. Sendo assim, não há, impedimento de 
ordem legal para o acolhimento da postulação da dispensa. 

Xique-Xique - BA, 07 de Maio de 2020. 

Ç. 

PRESIDENTE 

A Praça DomMáximo, 384, Centro (74) 3661.1455 Fax 3661-1279 
CEP 47400-00 

contato:.xiquexiqueba.govbr 
:  
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ATO 31. 

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME) 
ti 

d$k 

limo. Sr. Presidente da Junta Comerdial do Estado do Sergipe 

O Empresário, AQUILES DE ALMEIDA TELES estabelecido na (o) RUA VEREADOR OVERLAK 

RAMOS CAMPOS, 83, SALAO;, bairro VALTER FRANCO, TOBIAS BARRETO, SE CEP: 

49.300000, requer a Vossa Senhoria o arquivamentqdjpresente instrumento e declara, sob as 

penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 14/12/2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de 
exclusão relacionadas no § 40 do art. 3° da mencionada lei. 

TOBIAS BARRETO - SE, 3 DE FEVEREIRO DE 2015. 
A !,. 

AQUILES ALMEIDA TELES 

2 TFEV, 2Üí 

JUNTA COMERCIAL DO E TADO DE SERipt.' 
a CETiíiC0 REGISTRO EM /25jOR 

Protocolo I5,0095961 DE 10/03;2015 
.2 U C ESE 
Extpresa:213 1 QO$541' 1 

1RCELO l-'.S(J, 3rL ,'t. 
SFCRE1ARIÇ.GI;RAl 
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1411501 
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II_ ' SE 1 000I391402 

rARA USO EXCLUSIVO DA JUNtA rwIEROAL 

Eec Isçcmeuuia Is grax. e resnl A;u, ?kaiçr 

CERTIFrCO O REGISTRO 2/2O18 14:48 SOD N 20180051822. 
PROTOCOLO: 180051822 DE 15/02/2018. CÓDIGO OS VERIFICAÇÃO: 

(I 11800504190. MIRE: 28100554141. 

I i 
AQUILES DE ALMEIDA TELES - ia. JUCESE  

ItA1A(OMIfliM i i, MARCELO PASSOS SILVA 
ili-MiDUI Mliii?! SECRETÁRIO—GERAL 

ARACP.JU 15/02/2018 
www.6gi1i1a..e.gov.br  

L
A validad, deito documento Se impresso, fica sujeito à comprovaçSo de sua autenticidade nos respectivos portais. 

Informando seus respectivos códigos do verificação 
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•1 

000011 
çí'í :: REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

 Dcp,'t..i,tntu Se Registro Em presaria e tfltegteçho 
! 

------------ 
.Õ',lERO DE iDENTIFICACAO DO REGISTRO DE EMPRESA . RIflE DA S1'ÜE 

-- --- - 
rrnn vy- — 

NIRE DA FILIAL (pt..netwr tr'er!e se elo ro'trc 

NOME DO EMPRESÁR Ico-rç4elo tini atsrvis:wssj "eiw' 
-- W' AOUILES DE ALMEIDA TELES 

NACIONAJ.IOACE ESTADO CML 4) BRASILEIRA 1 SOLTEIRO 
SEXO REGIME DE ØENS(:s 

FLNOOE(ooi) (nide) 
MANOEL MAROLJES DE ALMEIDA ANA BATISTA TELES DE ALMEIDA 
MASCIDO EM data de fla,dmentol IDENTIDADE (norneçol õtgAo Enusgor UF 1 CPF InOineol 
01110/1965 

I 0375749l44  I" a BA 364.076.075-15 
Ei,i'nCiPaDO POR (torma de enu,nopaçfte r,lnte no ed,a de menor) 

DO&tICII lADO MÁ (LOGRADOURO 'a a-' elt.I 
1 NUMERO 

RUA MANOEL ANTONIO DOS SANTOS 422 
COI.IPLEMLNFO SA4RRO 4 DISTRITO 1 CEP 
CASA 

j CENTRO 49300000 
MUNICÍPIO 

tJF 
TOBIAS BARRETO JSE 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária que não possui outro registro de empresário, e 
requer a Junta Comercial do Estado do Sergipe: 
AIO DESCRIÇA000ATO IEVENTOIDESCRIÇA000EVENTO — 
080 JINSCRICAO 1 
EVErflO1 DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESN(IAI, 

AOUILES DE ALMEIDA TELES 

LOGRADOURO (Ma. 0v, etc.) NUMERO 
RUA VEREADOR OVERLAFÇ RAMOS CAMPOS 83 

- COMPLEMENTO - SAIRRODISTRITO 
40  

CEP 
SALAO: 1VALTER FRANCO 149300000 
MUNICÍPIO UF PMS ICORREIOELE1RÕNICO(E4MJL) 
TOBIAS BARRETO 

SE I 8R. 1 L jimscontabeis@boI.com.br  
VALOR LX) GANhAI. - 1 W*LOROO CAPITAL (pei nulL-esol 
20,000,00 VIN'rE MIL REAIS 

EbOICO DE ATIVIDt.I)E ItESCRIÇÃO CD ODJIITO - 

cccNÕvtcA FABRICACAO DE Afli EFATOS TEXTEIS PARA USO DOMESTICO. 
ICNAE Faca!) — — 

't,'L)r rl ir S 'netA 'sa a Prfltc' •f, 
1351100 COM ERCIO VAREJISTA DE DE CAMA, MESA E BANHO. j, lO :,; t4 peh So CLI 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS. pp'n t, te dcJI' rJu 
4755503 
cleltoo 

e-j 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARF&ARINHO. ., 

 tt 

jjLJuDtcIÁç6 FE V. 20i5 - 4755502 Ca4DJDEJSVR3(P?Z  

.1-a. 

- 

SE RF44Si - -- 

DATA DE INICV DAJI ATNIDADES IJMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ ITsFtNCEoE OU DE FILIAL DE OLflM UP LI DAI EFICLAL.  'l 
03/02/2015 NIRE 81'dellor 1-SIM "- 

1 
A5SINAT4*AFIR)dAP.ELO EP4PRESÁRIO (ou pelo represen4&sIttei1ooeoi4) 

V ,4Ç w,/J 
QAAff7iLtr 

IUA4\bO / ' -'e,-- -, - 

03/02)2  ;:-'- 
PARA USO EXCLUSIVO DA,qU'TA COERCIAL / 

/ DE FE R ID O - AUTENTICAÇÃO 

PUBLIOUE-SE.-E ARQUIVE-SE, ãUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SERCIPE , 
I-IC!, O PLOISTRO LM haD320j5 SOB Nt' 2810055$14, 

costa J RI 
Prolocolo: 151009757-3 DC 10,03,2015 

JlIr,ESI- 

M 

eAIWELC' PASSOS 511W, 

SE CRU'! 

MÓDULO INTEGRADOR: 3E1201500029033 III 111111111111111111111111111 111111111 III 
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ESTADO DE SERGIPE 
Pefeituta municipal de tobias barreta 

í CertidãoN° . - .. ... . 

1642020 CER11DAO - NEGA11VA DE DEBITOS 
C.M.0 

3965 

Em cumprimento à solicitação db reuereÃtõ, com as características acima e rossalvadõ o direito dá Fazenda Públióa MüniciaI ØeUisar, ihscrbvor e cobrar a 

quãlquór tempo, as dívidas que võnham a ser apuradas, CÉRT1FICAMOS para fins de diieito, quê mandando rever oá reúistros ttlbutáiios não constatarnõs a 

existéncia de débitos em nome do conttibciihto em apreço. 

Nome ou Razão Social CPF/CNPJ 

AQUILES DE ALMEIDA TELES'ME 22.025.96I0001-80 

Endereço Complemento 

VER OVELARCK R CAMPOS tJ° 83 

Bairro Cidade UF 

MPOS Tobias Bárreto SE 

Data Emissão Data Validade 

0710512020 0610712020 

IMPORTANTE 

E: 
A aceitação desta certidão Stá condiciohadà vêrificoção de sua autenticidade na Ibiemet, no endereço: 

hltpj/vwM.municipioonhii1eÕom.br/se/prefeiluraftobiasbarrêlo  

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: FCAFA979 

quinta'fêirà, 7 de maio dê 2020 

Página 1 de 1 
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_ 

SEF A/ Secrctana de Lstado da Fazenda de Seigtpc Pago 1 ef 

a 
STCRETAR!A DE ESTADO  DA FAZENDA - D. SERQIPE 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais N. 189422/2020 

Inscrição Estadual: 27 i934-0 

Razão Social: AQUILES DE ALMEIDA TELES 

CNPJ: 2202595510001-80 

Natureza Juridica: EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

Atividade Econõmica: FAPRICACAO DE ARTEFATOS TEXTEIS PARA USO. DOMESTICO 

Endereço: RUA VEREADOR OVERLACK RAMOS CAMPOS SALAOS3 

CENTRO - TOBI,SEARRETO CEP: 49300000 

Certificamos que, em nome dc> requerente, nâo existem débitos em aberto referentes a tributos estaduais, 
ressalvando o direito daFazeuda Pública Estadual de cobrar dívidas que venham a ser. apuradas. 

Certidão emitida 'ia Internet nos termos da pqrtari&NP. 283 de 15/02/2001, yátida por 30 (trinta) dias a partir da 
data da emissão. 

Certidão emitida em 07/05/2020 09:34:48, válida até 06/06/2020 e Øçye ser cnnteçida na Internet up 
endereço wwwsefae.gçy.br  peio agente cecetedor.. 

Aracajti, 7 .d.eMaiq de. 2C)20 

Autenticaç5.o:2020050flKIG9J 

Copyrigtt 2 2002 - Secretada de Estado da Fazenda de Sergipe 
Av. lancredo Neves, s/n - Centro Administrativo AugustoFranco 

Cep.49080-900 -»acaju/SE (0xx79) 2167000 

https://securtv;sdTaz. sgy.hr/porta1/print.jsp?App.NamerSlC&TrnsIdT24O7O&Qp... 07105/2020 
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O 71 O 12 02 O tIxJffgG3 .4 

MiNiSt10 bA FAZÈNÓÃ 
%f Secretária da Receita Federal do BráSil 

Procuradoda;Geral dá Fazenda Nácional 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nõme: AQUILES DE ALMEIDA TELES 
CNPJ: 22.025.956/0001-80 

RssaIvádo o direito de à Fazêndã  Nadiottal cobrar e iY5õréver 4uaisuér dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificadã quê Vierem à ser apuradas, é certificado que 
hão ConStam pendêhcias em seu noma, relativas a créditos tributátios àdministrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Faehda Nacional (PGFN). 

Esta õaftdão é válida pârá o estabelecimento matriz e Suãs filiais é, hõ Caso do ente federativo, parà 
tõdõt os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeitõ passivo no ãmbitõ da RFB e da PGFN e abra hge ihclusivà às cõntribuiØes Sociáis previstas 
nàs alíneas 'a' ad' do prágrefo úniCo do art. 11 da Lei n°  8212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está cohdicionàdê à vérifiõáção de sua autêhticidãdê na lhtemét, hõs 
endereços <http://i'fb.gov.br> ou <http://www.pqfh.gov.br>. 

Certidão emÍtidã gratuitâlterite Com baSe na Portaria Cõhjuntã RTFB/PGFN n°1751, dê 2116/2614. 
Emitida às 0931:45 dô dia 07/05/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/11/2020. 
Códigõ de cõhtrõlê da Certidão: 5AC5486A3054AF2A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

111 
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01/05/2020 Corisultã Rëgulatidade do Empreador 

000015 

Lit L 

Certificado de Regulatidade 
do FGTS - CRF 

InscriçãÕ: 22.025.956/0Õ018Ó 

Razão SotiaIAQUILÈS ÔE ALMEIDA TÈLES ME 

Endereço: RUA VEREADOR OVERLAK RAMOS dAMPÕS 8 / vÃL1fl ËkANcO / 
TOBIAS BARRETO / SE / 49300'000 

A Caixa Etohômica Fêdêrãl, rio usõ da ãtribuio que lhe tanfêrê o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio  de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situaçâõ regular perante o 
Êundo de Garantia do Tempa de Servico FGTS. 

O presehtõ Cêrtificdo não sêrvirá de prõvã cottra cõbrança dê 
quaisquer débitos referentes a cotiUibuições e/õu encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com• o FGTS. 

Validade:04/03/2020 a 01/07/2020 

CertifltaçO Númeró: 2020030404075916404787 

Infórmaõ õbtida em Ô7/05/2020 15:46:13 

A utilizaflo dêsté Certiflcadõ para os firts previstõs em Lêi esta 

condicionada a veriflcaão de autenticidade no sitê dá Caixa: 
www.caixa.9ov.15r 

111 
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CERTIDÃO NËGATIVÀ DË DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: AQÜILÊS DË ALMËIDA TELS (MÃTIZ E PILIAIS) 

CNPJ: 22.025.956/0001-80 

Certidão n°: 10466576/2020 

Expedição: 07/05/2020, ás 15:44:41 

Validade: 02/11/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Cettifica5e que AQUtLS Dt ALMÊIDA tÊiS (MÀtRt2 É flLIÃIS) 

inscrito(a) no CNPJ sôb o ti 0  22.025.956/0001-80, NÀO CONSTA do BanCo 

Nacional de Devedorës Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642A da cõnsolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julhõ de 2011, e 

na Resolução Administrativa n6  1410/2011 dõ tribunal 5uperior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão so de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 
No casõ de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todõs os seus estabelecimentoS, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condicionase á verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal 5uperi.õr do Trabalhõ na 

Internet (http://www.tst.jus.bt) .  

Certidão efúitida gratuitamente. 

INFORNAÇÃO IMPORTANTE 
Dõ Banco Nacional de bevedores trabalhistas constam es dados 

necessários à idehtificacãõ das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às õbriqações 

estabelecidas em sentença condenatória trattsitada em julgado ou em 

acordós judiciaiS trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos prõvidenõiáriOs, a honorários, a custas, a 

emõlumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmtadõs perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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Xique-Xique - BA, 07 de Maio de 2020. oo00t7 

Da: Comissão Permanente de Licitação 
Para: Seter de Contabilidade 
Assunto: Informação sobre dotação orçamentária para Aquisição de máscaras 
desbartáveis, a serem utilizadas nas Unidades de Saúde do Município, visando a 
manutenção das atividades da Secretaria de Saúde de Xique-Xique/BA, conforme 
adoção de medidas para enfrentamento da Emergência de Saúde Pública, decorrente 
do Coronavírus (COVID 19) nos termos do art. 40  da Lei Federal n° 13.979/2020. 

Processo administrativo: 185/2020 

Eozado Senhor, 

Em observância ao ad. 14 da lei 8.666/93 solicitamos do setor contábil a indicação 
dos recursos orçamentários para Aquisição de máscaras descartáveis, a serem 
utilizadas nas Unidades de Saúde do Município, visando a manutenção das atividades 
da Secretaria de Saúde de Xique-Xique/BA, conforme adoção de medidas para 
enfrentamento da Emergência de Saúde Pública, decorrente do Coronavírus (COVID 
19) nos termos do ad. 40  da Lei Federal n° 13.979/2020. 

Caso exfr'ta previsão favor indicar a fonte do recurso correspondente à reserva no 
valor Parcelado de R$ 28.400,00 (vinte e oito mil e quatrocentos reais). 

Atenciosamente, 

CACI lÍVEIRA 
Presidente da CP 

PraçaDom Mximo, 384 Centro (74) 3661-1455 Fax 3661-1279 contatoxiquexiquc.ba.gov.br  
CEP: 47.400-00 
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PARECER CONTÁBIL 000018 

Xque-Xiqtie - BA, 07 de Mab de 2020. 

Do: Setor de Contabilidade 
Para: Comissão Permanente de Licitação 
Assunto: Resposta ao Processo Administrativo n° 185/2020 

Senhor Presidente, 

Em resposta à solicitação formulada por vossa senhoria, a respeito da existência de 
dotação orçamentária para custear despesas relativas a Aquisição de máscaras 
descaiiávas, a serem utilizadas nas Unidades de Saúde do Município, visando a 
r'.anuter.ção das atividades da Secretaria de Saúde de Xique-Xiquel13A, conforme 
adoção do medidas para enfrentamento da Emergência de Saúde Pública, decorrente 
do Coronaivftus (COVID 19) nos termos do art. 40  da Lei Federal n° 13.979/2020 tenho 
a informa-Pie que: 

Existe previsão orçamentária para o valor da contratação e a mesma encontra-se 
reservada; 

A Dotação orçamentária que ccrrerá tal despesa é: 

Órgão: 07. 
Unidâde: 0701. 
Projeto/atividade: 2017. 
Elemento de despesa: 33.90.30.00. 
Fonte de recurso: 02/14.  

Ate nci osme nte, 

PraçaDcm Máximo. 384, Centro (74) 3661-1455 Fax: 3661-1279 0  contato.xiquexique.ba.gov.br  
CEP: 47.400-00 
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Xique-Xique - BA, 07 de Maio de 2020. 
0000 [9 

Da: ComiSsão Permanente de Licitação 
Para: Procuradoria Jurídica e/ou Assessoria Jurídica 
Assunto: Aquisição de máscaras descartáveis, a serem utilizadas nas Unidades de 
Saúde do Município, visando a manutenção das atividades da Secretaria de Saúde de 
Xique-Xique/BA, conforme adoção de medidas para enfrentamento da Emergência de 
Saúde Pública, decorrente do Coronavírus (COVID 19) nos termos do art. 40  da Lei 

Federal n° 13.979/2020. 

Processo Administrativo: 185/2020 

Em conformidade com Lei Federal 8.666/93, mas precisamente no seu art. 26, 
parágrafo único, solicito que seja previamente examinada a solicitação para 
contratação através de dispensa de licitação, e que seja elaborado um parecer 
jurídico para que o mesmo transcorra dentro dos tramites legais e lisura 
administrativa. 

Informamos que foi utilizada como fundamentação legal para esse processo de 
dispensa de licitação o art. art. 24, inciso IV da Lei Federal 8.666/93, da Lei Federal n° 
13.979/2020 e da Medida Provisória n° 961, de 06 de Maio de 2020. 

Segue em anexo todo Processo Administrativo contendo a Solicitação de despesa da 
Unidade requisitante, cotações, razão da escolha do fornecimento/prestador dos 
serviços, documentação para habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, indicação de 
recursos orçamentários e minuta de contrato para devida apreciação. 

Caso opine favoravelmente pela contratação favor encaminhar parecer jurídico 
favorável para que a autoridade superior ratifique o ato de dispensa e proceda com a 
devida publicidade, face ao disposto no art. 26, da Lei n°. 8.666/93. 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus sinceros 
votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Oliveir Dias 
lente da CPL 

* Praça DoniMáximo, 384,Centro (74) 3661-1455 Fax 3661-1279 0 
 contatoxiquexique.ba.gov.br  
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Termo de Contrato de Prestação de 
Serviços que entre si fazem o 
MUNICÍPIO DE XIQUE-XIQUE e a 
Empresa xxxxxxxx. 

CONTRATO N° XXXI2O2O 

O Município de Xique-Xique - BA, inscrito no CNPJ sob o n° 13.880.257/0001-27, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Reinaldo Teixeira Braga Filho, inscrito 
no CPF rt'787.152.025-34, portador da Carteira de Identidade n° 6.058.414-97, 
doravante denominado CONTRATANTE, e a pessoa jurídica xxxxxxx inscrita no 
CNPJ sob o n° xxxxxxxx, com sede no(a) xxxxxxx, na cidade de xxxxxxx /Estado 
xxxxxx, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 
xxxxxxx portador(a) da Carteira de Identidade n° xxxxxxx, expedida pela (o) xxxxxxx, 
e CPF n° xxxxxx, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 185/2020 
e em observância ás disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei n° 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente da dispensa de licitação n° 135/2020, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente termo de Contrato é a Aquisição de máscaras descartáveis, 
a serem utilizadas nas Unidades de Saúde do Município, visando a manutenção das 
atividades da Secretaria de Saúde de Xique-Xique/BA, conforme adoção de medidas 
para enfrentamento da Emergência de Saúde Pública, decorrente do Coronavírus 
(COVID 19) nos termos do ad. 40  da Lei Federal n° 13.979/2020. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO 
2.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de xxxxxxxxxx e 
encerramento em xxxxxxxxxxxx, prorrogável na forma do ad. 57, §10, da Lei n° 8.666, 

de 1993. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
3.1 - O valor xxxxxxxxxxx do presente Termo de Contrato é de R$ 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx; a serem pagos de forma parcelada de acordo com o 
fornecimento do produto. 

3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encà'rgos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

S Praça Dom Máximo, 384, Centro (74) 3661.1455 Fax: 36614279 W1 contatoxiquexique.ba.gov.br  
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administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação; 
3.3 - Os preços são fixos e irreajustáveis; 
3.4 - O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias da apresentação Fatura / 
Nota Fiscal, em 02 (duas) vias que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria de 
da Saúde para a devida aprovação, de acordo com o ad. 5°, § 30, da lei 8.666/93. 
3.5 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Fundo Municipal de 
Saúde, inscrita no CNPJ/MF n111.366.678/0001-09, sediada a Praça AlIan Kardec, n° 
62, Centro, neste Município. 
3.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a titulo de antecipação do valor 
contratado mesmo que a requerimento do interessado. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 - A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é: 
Órgão: 07 
Unidade: 0701 
Projeto/Atividade: 2017 
Elemento de Despesa: 33.90.30.00 
Fonte de Recurso: 02/14 
Conforma disposto na Lei de meios vigente. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES 
5.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 
8.666, de 1993; 
5.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 
5.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO 
6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por 
Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES 
7.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

efetuar o pagamento pelo serviço do objeto do presente Contrato de acordo com o 
estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento. 

na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, 
será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a titulo de compensação 

S PraçaDom Máximo,384, Centro (74)3661-1455 Fax 3661-1279 G  contatoxiqucxique.bagov.br  
CEP: 47400-00 



Terça-feira
0 7  d e  j u l h o  d e  2 0 2 0
Ano IV • Edição Nº 694

- 2 5 9 -

 Prefeitura Municipal de Xique-Xique - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m x i q u e x i q u e b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

2 
financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do vencimento até o do 
seu efetivo pagamento. 
7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

Prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e 
•na planilha discriminativa; 

manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as 
obrigações assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e 
trabalhista. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá 
aplicar a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato, sem 
prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 8.666/93, inclusive 
responsabi!zação civil e penal na forma da Legislação específica; 
8.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de 
contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com 
o MUNICíPIO, conforme Lei 8.666/93, que serão aplicadas em função da natureza e 
gravidade da falta cometida, garantida a ampla defesa. 
8.3 - O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes 
ao pagamento das multas aplicadas. 
8.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas 
aplicadas em definitivo. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
9.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no 
ad. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no ad. 80 da 
mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 
9.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos 
de- habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições 10 contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato; 
9.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se 
à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa; 
9.4 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 
rescisão administrativa prevista no ad. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS 
10.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.666, de 1993, e demais normas federais de licitações 
e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

PraçaDom Mxnno%384Centm (74) 3661-1455 Fax 3661-1279 contatoxiquexique.ba.govbr 
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Lei ri0  8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios 
gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E 
PUBLICAÇÃO 
11.1 - O presente Contrato tem embasamento legal na lei 8.666/93, ad. 24, inciso II e 
ad. 26, parágrafo único, da Lei Federal n° 13.979/2020 e da Medida Provisória n° 961, 
de 06 de Maio de 2020. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
12.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Xique-Xique/BA, como único e competente 
para dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro 
possa ser. 
12.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produzam os efeitos legais. 

Xique-Xique - BA, xx de xxxxxxxxx de xxxx. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE 
Reinaldo Teixeira Braga Filho 

CONTRATANTE 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
REPRESENTANTE - xxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADA 

A Praça Dom Máximo, 384, Centro (74) 3661-1455 Fax: 3661-1279 0  contatoxiquexique.ha.gov.br  
CEP: 47.400-00 
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PROCURADORIA 

ci. 

PARECER JURÍDICO 

Dispensa de Licitação no 135/2020. 

Contratação de empresa para aquisição de 

mascaras descartáveis a serem utilizadas nas 

unidades de saúde do município, visando a 

manutenção dos serviços conforme adoção 

dd medidas de combate ao Covid-1 9. 

— Do relatório 

A Comissão de Licitação determinou o encaminhamento do procedimento de 

Dispensa de Licitação n° 135/2020, tendo por otjeto a contratação em caráter emergencial de 

empresa para aquisição de mascaras descartáveis a serem utilizadas nas unidades de saúde do 

municipio, visando a manutenção dos serviços conforme adoção de medidas de combate ao 

Covid-19, para fins de parecer. 

Acompanharam o processo as proposta/orçamento das emprêsas 

interessadas. O mesmo foi distribuido a esta Procuradoria para fins de atendimento do despacho 

supra. 

É o relatório 

II - Do Mérito 

Nos termos da Consulta, o fuícro da mesma reside na possibilidade de 

utilização da dispensa de licitação para a contratação do objeto ora mencionado. 

A proposta tem fundamento jurídico nos diplomas legais, a saber: 

Licitação dispensável é aquela que a Administração pode deixar de 

realizar, se assim lhe convier. A lei enumerou 26 casos (art. 24). Os 

serviços (que não sejam de engenharia) e as compras até 10% do 

limite previsto para o convite (art. 24, II) podem ser contratados 

diretamente pelos mesmos motivos que autorizam a dispensa de 

licitação para obras e serviços de engenharia de pequeno valor, ou 

seja, por não comportarem protelação e formalismos burocráticos. 

(MEIRELLES, Hely Lopes. Licitação e Contrato Administrativo. 14 ed. 

São Paulo: Malheiros, 2006, p. 113). 

o - 
. - pcocu'B Oí j - QAB 2748 

E ainda nEC exo 
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Art. 24 - È dispensável a licitação: Inciso IV - nos casos de emergência 

ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de 

atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer 

a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, 

públicos ou particulares, e somente para os bens necessários ao 

atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas 

de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 

180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da 

ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos 

respectivos contratos; 

Assim, de acordo com o diploma legal, comumente conhecido como Lei de 

Licitações, poderá ser dispensada a licitação para contratação de serviços nos casos de 

emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de 

situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, 

serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares. 

Ressaltam a doutrina e a jurisprudência que a dispensa de licitação deve ser 

excepcional, pois a regra é que toda a contratação da Administração Pública deve ser precedida 

de licitação, para preservar o princípio da supremacia do interesse público. Portanto, o critério 

emergencial só foi adotado pelo legislador para, em caso de compras ou serviços, pudesse o 

poder público contratar pela modalidade mais célere de licitação ou, excepcionalmente, 

dispensar a licitação, já que existem hipóteses em que a licitação formal seria impossível ou 

frustraria a própria consecução dos interesses públicos. O procedimento licitatório normal 

conduziria ao sacrifício do interesse público e não asseguraria a contratação mais vantajosa. 

Ausência de licitação, não equivale à contratação informal, realizada com 

quem a administração bem entender, sem cautelas nem documentação. 

A contratação direta não significa inaplicação dos principios básicos que 

orientam a administração pública, ou seja, não caracteriza poder discricionário puro ou livre 

atuação administrativa. Permanece o dever de r!alizar a melhor contratação possível, dando 

tratamento igualitário a todos os possíveis contratantes. 

Por isso, num primeiro momento, a Administração verificará a existência de 

uma necessidade a ser atendida. Deverá diagnosticar o meio mais adequado para atender ao 

reclamo. Definirá um objeto a ser contratado, inclusive adotando providências acerca da 

elaboração de orçamentos, apuração da competitividade entre a contratação e as previsões 

orçamentárias. 
. 

Ao que vejo, pelos documentos que instruem o presente 

essas providências foram tomadas. ocurado 
DECRfl 02 
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Por fim, uma recomendação, definido o cabimento da contratação direta, a 

administração deverá pesquisar a melhor solução, tendo em vista os princípios da isonomia e da 

supremacia e indisponibilidade do interesse público. Logo, deverá buscar a melhor solução, 

respeitando (na medida do possível) o mais amplo acesso dos interessados à disputa pela 

contratação. 

III - Cõnclusões 

Estudandõ o caso, concluo que a contratação dos serviços do objeto em 

epigrafe, observando a Lei n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores, em especial o disposto no 

artigo 24, incisos IV, hipótese em que se enquadra a consulta submetida, configurando assim o 

interesse, bem como estando o preço proposto compatível como praticado no mercado]  

opinamos pela Dispensa de Licitação. 

Sugiro a Vossa Excelência à remessa desse parecer a Comissão de Licitação 

para continuidade do processo licitatório, caso seja vosso entendimento. 

É o meu parecer. 

Xique-Xique/BA, 07 de maio 

OAB/BA 27.843 

..........................- .-- ...,r.''r.t- tn:..,C . 
- --. .- . - 

Praça Dom Máximo, 384. Centro (74) 3661-1455 Fax: 3661-1279 MI contato©xiquexique.ba.gov.bí 
CEP: 47.400- 00 



Terça-feira
0 7  d e  j u l h o  d e  2 0 2 0
Ano IV • Edição Nº 694

- 2 6 4 -

 Prefeitura Municipal de Xique-Xique - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m x i q u e x i q u e b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

7 
TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 185/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 135/2020 

À vista dos elementos coritidos no presente Processo devidamente justificado, 
CONSIDERANDO que o PARECER TECNICO prevê a DISPENSA DE LICITAÇÃO 
em conformidade ao disposto no art. 24, INC IVe.art., 26, parágrafo único, da Lei 
Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, da Lei Federal n° 13.979/2020 e da Medida 
Provisória n° 961, de 06 de Maio de 2020, CONSIDERANDO que o PARECER 
JURIDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no uso das atribuições 
que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, 
RATIFICO E HOMOLOGO a DISPENSA DE LICITAÇÃO 135/2020. 

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação nos termos do parecer 
expedido pela Comissão Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito: 

Objeto a ser contratado: Aquisição de máscaras descartáveis, a serem utilizadas 
nas Unidades de Saúde do Município, visando a 
manutenção das atividades da Secretaria de Saúde de 
Xique-Xique/BA, conforme adoção de medidas para 
enfrentamento da Emergência de Saúde Pública, 
decorrente do Coronavírus (COVID 19) nos termos do art. 
40  da Lei Federal n° 13.979/2020. 

Favorecido: AQUILES DE ALMEIDA TELES-ME, Inscrita no CNPJ n° 
22.025.956/0001-80. 

Prazo de Execução e 03 (três) meses; 
Vigência: 07 de Maio de 2020 até 07 de Agosto de 2020. 

Valor Parcelado: R$ 28.400,00 (vinte e oito mil e quatrocentos reais). 
Fundamento Legal: Art. 24, inciso II, art. 26, parágrafo único da Lei Federal 

8.666/93, da Lei Federal n° 13.979/2020 e da Medida 
Provisória n° 961, de 06 de Maio de 2020. 

Justificativa anexa nos autos do processo de dispensa de licitação n° 135/2020. 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no 
caput do artigo 26 da Lei Federal n° 8.666/8, e que, após, seja o presente 
expediente devidamente autuado e arquivado. 1 4, 

Xique-Xique - BA, 07 de Maio de 2020 

1 

Reina Ido Filho 

nn 

Ø Praça Dom Mâximo, 384, Centro (74) 3661-1455 Fax 3661-1279 ai  contatoxiqucxique.ba.gov.br  
CEP: 47.400-00 
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Diário Oficial do 
EXECUTIVO 

000028 

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO N 2  13512020) 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  185/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N1  135/2020 

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, CONSIDERANDO que o 
PARECER TÉCN!CO prevê a DISPENSA DE LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no art. 24, INC IV e art, 
26, parágrafo único, da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, da Lei Federal n9  13.979/2020 e da Medida 
Provisória n2  961, de 06 de Maio de 2020, CONSIDERANDO que o PARECER JURIDICO atesta que foram 
cumpridas as exigências legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no 
artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO E HOMOLOGO a DISPENSA DE LICITAÇÃO 135/2020. 

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação nos termos do parecer expedido pela Comissão 
Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito: 

Objeto a ser contratado: Aquisição de máscaras descartáveis, a serem utilizadas nas Unidades de Saúde do 
Município, visando a manutenção das atividades da Secretaria de Saúde de Xique-Xique/BA, conforme adoção 
de medidas para enfrentamento da Emergência de Saúde Pública, decorrente do Coronavírus (COVID 19) nos 
termos do art. 42  da Lei Federal n2  13.979/2020. 

Favorecido: AQUILES DE ALMEIDA TELES-ME, Inscrita no CNPJ n° 22.025.956/0001-80. 

Prazo de Execução e Vigência: 03 (três) meses; 
07 de Maio de 2020 até 07 de Agosto de 2020. 

Valor Parcelado: 
R$ 28400,00 (vinte e oito mil e quatrocentos reais). 

Fundamento Legal: Ai. 24, inciso II, art. 26, parágrafo único da Lei Federal 8.666/93, da Lei Federal n2  

13.979/2020 e daMedida Provisória nQ 961,de 06 de Maio de 2020. 

Justificativa anexa nos autos do processo de dispensa de licitação n2  135/2020. 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput do artigo 26 da Lei 
Federal n2  8.666/93, e que, após, seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado. 

Xique-Xique - BA, 07 de Maio de 2020 

Reinaldo Teixeira Braga Filho 
Prefeito Municipal 

http ://p mxi q u ex 1 q u eba. m pra n saoti ci ai. org 
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CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
CONTRATO (Nº 157/2020)

000032 

Termo de Contrato de Prestação de 
Serviços que entre si fazem o 
MUNICÍPIO DE XIQUE-XIQUE e a 
Empresa CLELIA CÃMPILONGO. 

CONTRATO N° 157/2020 

A Prefeitura municipal de Xique-Xique, com sede na Praça Dom Máximo, ri0  384, Centro, 
na cidade de Xique-Xique, Estado Bahia, inscrito no CNPJ sob o n° 13.880.257/0001-27, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Reinaldo Teixeira Braga Filho, inscrito no 
CPF n° 787.152.025-34, portador da Carteira de Identidade n° 6.058.414-97, doravante 
denominada CONTRATANTE, e a pessoa jurídica CLELIA CAMPILONGO, inscrita no 
CNPJ sob o n° 32.100.697/0001-69, com sede na Rua Alameda das Cajazeiras, n° 131, 
Caminho das Árvores, Salvador, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) Clelia Campilongo, portador(a) da Carteira de Identidade n° 
3.637.827-6 e no CPF n° 135.543.288-04, tendo em vista o que consta no Processo 
administrativo n° 184/2020 e em observâncià às dispo&ções da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da dispensa de licitação n° 134/2020, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente termo de contrato é a Contratação de empresa para Locaçâo 
de cabines de desinfecção, visando a manutenção dos serviços a serem prestados pela 
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social do Município de Xique-Xique/BA, 
conforme adoção de medidas para enfrentamento da Emergência de Saúde Pública, 
decorrente do Coronavírus (COVID 19), nos termos do ad. 40  da Lei Federal n° 
13.979/2020. 
1.2 A cabine de desinfecção consiste em estrutura à base de metalon e lona e 
instalação hidráulica com aspersores que pulverizam a água bombeada com Hipoclorito 
de Sódio à concentração de 2 pprn ou, na sua ausência, o saneante ATOMIC 70. 
1.3 A cabine de desinfeção tem por objetivo destruir ou minimizar a contaminaçâo de 
vírus e outros agentes biológicos nocivos à saúde, dentre eles o SARS-CoV-2, em 
superfícies como roupas, acessórios e pele humana. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATANTE 

1.1.1 Adquirir o saneante Hipoclorito de Sódio à concentração de 2 ppm ou, na sua 
ausência, amônia quaternária ou o saneante ATOMIC 70, de acordo com orçamento 
aprovado pela CONTRATANTE que passará a fazer parte integrante deste contrato. 
1.1.2 Disponibilizar sistema regular de abastecimento água para uso da cabine. 
1.1.3 Caberá à CONTRATANTE pagar a visita de técnico e orçamento para fins de 

manutenção do equipamento. 
1.1.4 A CONTRATANTE se responsabiliza pelo pagamento da substituição de peças 
decorrente de seu desgaste natural. 
1.1.5 Inserir o saneante Hipoclorito de Sódio à concentração de 2 ppm nos f 
compartimentos de acordo com a necessidade 
pela CONTRATADA. 

14 Praça Dom Mxinio, 384, cc,,tro (74) 3661-1455 Fax: 3661-1279 
(tI': 47.400-00 

conforme instruções de uso fornecidas 1 ti 

quexiquc.ba.gov.br  
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J*L X$QUE"XIQUE: 

1.1.6 Seguir as instruções de uso e de manutenção do equipamento fornecidas pela 
CONTRATADA e pela fabricante do saneante a ser usado. 
1.1.7 Disponibilizar extintor de incêndio ABC de 6 kg com tripé e sinalização própria com 
adesivo fotoluminescente em cada cabine. 
1.1.8 Cabe á CONTRATANTE seguir as regras de segurança apresentada pelo 
fabricante do(s) saneante(s) usado(s) e dos órgãos de vigilância sanitária, 
responsabilizando-se, exclusivamente, pelo fato do produto. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 
2.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início nadata de 11 de Maio de 
2020 e encerramento em 11 de Agosto de 2020, prorrogável na forma do ad. 57, §10, da 
Lei n18.666, de 1993. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTOS 
3.1 - O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 29.500,00 (vinte nove mil e 
quinhentos reais); a serem pagos da seguinte maneira: antecipação do valor de: R$ 
9.834,00 (nove mil oitocentos e trinta e quatro reais) mais 02 (duas) parcelas fixas no 
valor de R$ 9.833,00 (nove mil oitocentos e trinta e três reais), conforme Medida 
Provisória n° 961 de 06 de maio de 2020. 
3.2 O valor R$ 9.834,00 (nove mil oitocentos e trinta e quatro reais) será pago por meio 
de depósito bancário na conta abaixo especificada 

Banco Santander 5/A —033 

AGENCIA: 3670 

CONTA CORRENTE: 13.005.028-7 

3.3 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação; 
3.4 - Os preços são fixos e irreajustáveis; 
3.5 - O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias da apresentação Fatura / Nota 
Fiscal, em 02 (duas) vias que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria de do 
Trabalho e Desenvolvimento Social para a devida aprovação, de acordo com o ad. 50 , 

§ 
30, da lei 8.666/93. 

3.6 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome dob  Fundo Municipal de 
Assistência Social, inscrita no CNPJ/MF n° 13.582.852/0001-86, sediada na Rua Virgílio 
Bessa, sn, Centro, neste Município. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 - A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é: 
Órgão: 10 
Unidade: 1001 
Projeto/Atividade: 2050/2052/2055 
Elemento de Despesa 33.90.39.00 
Fonte de Recurso: 00-29/00-29/00-29. 
Conforme disposto na Lei de meios vigente. 

Praça Dom Máximo, 384, Centro (74) 3661-1455 Fax. 3661-1279 
01  CEP: 47.400-00 iquexique.ba.gov.br  
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CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 
5.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do ad. 65 da Lei n° 
8.666, de 1993; 
5.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até oIimite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 
5.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valdr inicial atualizado do 
contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - FISCALIZAÇÃO 
6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 
designado pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES 
7.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

efetuar o pagamento pelo serviço do objeto do presente Contrato de acordo com o 
estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento. 

na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, 
será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a titulo de compensação 
financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do vencimento até o do seu 
efetivo pagamento. 
7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

Prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e na 
planilha discriminativa; 

manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as obrigações 
assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e trabalhista. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá 
aplicar a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato, sem 
prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 8.666/93, inclusive responsabilização 
civil e penal na forma da Legislação especifica; 
8.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão dE 
contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com c 
MUNICÍPIO, conforme Lei 8.666/93, que serão aplicadas em função da natureza e 
gravidade da falta cometida, garantida a ampla defesa. 
8.3 - O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao 
pagamento das multas aplicadas. 
8.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas 
aplicadas em definitivo 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 
9.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no ad. 
78 da Lei n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, 
sem prejuízo das sanções aplicáveis. 
9.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidasas demais cláusulas e condições 
do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 
da Administração à continuidade do contrato; 7 

ft Praça Dom Máximo, 384, centro (74) 3661-1455 Fax: 3661-1279 EX

Atatox 
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9.3'- Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa; 
9.4 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n°8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
10.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.666, de 1993, e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo, as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 
1990- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E PUBLICAÇÃO 
11.1 - O presente Contrato tem embasamento legal na lei 8.666/93, art. 24, inc II e art. 26, 
parágrafo único, da Lei Federal n° 13.979/2020 e da Medida Provisória n° 961, de 06 de 
Maio de 2020. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
12.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Xique-Xique/BA, mo único e competente para 
dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por m s privilegiado que outro possa 
ser. 
12.2 - E por estarem justos e contratados firmam o pr te em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma para que produzam os efeitos legais. 

Xique-Xique - BA, 11 de Maio de 2020. 

'1; 

PREFEITURA MUNICIPA 
Reinaldo Teixeira 

CLELIA Assinado de forma digital por 
CLELIA CAMPILONG0321 005970 CAMLoNG032100697000169 

00169 ' ' Dados: 2020.06.01 16:21:12 -000 

CLELIA CAMPILONGO 
REPRESENTANTE - Clelia Campilongo 

CONTRATADA 

Praça Dom Máximo, 384, Centro (74)3(611455 Fax: 3661-1279 
CEP: iquexique.ba.govbr 
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Xique-Xique - BA, 11 de Maio de 2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE 
CNPJ N° 13.880.257/0001-27 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 134/2020 
EXTRATO DO CONTRATO 

Processo Administrativo: 184/2020. Contrato: 157/2020. Contratante: Prefeitura 
Municipal de Xique-Xique. Contratada: CLELIA CAMP!LONGO, CNPJ N° 
32.100.697/0001-69. Objeto: Contratação de empresa para Locação de cabines de 
desinfecção, visando a manutenção dos serviços a serem prestados pela Secretaria do 
Trabalho e Desenvolvimento Social do Município de Xique-Xique/BA, conforme adoção 
de medidas para enfrentamento da Emergência de Saúde Pública, decorrente do 
Coronavírus (COVID 19), nos termos do ad. 40  da Lei Federal n°:13.979/2020. Vigência: 
11 de Maio de 2020 a 11 de Agosto de 2020. Valor Parcelado: R$ 29.500,00 (vinte nove 
mil e quinhentos reais). Dotação Orçamentária: Órgão: 10. Unidade: 1001, 
Projeto/atividade: 2050/2052/2055, Elemento de despesa: 33.90.39.00, Fonte de recurso: 
00-29/00-29/00-29. Fundamentação legal: ad. 24, inc. II, da lei 8.666/93, da Lei Federal 
no 13.979/2020 e da Medida Provisória n° 961, de OQ'-de Maio de 2020. 

Reinaldb'Teb 
PREFEITO 

casf) N(cb 

ctrntatO@x 
Praça Dom Máx,mo, 384, Centro (74) 3661-1455 Fax: 3661-1279 a CEP: 47.400-00 iqtexque ha gov br 
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EXTRATO (CONTRATO N9  15712020) 

Xique-Xique - BA, 11 de Maio de 2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE-XIOUE 
CNPJ INQ 13.880.257/0001-27 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N9  134/2020 
EXTRATÔ DO CONTRATO 

Processo Administrativo: 184/2020. Contrato: 157/2020. Contratante: Prefeitura Municipal de Xique-Xique. 
Contratada: CLELIA CAMPILONGO, CNPJ N° 32.100.697/0001-69. Objeto: Contratação de empresa para 
Locação de cabines de desinfecção, visando a manutenção dos serviços a serem prestados pela Secretaria do 
Trabalho e Desenvolvimento Social do Município de Xique-Xique/BA, conforme adoção de medidas para 
enfrentamento da Emergência de Saúde Pública, decorrente do Coronavírus (COVID 19), nos termos do art. 49 

da Lei Federal n9  13.979/2020. Vigência: li de Maio de 2020 a 11 de Agosto de 2020. Valor Parcelado: R$ 
29.500,00 (vinte nove mil e quinhentos reais). Dotação Orçamentária: Órgão: 10. Unidade: 1001, 
Projeto/atividade: 2050/2052/2055, Elemento de despesa: 33.90.39.00, Fonte de recurso: 00-29/00-29/00-29. 
Fundamentação legal: art. 24, inc. II, da lei 8.666/93, da Lei Federal n1  13.979/2020 e da Medida Provisória n9  
961, de 06 de Maio de 2020. 

Reinaldo Teixeira Braga Filho 
PREFEITO MUNICIPAL 

http ://pmxiquexiqueba. 1 mpre nsaoticial.org/ 

CERtIFICADO DIGTÍALMEN[ E POR: AO OERTSIGN 5RF CPP,RASIL 1 IMPRENSAOFICIAIORO 



Terça-feira
0 7  d e  j u l h o  d e  2 0 2 0
Ano IV • Edição Nº 694

- 2 7 2 -

 Prefeitura Municipal de Xique-Xique - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m x i q u e x i q u e b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

CONTRATO (Nº 161/2020)



Terça-feira
0 7  d e  j u l h o  d e  2 0 2 0
Ano IV • Edição Nº 694

- 2 7 3 -

 Prefeitura Municipal de Xique-Xique - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m x i q u e x i q u e b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

DISPENSA DE LICITAÇÃO (Nº 134/2020)

OOÕOOI 

REGÊNCIA LEGAL 
LEI FEDERAL 8.666/93. 

ÓRGÃO INTERESSADO 
SECRETARIA MUNICIPAL Db TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

MODALIDADE PROCESSO ADMINIsTTIvo N°184/2020 
DISPENSA N°134/2020. 

DATA INICIO DO PROCESSO 

07 DE MAIO DE 2020 

OBJETO 
Contratação de empresa para Locação de cabines de desinfecção, visando a manutenção 
dos serviços a serem prestados pela Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social do 
Município de Xique-Xique/BA, conforme adoção de medidas para enfrentamento da 
Emergência de Saúde Pública, decorrente do Coronavírus (COVID 19), nos termos do art. 
41  da Lei Federal n° 13.979/2020. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Õrgão Unidade Projeto/Atividade Elemento de despesa Fonte de Recurso 

10 1001 2050/2052 33.90.39.00 00-29/00-29 

VIGÊNCIA 

03 (três) meses 

' IoOliveira  dias 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Endereço 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE - BA, PRAÇA DOM MÁXIMO, No  384, CENTRO, XIQUE- 

XIQUE - BA. 

COfllMOKX 
Praça Dom Mãximo, 384. Centro (74)3661-1455 Fax: 3661-1279 
CEP: 47.400-00 iquexique.ha gov hr 
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PREFEITURA.MUNIClPALDEXiQUÊ4lQUE 
PËAÇA DOM MAXÍMO, 384 - CENTRO - -/ESTADO DA BAHIA. Cep 47400000 

CNPJ: 13880257000127 

Solicitação de Despesa no 49 000002 
Sécretãtiã: FUNbO MUNIÕPAL bÊ ASSiStËNCIA SOCIAL 

SÉCRETARIA DO tRABALHO Ê DÉSÊNVOLVIMËMtO SOCIAL 

Ãéquisitatitê: MARLON BRANDO SOLÍZA LÕÍOLA 

enhof(ã) 9estõr(a): Êxé?ticiô bõtãçø: 2020 

Juflticatla: JUStIÊIõASË A LOCAÇÃO bt CABINÉS DE btSINÊõÃO PARA SERÉM UTILIZADAS EM LOCAIS PÚBLICOS, CÓM O 
OBJETIVO DE DESINFECTAR PESSOAS E ASSIM DESTA MANEIRA FORTALECER O COMBATE AO COVID-19, MELHORANDO A 
QUALIDADE DA ASSISTÊNCIA DE PREVËNÇAO, CONËORME ADOÇÃO DE MËDIDAS PARA ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA 
DE SAÚDE PÚBLICA, DËCORRENTE DO CORONA VÍRUS - CÕVID-19, NOS TERMOS 00 ART 40  DA LÉI FEDERAL N° 13.979/2020. 

Õbjêtõ: LOCAÇÃO DE CAÕINÊS bË ÕESINËËCÇÁO. VISANDO A MANUTENÇÃO COS SERVIÇOS DA SËCREIARIA DO flABALHO E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE XIOUE-XIQUE-BA, CONFORME ADOÇÃO DE MEDIDAS PARA 
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SA&DE PÚBLICA, DECORRENTt DO CÕRONA VÍRUS - COVID-19, NOS TÊRMÓS DO 
ART 40  DA LEI FEDERAL N°13.979/2020. 

Projeto/Atividade: 2050- GÉSTÃO DESCÉNTALIZADA DO BOLSA ÈAMÍLIA 

Eleffieritõ de despéa: 3390900 ourRos SERVIÇOS bÊ TERCEIROS - PÉSSOA JURIbICA 

Fõhte de recursos: O - ÃÈCIJRSÕS ORDINARIOS 

Ë :&Atividãde: 200 GEStÃO DÊSCENTRALÍZADA DO BOLSA ÊAMÍLIA 

tMmertõ de despesa: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS WE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

ËoMe de tecúrsos: 29 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNAS 

Projétõ/ÃtiQidãdê: 2062 - SERVIÇOS DE PROTÊÇÃO SOCIAL BÁSICA 

Élemento de dêSpeá: 3390900 à OUTROS SERVIÇOS  DE TERCEIROS - PESSOA JuRÍDICA 

Êontê de rÕuu%os: O RECURSOS OROINARIOS 

Prõjet/ÃtiUidade: 2052 - SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

tleàiõnto de despeã 3903900 - OUTROS SERVIÇOS OÉ TERCEIROS - PÊSSÕA JURÍÕiCA 

Fõhte de rêcursos: 29 - TMNSFÈÉNCIAS DE RECURSOS DO FNAS 

INFORMAÇÕES DOS ITENS DA SOLICITAÇÃO DA DESPESA 

Códi90 Descrição detalhadã Uhid Quant 

11328 LOCAÇÃO DE CABINÉ BASIC - MONTAÕËM BÁSICA MÊDÍNDO 130 X 1.30 É 2,50 bÊ UNO 200 
ALTURA + PAINEL DE LONA PARA BRANDING ÊXTERNO EM CADA LADO + TESTEIRA 
ÊERSONALISADA, INLUSO 05  INSUMOS NECESSÁRIOS, PARA SUA UTILIZAÇÃO, 

- 
PELO PRAZO DE 90 DIAS. 

uatá de ÊxØedição: Qj Ç / 

M1RLON BRANDO SOUZA LOIOLA 

SECRETARIO 

1 de 1 
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1W ulite »JXfQUE-XlQUE 

Xique-Xique - BA, 04 de Maio de 2020. 

GABINETE DO PREFEITO 

NC: Setor de compras. 

Em resposta à solicitação de despesa expedida pela Secretaria do Trabalho e 
Desenvolvimento Social no dia 04 de Maio de 2020, solicitando a Contratação de 
empresa para Locação de cabines de desinfecção, visando a manutenção dos serviços a 
serem prestados pela Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social do Município de 
Xique-Xique/BA, conforme adoção de medidas para enfrentamento da Emergência de 
Saúde Pública, decorrente do Coronavírus (COVID 19), nos termos do art. 40  da Lei 
Federal n° 13.979/2020, solicito que se entre erpcontato com no mínimo 3 (três) 
empresas, solicitando envio de suas cotações de pr,éço. 

Atenciosamente, 

fl fl r. ri nWi•. J1I 

Praça Dom Múximo, 384. Centro (74) 3661-1455 Fax: 3661-1279 
CEP: 47400-00 iquexiquebagovbr 
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Xique-Xique - BA, 06 de Maio de 2020. 

Do: Setor de Compras 
Para: Gabinete do Prefeito 

Exmo. Senhor Prefeito 

Em resposta ao Oficio encaminhado por Vossa excelência no dia 04 de Maio de 2020, 
solicitando que este setor realizasse levantamento de preço para Contratação de 
empresa para Locação de cabines de desinfecção, visando a manutenção dos serviços a 
serem prestados pela Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social do Município de 
Xique-Xique/BA,. conforme adoção de medidas para enfrentamento da Emergê ncia de 
Saúde Pública, decorrente do Coronavírus (COVID 19), nos termos  do art. 40  da Lei 
Federal n° 13.979/2020, tenho a informar: 

Entramos em contato com 03 (três) empresas que prestam os serviços referente 
ao objeto solicitado e solicitamos os orçamentos, no entanto o município  havendo das 
necessidades dos serviços a serem contratados, resolve dar continuidade ao 
procedimento licitatório com no mínimo 01 (uma) cotação prevista. 

Segue em ANEXO a(s) cotação (ões) de preços. 

Wilma Barbosa de Oliveira Santos 
Diretora do Setor de Compras e Patrimônio 

praçaDo'n Máximo, 384, Centro (74)3661-1455 Fax: 3661-1279 
CI3P: 47400-00 quexique,ha.gov.hr  
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Ó400LiFehrops 00000s 

Proposta instalação CABINE DE DESINFECÇÃO 

À Prefeitura Municipal de Xique - Xique - Bahia 

Vimos por meio desta apresentar nossa proposta para instalação de cabine de 

desinfeção com aspersão de Hipoclorito de sódio diluído conforme abaixo: 

LOCAÇÃO (mínimo 3 meses): 

Instalação básica medindo 1,30 x 1,30 e 
Meses 

2,50 de altura + painel 
12 mês subsequentes 

1 Cabine BASIC * de lona para branding externo em cada 
R$5.500,00 R$3.500,00 

lado (valor mensal) 
+ testeira personalizada.  

Insumos: 

INSUMO - HIPOCLORITO DE SÓDIO DILUIDO 

100 ACIONAMENTOS POR Múltiplo de 30 

DIA DURANTE 30 DIAS Acionamento Dias total 

50,00 6 3 900,00 

R$ 

50,00 10 3 1500,00 

j24oÕO 

Prefeitura 

CEF 

logística: 

Instalação em Xique Xique - R$ 2100,00 

Total da Proposta para (02) cabines 

R$ 29.500,00 (vinte e nove mil e quinhentos reais) 

Desconto 5% para pagamento à vista. 

Instalação da cabine será após 08dd úteis após assinatura do contrato e confirmação 

do pagamento. 

Salvador, 06.05.2020 

Clelia Campilongo Assinado de forma digital 
CLELIA dkporcLELlAcAMPlLbNGo  

CAMPILONÇÕ'95 
2020.05.13 12:07:09 

0300 

TELEFONE PARA CONTATO: 71.9.9346.0302 
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Xique-Xique - BA, 06 de Maio de 2020. 

GABINETE DO PREFEITO 

AIC: Comissão permanente de licitações (CPL) 

REFERÊNCIA: Abertura de processo administrativo objetivando a Contratação de 
empresa para Locação de cabines de desinfõcção, visando a manutenção dos serviços a 
serem prestados pela Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social do Município de 
Xique-Xique/BA, conforme adoção de medidas para enfrentamento da Emergência de 
Saúde Pública, decorrente do Coronavírus (COVID 19), nos termos do art. 40  da Lei 
Federal n° 13.979/2020. 

Em resposta ao oficio expedido pela Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento 
Social, no dia 04 de Maio de 2020, solicitando a abertura de processo administrativo 
objetivando a Contratação de empresa para Locação de cabines de desinfecção, visando 
a manutenção dos serviços a serem prestados pela Secretaria do Trabalho e 
Desenvolvimento Social do Município de Xique-Xique/BA, conforme adoção de medidas 
para enfrentamento da Emergência de Saúde Pública, decorrente do Coronavírus 
(COVID 19), nos termos do art. 40  da Lei Federal n° 13.979/2020, autorizo abertura do 
referido processo e encaminho ao setor de Lici7âções para demais providências 
administrativas. 

Reinaldo Tei4)ra  Bra Filho 
PREFEITOYMQNICIPAL 

Praça Dom Máximo, 384, centro (74)3(611455 Fax: 3661-1279 
CEP. 47.400-00 iquexique.ha.gov.1r 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO: 18412020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 134/2020 

DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA E NÃO OCORRÊNCIA DE FRAGMENTAÇÃO: 
Tendo em vista a publicação da LEI n° 13.979, de 6 de fevereirô de 2020, que "dispõe 
sobre as medidas para enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de importância 
internacional decorrente do Coronavírus responsável pelo surto de 2020", está instruindo 
processo de DISPENSA de LICITAÇAO para aquisição desses materiais conforme artigo 
4 O  da referida lei. 

A razão da escolha por uma contratação direta através de dispensa justifica-se pelo 
montante exíguo da prestação de serviços, ou seja no valor Parcelado de R$ 29.500,00 
(vinte nove mil e quinhentos reais), que nãó comportá réalização de certame licitatório 
(Teto R$ 50.000,00). Conforme Medida Provisória n° 961, de 06 de Maio de 2020. 

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE: Em análise aos 
presentes autos, observamos que foram realizadas pesquisas de preços junto ao 
mercado local, tendo a empresa CLELIA CAMPILONGO, apresentado o menor preço 
global, bem como toda documentação pertinente a sua habilitação jurídica, fiscal e 
trabalhista. 

DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS: Foram apresentadas junto a solicitação da unidade 
requisitante número mínimo de 01 (uma) cotação(ões), com os itens e unidades de 
medidas devidamente especificados, atendendo ao preceito da ampla pesquisa de 
mercado definida em lei. 

PARECER TÉCNICO DA CPL: Ratificamos a legalidade do processo de dispensa de 
licitações, amparado no ad. 24, inc II, da lei 8.666/93, da Lei Federal n° 13.979/2020 e da 
Medida Provisória n° 961, de 06 de Maio de 2020, face ao atendimento de todos pré-
requisitos legais. Sendo assim, não há, impedimento de ordem legal para o acolhimento 
da postulação da dispensa. 

Xique-Xique - BA, 11 de Maio de 2020. 

PRESIDENTE CPL 

ContatOÇX 
l'raça Dom Máximo, 384, centro (74)3661-1455 Fax: 3661-1279 
CCI': 47400-00 iquexique ba govbr 
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CLËLTA CAMPILONGO 

RLJAQÃOARTHUR CAMPILONGo 
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REQUERIMENTO ÕÉ EMPRESÁRIO 
5eaetmia de, RSionatã2l0ot emBosao 
DepvtameMoá. R.*ITO Empresarbl • InIew.do 

NÚMERO DE IDENTIFiCAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA-P4RE DA SEDE 
- 

NIRE DA FILIAL (pretnctel lomefle se eo reterente a IRia» 

XX)XXnXXnXXXXXXXXXnIXXXXXXXXXXX)(XXXXXXXXXXXXXXXXXXJCXXI._.... —XXXXX)IXXXXXXXXXXXXXXXXX)SXXXXX - 

NOME DO EMPRESÁRIO (compEto aem ablvyiatlfls) 

CLELIA CAMPILONGO . . ... . . . - 

NACIONALIDADE ESTADO CIVIL 

BRASILEIRA .... . _ . VIÚVA . 

- - Si REGIME DE BENS (lo asado) 

FEMININO - 
xxxxxxxxxnxxxxxflXXXxxxxkXxxXxxXXXtXXXxXXXXXxXxX*XXExXXXflXXXXXXXXXXXXXXXXflXX3 

FILHO DE (pai) (rnSe) 

aRTF-IURCAMPI1Ot4GO .. . ..jELIDEBERGAMI  

'NASC'OO EI! (gala ei rmsdrrefl) IDENTiDADE nomeIo Õega, emisior DE OPE (nunielo) 

13637132713 Iss. ISA 135.543.288-04 
. 15111 )1 924 . .......... 

EMANCIPADO POR (forma øeenisrpeçso-aomrrfle lei caso de menor) 

DOMICILIADONA LOGRADOURO -rua, 3v, eM) MDMERD 

RUAESPIRITCSANTO . .- _J2z4  -------- 
COMPLEEA ENTO [BAIRROOISTRIT tEP 1 
. ,. . ...._ .- 

.. IPrtU6A. .41830120 
- 

MIJNIC)PIO DE 

SALVAÕOR _____ . _. . .. -. ... . BA 
OnEro que a alividade 

- ENOUADRA PoRTC 

J REENÚDADRA - MlCO€9PREEA ME 
1111 DESENQUADRA C EMPRESA DEPEOUENÕ PÕRTE EPP 

rIOS lermos da LeI COInpNmcnIar n 123, dói' de dezemtrode 201(6 

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídIcas todas ao Iriforniações prestadas neste instrumento e quanto ao 

disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresaria, não possuir outro registro de 

1 anpresário e requer à Junta Comercial do Estado dajahia. . ... -. -- .. .. . . 

cÓD:GD DO ATO DESCRIÇÃO DO ATO OtSOOO EVENTO DESCRIÇAO DO EVENTO 

080 . INSCRIÇÃO . . 080 . lnscri o . . . 

CÕDIG000 EVENTO uSSORIÇÃO DO EVENTO CÕOT DO DO tVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

315 -. EnauramentO miCroeIflpta . . - xxgxxxxxxxxxx XXXXXXJ(XXXXXXXX)OCXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXI( 

NOME EMPRESARIAL 

CLELIA CAMPILONGO ___________________ . 
LOGRADOURO (rIa, sv. etc.) NÚMERO 

ALAMEDA DAS CAJAZEIRAS . .. 
. 131.... 

- - -. - COMPLEMENTO fa.JRRO,DISTTIITO CEP 

1 ANDAR - SALA 01 CAMINHO DAS RVORÉS . . . _.. 41820470  

MIJRICiPID PAIS CORREIOELEIRÕNICO(e-met) 

SALVADOR BA - BRASIL_ . . mm@mntontabft.baoOm.bL, 
VALOR 00 CAPITAL - RS VALOR DO CAPITAL (par erle,So) 

5.00000.. CINCO MIL RtAIS 
CÓDIGO DA ATNIDAOE ECONOMIÇA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

ALUGUEL DE MÕVEIS, UTENSILIOS E APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E PESSOAL. (CNAE Pisl) 
INSTRUMENTOS MUSICAIS, AGÉNCIA DE VIAGENS, ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURA E 

Atividâde PrInCJaI OUTRAS ESTRUTURAS DE USOTEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES E SERVIÇOS DE 
ORGANIZAÇÂO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXI'OSIÇOES E ÍTESTAS, 

7729202 

Atividades SECundárias 

7739003 
7911200 
8230001 

. INSCRIÇÃO NDCNPJ TOtiIDa0ufluouisiUr USODArACOMEflclA1. 
:DATA 

xxtxx/xxxx XXXXXXXX NIREanteltor DE AUTORIZAÇÃO 1 -.5114 
a- nÃo O0VESNMdEN(A1 

XXXX .J..xxx .... 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (Ou I. repr500,tntetssalslorl(c/gorenre) 

-- KECONHEtMETO £±ASSTURA ' Asm TURA ILSÃRIO 
SO  7jO, ..

usivo 
1 OEFENIDO AUTENTiCAÇÃO 

puBLIDUE-SE EAROUIVE,-SE 

----- ,_, . -- . -. 
fina de  

CertifiCo o Registro sobe n°  91810959 em 26/11/2018 
Protocolo 187889341 de 22/11/2018 
Nome da empresa CLELIA CAMPILONGO NIRE 29105442750 

I jCEB Este docUmento pode ser verificadbêtfi httØ://regin.juceb.ba,gov.b 
Chancela 168074867294484 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/11/2018 

por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral 
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000010 

JÇÓCapar - 

159$AFS$786ú 

Certifico o Registro sb o hó 0!09 em 26Ri/d1ã 
Protõcolo 1788341 de 22)11/2015 
Nome dã êmra CLËL-IA OAMPILONG NIPË 29104421&Õ 

JUCES Ëtõ d 
 1 
ocumerito Pode ser Verificado em http:.11rêh.jueebbãgVbr/ÂUTÊNtíOAC'AODctUMÊNTÜS7AUTENTIGAC/O 

Charitêlã 16807486794454 
EstãcôiãfoiaüteitiõadâdidiãImrlteeãSSiíÍadsemZ6Ii1/Z018 
por Héliô Põrtélã Ramõs Secrtário Geral 
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3 
JUCEB 

000011 
111111111111111111111 111  

187889341 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA CLELIA CAMPILONGO 

PROTOCOLO 181889341 22/11/2018 - - 
ATO 080-INSCRIÇÃO 

- -.-- - 
EVENTO 080- INSCRIÇÃO - - 

NIA1RIZ 

32.100.697/0001-69 
IFICO O REGISTRO EM 26/11/2018 

9'' •.';j 

- e 

1 
j44TtCj- t 

1 

( - -.- 

\ rtr p) 

• 
HÉUO PORTELA RAMOS 

Secretário Getal 
1 

Junta dõrnércial do Éstado da Bahia 26/1 O 8 

Certifico o Registro sob o n°97810959 em 26/1112018 
Protocolo 187889341 de 22/11/2018 
Nome da empresa ÕLELIA CAMPILQNGO NIRE 29I0544270 

J uCEB Este documento pode ser verifucadõ emhttfr//rein.juceb.ba,gov.br/AUtË&tiCACAOOOCUMENTOS/AUTENTICACAOøX  

Cliancela 168074867294484 
Esta cópia foi autenticada diitáIrnerite e assinada em 26/11/018 
por Hélio Portela Ramos -Secretário Geral 



Terça-feira
0 7  d e  j u l h o  d e  2 0 2 0
Ano IV • Edição Nº 694

- 2 8 4 -

 Prefeitura Municipal de Xique-Xique - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m x i q u e x i q u e b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

000012 
PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR 

SÈCRETARIA MUNICIPAL DA FAZÉNDA 

.1 COORDENADORIA DE CADASTRO 

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 
PEssÕA JURÍDICA 

Validade déste Alvarà: 3111012020 

RAZÂÕ SOÕIAL: CLËLIA CAMPILONGO 

NOMÉ FANTASIA: ZUM BAZlL 

GA: 666.079/00124 ÕNPJ a2.100657/0001-69 

ENDEREÇO: Alamedà dàs ÕãjaSirs, 131, 1 ANÕAk SALA 01 CAMINHO DAS ÁRVÕRËS 

NATUREZÃJURÍbItA: 21-5 mprõsário (lhdividual) 
CONSTITUIÇÃO EMPRËSA: Ma... 

ATIVIDADE(S) 
. 

CNAE DATA INÍCIO 

Aluguel de móveis, utensllios e aparelhos de uso doméstico e 7729-2/02 26/11/2018 

Øessoal instrumentos musicais 

Aluguel de palcos, cõberturas e outras estft,tutás de uso temporário, 7Y390/03 26/11/2018 

exceto andaimes 

Agências de viagehs 7911'2/00 26/11/2018 

Serviços de brganizaçk de feirat, àÓngrso, exposições e fegtãs 823O0/01 26/11/2018 

Aftes cêhicas, espàtãculos é ativsidàdés cohiplemêntares não 90019/99 07/10/2019 

especificadas anteriormõnte 

tipo DE UNIDADÉ: (Jriidãdé Produtiva 

ÊORMA DE ÃTUAÇÃÕ: Êstabelscimsnte Fixo 

SITUAÇÂÓ ÕADASTRAL: Ativa PÕvisória 

DATA DA INSCRIÇÃO: 26/11/2018 

NDTVL: 396670 VALIÕÁDË: 1/10/2020 

DATA DE IMPRËSàÃo: 02/01/2020 

Para o exercício da atividade, se Produtiva ou Auxiliar, observar TVL e suas ratriçôés. 

CÓDIGO DE CONTROLE: 7Ê802161)C7304Ë9FE36F346326F0818 

A autenticidade dsstó Alvãfá pOdOá ser confl(riiada na página da SãcrCtãtiá Murlidípel dã Fãehda 
(http:llsoÍãziãlvàdorba.gõvbr), atrávés do ôódigo de dõntrôle acihia 
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07/101019 Reteita Federal do Brasil 000013 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

32.100.69710001-69 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DEABERTURÃ 

611 
 

NOME EMPRESARIAL 

CLELIA CAMPILONGO 

- - - TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ZUM BRAZIL 
... 

PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

77.29-2-02-Aluguei de móveis, utensílios e aparelhas de usO doméstico e pessoal; instrumeÃtos musicais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

77.39-0-03 - Aluguel de paices, coberturas e outras estruturas de uso temporário, ecceto andaimes 
79.11-2-00 - Agências de viagens 
82.30-0-01 - Serviços de organização de fefras, eongréssos, exposições e fõsts 
90-01-9-99 - Artes cêhicas, espetáculos e atividades complementares não espeõifiõadas aiitetiórfleflte 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

.. 

NÚMERO COMPLEMENTO 

131 . ..1 ANDAR SALA 01 

MUNICIPIO - UF 

SALVADOR 1 BA 

LOGRADOURO 

AL DAS CAJAZEIRAS . . . 

CEP 

41.820-470 
BAIRRO/DISTRITO 

CAMINI-JO DAS ARVORES 

. ENDEREÇO ELETRÔNICO 

MM@MMCONTABIL-BA.COMBR ..U1)3016'8202 
TELEFONE  

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFE) 

. . SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA . . . 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

61  1/2018 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pelã Inãtwço Nõrmativa RFB n0 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Ëmitido no dia 07/10/2019 às 09:51:17 (datã e hora de Braáilia). Páginã: 1/1 

w.reCeitfazenda.goV.brlPsSoaJUridiCaIcNPJ/CrÏpjrsvãfCr1pjrÕvtsolieitaCab.aêp 111 
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ÊREFÈITURA MUNICIPAL DE SALVAbÕR 

TVL - Tetrno de Viabilidade de 

ROCESSO NIAND 

5911 000000-50712/201 8 

IUMERO DOTVL 

396510 

CLÉLIA CAMPILÕNGÕ 

5016 Alameda das Câtëiras 

1 ANDAR - SALA Oti 
SCRIÇOES IMOBILIARIAS 

000014 
sUcÕM 
Secretaria Municipal de Ufbànismc 

Êôlhã MO1 

VALIDADE 

31/10/2020 

SITUAÇÃO - 

Dispon1vê1t3'1110Í2018 

N° PORTA 

131 
CEP 

IHO DAS ARVORES 1 41820470 
LOCALIZAÇÃO PDDu 

zCLMU 

ATIVIDADE 
CÓDIGO CNAE DESCRIÇAO CÓDIGO LOLJOS USO 

7129-2/02 Aluguel de móVei 1  utehiIios e aparelhõs de uso dõutéstico é 07.12.13 nR112 
pessoal; instrurnentosmusicais.-  ...--. - 

7911-2/00 Agências de viagens 07.1204 nR1-12 

7739-0/03 Aluguei de palcos cobeturas e outras estruturas de uso 07.12.13 õR1-12 
temporátio,exce*Qa.ijdaiires _________ 

8230-0/01 Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e 07.1213 nR1-12 
fõctc 

DE EXTINTORES 

CO2 -O, Pó químíto4K-1, Póquirriico6kg -O, AL1D -O, APL1O 2-0, Pó 1 MICRO ËMPRËSA 

v--..-.---.--.  -- .. -- 

DOTAR E MANTER O IMOVEL EM PERFEITAS CONDIÇOES DE HIGIENE E SEGURANÇA ESPECIALMENTE 
QUANTO ÀS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E HIDROSSANITÁRIAS. 

OOSERVAÇAO 2 

O TVL NÃO ATÈStA AS CONDIÇÕES DE CÕNËORMIDAÓË REFERÈNTÉS ÀS QUESTÕES bË HIGIENÈ, 
AMBIENTAL, ÉSTRLiTURAlS DENTRE OUTRAS QUE NÃO ESTEJAM PREVISTAS NO DECRETO 24.535/2013 

ÍDE DÊ EÊCUtÓÀiÔS VIRTUAIS: NÃO 



Terça-feira
0 7  d e  j u l h o  d e  2 0 2 0
Ano IV • Edição Nº 694

- 2 8 7 -

 Prefeitura Municipal de Xique-Xique - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m x i q u e x i q u e b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

18T0/2O2õ Cerfidk &gatÉvã dê bébitõs 

000015 

E 

PMS - Prefeitura Municipal do Salvador 
Sectttaria Municipa1 da Ëanda 

Coõtdenadoria de Recuperação de Créditb CIW 
PGMS - Coõtdenadoria da Dívida Ativa 

Cêrtidão Negativa de Débitos Mobiliárlõs 

Inscrição Municipal: 666.019/00-24 
CNTPJ 32.100;691/000F69 

Coiitribuirne: CLËLIA CAiAPILoNGõ 

EidereQo: Alameda das Cajazeitàs, N° 131 
1 ANDAR SALA 01 
C•AMINHÕ DAS ÁRVORES 
41.820470 

Cõttifico qüe aiiiSetiâó aifflã está efn situação ftgUlar, até ã pYearé data, 
ressalvando o direito da Fazenda Muaicipal cobrar quaisquer dividas que Viufrffi á SEr 
apuradas, conforme artigo 277, § 30, da Lei 7.186/2006. 

Eírigso autorizada aS 10:O251 botas dó dia 18/02/2020. 
Válida até dia 1 8/Ú/200. 

Códigode dohttole dá cftidâõ: 

Ëgta cettidãõ foi eínitidã pelaágiada Sõcf&aria .Mwücigal da Paacwdà nó ÕilêPÕÇÔ 
hftp://www.sefaz.salvadõtbtgov.br, e sua autenticidadu pode sef confirmada utiliando 
o código de controle acimá. 

1/1 
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GOVERNÕ DÕËSTADÕDABAHIA 000016 Ëmissâõ: 11/05/200 18:12 

SECRETARIA DA PAZÉNDA 
ji 

Certidão Negativa de Débitos Tribatár.ios 

tÈmitidà parã õs efêifõs dos arts. lia e 114 dá Léi 3M6e ii de déiÉriibrô de 1981 w Õ6d1ga 
TÊibütátio do Estãdõ da Bahia) 

Ca?tido N6: 202Õ1 378204 

F'ità õèr'tifiõadõ què nãõ côristám, àté à psehtà dãtã, Pendências de repódsabiI1dade da Øessbá f(i&á ou jurídica ãúiffiã 
idóritiflóàd& relativas aos ttibutos administrados por está Secretária. 

Ësta õartidão ehqlóba tddos oS seus óstàaIécimehtós quántô à irióxiatéhdia de débitd ihIUSiVõ os nWitos ria Õivid 
Ativa, de competência da Prbõutadória Getal do Estado, ressalvado o díreitó da razen-dã Pública dó Estadó da Bahia 

cobrar quáisquer débitóS que viérem a ser apurádos pósteriormerite. 

Êmiiida em 11/06/2020, õatífórme Portahà n° 918/99, s «do valida põr 60 diatõfltdós á 5affirdã dâtá de aua 
ehiiSsão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOtUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS  INSPETORIAS 
ÊAZENDÁRIAS OU VIA INTERNÉT, NO ËNDEREÇO htip://www.sefaz.bagõv.br  

Válidá c&fl á tésehtã& dohjunta dó õârto óri~inai de idSttiçO do tPÉ oü do CNPJ dã 
Sedretada da keceita Federal dó tvlidistério da Fà2eridá. 

Página 1 de 1 ReICÕttidaóNegtiVafl51 
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MffiIStÉRÍÕ DA FAZÊNÕA 
Sécretaria dà Receita Fedefal do Brásii 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

000017 

CERtIDÃO NEGÀtiVÃ bÈ bÉBítõs RtLAtÍVÕS AOS fRIBUtOS FÉ5ERAIS É À DIVÏDA AlIVA 
DA UNIÃO 

Nóme CLÉLIA ÕAMPILÕNGÕ 
CNPJ: 32;100i6971000149 

Ressalvadõ o direitb de a ËêtÏdà NàõiõMl cõbi'ar e ifiStTÉWer 4uàisuÉr dívidás de 
responsabilidade do sujeito pasSivo acimê identificadõ que viarGm a ser autadas, é cêttifiõadõ que 
não constam pendências em seu tiorne, rõlativaê a créditos tributários ádministrados pela Secrêtatiã 
da Receita r!dêral do BrWsil (RFB) é a insc?ições em Divida Ativa da União (DAU) juntõ à 
Procuradoria'Geral da Faenda Nacional (PGFN) 

Esta cértidãõé válida párã õ eatãbeleimérito matriz õ suás filiãis e, riõ cáSõ de Õhtõ fedóràtivõ, patá 
todos os órgãos e fundos pübflcos dá adltiinishçâo dieta ê ele virïõuládõs. Rêfére-sa à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abranõe iõclusivé as contribuições soãiêis prêvistas 
nas alíneas'' 'd'do parágrafõ úuiiõo dõ àd. 11 da Lei n° 8212, de 24 de julho de 1991. 

A aõaitàãõ deta õaflido satá bofidiciohsdá à vêiificaçãõ dê sua áUtnticidadè ha lrtèmat õcís 
õhdereços chttp://ifbgoV.br> ou http:íMWw.pgfhgovbr>. 

Crtidão emitida gfatuitabõntõ com base ba Poi'tãtia Conjunta ÍFt/PWN nó  1.161, de 2/1 ÕÍ2014. 
Emitida às 10:1051 do diã 25f11/2019ra e data de BrasÍlia>. 
Válida até 23/05/2020 
Código de conttõle da c&tidão: CE1A06A0137A1.A928 
Qualquer raCurã ou emendá invalidará este documento. 

111 
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o7/Õt/2b Consulta ÀeuIaidãe dà Ërnpréd6Ê 

000018  

Voltar Imprimir 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

tnstYiãõ: S2dQÕ/Õ'Õ1-69 
Razão SociakCLÉCUA CAMPILCNGÕ 
Endereço: ALAMEÕA DAS CA3A2ÈiRA / CÁVINHO DAS AaVd / SALVADOR / BÁ 

4i82O47Õ 

A C&3 Ecohôrnica ÉsdêiãI, nõ uo dá atribuição que Iê cõhfêrê O Ait 
7, da Lêi 8.036, de 11 de maio dê 1990, certifica 4uê, hêta dura, a 
emprêsã ãdma idevitificadõ eflcohtre em situãçãõ reúular Perante o 
Fundo de Gãrãhtiã db TÕmWÕ de SeMco a  FGTS 

O preÕhté Cêfflficãdõ rão serVirá de prõva cõntfã cbbrah de 
qu isquer débitos referõbtes a conríbuições e/ou éncMgõs devidos, 
decorrêntês das obrigaçõeS com o FGTS 

vaiidadec2j03j2020 a 29/06/020 

Certificação Número: 2O200020405068271564 

trifõrmãçõ obtida em Õ7/05/2020 tÕsg:S 

A utiItãçãõ détÕ Cert.ificãdo para õs fins previÉtoÈ em Lei esta 
cõhdicionada ã verifkação de ãtJtentitidadê hø site dá Caixa: 
wWWcaixa9ov br 

111 
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1 
00001 P 

cEftttbio NEGÃttVÀ DE DÉBITOS tRABALHISTAS 

Note: CLELIA CAMPILÕNCO (MATRIZ Ë FILIAIS) 

CNPJ: 32.100.697/0001-69 

Certidão n°: 10656119/2020 

Ëxpediçâ.o: 11/05/2020, às 18:22:26 

Validade: 06/11/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, cõntados da data 

de sua expediçãõ. 

Õettifica-se que CLELIA tAMPItOWcO (HAtRI2 Ë FtLIAI), inscrito(S) no 
CNPJ sob o no 32.100.7/0001-69, NÃO CONSfl do Banco Nacional de 

Devedores trabalhistas. 

Certidão emitida com base no ãrt. 642-A da Cõnsõlidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados conêtahtes desta Certidão so de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dóis) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso •de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em rõlaão 

a todos os seus estabeleiÏttentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à vêtificaçãe de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superiõt do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO tMPORtÀT E 

Do Banco Nacional de 1 vedores trabalhistas constam os dados 

nece5sáriõs à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça de Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatótia transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentôs previdenciàriõs, a honoráriõs, a Custas, a 

emõlumentos aU a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos trmado5 perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Cottissãõ de Cõnciliaçãõ Prévia. 
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Xique-Xique - BA, 11 de Maio de 2020. 

Da: Comissão Permanente de Licitação 
Para: Setor de Contabilidade 

Assunto: Informação sobre dotação orçamentária para Contratação de empresa para 
Locação de cabines de desinfecção, visando a manutenção dos serviços a serem 
prestados pela Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social do Município de Xique-
Xique/BA, conforme adoção de medidas para enfrentamento da. Emergência de Saúde 
Pública, decorrente do Coronavírus (COVID 19), nos termos do art. 40  da Lei Federal n° 
13.979/2020. 

Processo administrativo: 184/2020 

Prezado Senhor, 

Em observância ao art. 14 da lei 8.666/93 solicitam( )5 do setor contábil a indicação dos 
recursos orçamentários para Contratação de emp esa para Locação de cabines de 
desinfecção, visando a manutenção dos serviços a serem prestados pela Secretaria do 
Trabalho e Desenvolvimento Social do Município dE Xiqu-Xique/BA, conforme adoção 
de medidas para enfrentamento da Emergência de Saúde Pública, decorrente do 
Coronavírus (COVIO 19), nos termos do art. 41  da Lei Federal n° 13.979/2020. 

Caso exista previsão favor indicar a fonte do recurso correspondente à reserva no Valor 
Parcelado de R$ 29.500,00 (vinte nove mil e quinhentos reais). 

Atenciosamente, 

CÁCIØcëLIVEIRÁ DIAS 
Presidente da'tPL 

contmoRN  
Praça Dom Máximo, 384, Centro (74) 3661-1455 Fax: 3661-1279 
CEP: 47.400-00 quexiqueba.gov  br 
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PARECER CONTÁBIL 

Xique-Xique- BA, li de Maio de 2020. 

Do: Setor de Contabilidade 
Para: Comissão Permanente de Licitação 
Assunto: Resposta ao Processo Administrativo n° 184/2020 

Senhor Presidente, 

Em resposta à solicitação formulada por vossa senhoria, a respeito da existência de 
dotação orçamentária para custear despesas relativas à Contratação de empresa para 
Locação de cabines de desinfecção, visando a manutenção dos serviços a serem 
prestados pela Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social do Município de Xique-
Xique/BA, conforme adoção de medidas para enfrentamento da Emergência de Saúde 
Pública, decorrente do Coronavírus (COVID 19), nos termos do art. 40  da Lei Federal n° 
13.979/2020, tenho a informa-lhe que: 

Existe previsão orçamentária para o valor da contratação e a mesma encontra-se 
reservada; 
A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é: 

Órgão: 10. 
Unidade: 1001. 
Projeto/atividade: 2050/2052/2055 
Elemento de despesa: 33.90.39.00. 
!onte de recurso: 00-29/00-29/00-29. 

Atenciosamente, 

cOfltato@x 
Praça Dom MAximo, 384, Centro (74) 36611455 Fax: 3661-1279 
CEP: 47400-00 iquexiqueha.govhr 
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Xique-Xique - BA, 11 de Maio de 2020 

Da: Comissão Permanente de Licitação 
Para: Procuradoria Jurídica e/ou Assessoria Jurídica 
Assunto: Contratação de empresa para Locação de cabines de desinfecção, visando a 
manutenção dos serviços a serem prestados pela Secretaria do Trabalho e 
Desenvolvimento Social do Município de Xique-Xique/BA, conforme adoção de medidas 
para enfrentamento da Emergência de Saúde Pública, decorrente do Coronavírus 
(COVID 19), nos termos do ad. 40  da Lei Federal n° 13.979/2020. 

Processo Administrativo: 184/2020 

Em conformidade com Lei Federal 8.666/93, mas precisamente no seu ad. 26, parágrafo 
único, solicito que seja previamente examinada a solicitação para contratação através de 
dispensa de licitação, e que seja elaborado um parecer jurídico para que o mesmo 
transcorra dentro dos tramites legais e lisura administrativa. 

Informamos que foi utilizada como fundamentação legal para esse processo de dispensa 
de licitação o ad. 24, Inciso IV da Lei Federal 8.666/93, da Lei Federal n° 13.979/2020 e 
da Medida Provisória n° 961, de 06 de Maio de 2020. 

Segue em anexo todo Processo Administrativo contendo a Solicitação de despesa da 
Unidade requisitante, cotações, razão da escolha do fornecimento/prestador dos serviços, 
documentação para habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, indicação de recursos 
orçamentários e minuta de contrato para devida apreciação. 

Caso opine favoravelmente pela contratação favor encaminhar parecer jurídico favorável 
para que a autoridade superior ratifique o ato de dispensa e proceda com a devida 
publicidade, face ao disposto no ad. 26, da Lei n°. 8.666/93. 

Sem mais para o momento, aproveito a opodunidade para renovar meus sinceros votos 
de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Cácioftfiveira DIs 
Presidente da CPL 

contatu@x 
PraçaDom Máximo, 384,Ceoiro (74) 3661.1455 Fax: 3661.1279: 
CEP: 47400-00 iquexique.hagovbr 
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MINUTA DO CONTRATO 

Termo de Contrato de Prestação de 
Serviços que entre si fazem o 
MUNICIPIO DE XIQUE-XIQUE e a 
Empresa xxxxxxxxx. 

CONTRATO N° XXXI2020 

A Prefeitura municipal de Xique-Xique, com sede no Praça Dom Máximo, n° 384, Centro, 
na cidade de Xique-Xique, Estado Bahia, inscrito no CNPJ sob o n° 13.880.257/0001-27, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Reinaldo Teixeira Braga Filho, inscrito no 
CPF n° 787.152.025-34, portador da Carteira de Identidade n° 6.058.414-97, doravante 
denominada CONTRATANTE, e a pessoa jurídica xxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o n° 
xxxxxxxx, com sede no(a) xxxxxxx, na cidade de xxxxxxx /Estado xxxxxx, doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) xxxxxxx portador(a) da 
Carteira de Identidade n° xxxxxxx, expedida pela (o) xxxxxxx, e CPF n° xxxxxx, tendo em 
vista o que consta no Processo administrativo n° 184/2020 e em observância às 
disposições da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei n°8.078, de 1990- Código 
de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 
da dispensa de licitação n° xxxlxxxx, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para Locação 
de cabines de desinfecção, visando a manutenção dos serviços a serem prestados pela 
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social do Município de Xique-Xique/BA, 
conforme adoção de medidas para enfrentamento da Emergência de Saúde Pública, 
decorrente do Coronavírus (COVID 19), nos termos do art: 40  da Lei Federal n° 
13.979/2020 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATANTE 
1.1.1 Adquirir o saneante Hipoclorito de Sódio à concentração de 2 ppm ou, na sua 
ausência, amônia quaternária ou o saneante ATOMIC 70, de acordo com orçamento 
aprovado pela CONTRATANTE que passará a fazer parte integrante deste contrato. 
1.1.2 Disponibilizar sistema regular de abastecimento água para uso da cabine. 
1.1.3 Caberá à CONTRATANTE pagar a visita de técnico e orçamento para fins de 

manutenção do equipamento. 
1.1.4 A CONTRATANTE se responsabiliza pelo pagamento da substituição de peças 

decorrente de seu desgaste natural. 
1.1.5 Inserir o saneante Hipoclorito de Sádio à concentração de 2 ppm nos 
compartimentos de acordo com a necessidade e conforme instruções de uso fornecidas 
pela CONTRATADA. 
1.1.6 Seguir as instruções de uso e de manutenção do equipamento fornecidas pela 
CONTRATADA e pela fabricante do saneante a ser usado. 
1.1.7 Disponibilizar extintor de incêndio ABC de 6 kg com tripé e sinalização própria com 

adesivo fotoluminescente em cada cabine. 

contatox 
Praça Dom Máximo, 384, Cenho (74) 3661-1455 Fax: 3661.1279 
CEP: 47400-00 iquexique.ha.gov.br  
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1.1.8 Cabe à CONTRATANTE seguir as regras de segurança apresentada pelo 
fabricante do(s) saneante(s) usado(s) e dos órgãos de vigilância sanitária, 
responsabilizando-se, exclusivamente, pelo fato do produto. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 
2.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de xxxxxxxxxx e 
encerramento em xxxxxxxxxxxx, prorrogável na forma do ad. 57, §10, da Lei n° 8.666, de 
1993. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
3.1 - 3.1 - O valor do presente Termo de Contrato é de xxxxxxxxxxxxxxx; a serem pagos 
da seguinte maneira: antecipação do valor de: xxxxxxxxxxxxx mais 02 (duas) parcelas 
fixas no valor de xxxxxxxxxxxxx, conforme Medida Provisória n° 961, de 06 de maio de 
2020. 
3.2 O valor R$ xxxxxxxxxxxxxxx será pago por meio de depósito bancário na conta abaixo 
especificada 

Banco Santander S/A - 033 

AGENCIA: 3670 

CONTA CORRENTE: 13.005.028-7 

3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação; 
3.3 - Os preços são fixos e irreajustáveis; 
3.4 - O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias da apresentação Fatura / Nota 
Fiscal, em 02 (duas) vias que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria de do 
Trabalho e Desenvolvimento Social para a devida aprovação, de acordo com o ad. 50 , 
§ 3°, da lei 8.666/93. 
3.5 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Fundo Municipal de 
Assistência Social, inscrita no CNPJ/MF n° 13.582.852/0001-86, sediada na Rua Virgílio 
Bessa, sn, Centro, neste Município 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 - A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é: 
Órgão: 10 
Unidade: 1001 
Projeto/Atividade: 2050/2052/2055 
Elemento de Despesa: 33.90.39.00 
Fonte de Recurso: 00-29/00-29/00-29 
Conforme disposto na Lei de meios vigente. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 
5.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do ad. 65 da Lei n° 
8.666, de 1993; 

contato@x 
Praça Dom Máximo 394. centro (74) 3661-1455 Fax: 3661-1279 
CEP: 47.400-00 iquexique.ha.govbr 
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5.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 
5.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - FISCALIZAÇÃO 
6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 
designado pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES 
7.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

efetuar o pagamento pelo serviço do objeto do presente Contrato de acordo com o 
estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento. 

na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, 
será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a titulo de compensação 
financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do vencimento até o do seu 
efetivo pagamento. 
7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

Prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e na 
planilha discriminativa; 

manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as obrigações 
assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e trabalhista. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá 
aplicar a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato, sem 
prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 8.666/93, inclusive responsabilização 
civil e penal na forma da Legislação específica; 
8.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de 
contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o 
MUNICIPIO, conforme Lei 8.666/93, que serão aplicadas em:  função da natureza e 
gravidade da falta cometida, garantida a ampla defesa. 

8.3 - O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao 
pagamento das multas aplicadas. 
8.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas 
aplicadas em definitivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 
9.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no ad. 
78 da Lei n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no ad. 80 da mesma Lei, 
sem prejuízo das sanções aplicáveis. 
9.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 
do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 
da Administração à continuidade do contrato; 

COfltatO@X 
Praça Dom Máximo, 384, Ce,itro S (74) 3661-1455 Fax: 3661-1279 
(JEP: 47.400-00 
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9.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa; 
9.4 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no.art. 77 da Lei n°8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
10.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.666, de 1993, e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E PUBLICAÇÃO 
11.1 - O presente Contrato tem embasamento legal na lei 8.666/93, art. 24, inc II e ad. 26, 
parágrafo único, da Lei Federal n° 13.979/2020 e da Medida Provisória n° 961, de 06 de 
Maio de 2020. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
12.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Xique-Xique/BA, como único e competente para 
dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa 
ser. 
12.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma para que produzam os efeitos legais. 

Xique-Xique - BA, xx de xxxxxxxxx de xxxx. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE 
Reinaldo Teixeira Braga Filho 

CONTRATANTE 

REPRESENTANTE - xxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADA 

* Praça Dom Máximo, 384, Centro (74) 3661 -14 55 Fax: 3661-1279 M 

conto 
 

CEP: 47400-00 iquexiquchagov.br  
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PROCURADORIA Pi*&1u1fl14u1 
tVTAIPSCE 

PARECER JURIDICO 

Dispensa de Licitação n° 134/2020. 

Contratação de empresa para locação de 

cabine de desinfecção para ser utilizadas 

em locais públicos, visando a 

manutenção dos serviços da Secretaria 

de Ação Social conforme adoção de 

medidas de combate ao Covid-19. 

Do relatório 

A Comissão de Licitação determinou o encaminhamento do 

procedimento de Dispênsa de Licitação por Limite n° 134/2020, tendo por objeto a 

contratação de empresa para lõcação de cabine de desinfecção para ser utilizadas em 

locais públicos, visando a manutenção dos serviços da Secretaria de Ação Social 

conforme adoção de medidas de combate ao Covid-19, para fins de pãrecer. 

Acompanharam o processo as proposta/orçamento da pessoa jurídica 

interessada, certidÔes negativas e demais idocumentos. O mesmo foi distribuído a esta 

Procuradoria para fins de atendimento do despacho supra. 

É o relatório 

li - Do Mérito 

Nos termos da Consulta, o fuicro da mesma reside na possibilidade de 

utilização da dispensa de licitação para a contratação do objeto ora mencionado. 

A proposta tem fundamento jurídico rios diplomas legais, a saber: 

Licitação dispensável é aqu&a que a Administração põde deixar 

de realizar, se assim lhe convier. A lei enumerou 26 casos (art. 

24). Os serviços (que não sejam de engenharia) e as compras 

até 10% do limite previsto para o convite (art. 24, II) podem ser 

contratados diretamente pelõs mesmos motivos que autõrizam a 

dispensa de licitação para obras e serviços de engenharia de 
7L/dN'e' °  

dó 
Q,621  

Praça Dom Máximo, 354, Centro (74) 3661-1455 Fax: 3661-1279 >XJ contatoxiquexiqueba.gøv.br  
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pequeno valor, ou seja, por não comportarem protelação e 

formalismos burocráticos. 

(MEIRELLES, Hely Lopes. Licitação e Contrato Administrativo. 

14 ed. São Paulo: Malheiros, 2006, p. 113). 

E ainda. 

Ad. 24— É dispensável a licitação: Inciso II - para outros serviços 

e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na 

alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos 

casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas 

de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 

possa ser realizada de urna só vez. 

Assim, de acordo com o diploma legal, comumente conhecido como 

Lei de Licitações, poderá ser dispensada a licitação para contratação de serviços e 

compras com valor estimado até R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), caso 

ultrapasse esse valor necessária a abertura de licitação, em que a modalidade adotada 

deve ater-se ao limite de valor constante no ad. 23 da Lei n°. 8.666/93. 

Ressaltam a doutrina e a jurisprudência que a dispensa de licitação 

deve ser excepcional, pois a regra é que toda a contratação da Administração Pública 

deve ser precedida de licitação, para preservar o princípio da supremacia do interesse 

público. Portanto, o critério de limite de preço só foi adotado pelo legislador para, em 

caso de compras ou serviços de pequeno valor, pudesse o poder público contratar pela 

modalidade maiS célere de licitação ou, excepcionalmente, dispensar a licitação, já que 

existem hipóteses em que a licitação formal seria impossível ou frustraria a própria 

consecução dos interesses públicos. O procedimento licitatório normal conduziria ao 

sacrifício do interesse público e não asseguraria a contratação mais vantajosa. 

Ausência de licitação, não equivale à contratação informal, realizada 

com quem a administração bem entender, sem cautelas nem documentação. 

A contratação direta não significa inaplicação dos princípios básicos 

que orientam a administração pública, ou seja, não caracteriza podEr discricionário puro 

ou livre atuação admi'nistrativa. Permanece o dever de realizar a melhor contratação 

possível1  dando tratamento igualitário a todos os possíveis contratantes. 

Por isso, num primeiro momento, a Administração verificará a 

existência de urna necessidade a ser atendida. Deverá diagnosticar o meio mais/'4ino 
t niCO 0  

- p,ocuraà0r'(,, ØBil 

A Praça Dom Máximo, 384, Centro (74) 3661-1455 Fax: 3661-1279 a contatoxiquexiquB8a7.vbr 
GEP: 47.400-00 
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PROCURADORIA 1 

adequado para atêhder ao reclamo. Definirá um objeto a ser contratado, inclusive 

adotando providências acerca da elaboração de orçamentos, apurãção da 

competitividade eótre a contratação e aS previsões orçamentárias 

Ao que vejo, pelos documentos que instruem o presente processo, 

todas essas providências foram tomadas. 

Por fim, uma recomendação, definido o cabimento da contratação 

direta, a administração deverá pesquisar a melhor solução, tendo em vista os princípios 

da isõnomia e da supremacia e indisponibilidade do interesse público. Logo, deverá 

buscar a melhor sõlução, respeitando (na medida do possível) o mais amplo acesso dos 

interessados à disputa pela contratação. 

III - Conclusões 

Ëstudando o caso, concluo que a contratação dos serviços do objeto 

em õpigrafõ, observando a Lei n°. 8.666/93 e suas alterações postëriõres, em especial o 

disposto nos artigos 23, inciso II, alínea•'4a" e 24, incisos II, hipótese em que se 

enquadra a consulta submetida, configurando assim o interesse, bem como estando o 

preço menor proposto compatível como praticado no mercado opinamos pela Dispensa 

de Licitação. 

SuQiro a Vossa Excelência à remessa desse parõcer a Comissão dê 

Licitação para continuidade do processo licitatório, caso seja vosso entendimento. 

É o meu parecer. 

XiquXique/A 11 de maio de 2020. 

Ro 

OABJBA 27.843 

Praça bom Máximo, 384, Centro (74) 3661-1455 Fax: 361-I279 ontato,ciqUexiquebãdvbr 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 184/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 134/2020. 

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, 
CONSIDERANDO que o PARECER TECNICO prevê a DISPENSA DE LICITAÇÃO em 
conformidade ao disposto no art. 24, INC II e art., 26, parágrafo único, da Lei Federal 
8.666 de 21 de junho de 1993, da Lei Federal n° 13.979/2020 e da Medida Provisória n° 
961, de 06 de Maio de 2020, CONSIDERANDO que o PARECER JURIDICO atesta que 
foram cumpridas as exigências legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas, 
em especial ao dispostono artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO E HOMOLOGO a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 134/2020. 

Autorizo em consequência, a proceder-se á contrataçãà nos termos do parecer expedido 
pela Comissão Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito: 

Objeto a ser contratado: Contratação de empresa para Locação de cabines de 
desinfecção, visando a manutenção dos serviços a serem 
prestados pela Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento 
Social do MunicEpio de Xique-Xique/BA, conforme adoção de 
medidas para enfrentamento da Emergência de Saúde 
Pública, decorrente do Corohavírus (COVID 19), nos termos 
do art. 40  da Lei Federal n° 13.979/2020. 

Favorecido: CLELIA CAMPILONGO, Inscritá no CNPJ N° 
32.100.697/0001-69. 

Prazo de Execução e 03 (três) meses; 
Vigência: 11 de Maio de 2020 até 11 de Agosto de 2020. 

Valor Parcelado: R$ 29.500,00 (vinte nove mil e quinhentos reais). 
Fundamento Legal: art. 24, INC II, art. 26, parágrafo único da Lei Federal 

8.666/93, da Lei Federal n° 13.979/2020 e da Medida 
Provisória n° 961, de 06 de Maio de 2020. 

Justificativa anexa nos autos do processo de dispensa de licitação n° 134/2020. 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no 
caput do artigo 26 da Lei Federal n° 8.666/93, e quqçapós, seja o presente expediente 
devidamente autuado e arquivado. 

Xique-Xique - BA, 11 de Maio de 2020. 

lJIIT 
Prefeito 

contato@x 
Praça ])orn Máximo, 384. centro (74) 3661.1455 Fax: 3661-1279 
CEP: 47,400-00 iquexique.ba.gov.hr  
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Diário Oficial do 
EXECUTIVO 

000031 

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO N 2  134/2020) 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 9  184/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N 1  134/2020 

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado CONSIDERANDO que o 
PARECER TÉCNICO prevê a DISPENSA DE LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no ai. 24, INC II e art., 
26, parágrafo único, da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, da Lei Federal n9  13.979/2020 e da Medida 
Provisória n2  961, de 06 de Maio de 2020, CONSIDERANDO que o PARECER JURIDICO atesta que foram 
cumpridas as exigências legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no 
artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO E HOMOLOGO a DISPENSA DE LICITAÇÃO 134/2020. 

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação nos termos do parecer expedido pela Comissão 
Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito: 

Objeto a ser contratado: Contratação de empresa para Locação de cabines de desinfecção, visando a 
manutenção dos serviços a serem prestados pela Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social do Município 
de Xique-Xique/BA, conforme adoção de medidas para enfrentamento da Emergência de Saúde Pública, 
decorrente do Coronavirus (COVID 19), nos termos do art. 41  da Lei Federal n 13.979/2020. 

Favorecido: CLELIACAMPILONGO, Inscrita no CNPJ N° 32.100.697/0001-69. 

Prazo de Execução e Vigência: 03 (três) meses; 
11 de Maio de 2020 até 11 de Agosto de 2020. 

Valor Parcelado: 
R$ 29.500,00 (vinte nove mil e quinhentos reais). 

Fundamento Legal: art. 24, INC II, art. 26, parágrafo único da Lei Federal 8.666/93, da Lei Federal n 
13.979/2020 e da Medida Provisória nQ 961,de 06 de Maio de 2020. 

Justificativa anexa nos autos do processo de dispensa de licitação n2  134/2020. 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput do artigo 26 da Lei 
Federal n2  8.666/93, e que, após, seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado. 

Xique-Xique - BA, 11 de Maio de 2020. 

Reinaldo Teixeira Braga Filho 
Prefeito Municipal 

http hp rn x iquex iqu aba. i nip re n saoticial.o rgí 

CE:HIIFICAÇ)O LIIC4ITA1,MFN1 E F'C)R: AC CER1SIGN SRE CP- BRASL 1 IMPF'FNSAOF!CIAIOIlG 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO (Nº 136/2020)

000001 

REGÊNCIA LEGAL 
Lei Federal 8.666/93. 

ÕRGÃO INTERESSADO 
SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

MODALIDADE PROCESSO ADMINISTRATIVO N°  
Dispensa N°. 136/2020 186/2020 

DATA INICIO DO PROCESSO 

11 de Maio de 2020.. - 

OBJETO 
Contratação de empresa especializada para aquisição de toldos a serem utilizados em 
locais públicos, visando a manutenção dos serviços da Secretaria do Trabalho e 
Desenvo!vimento Social do Município de Xique-Xique/BA, conforme adoção de medidas 
para enfrentamento da Emergência de Saúde Pública, decorrente do Coronavírus 
(COVID 19), nos termos do ad. 40  da Lei Federal n° 13.979/2020. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  

Õrgão Unidade Projeto/Atividade Elemento de despesa Fonte de Recurso 

10 1001 2050/5052 . 44.90.52.00 . 29/29 

VIGÊNCIA 

02 (dois) meses 

Presidente da Comissão de Licitação 

pib Oliveira Díes 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

ENÔEREÇO 
Prefeitura Municipal de Xique-Xique - BA, Praça Dom Máximo, N° 384, Centro, Xique- 
Xique - BA. - 

S Praça flornMáxino.384. Centro (74) 3661-1455 Fax 3661-1279 IEM 
 coiiiatoxiquexquebagov.hr 

CEP: 47.400-00 
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RREFLIrLJRA.MUNICIPAL DEXIQUt-XI.QUÉ 
PRAÇA DOM MAXIMO, 384, - CENTRO - -/ESTADO DA BAHIA, Gep 47400000 

- 
CNPJ: 13880257000127 000002 Solicitação de Despesa n° 50 

Sõcr'etãda: FUNDO MUNÍÕIPÀL DE ASlStËNCIA SOCIAL 

Setor: SECÃETARIA DO taAgALHO Ê tÊsENvOLvIMENrO SOCIAL 

Rèuiitntè: MARLON BRANÕÕ SOUZA L-ÕIÕLA 

Senhor(a) gestor(a): Èxeri'ci'o Ddtação: 2020 

Justificativa: JUSTiFICA-SE A AÕUISI'ÇAO DE 1'ÕLÕÕS PARA SERËr1 U'TILI7ADAS EM LOCAIS PCgLICOS, COMO OJÊTIVO bÊ ÕOANI2A 
AS FILAS DE ATËNDIMENTO AO PÚBLICO E ASSIM DESTA MANEIRA FORTALECER O COMATE AO C0VID19, MELHORANDO 
A QUALIDADÈ DA ASSISTÊNCIA DE PREVENÇÃO, CONFORME AÕOÇÃO DE MEDIDAS PARA ENÉ'RENTAMENTO DA 
EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA, DECORRENTE DO COONA VÍRUS - COVID-19, NOS TERMOS DO ART 40  DA L-EI FEbEk,AL 
N°13979/2020. 

Objeto: CONtkAtAÇÃO DE EMPRESA tSÁEtIALI2AbA, PARA AOUISIÇÃO DE TOLÔÕS A SEREM UTILI2AÕOS EM LOCAIS WÚBLICÕ, 
VISANDO A MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA DO TAALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
XIQUE-XIQUE-BA, CONFORME ADOÇÃO DE MEDIDAS PARA ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA, 
DECORRENTE DO CORONA VÍRUS - COVID'19, NOS TEMOS DO ART 4° DA LEI FEOERAL N°13,979/2020. 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÃRIA 

Projeto/Atividade: 2050 - GESTÃO DESCENTRALIZADA DO BOLSA FAMÍLIA 

Elemento de despesa: 44905200- EQUIPAMËN'TOS Ë MA1tRAL PËRMANENTE 

Êonte de recursos: 29 - TRANSFERÊNÕIAS DE RECURSS DO FNAS 

Pu1eto/Atividade: 2052- SERViÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

Elemento de despesa: 44905200- EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Êonte de recursos: 29 - TRANSFERÉNCIAS DE RECURSOS DO FNAS 

INFORMAÇÕES DOS ITENS DA SOLICITAÇÃO DA DESPESA 

Código Dêscrição detalhada Unid. Quánt. 

11357 TOLDOS PIRAMIDAIS, MEDINDO 4;00M DE LARGURA X 4,0DM DE COMPRIMENTO X UND 10,00 
2,30M DE ALTURA, FABRICADO EM ESTRUTURA METÁLICA COM TUBOS ZINCADOS 
DE l"Xl,SSMM 11/2 X 1,55M Ë 2" X 1,56MM, SOLDADO EM PROCESSO MIG, LONA 
AZUL, MATERIAL EM PVC, REVESTIDA EM POLIESTER E VULCANIZAÕA 
ELETRONICAMENTE EM MÁQUINA DE ALTA FREQUENÕIA, 

bata de ExØédiçáo: Q4 / ,Pii 2o9 

¼ 

BRANDO SOUZA LOIÕLA 

SECRETARIO 

1 de 1 
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000003 

Xique-Xique - BA, 04 de Maio de 2020. 

GABINETE DO PREFEITO 

AIC: Setor de compras. 

Em resposta à solicitação de despesa expedida pela Secretaria Municipal do Trabalho 
e Desenvolvimento Social no dia 04 de Maio de 2020, solicitando a Contratação de 
empresa especializada para aquisição de toldos a serem utilizados em locais 
públicos, visando a manutenção dos serviços da Secretaria do Trabalho e 
Desenvolvimento Social do Município de Xique-Xique/BA, conforme adoção de 
medidas para enfrentamento da Emergência de Saúde Pública, decorrente do 
Coronavírus (COVID 19), nos termos do art. 41' da Lei Federal n° 13.979/2020 solicito 
que se entre em contato com no mínimo 3 (três) empresas, solicitando envio de suas 
cotações de preço. 

Atenciosamente, 

' Reinaldo Txet. éaga Filho 
PREFEIIO MONÍ.IPAL 

S Pinça Dom Máximo, 384, Centro (74) 3661-1455 Fax: 3661-1279 04 contatoxiquexique.ba.goV.br  
CEP: 47.400-00 
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030004 

Xique-Xique - BA, 08 de Maio de 2020. 

Do: Setor de Compras 
Para: Gabinete do Prefeito 

Exmo. Senhor Prefeito 

Em resposta ao Oficio encaminhado por Vossa excelência no dia 04 de Maio de 2020, 
solicitando que este setor realizasse levantamento de preço para Contratação de 
empresa especializada para aquisição de toldos a serem utilizados em locais 
públicos, visando a manutenção dos serviços da Secretaria do Trabalho e 
Desenvolvimento Social do Município de Xique-Xique/BA, conforme adoção de 
medidas para enfrentamento da Emergência de Saúde Pública, decorrente do 
Coronavírus (COVID 19), nos termos do ad. 40  da Lei Federal n° 13.979/2020, tenho 
a informar: 

Entramos em contato com 03 (três) empresas que fornecem produtos 
referentes ao objeto solicitado e solicitamos os orçamentos, no entanto o município 
havendo das necessidade dos produtos a serem contratados, resolve dar 
continuidade ao procedimento licitatário com no mínimo 01 (uma) cotação prevista. 

Segue em ANEXO a(s) cotação (ões) de preços. 

Witma Barbosa de Oliveira Santos 
Diretora do Setor de Compras e Patrimônio 

Praça Dom Máximo, 384, Centro (74) 3661-1455 Fax: 3661.1279 0 
 contatoxiquexiquebagov.br  

CEP: 47400-00 
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e.. 
Loa uporte 

030005 

Lauro de Freitas 11 de Maio de 2020 

AO 
ËUNÕO MUNIC IPAL DL ASlSTENit'IA SOCIAL 
CNPJ: 13.582.852/0001-86 
END: Rua Virgilio Bessa, sin, centro, CEi. 47.400000 
Xique Xique/Ba 
A/c.: Sandra 
e-mail: sãndrãtmxyahoo.corn.br  

Ref.: PROPOSTA PARA VENDA DE TOLDOS 

LOCAL DE ENTREGA: Lauto de Freitas 

PRAZO PARA ËNTRËGA: 8 diS uteis àpàs aprovaço 

Em atenção á suá s ólicitàçàó a LOCSUPORTE ESTRUTURAS E EVENTOS ElRELl, 
tem a satisfação.de  apresentar proposta técnica e comercial para õsseguinte sérviços: 

OBJETO: 

Pabricaço e «obtagem dê ló unitJadGs dê tIdõs PIRA'MIÔAI'S, mêd 4,0otfl dê 
comprimento X 4,00m de lârgufa X 2,30m de altuta, fabricado em estrutura metálica com 
tubos e perfis em aço industrial pintado da cor prata, solda em processo MIG e lona de 
PVÕ revestida em poliéster, vulcãnizada eletronicamente em maquinas de alta 
frequência, ha cõr AZUL. 

FREÇO 

VALOR R$ 171800,00 (È5ezessêtê mil e oitõentaS reai) 

Rua ib dê jahéifo h°  736 LõtRét?e dé Iítãh Câji - Lab dê rreitaÊ ce. 42700a3õo 

tõi: (011) 35040048 
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• Locsuporte 
%> 

oo0006 

- Cohdiçôes de pagãmehtõ: 50% de sinal! 50% hõ ãtb da êritrõa 

Validade da prõposta: 10 dias 

Á dispõsição para êsclreôimehtõs quê sê fa2êrêm neánio 

Atenõiosamêtitõ, 

Lcsupoe Estruturas e Eventos Eifeli 
Jilvando Gama 

Dê ãcofdb I_! 

Fundo Municipal de Assistência Soci& 

Rua 15 déjatïëirõ, h 75 = Lõterêiõ dê IØitt4â - Õaji -. Laub déFFèitS cep , 42700300 

tel (071) 36040046 
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Xique-Xique - BA, 08 de Maio de 2020. 

GABINETE Dó PREFEITO 

AIC: Comissão permanente de licitações (CPL) 
REFERÊNCIA: Abertura de processo administrativo objetivando a Contratação de 
empresa especializada para aquisição de toldos a serem utilizados em locais 
públicos, visando a manutenção dos serviços da Secretaria do Trabalho e 
Desenvolvimento Social do Município de Xique-Xique/BA, conforme adoção de 
medidas para enfrentamento da Emergência de Saúde Pública, decorrente do 
Coronavírus (COVID 19), nos termos do art. 40  da Lei Federal n° 13.979/2020. 

Em resposta ao oficio expedido pela Secretaria Municipal do Trabalho e 
Desenvolvimento Social, no dia 04 de Maio de 2020, solicitando a abertura de 
processo administrativo objetivando a Contratação de empresa especializada para 
aquisição de toldos a serem utilizados em locais públicos, visando a manutenção dos 
serviços da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social do Município de Xique-
Xique/BA, conforme adoção de medidas para enfrentamento da Emergência de 
Saúde Pública, decorrente do Coronavírus,(COVID 19), nos termos do art. 40  da Lei 

Federal n° 13.979/2020 autorizo abertura do referido processo e encaminho ao setor 
de Licitações para demais providências administrativas. 

* Praça Dom Mõximo, 384, centro (74) 3661-1455 Fax: 3661-1279 eontatoxiquexique.ba.gov.br  
0FF: 47.400-00 
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030008 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 186/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 136/2020 

DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA E NÃO OCORRÊNCIA DE FRAGMENTAÇÃO: 
Tendo em vista a publicação da LEI n° 13.979, de 6 de fevereirp de 2020, que "dispõe 
sobre as medidas para enfrentamento da emergência •de saúde pública de 
importância internacional decorrente do Coronavírus responsável, pelo surto de 2019, 
está instruindo processo de DISPENSA de LICITAÇAO para aquisição desses 
materiais conforme artigo 4 ° da referida lei. 

A razão da escolha por uma contratação direta através de dispensa justifica-se pelo 
montante exíguo da prestação de serviços, ou seja no valor Parcelado de R$ 
17.800,00 (dezessete mil e oitocentos reais), que nãd comporta realização de certame 
licitatório (Teto R$ 50.000,00), Conforme Medida Provisória n° 961, de 06 de Maio de 
2020. 

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE: Em análise aos 
presentes autos, observamos que foram realizadas pesquisas de preços junto ao 
mercado local, tendo a empresa LOCSUPORTE ESTRUTURA E EVENTOS EIRELI, 
apresentado o menor preço global, bem como toda documentação pertinente a sua 
habilitação jurídica, fiscal e trabalhista. 

DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS: Foram apresentadas junto a solicitação da 
unidade requisitante número mínimo de 01 (uma) cotação(ões), com os itens e 
unidades de medidas devidamente especificados, atendendo: ao preceito da ampla 
pesquisa de mercado definida em lei. 

PARECER TÉCNICO DA CPL: Ratificamos a legalidade do processo de dispensa de 
licitações, amparado no art. 24, inc II, da lei 8.666/93, da Lei Federal n° 13.979/2020 e 
da Medida Provisória n°961, de 06 de Maio de 2020, face ao atendimento de todos pré-
requisitos legais. Sendo assim, não há, impedimento de ordem legal para o 
acolhimento da postulação da dispensa. 

Xique-Xique - BA, 11 de Maio de 2020. 

OLIVEIRA Oh 
UDENTE CPL 

1. 

PiaçaDomMáximo,384Centro (74)366-1455 Fax:3661-I279 
CEP: 47400-00 

contatoxiquexiqucbagov.br  
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O '3 00 10 

8" ALTERAÇÃO e CONSOLIDAÇÃO DA 

LOCSUPORTE ESTRUTURA E EVENTOS EIkEU 

CNIPJ n° 10.753.415/0001-90 

ZHMA GANIA DOS SANTOS nacionalidade BftASILEIRA, nãscida em 19/02/1962 casada em 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIA, CPF n° 215.575.005-68, CARTEIRA DE 

IDENTIDADE no 022355 1031. órgãõ expedidor SSP - BA, residente e domiciliado(a) no(a) AVENIDA 

OCEANO ATLANTJCO. SN, ED ILHA 5 TIAHO BL 194 C AP 101, SÃO MARCOS, SALVADOR, 
BA, CEP 41250015, BRASIL. 

Titular da empresa de nome LOCSUPORtE ESTRUTURA E EVENTOS EIREtJ, registrada nésta iuiita 
Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29600236573, com sede Rua Marta Aguiar da Silva, 454, 

Lote: 3d Meu Ideal; Cai1  Lauro de Freitas BA, CEP 42700000, devidamente inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica/ME sob o o° 10.753.415/0001-90, delibera e ajusta a presente alteração, nos 
termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

ENDEREÇO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa passa a exercet suas atividadés no se.guinte en& teço sito à Rua 15 
de Janeiro, 735, Lote Diver 368 Quadra 0019 Parte dos Lotes 353 E, Recreio Ipitanga, Lauro de Freitas, 

BA, CEP 42.700300, 

DA RATLFÏCAÇÃO E lORO 

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exerciõio e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 

de contrato social permanece em LAURO DE EREITAS - BA. 

CLÁUSULA TERCEIRA, As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não 
foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

Em face das alterações acima, censo lida-se o ato constitutivo, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes: 

CoNSOLfl)AÇÂO CONTRATUAL DA 
I.1ÕCSUPORTE ESTRUTURA E EVENTOS EIRELI CNPJ n°  10.153.415/0001'90 

MI-tE n°29600236573 

ZILMA GAMA DOS SANTOS nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 1/0/1962, casada em 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIA, CPF n°  215,575.005-68, CARTEIRA DE 

IDENTIDADE n°  0223551031, árgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliado (a) no (a) AVENIDA 
OCEANO ATLANTICO, SN, ED ILHA 5 TIAHO BL 194 C AP 101. SÃO MARCOS, SALVADOR, 
BA, CEP 4150015, 

Req: 81900001350829 

Certifico o Registro sob o nÓ  97940058 em 17101)2020 

Protocolo 195215320 de 10/01/2020 
N4ome da empresa LOCSU PORTE EStRUTURA E EVENTOS SE NIRË 29600236573 

turca Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov. r/AUTENT1CACAODOCI 
aw Chancela 147326619844790 

Esta cãpia foi autenticada digitatrnente e assinada em 17/01(2020 
por Tiana Regila M G de Araújo Secretária-Geral 

Página 1 
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8' ALTERAÇÃO e CONSÕLIDAÇÃO bA rr p 
LÕCS1.JPORTE ESTRUTURA E EVËNTOS EfRËLI U U 0Çt  11 

CNPJ 110  10.753.415/0001-90 

Titular da empresa de hóme LOCSUPOICE SSTRUTURA E ËVENTOS ETRELI, registrada flõsta Jutita 
Comerdial do Estado da Bahía, sob NIRE n° 29600236573 com sede Rua 15 de Janeiro, 735 Lote Diver 
368 Quadra 0019 Parte dos Lotes 353 E, Recreio Ipitanga, Lauto de Preitas, BA, CEP 42.700-300, 
devidarnente inscrita no Cadastro Nacional de Pessca jurídicafMF sob o n° 10.753.41510001-90, delibera 
e ajusta a presente a1tetaço e cõnsotidaçãõ, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002 mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

DO ENQUADRAMENTO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Deelara, sob as pCnas da lei, que sõ efiquadra na cõndiQão de MICRO 
EMPRESA - ME nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

DO NOMÉ ËMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA SEGUNDA.. A sociedade gira sob o nõmó empresarial LOCSU PORTE ËSTRUTURÀ E 
£VENTOS EIRELI e nome fantasia LOCSU PORTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade tõm sede: Rua 15 de Janeiro, 735, Lote fliver 368 Quadra 0019 
Parte dos Lotes 353 E, Recreio Ipitanga, Lauro de Freitas 4 B& CEP 42.700-300. 

CLÁUSULA 'QUARTA. A sociedade pode, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial Ou outra 
dependência, mediante alteraçáo contratual, desde q'ue aprovado pelos votos correspondentes dos sóèios, 
no mínimo, a três quartos do capital social, nos tôrMos do aft. 1076 da Lei n°  10.406/2002. 

PÓ OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA. A sociedade tem por objeto social: 

Aluguel de palcos, coberturas e estruturas de uso temporário montagem 'e desrnõntáge'rn de andaimes, 
toldos coberturas e estruturas temporárias,serviços de Organizações de feiras, congressos, exposições e 
Istas; ã!uguel de objetos pessoais e domésticos, mesas, cadeiras sõfús aluguel de móveis, utensílios e 
aparelhos de uso doméstico e pessoal, mesas, cadeiras, sofás, limpeza em prédios e em domicilio. t 
CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 

• 17.39-0-03 .- Aluguel de Øa1cós coberturas è outras estrututas de uso tetnporãdo, exceto 
andaimes 

á 77.29-2-02 - Aluguel de Étióveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico ó pessoal; 
instrumentos musicais 

• 77.29-2-99 Aluguel de Outros objetos peSSOais e domésticos no esflecifieadõs anteriormente 
• 81.21-4-00 — Limpeza em prédios 'e em domicítios 
• 43.99-1-02 - Montagem ë desrtontagem de andaimes e o tras estruturas temporárias 

Req: 81900001350829 Página 2 

cerlico o Reg istro sob o no 9794005'8 erji 17/01/2020 
Protocolo 195215320 de 10101/2020 
Nome da 'empresa LocsupoRTE ESTRUTUA É Ë'vÉNtros ÉI 

J4,n Este documento pode ser verificado em http://t'ein,juceb.ba.gov. 

Chancela 14732661984490 
Esta cópia foi autenticada digitalfnehtO e assinada 'em 17/01/202C 

por Tiana Reila M O de Araújo Secretária-Geral 
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O ALTERAÇÃO e CONSOLIOAÇÃO DA 
LOCSUPÕRTE ESTRUtURA E EVENTOS EIRELI 3000 12 

CNPJ n° 10.753.415/0001-90 

o 82.30-0-01 - Serviços de õtganizaçÓes de feira, congressõs, exposições e festas 

CLÁUSULA SEXTA. A empresa iniciou suas atividades em 20/03/2009 e seu prazõ de duração é por 
tempo indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
• 

capital é de R$ 300.000,00 (Trezentõs mil reais), em ffio'eda corrette 
nacional, representado por 300000 (Trezentas mil) quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um 

real) cada uma, totaLmente integraLizado da seguinte fõrma: 

ZILMA GAMA DOS SANTOS, com 300.000 (Trezentas mil) quotas de capital, no valor nominal de 
R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmenteJntegâlizado... . ... - 

Totalizando -,R$ 300.000,00 (Trc ens mil reais) 

CLÁUSULA OITAVA. As quotas são indivisíveis e riàó poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do sóeiõ, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 
preferência para sua aquisiçâo se postas à venda., formalizando, se realizada a cessão delas4  a alteração 

contratual pertinente. 

CLÁUSULA NONA. A . responsabilidade do titular é restrita ao valor de suas quotas, 

mas responde solidariarnefite pela integralização do capital social. - 

Parágrafo único. O titular da empresa declara., sob as peaas da., lei, que niio participa de outra empresa 
da mesma modalidade, estando desimpedido para constituir a presente EIRELI. 

A ADMINISTRAÇÃO E DÕ PRO LABORE 

CLÁUSULA DÉCIMA. A administração da sociedade cabe ISOLADAMËNTE a aLMA GAMA 
DOS SANTOS com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na empresa, judicial e 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse 
da empresa, autoriaádo o uso do nome etnptesarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas 
ao interesse' social ou ãsáumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. 

Parágrafo único. No exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada mensal a 
título de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios. 

li 

Req: 8190000Ï 350829 

Certifico o Registro sob o ri' 97940058 em 17/01/2020 

4V Ptotocolo 195215320 de 10101/2020 
Nome da empresa LOCSUPORTE ESTRUTURA E ÊVËNTOS EIËLI NIRE 29600236573 

J 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.90v.br/AUTENTICACAODOCL  

chancela 147326619844790 
Esta cãpia foi autenticada digitalmõrite e assinada em 17/01/2020 
por Tiana Regila M G de Araújo Secretária-Geral 

Página 3 

apx 
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8 AT,,TËRAÇÀO e CÕ?4OUDACÁO DA 00001 3 
LoCSUPORTE ÉSTRUWRA E EV1ENTOS EIRELt 

CNPJ ri0  1O.753.415/0001-90 

DO BALANÇÕ PATRtMOM AL DOS LUCROS E PËRDAS 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elabnração do invcntáïio, 

do balanço patrimonial e do balanço de resultado ecOnômico, cabendo aos súcios, na proporção de suas 

quotas os lucros ou perdas apurados. 

DO FALECIMENTO DE SOUO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Falecendo ou interditado á titular, a tociedade cõrçtinuará suas 

atividades com os herdeiros ou sucessores. Não senda possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) 
sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente Wvantado. 

Parágrafo únicõ. O mesmo procedimentei será adotado em outtõs cãsõs cm que a sociedade se resolva 

em relação a seu sócio; 

DA DtCLARAÇÃ() DÉ ÜEstMPËDtVÍÉNiÚ 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. O(s) Adminisador (es) declara(m), sob as penas da lei, que não 
está impedido de exercer a administraÇão dt sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se enconttar sob os efeitos dela4  a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargOs públicos, ou por crime falimentar, da prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé publica ou propriedade; 

DOS CASOS OME.SSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Os casos omiSõs nõ presente Conifáto sero resolvidos pelo 
consenso dos sócios, com observância da Lei i°  10.406/2002; 

Req: 8190Q001 35(J829 

Certifico o Regisiro sob o do 9940058 em 17/01/2020 

$Ps Protocolo 195215320db 10/01/2020 
Nome da émpresa LOCSUFOktE EStUTUR.Ã E EVËNTOS ÉIRÈLI NIRt 26Õ02365?3 

J tida 
Este documento pode ser verificada em http:I/regin.iucêb.ba.90v.br/AUTENTICACA000CL  

Chancela 147326619844790 
Esta cópia foi autenticada digitalnente e assinada em 17/01/2020 

por Tiana Regila M O de Ãraújo SecretáriaOeral 

Psgina 4 
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sa AL1tRAÇÃO e CÕNSC)LtDÃÇÀÕ DA 

LOCSUPORTE ESTRUtU A É EVENTOS ETREU OU ii 0 14 
CNIJ ri0  10753.415/0001-90 

ËÕRO 

CLÁUSULA DÉCIMA Q1JtNi A. Fica e!eiw o foro de LAURO DË FRÉrFAS A para o exetd(ciõ e 
o cumprimento dos direitôs e obrigações i-esuitaMes deste contrato. 

SALVADOR m DA, 27 de úóverbro de 2019. 

ÓATdtÔA M IWIAOROOÉ  tÀ 
 

4,.s. 
 

íi6nS 
 

aõcsiheco por SEMELHANCA os tir*aÇa) de ZILMA Cor, q3''& S 

O»tA DOS SANTÕS (224671) 
LaurO de Freiras 63112/201 

'o 

- em Testemunhe 
de verdade 

JUSINEiPE DE SOUZA ROSA 

ESCREVENTE 
Ij] 

(moi RI 2,42 Tot&U RS5,6  
se1o(S) 1404;AD uDas 
cansuitO 
etsw, tjbe,)üS.br0t0flttdu1hfl 

Rcq.. 81900Ó01350829 Págitia 5 

Ceriificõ O Regi stro sob á ri0  040060 êrn 11/01/2020 

protocolo 195215320 de 10/01/2020 
Nome da errØresa LOOSUPORTE ESTRUTURA E EVLNTOS El 

J 
Ëste documento pode ser verificâdo em htt:I/regin.juceb.b3.9dv. 
Chancela 147326619844790 
Esta cópia foi aute/iticada digital/nente e assihadà em 17101/202( 

por tiana Reoilã M G de Araújo - Secretária-Geral 
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11111111111111111111111 
195215320 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA LOCSUPORTE ESTRUTURA EEVENTOS EIRELI - 

PROTOCOLO -- - 195215320-10/0112020 
- 

ATO 002 - ALTERAÇÃO 

EVENTO 021- AI;FERACAO DE DADOS (ExCETO NOME EMPRESARIAL) 

MAtRIZ 

10.7 53 .4 151000 1-90 
Ipico O REGISTRO EM 1710112020 
OCOLO ARQUIVAMIEN1O 979400$ í)l 17/01/2020 ÍMf A 

44~ .EVESTÓ 

5ãõS5LIDACÂODE c5NtkA)i lArurc) RQUIVAMENm;97940058 2 - 
- 

-> J\. 
\_ \ --.,.- - 

t .%•-•C .- 1 fl..t 
itit .-.II. 

TIANA RE3GILA M O DE ARAÚJO 

Setretária-GetaI 

Junta Comercial dõ Estado da Bahia 17/01/2020 

Certifico o Registro sob o n°97940056 em 17/01/2020 
Protocolo 195215320 de 10/01/2020 
Nome da empresa LOCSUPORTE ESTRUTURA E EVENTOS ElRELI NÍRE 29600236573 

CEB Este documento pode ser verificado em http://reQin.juceb.ba.gov.br/AliTENTiCACAODOCUMENTOS/AUtENTIC °35Px 

Chancela 147326619844790 
Esta cópia foi autenticada digitaltnente e assinada em 17/01/2020 
por Tiana flegila M 13 de Araújo - Secretária-Geral 
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o PREÊEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS 
Secretaria da Fazenda r 1 
Coordenação Tributária \J 'J LI t 

FREITAS 

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE 
DÉBITOS MUNICÍPAIS E DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

cADASTRO MOBILIÁRIO 

Certidão passadã em cumprimentõ ãõ despacho 
do (a) Sr (°) Diretor (a) do Departamento de 
Receitã e ArrêcãdaQãõ, datada em 08/05/2020, 
sob processo de n° 1/2020. 

Certificámos para os devidos fins de dirÉitõ, que ãté a presentê data, a Pessoa Física / Jurídica 
LOCSUPORTE ESTRUTURAS E EVËNTOS LTDA - MË , inscritã no CPFÍMF ou CNPJ/MF sob n°. 
10753415000190 possui débito (s) junto ao Município, õom a exiõibilidade suspensa em virtude de 
Parcelamentõ do débito , referente à inscrição municipal n°. 10005373, situado à RUA MARTA 
AGUIAR DA SILVA LOTË-JÔ MEU IÕEAL 454 CAJI 42700000 LAURO DE ËREITAS SA, apurado (s) 
conforme discriminação abaixo: 

Ficã ressalvado o dirêit0 de a Ëa2endã Municipal cobrar ê inscrever em bívida Ativa, quaisquer débitos 
que venham a ser apurados posteriormente, conforme estabelece o ad. 210 §30, da Lei Complementar 
n°. 621/90 - Código Tributário e de Rendas do Município de Lauro de Freitas. 

CÓdigo de Õõntrõle 32164100003680912020Õ508 
Emitida via Internet, às 09:42:13 hs, do dia 08/05/2020 
Validade: 30 dias. 

ÕBSÈRVAQÃÕ: 
- A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no 
endereço: htw://sefaz.laurodefreitas;baMov.br; 
- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão 08/05/2020 1008 

qt SECRETARIA DA FAZENDA 
- 

uuuu17 
Certidão Negativa de flébitõs Tiibutários 

(Emitida pará es efeitos dos ãits. 113 e 114 dá Lei 3.956 dell de dezembro dõ 1981 - Códiõ 

Tribütáiio do Estado da Bahia) 

Cérfidáõ N°: 20201346225 

RAZÃO SOCIAL 

LOCSUPOkTE ESTR(J1]JI1AS E £VEN'I'ÕS LTDA - ME 

Ir4SCIÇÃO ESTAOUAL CNPJ 

10.753.41 5/Õ00l-O 

Fica certificado que não constam até á pteáente dáta, peôdércias de responsabilidaíde da Øesoã físiõa ou juidica ádmã 

identificada, relativas aos tÊibutos administrados por esta Secretaria. 

Êstã bertidão éhIoba t'odos ds seus êstabeIeCimSitbS quahtõ à inêxistéflciã de débitõt, itidusivé os IÕS ritõs rta Divida 

Ativa, de bornpetênCia da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fa2enda püblicá dõ Estado da Bahia 

bobrar quaisquer débitos que viérern a ser apurados posteriormante. 

Êrnitida em 08/05/2020, conõrmé Pbrtária n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

emissão. 

A ÀUtENtICiDAÕE DÉSTE bÔCUMËNtO PObE SER aOMPROVAÕA NAS INSPÈtORIAS 

FAZENDÃRIAS OUVIA INtERNET, NO ENDEREÇO http:llwww. efaz.bagov.br 

Válida ccrh à ãprehtação conjuÏità do cartão origihal de inscriço no CFF ou no CNPJ da 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 R&lCertidaoNegativa.rpt 
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MÍNIStÉRIÕ DA ÊAZÉNbÃ 
Secretatia dá Receita Federal dõ Brasil 
Procuradoria'Geral da Fa2enda Nacional 

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIbA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LOCSUPORYE ESTRUTURA Ë tVÈNTÕS EIRELI 
CNPJ: 10.753.415/0001 -90 

Ressalvado o direitO de á Ëazenda Nacional cõbtàr e ihÕreVer quaisquer dividas de 
responsabilidadê do sujeito passivo acima identifYcadõ que vierem á ser apuradas,é certificado que: 

1. constam débitos ádminitrados pela Sõtretarià da kecêita Fõdõrál do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termOs do ad. 151 da Lei n°  5172, de 25 de outubro de 1966 
Código Tributário Nacional (CTN), ou Objeto de decisãõ judicial que determiõa sua 
desconsideração para fins de certifiõação da regularidade fiscal, ou ãihda não vencidos; e 

2 constam nos sistenias da Prócuradória=Geral da Fazendá Nacional (PGFN) débitõs ihscritos 
em Divida Ativa da Uniâo (DAU) com exigibilidade suspeÕa nos termos do ad. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Cõnfõrme dispostõ nos atts. 205 e 206 do CTN, Se documento tem os me mos efeitos da certidão 
negativa. 

Èsta certidão é válida para õ estabelecimentO matriz é suas filiais e, nO caso dê ehte federativo, para 
todos os órgãos e fundoá públicos da adminitraçãÕ di1eta a ele vinõulãdos. Rêfereae à situaço do 
sujeito passivO ho âmbito da RFB e da PGFN e abrangõ inclusive as cøhtribuiçóes sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do ad. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991 

A áceitaçko deáta certidão está tohdiciohadá à verifiõa4ãõ de sua autenticidade na lhterhét, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou chttp://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitámehte com base na Podaria Cõnjuhta RFB/PGFN i°  1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 09:23:02 do dia 10/02/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/08/2020.  

Códigõ de controle da certidão: E4C41ÕBb.5F130.134E8 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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osióti2ozo Comuita Regulatidádõ do Êmrádõr 

Uai 
_____ 

000019 

a 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

rnscriç5o: 10.•753.415/0001-0 
Razão SodaILOCSUPOk1t ESTRUtURAS E EVtNÍd LTÕA ME 
Endereço: AV JAIME VIEIRA UMA EDF IMPËRIAL CENTEa 114 LOJA 01 E 02 / CA3I / 

LAURO DE ËREITAS / SAI 42700-000 

A Caixa Econômica réderal, nà usõ da atribuição que lhe conferê O Art 
7, dã Lei 8,036, de 11 de maio dë 1990, certificã que, nesta datã, ã 
empresa acitã ideiltificada encontra-sê et situaçãO regular pérãhte O 
Fundo de Garãntia do Teto de Servicó FGTS. 

O presente Certiflcádo não sõrvirá de prova contra cobrança dê 
quãiSuer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obriaacões com o FGTS•. 

Validade: 18/0/2020 a 15/07/200 

Certificàçãõ Número: 2020031805165234418025 

Informação obtida em ° 8/05/20•20 10:11:53 

A uulizaçãô deste Cértificàdo para oS fins previstos em Lei étà 
condicionadai a verificaç5o de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa19ovbr 

https:J/óbflSIJIIa_Cíf.CaiXa0OV.bí/CCfl$UItaCrf/a9S/t0ÀSu1laEmPre9adri 
1(1 
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3 .r Ç.A DO iLRA3A.LHC 

cERTÍDÃO NEÕATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LOCSUPOtE ËStËt1WkA Ë EVÉNTOS ËIRËLI (MAtiZ Ë FILIAIS) 

CNPJ: 10.753.415/0001-90 
Certidão fl°: 10503637/2020 

Expedição: 08/05/2020, às 10:13:36 

Validade: 03/11/2020 - 180 (cento ë oitenta) diae, óóntados da data 

de sua expedição. 

Certifica-sê que LÕtSÜPOTÊ EsflUTURA È ËVENTÕS ÉflÉt4t (MAtRÍZ É 

FtLIAIS), inecrito(a) no CNPJ sob o n° 10.153.415/0001-90, NÃO CONSTA 

do Bancô Naciotiãl de Devedores Traba1hiet&. 
Certidão emitida Com base no art. 642-A da Consolidação das Lais do 

Trabalho, acrescentado pela Lei ti° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa ti 6  1410/2011 do Tribunal Superiõr do 

Trabalho, de 24 de agostõ de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão sãõ de responsabilidade dos 
Tribunais do trabalhõ e estão atualiado5 até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expediçãõ. 
No caCo de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa effl relaço 
a todos os seus estabelecimentos, aêPdias ou filiais. 

A aceitaço desta certidão condiciona-se à verificaçãõ de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.ju8.br) .  

Certidão emitida gratuitarnente. 

INFORMAÇÃO IMPORtAtË 
Üõ Banco Nacional dê Devedores trabalhistas cõnstam õs dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentõs perante a Justiça do Trabalho quanto às õbrigações 

estabelecidas em sentença condenatária transitada em julgado ou em 
acordõs judiciais trabalhist5, inclusive no cõncernefite aõs 
recolhimentos previdenci&rios, a honõrários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determiado em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante õ Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliaçãõ Prévia. 
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Xique-Xique - BA, 11 de Maio de 2020. 

Da: Comissão Permanente de Licitação 
Para: Setor de Contabilidade 
Assunto: Informação sobre dotação orçamentária para Contratação de empresa 
especializada para aquisição de toldos a serem utilizados em locais públicos, visando 
a manutenção dos serviços da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social do 
Município de Xique-Xique/BA, conforme adoção de medidas para enfrentamento da 
Emergência de Saúde Pública, decorrente do Coronavírus (COVID 19), nos termos do 
art. 40  da Lei Federal n° 13.979/2020. 

Processo administrativo: 186/2020 

Prezado Senhor, 

Em observância ao art. 14 da lei 8.666/93 solicitamos do setor contábil a indicação 
dos recursos orçamentários para Contratação de empresa especializada para 
aquisição de toldos a serem utilizados em locais públicos, visando a manutenção dos 
serviços da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social do Município de Xique-
Xique/BA, conforme adoção de medidas para enfrentamento da Emergência de 
Saúde Pública, decorrente do Coronavírus (COVID 19), nos termos do art. 40  da Lei 
Federal n° 13.979/2020. 

Caso exista previsão favor indicar a fonte do recurso correspondente à reserva no 
valor Parcelado de R$ 17.800,00 (dezessete mil e oitocentos reais). 

Atenciosamente, 

Presidente da 

A Praça Dom Máximo, 384, Centro (74) 3661-1455 Fax 3661.1279 G contatoxiquexique.ba.gov.br  
CEP: 47.400-00 1  
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PARECER CONTÁBIL 

Xique-Xique - BA, 11 de Maio de 2020. 

Do: Setor de Contabilidade 
Para: Comissão Permanente de Licitação 
Assunto: Resposta ao Processo Administrativo n° 186/2020 

Senhor Presidente, 

Em resposta à solicitação formulada por vossa senhoria, a respeito da existência de 
dotação orçamentária para custear despesas relativas a Contratação de empresa 
especializada para aquisição de toldos a serem utilizados em locais públicos, visando 
a manutenção dos serviços da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social do 
Município de Xique-Xique/BA, conforme adoção de medidas para enfrentamento da 
Emergência de Saúde Pública, decorrente do Cororiavírus (COVID 19), nos termos do 
art. 40  da Lei Federal n° 13.979/2020 tenho a informa-lhe que: 

Existe previsão orçamentária para o valor da contratação e a mesma encontra-se 
rese rvad a; 

A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é: 

Órgão: 10. 
Unidade: 1001. 
Projeto/atividade: 2050/5052. 
Elemento de despesa: 44.90.52.00. 
Fonte de recurso: 29/29. 

Atenciosamente, 

Edcarlos Ribduro Martins 
Decreto 032/2017 

A PraçaDorn Máximo, 384, Centro (74) 3661-1455 Fax: 3661.1279 a
i contatoxiquexique.bagov.br  

CEP: 47400-00 
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Xique-Xique - BA, 11 de Maio de 2020. 

Da: Comissão Permanente de Licitação 
Para: Procuradoria Jurídica e/ou Assessoria Jurídica 
Assunto: Contratação de empresa especializada para aquisição de toldos a serem 
utilizados em locais públicos, visando a manutenção dos serviços da Secretaria do 
Trabalho e Desenvolvimento Social do Município de Xique-Xique/BA, conforme 
adoção de medidas para enfrentamento da Emergência de Saúde Pública, decorrente 
do Coronavírus (COVID 19), nos termos do art. 40  da Lei Federal n° 13.979/2020 

Processo Administrativo: 186/2020 

Em conformidade com Lei Federal 8.666/93, mas precisamente no seu art. 26, 
parágrafo único, solicito que seja previamente examinada a solicitação para 
contratação através de dispensa de licitação, e que seja elaborado um parecer 
jurídico para que o mesmo transcorra dentro dos tramites legais e lisura 
administrativa. 

Informamos que foi utilizada como fundamentação legal para esse processo de 
dispensa de licitação o art. 24, Inciso II da Lei Federal 8.666/93, da Lei Federal n° 
13.979/2020 e da Medida Provisória n1961, de 06 de Maio de 2020. 

Segue em anexo todo Processo Administrativo contendo a Solicitação de despesa da 
Unidade requisitante, cotações, razão da escolha do fornecimento/prestador dos 
serviços, documentação para habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, indicação de 
recursos orçamentários e minuta de contrato para devida apreciação. 

- 
Caso opine favoravelmente pela contratação favor encaminhar parecer jurídico 
favorável para que a autoridade superior ratifique o ato de dispensa e proceda com a 
devida publicidade, face ao disposto no art. 26, da Lei n°. 8.666/93. 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus sinceros 
votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Cácio-Olíveira Diés- 
Presidente da CPL 

S PraçaDomMxirno,3S4Centr0 (74) 35]455 Fax:3661-I279 0  contatoxiqucxique.ba.gov.br  
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MINUTA DO CONTRATO 

Termo de Contrato de Prestação de 
Serviços que entre si fazem o 
MUNICÍPIO DE XIQUE-XIQUE e a 
Empresa xxxxxxxx. 

CONTRATO N° XXX12020 

O Município de Xique-Xique - BA, inscrito no CNPJ sob o n° 13.880.257/0001-27, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Reinaldo Teixeira Braga Filho, inscrito 
no CPF n° 787.152.025-34, portador da Carteira de Identidade n° 6.058.414-97, 
doravante denominado CONTRATANTE, e a pessoa jurídica xxxxxxxx, inscrita no 
CNPJ sob o n° xxxxxxxx, com sede no(a) xxxxxxx, na cidade de xxxxxxx /Estado 
xxxxxx, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 
xxxxxxx portador(a) da Carteira de Identidade n° xxxxxxx, expedida pela (o) xxxxxxx, 
e CPF n° xxxxxx, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 186/2020 
e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei n° 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente da dispensa de licitação n° 136/2020, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente termo de Contrato é a Contratação de empresa 
especializada para aquisição de toldos a serem utilizados em locais públicos, visando 
a manutenção dos serviços da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social do 
Município de Xique-Xique/BA, conforme adoção de medidas para enfrentamento da 
Emergência de Saúde Pública, decorrente do Coronavírus (COVID 19), nos termos do 

art. 40  da Lei Federal n° 13.979/2020. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO 
2.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de xxxxxxxxxx e 
encerramento em xxxxxxxxxxxx, prorrogável na forma do art. 57, §10, da Lei n° 8.666, 

de 1993. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1 - O valor xxxxxxxxxxx do presente Termo de Contrato é de R$ 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx; O valor global do presente Termo de Contrato é de R$ 
xxxxxxxxxxxxxx; a serem pagos da seguiríte manéira: antecipação de 50% no valor 
xxxxxxxxxxxxxxxx, conforme Medida Provisória n° 961, de 06 de maio de 2020 e mais 
50% no valor: xxxxxxxxxxxxxx após entrega do material. 

-- 

S Praça Dom Máximo. 384, Centro (74) 3661.1455 Fax: 3661-1279 W
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3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação; 
3.3 - Os preços são fixos e irreajustáveis; 
3.4 - O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias da apresentação Fatura / 
Nota Fiscal, em 02 (duas) vias que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria de 
do Trabalho e Desenvolvimento Social para a devida aprovação, de acordo com o ad. 
50, § 30, da lei 8.666/93. 
3.5 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Fundo Municipal de 
Assistência Social, inscrita no CNPJ/MF n° 13.582.852/0001-86, sediada na Rua 
Virgílio Bessa, sn, Centro, neste Município. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 - A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é: 
Órgão: 10 
Unidade: 1001 
Projeto/Atividade: 2050/5052 
Elemento de Despesa: 44.90.52.00 
Fonte de Recurso: 29/29 
Conforme disposto na Lei de meios vigente. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES 
5.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela dsciplina do art. 65 da Lei n° 
8.666, de 1993; 
5.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 
5.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO 
6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por 
Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES 
7.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
a) efetuar o pagamento pelo serviço do objeto do presente Contrato de acordo com o 
estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento. 

a 

S Praça Dom Máximo, 384, Centro (74) 3661-1455 Fax: 3661-1279 0  coniatoxiquexique.ba.gov.br  
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b) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, 
será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a titulo de compensação 
financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do vencimento até o do 
seu efetivo pagamento. 
7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

Prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e 
na planilha discriminativa; 

manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as 
obrigações assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e 
trabalhista. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá 
aplicar a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato, sem 
prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 8.666/93, inclusive 
responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica; 
8.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de 
contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com 
o MUNICÍPIO, conforme Lei 8.666/93, que serão aplicadas em função da natureza e 
gravidade da falta cometida, garantida a ampla defesa. 
8.3 - O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes 
ao pagamento das multas aplicadas. 
8.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas 
aplicadas em definitivo. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
9.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no 
art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da 
mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 
9.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos 
de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato; 
9.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se 
à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa; 
9.4 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS 
10.1 - 

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.666, de 1993, e demais normas federais de licitações 

S Praça Dom Mximo. 384, centro (74) 3661-1455 Fax 3661-1279 G 
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e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios 
gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E 
PUBLICAÇÃO 
11.1 - O presente Contrato tem embasamento legal na lei 8.666/93, art. 24, inc li e art. 
26, parágrafo único, da Lei Federal n° 13.979/2020 e da Medida Provisória n°961, de 06 
de Maio de 2020. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
12.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Xique-Xique/BA, como único e competente 
para dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro 
possa ser. 
12.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produzam os efeitos legais. 

Xique-Xique - BA, xx de xxxxxxxxx de xxxx. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE 
Reinaldo Teixeira Braga Filho 

CONTRATANTE 

REPRESENTANTE - xxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADA 

S Praça Dom MAximo, 384, centro (74) 3661-1455 Fax 3661-1279 >XJcontato@xiquexiquebagov.br  
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PROCURADORIA S 1 

PARECER JURIDICO 

Dispensa de Licitação n° 136/2020. 

Contratação de empresa para aquisição 

de toldos a serem utilizados em locais 

públicos, visando a manutenção dos 

serviços da Secretaria de Ação Social 

conforme adoção de medidas de combate 

ao Covid-19. 

— Do relatório 

A Comisso de Licitação determinou o encaminhamento do 

procedimento de Dispensa de Licitação por Limite n° 136/2020, tendo por objeto a 

contratação de empresa para aquisição de toldos a serem utilizados em locais públicos, 

visando a manutenção dos serviços da Secretaria de Ação Social conforme adoção de 

mõdidas de cõmbate ao Cõvid-19, para fins de parecer. 

Acompanharam o proõesso as proposta/orçamento da pessoa jurídica 

interessada, certidÔes negativas ë demais documentos. O mesmo foi distribuído a esta 

procuradoria para fins de atendimento do despacho supra. 

É o relatório 

II Do Mérito 

Nos termos da Consulta., o fulcro da mesma residê nã possibilidade de 

ütilizãQ&õ da dispensa de licitação para a contratação do ob.jeto ora mencionado. 

A proposta tem fundamento jurídico nos diplomas legais, a saber: 

Licitação dispensável é aquela que a Administração pode d&Xar 

de realizar, se assim lhe convier. A lei enumerou 26 casos (art. 

24). Os serviços (que flão sejam de engenharia) e ãs compras 

até 10% do limite previsto para o convite (art. 24, II) podem ser 

contratados diretamentê pelos mesmos motivos que autori2am a 

dispensa de licitação para obras e serviços de engenharia d 

.1 .n' uçadÕ 

... . :-.- - ........... . . .. . . . . . . 
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PROCURADORIA 1 

[. --1 VOtT&WSCOÇSCÉ 

pequeno valor, ou seja, por não comportarem protelação e 

formalismos burocráticos. 

(MEIRELLES, Hely Lopes. Licitação e Contrato Administrativo. 

14 ed. São Éaulo: Malheiros, 2006, p. 113). 

E ainda. 

Art, 24 - É dispensável a licitação: Inciso II - para outros serviços 

e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na 

alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos 

casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas 

de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 

possa ser realizada de uma só vez. 

Assim, de acordo com o diploma legal, comumente conhecido como 

Lei de Licitações., poderá ser dispensada a licitação para contratação de serviços e 

compras com valor estimado até R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), caso 

ultrapasse esse valor necessária a abertura de licitação, em que a modalidade adotada 

deve ater-se ao limite de valor constante no art. 23 da Lei n°. 8.666/93. 

Ressaltam a doutrina e a jurisprudência que a dispensa de licitação 

deve ser excepcional, pois a regra é que toda a contratação da Administração Pública 

deve ser precedida de licitação, para preservar o principio da supremacia do interesse 

público. Portanto, o critério de limite de preço só foi adotado pelo legislador para, em 

caso de compras ou serviços de pequeno valor, pudesse o poder público contratar pela 

modalidade mais célere de licitação ou, excepcionalmente, dispensar a licitação, já que 

existem hipóteses em que a licitação formal seria impossível ou frustraria a própria 

consecução dos interesses públicos. O procedimento licitatório normal conduziria ao 

sacrifício do interesse público e não asseguraria ã contratação mais vantajosa. 

Ausência de licitação, não equivale à contratação informal, realizada 

com quem a administração bem entender, sem cautelas nem documentação. 

A contratação direta não significa inaplicação dos princípios básicos 

que orientam a administração pública, ou seja, não caracteriza poder discricionário puro 

ou livre atuaçãõ administrativa. Permanece o dever de realizar a melhor contratação 

possivel, dando tratamento igualitário a todos os possíveis contratantes. 

Por isso, num primeiro momento, a Administração vërificará a 

existência de uma necessidade a ser atendida. Deverá diagnosticar o meio mais-t-.... 

:t: .. .... . ,,. . . .- 
. .....

. 
. . ........... 
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adequado para atender ao reclamo. Definirá um objeto a sõr contratado, inclusive 

adotando providências acerca da elaboração de orçamentos, apurãção da 

competitividade entre a contratação e as previsões orçamentárias. 

Ao que vejo, pelos documentos que instruem o prêsente processo, 

todas essas providências foram tomadas. 

Por fim, uma recomendação, definido o cabimento da contratação 

direta, a administração deverá pesquisar a melhor solução, tendo em vista os princípios 

da isonomia e da supremacia e indisponibilidade do interesse público. Logo, deverá 

buscar a melhor solução, respeitando (na medida do possível) o mais amplo acesso dos 

interessados à disputa pela contratação. 

III - Cõnclusões 

Estudando o caso, concluo que a contratação dos serviços do objeto 

em êpigrfe, observando a Lei n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores, em especial o 

disposto nos artigos 23, inciso II, alínea "a" e 24, inõisos II, hipõtesê em que se 

enquadra a consultã submetida, configurando assim o interesse, bem como estando o 

preço menor proposto compatível como praticado no mercado, opinamos pela Dispensa 

de Licitação. 

Sugiro a Vossa Excelência à remessa desse parecer a Comissão de 

Licitação parã continuidãde do processo licitatório, caso seja vosso entendimento. 

É o meu parecer. 

Xique-Xique/BA, 11 de maio de 

!7T'jJÇÇFiP'"l1l ;{i] 

OABIBA 27.843 

-.-------- - 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 186/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 136/2020 

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamerite justificado, 
CONSIDERANDO que o PARECER TECNICO prevê a DISPENSA DE LICITAÇÃO 
em conformidade ao disposto no art. 24, INC II e art., 26, parágrafo único, da Lei 
Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, da Lei Federal n° 13.979/2020 e da Medida 
Provisória n° 961, de 06 de Maio de 2020, CONSIDERANDO que o PARECER 
JURIDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no uso das atribuições 
que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, 
RATIFICO E HOMOLOGO a DISPENSA DE LICITAÇÃO 136/2020. 

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação nos termos do parecer 
expedido pela Comissão Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito: 

Objeto a ser contratado: Contratação de empresa especializada para aquisição de 
toldos a serem utilizados em locais públicos, visando a 
manutenção dos serviços da Secretaria do Trabalho e 
Desenvolvimento Social do Município de Xique-Xique/BA, 
conforme adoção de medidas para enfrentamento da 
Emergência de Saúde Pública, decorrente do Coronavírus 
(COVID 19), nos termos do art. 4° da Lei Federal n° 
13.979/2020. 

Favorecido: LOCSUPORTE ESTRUTURA E. EVENTOS EIRELI, 
Inscrita no CNPJ n° 10.753.415/0001-90. 

Prazo de Execução e 02 (dois) meses; 
Vigência: 11 de Maio de 2020 até 11 de Julho de 2020. 

Valor Parcelado: R$ 17.800,00 (dezessete mil e oitocentos reais). 
Fundamento Legal: art. 24, INC II, art. 26, parágrafo único da Lei Federal 

8.666/93, da Lei Federal n° 13.979/2020 e da Medida 
Provisória n° 961, de 06 de Maio de 2020. 

Justificativa anexa nos autos do processo de dispensa de licitação n° 136/2020. 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no 
caput do artigo 26 da Lei Federal n° 8.666/93, e qije, após, seja o presente 
expediente devidamente autuado e arquivado. / 
Xique-Xique - BA, 11 de Maio de 2020 

Reinaldo Teixe 
Prefeito /BèQttilho 

S Praça Dom Máximo, 384, Centro 
(74) 3661.I45VFax: 3661-9 contatoxiqucxique.ba.gov.br  

CEP: 47.400-00 
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RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO N2  136/2020) 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  186/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO NQ 136/2020 

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, CONSIDERANDO que o 
PARECER TÉCNICO prevê a DISPENSA DE LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no art. 24, INC II e art., 
26, parágrafo único, da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, da Lei Federal n1  13.979/2020 e da Medida 
Provisória n9  961, de 06 de Maio de 2020, CONSIDERANDO que o PARECER JURIDICO atesta que foram 
cumpridas as exigências legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no 
artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO E HOMOLOGO a DISPENSA DE LICITAÇÃO 136/2020. 

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação nos termos do parecer expedido pela Comissão 
Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito: 

Objeto a ser contratado: Contratação de empresa especializada para aquisição de toldos a serem utilizados em 
locais públicos, visando a manutenção dos serviços da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social do 
Município de Xique-Xique/BA, conforme adoção de medidas para enfrentamento da Emergência de Saúde 
Pública, decorrente do Coronavírus (COVID 19), nos termos do art. $Q  da Lei Federal n° 13.979/2020. 

Favorecido: LOCSUPORTE ESTRUTURA E EVENTOS EIRELI, Inscrita no CNPJ n° 10.753.415/0001-90. 

Prazo de Execução e Vigência: 02 (dois) meses; 
11 de Maio de 2020 até 11 de Julho de 2020. 

Valor Parcelado: 
R$ 17.800,00 (dezessete mil e oitocentos reais). 

Fundamento Legal: art. 24, INC II, art. 26, parágrafo único da Lei Federal 8.666/93, da Lei Federal n2  

13.979/2020 e da Medida Provisória n2  961, de 06 de Maio de 2020. 

Justificativa anexa nos autos do processo de dispensa de licitação n2  136/2020. 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput do artigo 26 da Lei 
Federal n1  8.666/93, e que, após, seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado. 

Xique-Xique - BA, 11 de Maio de 2020 

Reinaldo Teixeira Braga Filho 
Prefeito Municipal 

http://pmxiquexiqu  eba. 1 mpre nsaoticlal. orgi 
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